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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. É objeto deste Termo de Referência e seus Anexos a Contratação de Entidade 

de Direito Privado Sem Fins Lucrativos, qualificada como Organização Social 

na área da Saúde, no âmbito do Município de Nova Iguaçu para a gestão, 

operacionalização e execução dos serviços de saúde dos Estabelecimentos 

Assistenciais de Saúde da Atenção Especializada em Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificações, quantitativos, regulamentação do 

gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde e demais obrigações 

dispostas neste Termo de Referência. 

 

1.2. Organizações Sociais de Saúde (OSS) são instituições filantrópicas do terceiro 

setor, sem fins lucrativos, responsáveis pelo gerenciamento de serviços de saúde 

do SUS (Sistema Único de Saúde) em todo o país, em parceria com as secretarias 

municipais e estaduais de saúde. 

 

1.3. As relações entre o Poder Público e as Organizações Sociais de Saúde são 

instrumentalizadas e reguladas por meio de contrato de gestão, definido no Art. 5º, 

da Lei federal nº 9.637/98 como “o instrumento firmado entre o Poder Público e a 

entidade qualificada como OS (Organização Social), com vistas à parceria entre as 

partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas mencionadas no 

art.1º”. 

 

1.4.  Atualmente o Contrato de Gestão, no âmbito da saúde é regulado pela Lei 

municipal nº 4.224 de 14 de janeiro de 2013 e a qualificação de entidades como 

OSS no Município de Nova Iguaçu é regulamentada através Decreto Municipal 

11.742/2019, desde que às Entidades que pleiteiam o título atendam aos requisitos 

legais e que tenham reconhecida expertise em gestão de saúde.  

 

1.5. A Atenção Especializada compreende Estabelecimentos de Assistência à 

Saúde, que oferecem as ações e serviços mais complexos no âmbito do SUS, 

estruturados para as necessidades dos pacientes que não se esgotam na atenção 

básica, incluindo procedimentos ambulatoriais e hospitalares. 
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1.6. A Atenção Especializada é dividida em dois elementos (atenção secundária e 

terciária), que são, respectivamente, média e alta complexidade (ambulatorial e 

especializada hospitalar).  

 

1.7. A média complexidade é composta por ações e serviços que visam atender aos 

principais problemas de saúde e agravos da população, cuja prática clínica 

demanda disponibilidade de profissionais especializados e o uso de recursos 

tecnológicos de apoio diagnóstico e terapêutico. Os grupos que compõem os 

procedimentos de média complexidade estão definidos no Sistema de Informações 

Ambulatoriais (SIA) do SUS. 

 

1.7.1. São procedimentos de média complexidade do Sistema de Informações 

Ambulatoriais (SIA): 

 procedimentos especializados realizados por profissionais médicos, outros; 

 profissionais de nível superior e nível médio; 

 cirurgias ambulatoriais especializadas; 

 procedimentos traumato-ortopédico; 

 atendimentos especializados em saúde mental; 

 ações especializadas em odontologia; 

 patologia clínica; 

 anatomopatologia e citopatologia; 

 radiodiagnóstico; 

 exames ultrassonográficos; 

 diagnose; 

 fisioterapia; 

 terapias especializadas; 

 próteses e órteses; 

 anestesia. 

 

1.8. A alta complexidade é o conjunto de procedimentos que envolve alta tecnologia 

e alto custo, objetivando propiciar à população acesso a serviços qualificados, 

integrando-os aos demais níveis de atenção à saúde (atenção básica e de média 

complexidade). Conforme normatização vigente do SUS, define a organização na 
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Rede de Atenção à Saúde (RAS), como estratégia para um cuidado integral e 

direcionado às necessidades de saúde da população. As RAS constituem-se em 

arranjos organizativos formados por ações e serviços de saúde com diferentes 

configurações tecnológicas e missões assistenciais, articulados de forma 

complementar e com base territorial, e têm diversos atributos. 

 

1.9. Policlínicas, hospitais e centros de atendimento com equipamentos para exames 

mais avançados, como ecocardiogramas e endoscopias, também integram a média 

complexidade da atenção especializada. 

 

1.10. As Unidades que fazem da Atenção Especializada do Município de Nova Iguaçu 

são: 

 

Quadro 01: Unidades de Saúde – Rede de Atenção Especializada 

REDE UNIDADE DE SAÚDE CNES 

  

  

  

  

  

UNIDADES 
ESPECIALIZADAS: 
POLICLÍNICAS  

Centro de Saúde Vasco 
Barcelos 

2284170 

Policlínica Geral de Nova 
Iguaçu (PAM Dom Walmor) 

2284154 

Centro de Especialidades 
Odontológicas Dom Adriano 
Hipólito – CEO Tipo III 

7085087 

Unidade de Saúde Polo do Pé 
Diabético – PPD 

7328346 

Policlínica Santa Rita 2 9537503 

Centro de Apoio e Valorização 
da Mulher (CAV Mulher) 

5160286 

Policlínica Edi Pinto 4153936 

  

  

REDE DE CUIDADO 
AO PACIENTE COM 

Centro Especializado de Saúde 
Paul Harris 

2284162 

Centro de Acolhimento ao 
Deficiente – CAD 

7689330 
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DEFICIÊNCIA (RCPD) CASF Ramon Pereira de Freitas 9471618 

  

 

 

 

 

REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 
(RAPS) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

CAPS III Jayr Nogueira 2284111 

CAPS AD VANDERLEI 
MARINS 

6376835 

CAPSi Dom Adriano Hipólito 6409792 

CAPSi URG Miguel Couto * 

Emergência Psiquiátrica Austin ** 

SRT Centro 2284111 

SRT Carmari 2284111 

SRT Esplanada 2284111 

SRT Tinguá I 2284111 

SRT Tinguá II 2284111 

SRT Tinguá III 2284111 

SRT Novo I ***2284111 

SRT Novo II ***2284111 

SRT Novo III ***2284111 

SRT Novo IV ***2284111 

UNIDADE 
COMPLEMENTAR 

Rede SAEDAS - Proteção 
Integral à Criança e ao 
Adolescente 

 
 
 
 
  

 ***Policlínica HUB SAEDAS I 

 ***Policlínica HUB SAEDAS II 

 ***Clínica Satélite SAEDAS I 

 ***Clínica Satélite SAEDAS II 

 ***Clínica Satélite SAEDAS III 

 ***Clínica Satélite SAEDAS IV 

 ***Clínica Satélite SAEDAS V 
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 ***Clínica Satélite SAEDAS VI 

 ***Clínica Satélite SAEDAS VII 

 ***Clínica Satélite SAEDAS VIII 

 ***Clínica Satélite SAEDAS IX 

 ***Clínica Satélite SAEDAS X 

 

* em fase final de implantação; 

** em fase de conclusão de CNES próprio. Anteriormente era ligado ao CNES da UPA Austin; 

*** a ser implantado; 

 

 

1.11. SOBRE A REDE ESPECIALIZADA DO MUNICÍPIO, REFERENCIADAS 

NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

1.11.1. UNIDADES ESPECIALIZADAS 

1.11.1.1. O modelo de Unidades Especializadas encontrase disseminado em 

estados como São Paulo, Bahia, Ceará e Paraná, oferecendo um conjunto de 

ações e serviços de alta resolutividade para cada especialidade ofertada, 

conforme os processos clínicos ou problemas de saúde mais relevantes e/ou 

prevalentes em cada região. 

1.11.1.2. As Unidades Especializadas são unidades de apoio diagnóstico e 

orientação terapêutica, com serviços de consultas clínicas com médicos de 

diversas especialidades, que possuem todo suporte para realização de exames 

gráficos e de imagem com fins diagnósticos e oferta de pequenos 

procedimentos. Promovem serviços especializados de média complexidade e 

alta resolutividade em articulação com a atenção básica e assistência hospitalar, 

oferecendo à população da região o acesso ambulatorial às especialidades 

médicas diversas. 

1.11.1.3.  Visam fornecer diagnóstico precoce e tratamento oportuno, melhoram o 

prognóstico, reduzem os custos da assistência médica hospitalar, ampliam os 

serviços ambulatoriais de forma regionalizada, absorvendo os serviços de maior 

complexidade para os quais as Unidades Básicas de Saúde não estão 

capacitadas. 
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1.11.1.4. Em regra, não possuem “porta aberta”, ou seja, recebem os pacientes 

encaminhados de forma referenciada pelas Unidades Básicas de Saúde e 

Clínicas da Família dos Municípios, por meio do Complexo Regulador Municipal, 

com horário agendado.  

 

1.11.2. REDE DE CUIDADO AO PACIENTE COM DEFICIÊNCIA (RCPD) 

1.11.2.1. A Lei Brasileira de Inclusão (LBI), nº 13.146, de 06 de julho de 2015, em 

seu art. 2º, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

 

1.11.2.2. A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD), instituída a partir 

da publicação da Portaria GM/MS nº 793, de 24 de abril de 2012, foi proposta 

pelo Ministério da Saúde com base na inclusão da pessoa com deficiência à rede 

de serviços existentes, envolvendo desde a Atenção Básica até os serviços de 

reabilitação e de cuidados especializados. 

 

1.11.2.3. Seus objetivos incluem a ampliação do acesso e qualificação do cuidado 

às pessoas com deficiência no SUS, através do acolhimento e classificação de 

risco, sua vinculação a pontos de atenção específicos, voltados principalmente 

para reabilitação, e a articulação e integração dos diferentes pontos de atenção 

da rede. 

 

1.11.2.4. A Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência, no âmbito do 

SUS, contará com os pontos de atenção à saúde na Atenção Básica, 

Especializada, Hospitalar, Urgência e Emergência. O componente especializado 

é composto prioritariamente pelos Centros Especializados em Reabilitação - 

CER (CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO), estabelecimentos de 

saúde habilitados em apenas um Serviço de Reabilitação e Oficinas 

Ortopédicas, os quais deverão estar articulados entre si no Componente da 
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Atenção Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual, Visual, 

Ostomia e em Múltiplas Deficiências, bem como, com os demais componentes 

da Rede de Atenção à Saúde. 

 

1.11.2.5. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humana. É mister 

também oferecer, segundo o grau de complexidade e capacidade operacional 

das unidades, os serviços de saúde adequados dentro dos melhores padrões 

técnicos atualmente definidos. 

 

1.11.2.6. Em complemento, considerando a Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012 

é necessário que o SUS forneça serviços de reabilitação integrada, articulada e 

efetiva à pessoa com demandas decorrentes de deficiência temporária ou 

permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente e contínua. 

 

1.11.2.7. Considerando que “a  deficiência atualmente é compreendida como 

resultado entre o impedimento corporal e as barreiras socioambientais, 

resultando numa participação social deficitária”, conceito abordado no novo 

Instrutivo de Reabilitação do Ministério da Saúde publicado em 2020, a 

organização da rede de cuidados da pessoa com deficiência precisa ser inserida 

nas redes de saúde, de forma que esta organização de acesso e fluxo sejam 

capazes de diminuir  as barreiras que poderiam impedir a participação e inserção 

biopsicossocial das pessoas com deficiência, doenças raras, doenças crônicas 

(que possam levar à impedimentos temporários ou até mesmo à deficiência).  

 

1.11.2.8. Esta organização deve compreender um conjunto de ações, serviços e 

estratégias orientados, capazes de desenvolver ou ampliar a capacidade 

funcional e desempenho dos indivíduos, focando nas potencialidades, talentos, 

habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, profissionais 

e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia e participação social 

em igualdade de condições, equidade e oportunidades com as demais pessoas. 
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1.11.3. REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) 

1.11.3.1. DA COMPOSIÇÃO DA RAPS 

1.11.3.1.1. A RAPS consiste em      pontos articulados que oferecem atenção às 

pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com 

necessidades decorrentes do uso do crack, álcool e outras drogas. 

 

1.11.3.1.2. A RAPS em sua organização deve possibilitar o provimento contínuo e 

integral de ações de atenção à saúde mental para a população de 

determinado território, mediante a articulação dos distintos pontos de atenção 

à saúde, do sistema de apoio, do sistema logístico e da governança da rede 

de atenção à saúde em consonância com as Portarias GM/MS n°336/2002, 

3088/2011, 3.588/2017 e Portaria de Consolidação MS nº 03/2017.  

 

1.11.3.1.3. As ações de saúde mental, álcool e outras drogas no âmbito do SUS, 

devem seguir as diretrizes da Lei nº 10.216 de 6 de abril de 2001, que dispõe 

sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais 

e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; as Leis, Decretos e 

Portarias que definem a Política Nacional a Atenção Integral a Usuários de 

Álcool e outras Drogas e a Política Nacional de Atenção às Urgências; as 

Portarias que regulamentam o funcionamento dos Centros de Atenção 

Psicossocial; e as Portarias que estabelecem as diretrizes para a 

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS, Manual de 

Estrutura Física dos Centros de Atenção Psicossocial e Unidades de 

Acolhimento do Ministério da Saúde, e outros documentos que porventura 

possam ser indicados pela SEMUS/NI. 

 

1.11.3.2. DO CENÁRIO ATUAL DA SAÚDE MENTAL 

1.11.3.2.1. Em março de 2020, a Organização Mundial de Saúde declarou o surto de 

Covid-19 como uma pandemia, produzindo um efeito inédito nas populações 

urbanas em todos os continentes, criando um fator de pressão aos sistemas 

de saúde. A experiência do distanciamento social com o afrouxamento das 

redes de suporte social agravou o quadro de sofrimento de pessoas que já 
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apresentavam alguma condição de vulnerabilidade, sendo necessário 

construir estratégias de cuidado para um potencial aumento de casos de 

transtornos mentais como resultado do impacto social e econômico da 

Pandemia de COVID 19 e das necessárias medidas restritivas de circulação 

e convívio social adotadas em escala mundial para reduzir a contaminação. 

 

1.11.3.2.2. O aumento de episódios de depressão, suicídio, ansiedade, sobretudo na 

população jovem e o registro do aumento do consumo de álcool e drogas, e 

de transtornos pós-traumáticos está fartamente documentado na literatura 

mundial. Em todo o país o total de óbitos é preocupante, assim como o 

número de violências autoprovocadas e tentativas de suicídio na população. 

 

1.11.3.2.3. A OMS estima que 75% das pessoas que tentam suicídio, repetem esse 

ato nos 30 dias subsequentes. A Associação Psiquiátrica Europeia manifesta 

a preocupação com o aumento de pensamentos e comportamentos suicidas 

com as consequências socioeconômicas da Pandemia e das necessárias 

medidas restritivas de convívio adotadas para conter a velocidade da 

contaminação. Recomendam-se ações para prevenir o risco do aumento de 

transtornos mentais e de suicídios. 

 

1.11.3.2.4. Os transtornos mentais e por uso de álcool e outras drogas interferem, de 

maneira substancial, na habilidade das crianças para aprender e dos adultos 

para funcionar na família, no trabalho e na sociedade como um todo. Algumas 

condições são prioritárias como a depressão, as psicoses, os transtornos 

bipolares, os transtornos do desenvolvimento e comportamentais em 

crianças e adolescentes, os transtornos por uso de álcool, os transtornos por 

uso de drogas, a autoagressão e o suicídio, e outras queixas emocionais 

significativas ou sem explicação médica, porque podem resultar em elevada 

morbidade, mortalidade ou incapacidade, representam altos custos 

econômicos e estão associadas à violação de direitos humanos. 

 

1.11.3.2.5. Dados do Ministério da Saúde apontam que 3% da população geral 
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brasileira sofrem com transtornos mentais (TM) graves e persistentes, 6% 

apresentam transtornos psiquiátricos graves decorrentes do uso de álcool e 

outras drogas e 12% necessitam de algum atendimento, seja ele contínuo ou 

eventual. O índice de utilização dos serviços de saúde ainda é baixo, está em 

torno de 13%. Considerando a população estimada do município (IBGE 

2021), estima-se que 24.762(3%) pessoas são acometidas por TM severos e 

persistentes e outras 74.285 (9%), por transtornos menos graves. 

 

1.11.3.2.6. De acordo com a OMS (2003), a prevalência mundial dos distúrbios do 

desenvolvimento e dos transtornos mentais e comportamentais na infância e 

adolescência é de 10% a 20%, sendo o suicídio a terceira causa de morte 

entre os adolescentes. Ainda assim, o diagnóstico de transtornos mentais em 

crianças e adolescentes tem sido um grande desafio na prática clínica, dada 

a heterogeneidade dos quadros clínicos e as peculiaridades diagnósticas, 

bem como a influência significativa do meio familiar e comunitário que pode 

ocasionar manifestações clínicas reativas ao contexto, facilmente reduzidas 

à diagnósticos individualizantes. 

 

1.11.3.2.7. Dados do INPAD (2012) sobre o uso de álcool no Brasil, mostraram que 

22% dos entrevistados declararam ter experimentado com menos de 15 

anos. A constatação da maior precocidade na experimentação é aferível de 

maneira semelhante entre homens e mulheres. Para além da 

experimentação, observa-se o crescimento na precocidade do consumo 

regular de bebidas alcoólicas. Declararam ter iniciado o consumo regular de 

bebidas até os 15 anos 14% na população adulta. Entre homens a proporção 

de indivíduos que bebeu em binge cresceu 12 pontos percentuais (54% em 

2006 para 66% em 2012) e entre as mulheres o crescimento foi de 14 pontos 

percentuais (passando de 34% para 48% em 2012). 

 

1.11.3.2.8. Pesquisa da Fiocruz (2013) sobre o perfil dos usuários da droga no Brasil 

apontou que cerca de 370 mil brasileiros de todas as idades usaram 

regularmente o crack e similares (pasta base, merla e óxi) nas principais 

capitais do País. Esse número corresponde a 0,8% da população das capitais 
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do país e a 35% dos consumidores de drogas ilícitas nessas cidades. Além 

disso, 14% do total são crianças e adolescentes, o que equivale a mais de 

50 mil usuários. Por "uso regular", foi considerado um consumo de pelo 

menos 25 dias nos seis meses anteriores ao estudo, de acordo com definição 

da Organização Pan-americana de Saúde (Opas). Os usuários de crack no 

Brasil são principalmente adultos jovens, com idade média de 30 anos, 

homens (78,7%), não brancos (80%) o que inclui pretos, pardos e indígenas, 

por exemplo - e solteiros (60,6%). 

 

1.11.3.2.9. A pesquisa também aponta uma expressiva proporção de usuários em 

situação de rua, com aproximadamente 40% deles nessa condição. Nas 

capitais o percentual é mais elevado e chega a 47,3%, enquanto nos demais 

municípios do país 20% dos usuários regulares de crack relataram essa 

condição. 

 

1.11.3.2.10. Cerca de 10% das mulheres usuárias relataram estar grávidas no 

momento da entrevista. Além disso, mais da metade das usuárias de crack 

já haviam engravidado ao menos uma vez desde que iniciaram o uso da 

droga. Em relação ao tempo médio de uso, ele se estende nas capitais por 

aproximadamente 91 meses (cerca de oito anos), enquanto nos demais 

municípios esse tempo foi de 59 meses (5 anos). Mais da metade dos 

usuários têm padrão de consumo diário. Quando consideradas as diferenças 

entre os gêneros, nota-se que os homens usam crack por tempo mais 

prolongado, em média por 83,9 meses, enquanto as mulheres fazem uso por 

aproximadamente 72,8 meses. Aproximadamente metade dos usuários de 

crack e/ou similares já foi presa ao menos uma vez, sendo que 41,6% foram 

detidos no último ano. Entre os motivos da detenção, destacam-se o uso ou 

posse de drogas (13,9%); assalto ou roubo (9,2%); furto, fraude ou invasão 

de domicílio (8,5%) e tráfico ou produção de drogas (5,5%). 

 

1.11.3.2.11. O estudo ainda mostra que 78,9% dos usuários em uso abusivo de álcool 

e outras drogas desejam se tratar. No entanto, é baixo o acesso deles aos 

serviços disponíveis, como postos e centros de saúde, procurados por 
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apenas 20% dos usuários nos 30 dias anteriores à pesquisa; unidades que 

fornecem alimentação gratuita (17,5%) ou instituições que fazem 

acolhimento, a exemplo de abrigos, casas de passagem e os Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS), buscados por 12,6% dos usuários. 

O Centro de Atenção Psicossocial para atendimento a usuários de álcool, 

crack e outras drogas (CAPS AD) foi o mais acessado, ainda que por apenas 

6,3% dos usuários. Esse fato reforça a necessidade de ampliação e 

fortalecimento desses equipamentos no âmbito da rede de saúde, assim 

como da ponte entre as cenas de uso e os serviços. 

 

1.11.3.2.12. A OMS recomenda a estruturação da rede de atenção psicossocial com 

capacidade de atender ao sofrimento psíquico agudo, superando o modelo 

centrado no atendimento hospitalar, para garantir a sustentabilidade dos 

sistemas de saúde em todo o mundo. Estima-se que 25% das pessoas que 

procuram a Atenção Primária apresentam queixas relacionadas à saúde 

mental e que 1% da população apresenta transtornos mentais graves e 

persistentes que necessitam de repetidas respostas de sistemas de saúde 

que trabalham com atendimento pontual emergencial. Os problemas graves 

relacionados com o uso de álcool e drogas estão presentes entre 8 à 10 % 

da população adulta. 

 

1.11.3.2.13. A complexidade do cuidado em saúde mental a partir da lógica da atenção 

psicossocial implica na construção de redes locais de cuidado que possam 

operar na perspectiva da integralidade e da redução do estigma associado 

ao adoecimento mental. Para tanto, é necessária uma rede de serviços 

comunitários potente que atue nos diversos contextos por onde circulam os 

usuários com adoecimento mental. 

 

1.11.3.2.14. Para um mundo em transformação, especialmente a partir da pandemia 

de COVID-19 no qual a incapacidade decorrente de sofrimento mental 

envolve significativa parcela da população mundial. Entre as dez condições 

de saúde mais incapacitantes, cinco estão relacionadas ao sofrimento mental 

(OPAS, 2020). É necessário ampliar as ações de saúde mental, não 
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reduzindo a atuação a uma resposta medicalizante do sofrimento, mas 

levando em consideração a determinação social do processo do 

adoecimento, para incrementar a qualidade e resolutividade do cuidado. 

 

1.11.3.2.15. Dessa forma, é necessário o desenvolvimento de ferramentas de 

mudança nas práticas de atenção à saúde no SUS, dialogando com um 

modelo assistencial centrado na integralidade do cuidado, na intervenção 

frente aos fatores de risco, na prevenção de doenças e na promoção da 

saúde e da qualidade de vida. Inúmeros são os desafios em transformar o 

modelo de atenção em uma prática de saúde que venha efetivar o conceito 

ampliado de saúde. Entre eles, está a implantação de equipes com 

competência para uma prática de saúde que considere as necessidades 

sócio-epidemiológicas locais; que ajude na reorientação do processo de 

trabalho em saúde; considere a integralidade do cuidado e das ações 

interdisciplinares e objetive a qualidade de vida e saúde das pessoas. 

 

1.11.3.2.16. Nessa direção, é necessário apoiar e subsidiar as redes locais de saúde 

para facilitar o acesso do usuário ao atendimento multiprofissional 

especializado no campo da saúde mental a partir da vinculação das equipes 

com a comunidade e em interface com a Atenção Primária à Saúde. Trata-

se de organização do trabalho de forma a estimular as competências clínicas 

das equipes na perspectiva de uma atenção integral, interprofissional, 

qualificada e resolutiva, com foco na pessoa, família e comunidade, 

reconhecendo o caráter de ordenação de rede da atenção primária, mas 

estabelecendo compartilhamento de casos. Para tanto, faz-se necessário a 

manutenção do funcionamento da rede existente CAPS III Adulto, CAPS 

Álcool e Drogas, CAPS Infantojuvenil, Serviços Residenciais Terapêuticos, 

Serviço de Emergência, bem como a ampliação da RAPS com a implantação 

de  04 novas Residências Terapêuticas; 01 novo CAPSi (URG Miguel Couto), 

a qualificação do atual CAPS AD Vanderlei Marins da modalidade II para 

modalidade III e a ampliação do número de EMSM (Equipes 

Multiprofissionais de Atenção em Saúde Mental). A ampliação prevista será 

possível a partir deste contrato de gestão, uma vez que a administração já 
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dispõe dos espaços físicos para implantação destes componentes 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O Município de Nova Iguaçu está localizado na Baixada Fluminense, região 

Metropolitana do estado do Rio de Janeiro, distante da capital do estado, 

aproximadamente 28 km. É a maior cidade da Baixada Fluminense e a terceira 

maior da Região Metropolitana do estado do Rio de Janeiro. Possui o título de 

Capital da Baixada, pelas várias províncias, freguesias e distritos. Sua população 

estimada em 2010, segundo o IBGE, consiste em 823.302 habitantes figurando 

como a 4ª cidade mais populosa do estado do Rio de Janeiro, e a 23º mais populosa 

do país. 

 

2.2. Para manter o avanço de modernização dos equipamentos de saúde, bem como 

profissionais qualificados para exercer as funções, enfrentamos dificuldades 

diversas na prestação dos serviços de saúde oriundas, principalmente, do escasso 

mercado profissional no que tange a médicos especializados em clínica médica, 

pediatria, cirurgia geral, psiquiatria, e nas diversas especialidades clínicas e 

cirúrgicas, enfermeiros especializados, fisioterapeutas e outros profissionais da área 

de Saúde que devem atuar com competência e destreza na atenção ao usuário. 

 
2.3. Outros óbices à administração eficiente, eficaz e efetiva são as dificuldades da 

aquisição de insumos e medicamentos, além da manutenção e aquisição de 

equipamentos. A agilização na gerência destes recursos materiais é fundamental 

para a melhor atenção ao usuário com necessidades urgentes e cruciais de 

manutenção da vida. Tais dificuldades surgem durante a execução dos processos 

administrativos. É necessária a busca por novas formas de gestão para que muitos 

destes processos cursem com maior simplicidade e eficácia, resultando em menor 

custo para a Administração Pública. 

 

2.4. Baseada na premissa de oferecer à população uma saúde de qualidade, 

melhorar a qualidade dos serviços, racionalizar e potencializar o uso de novos 

recursos, compartilhar gestão e investimentos e estabelecer novos mecanismos 

formais de contratualização, com metas e atendimento, são bases futuras para 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

reorientar o modelo de gestão e de atenção à saúde da Rede de Atenção 

Especializada, com objetivo de atingir novos patamares de prestação dos serviços 

para proporcionar elevada satisfação ao usuário, associada ao aperfeiçoamento do 

uso dos recursos públicos. 

  
2.5. Os serviços objetos deste TR visam atender à demanda assistencial evidenciada 

no município de Nova Iguaçu e da Região Metropolitana I, assim como para usuários 

referenciados de todo o Estado. 

 

2.6. O presente TR compreende o atendimento assistencial pleno ao usuário, 

provimento do material, dos medicamentos e insumos e da manutenção de 

materiais, instalações e equipamentos permanentes, integrados à monitoração do 

processo de gestão da qualidade e segurança ao usuário, desde sua origem ao 

produto. 

 
2.7. Como forma de explicitar as dificuldades vivenciadas pelas Secretarias de 

Saúde, municipais ou estaduais de todo o Brasil, o Conselho Nacional de 

Secretários de Saúde - CONASS (CONASS Documenta n. 14 - Gestão e 

Financiamento do Sistema Único de Saúde - 2008) levantou os seguintes pontos: 

 
a. Dificuldades de contratação, principalmente para incorporar e/ou repor recursos 

humanos com agilidade, considerando as especificidades da área da Saúde 

Pública, como, por exemplo, para serviços de urgência e emergência; 

 

b. Dificuldades de incorporar recursos humanos de acordo com a quantidade e 

necessidade dos serviços e o perfil da clientela atendida; 

 
c. Dificuldade de reposição de estoque de insumos diversos e manutenção de 

equipamentos de saúde; 

 

d. Falta de capacidade de gerência de unidades de saúde pública que dificulta a 

adoção de mecanismos eficientes e resolutivos que qualifiquem o cuidado e 

permitam o monitoramento e avaliação dos resultados; 
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e. Problemas no financiamento das unidades em decorrência da forma atual de 

remuneração por produção dos serviços; 

 

f. Elevado custo de manutenção; 

 
g. Falta de racionalização interna que provoca desperdícios, notadamente na área 

de logística de insumos; 

 

h. Dificuldade de aplicar nas rotinas das unidades de saúde as políticas de ciência 

e tecnologia e de economia à saúde (avaliação de novas tecnologias e de 

medicamentos); 

 
i. Baixa produtividade; 

 
j. Dificuldades em investimentos em equipamentos médico-hospitalares e de 

informática; 

 
k. Desmotivação dos trabalhadores devido à inexistência de mecanismos de 

gerência na administração direta que estimulam a maior produtividade, 

qualidade e eficiência; 

 

l. Problemas com registro da produção de serviços, que em geral é inferior ao 

realizado, em virtude de uma cultura organizacional que não valoriza esse 

procedimento administrativo em unidades públicas; 

 
m. Falta de flexibilidade administrativa, especialmente em relação à gestão 

orçamentária/financeira, de recursos humanos e processos de compras; 

 
n. Dificuldade na aplicação de uma política salarial diferenciada e flexível para 

profissionais em diferentes áreas de especialização. 

 
 

3. DA NATUREZA DO OBJETO 

 

3.1. A contratação dos serviços deste Termo de Referência possui natureza contínua 

por serem essenciais ao atendimento em saúde da população do município de Nova 

Iguaçu e região, no intuito de atender aos princípios e preceitos do SUS, entendendo 
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ainda que a interrupção desta prestação de serviço compromete as atividades 

finalísticas. Dessa forma, para que não haja dispêndio de tempo e recursos 

materiais e humanos empregados na instrução processual, resta por configurada a 

necessidade da contratação de uma Organização Social de Saúde para os serviços 

descritos neste TR de forma contínua. 

 

3.2. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua 

essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e 

contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 

patrimônio público e o funcionamento das atividades finalísticas do órgão. 

 

3.3. Assim, a contratação deve vigorar por 24 meses (vinte e quatro meses), a contar 

da data de sua assinatura, sendo renovável uma vez por igual período e, outra, pela 

metade, mediante análise de juízo de conveniência e oportunidade, bem como o 

atingimento das metas do contrato de gestão.  

 

3.4. Os serviços também se enquadram em atividades auxiliares, instrumentais ou 

acessórias à área de competência legal do órgão licitante, portanto pode ser 

executada de forma indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade 

para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado, 

assim como descrito no Parágrafo único do Art. 9º da IN nº 05/2017: 

 

 

"Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional: 

 

I. atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento 

institucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e 

controle; 

II. as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja 

terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de 

conhecimentos e tecnologias; 

III. as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 

serviços 

IV. públicos e de aplicação de sanção; e 

V. as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de 
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cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário 

ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do 

quadro geral de pessoal. 

 

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às 

funções e atividades definidas nos incisos do caput podem ser executadas de 

forma indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade para 

realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado." 

 

 

4. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

 
4.1. Devido a distinção dos serviços prestados nas unidades especializadas, optou-

se por realizar o parcelamento por lotes, assim descritos: 

 

Quadro 04: Lotes –Unidades Especializadas de Saúde  

LOTE REDE UNIDADE DE SAÚDE CNES 

 

LOTE 1 

  

  

  

  

  

UNIDADES 
ESPECIALIZADAS: 
POLICLÍNICAS  

Centro de Saúde Vasco 
Barcelos 

2284170 

Policlínica Geral de Nova 
Iguaçu (PAM Dom Walmor) 

2284154 

Centro de Especialidades 
Odontológicas Dom Adriano 
Hipólito – CEO Tipo III 

7085087 

Unidade de Saúde Polo do Pé 
Diabético – PPD 

7328346 

Policlínica Santa Rita 2 9537503 

Centro de Apoio e Valorização 
da Mulher (CAV Mulher) 

5160286 

Policlínica Edi Pinto 4153936 

 

 

LOTE 2 

  

  

REDE DE CUIDADO 
AO PACIENTE COM 

Centro Especializado de 
Saúde Paul Harris 

2284162 

Centro de Acolhimento ao 
Deficiente – CAD 

7689330 
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DEFICIÊNCIA (RCPD) CASF Ramon Pereira de 
Freitas 

9471618 

 

 

 

 

 

 

LOTE 3 

  

 

 

 

 

REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 
(RAPS) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

CAPS III Jayr Nogueira 2284111 

CAPS AD VANDERLEI 
MARINS 

6376835 

CAPSi Dom Adriano Hipólito 6409792 

CAPSi URG Miguel Couto * 

Emergência Psiquiátrica 
Austin 

** 

SRT Centro 2284111 

SRT Carmari 2284111 

SRT Esplanada 2284111 

SRT Tinguá I 2284111 

SRT Tinguá II 2284111 

SRT Tinguá III 2284111 

SRT Novo I ***2284111 

SRT Novo II ***2284111 

SRT Novo III ***2284111 

SRT Novo IV ***2284111 

 

 

LOTE 4 

UNIDADE 
COMPLEMENTAR – 
Rede SAEDAS – 
Proteção Integral à 
Criança e ao 
Adolescente 

Policlínica HUB SAEDAS I 

Policlínica HUB SAEDAS II 

Clínica Satélite SAEDAS I 

Clínica Satélite SAEDAS II 

Clínica Satélite SAEDAS III 

Clínica Satélite SAEDAS IV 

Clínica Satélite SAEDAS V 

*** 

*** 

*** 

*** 

*** 

*** 

*** 
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Clínica Satélite SAEDAS VI 

Clínica Satélite SAEDAS VII 

Clínica Satélite SAEDAS VIII 

Clínica Satélite SAEDAS IX 

Clínica Satélite SAEDAS X
  

*** 

*** 

*** 

*** 

*** 

* em fase final de implantação; 

** em fase de conclusão de CNES próprio. Anteriormente era ligado ao CNES da UPA Austin; 

*** a ser implantado; 

 

4.2. Opta-se pelo parcelamento do objeto em razão dos seguintes fundamentos: 

 

a) Trata-se de objeto divisível; 

 

b) Em virtude da natureza do objeto, a sua fragmentação não causará prejuízo ao 

conjunto, tampouco ocasionará perda de economia de escala;  

 
c) O parcelamento incrementa as chances de uma maior amplitude de participantes 

na seleção pública, aumentando a competitividade e viabilizando a obtenção de 

melhores propostas. 

 

5. DA MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO (Art. 16, IV) 

5.1. O processo se dará por Chamamento Público, em acordo com a Lei 

13.019/14 e Decreto nº 8.726 de 2016: Procedimento destinado a selecionar 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera 

de governo, consórcio público ou entidade privada sem fins lucrativos para 

firmar convênio ou contrato de repasse, no qual se garanta a observância dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   
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5.2. Logo, o Chamamento Público será destinado à seleção de entidade privada sem 

fins lucrativos para firmar contrato de gestão. 

 

5.3. A Organização Social de Saúde que desejar atender ao chamamento público 

deverá apresentar documentos constantes nos Anexos, além dos demais 

expostos neste TR. 

 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO E INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 16, V) 

 

6.1. Entende-se que a classificação da Solução escolhida se insere em ‘despesas de 

custeio’, de acordo com o artigo 12, da lei n º4320 de 17 de março de 1964:  

6.2. “§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-

se como: “I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou 

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;” 

 

7. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO/ BENEFÍCIOS ESPERADOS 

 

7.1. Após realização de análise comparativa entre as soluções identificadas, aquela 

que melhor se adapta a atual realidade do Município de Nova Iguaçu é a Gestão 

por OSS. 

 

7.2. As Organizações Sociais são um novo tipo de Entidade, disciplinadas na esfera 

federal pela Lei n.º 9.637, de 15 de maio de 1998, tendo na esfera desta 

municipalidade a Lei n.º 4.224, de 14 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 

Decreto n.º 11.742, de 23 de setembro de 2019. Estas Entidades atuam na área 

de ensino, pesquisa científica e tecnológica, proteção do meio ambiente, cultura 

e saúde. 

 

7.3. A estratégia de transferência das atividades estatais “publicizáveis” para o 

Terceiro Setor, garantido o fomento público, partiu das seguintes premissas: 
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a) Reconhecimento do Terceiro Setor como um setor constituído por associações 

civis sem fins lucrativos que não são de propriedade de nenhum indivíduo ou 

grupo e que estão orientadas diretamente para o atendimento do interesse 

público; 

 

b) Ao se libertar das obrigações de execução direta de atividades e serviços 

voltados para o cidadão, o Governo poderia exercer sobre essas atividades um 

controle estratégico de cobrança dos resultados relacionados aos objetivos das 

políticas públicas, tendo no contrato de gestão o instrumento de regulação da 

atuação da OS; 

 

c) O modelo de OS torna mais fácil e direto o controle social, visto que previa a 

participação de representantes dos diversos segmentos representativos da 

sociedade civil nos conselhos de administração; 

 

d) O modelo de OS favorece o financiamento, pela sociedade civil (constituidora da 

OS), das atividades públicas não estatais, especialmente por meio de doações; 

 

e) Apesar de as organizações sociais, por estarem fora da Administração Pública 

indireta, gozarem de autonomia administrativa e financeira, seus dirigentes são 

chamados a assumir responsabilidades maiores, em conjunto com a sociedade, 

na gestão da instituição e na melhoria da eficiência e qualidade dos serviços, 

atendendo melhor o cidadão a um menor custo; 

 

f) Uma vez qualificada como OS, a entidade civil sem fins lucrativos estaria 

habilitada a receber recursos financeiros e a administrar bens e equipamentos 

do Estado, obrigando-se, em contrapartida, a cumprir compromissos 

estabelecidos no contrato de gestão e, inclusive, de alcançar metas de 

desempenho relacionadas à qualidade e à efetividade dos serviços prestados ao 

público. 

 

g) A diferença fundamental entre o contrato de gestão e o convênio de transferência 

de recursos para o setor privado; visto que no contrato de gestão as vinculações 

mútuas seriam muito mais profundas e permanentes, porque as dotações que 
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seriam transferidas às OS, por força do contrato de gestão, estariam destacadas 

no orçamento destinado ao seu órgão supervisor, no Orçamento Público da 

União, cabendo às mesmas um papel central na implementação das políticas 

sociais do Estado. 

 

h) A direção superior das OS seriam exercidas por um conselho de administração 

constituído majoritariamente por representantes do Poder Público e da 

Sociedade garantiriam um modelo de cogestão das atividades publicizadas; e 

 

i) O controle da aplicação dos recursos públicos transferidos à OS, por parte do 

Poder Público, seria realizado dentro do modelo de controle por resultados, 

tendo como base o cumprimento dos compromissos estabelecidos no contrato 

de gestão e das metas de desempenho pactuadas com a entidade civil. 

 

7.4. Tal forma de gestão representa uma modernização na administração de serviços 

de saúde no âmbito do SUS e proporcionará à população assistência completa, 

integral, qualificada, humana e resolutiva. Este resultado ocorrerá a um custo 

adequado, utilizando modelo gerencial moderno, flexível e transparente que 

permite, além de alto grau de resolubilidade e satisfação do usuário, um controle 

adequado pelo Gestor Municipal. 

 

7.5. A SEMUS/NI está organizando o modelo de gestão e de atenção à saúde, 

visando atingir patamares de prestação dos serviços. A introdução de mecanismos 

de gerenciamento dos processos assistenciais se faz necessária para modernizar a 

regulação do acesso aos serviços de saúde, fortalecer os mecanismos de controle 

social, cobrir vazios assistenciais, reduzir as filas de espera, a demora de 

atendimento e as relações insatisfatórias entre profissionais e usuários. Tais fatores 

constituem alvo da SEMUS/NI, com a finalidade de melhorar a qualidade dos 

serviços, racionalizar e potencializar o uso de novos recursos, compartilhar gestão 

e investimentos e estabelecer novos mecanismos formais de contratualização, com 

metas de saúde e atendimento entre os gestores. 

 

7.6. Para seu adequado funcionamento técnico e administrativo, são necessárias 

ações de logística, abastecimento específicos, gerenciamento de pessoas, 
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faturamento e informações sobre saúde concernentes ao atendimento do público 

em geral. As estruturas físicas e logísticas, bem como os processos, são interligadas 

de forma que o funcionamento de um componente interfere em todo o conjunto e no 

resultado da prestação do serviço. 

 

7.7. Esse modelo favorece a integralidade do funcionamento, evitando interrupções 

motivadas por falta de manutenção de equipamentos, estrutura física, ausência de 

insumos e pessoal técnico-operacional, pois a pessoa jurídica contratada é 

integralmente responsável pelas manutenções preventivas e corretivas e pela 

contratação de pessoal pertinente ao especificado neste TR. Por se tratar de 

unidade complexa, com áreas altamente interdependentes, optou-se por este 

modelo de contratação, concentrando a gestão do serviço de saúde e o 

fornecimento de insumos em um único termo, já que a contratação isolada poderia 

ser mais morosa, gerando interrupção do serviço e/ou desabastecimento, causando 

prejuízos irreparáveis ao atendimento prestado aos usuários. 

 
7.8. Este modelo de parceria administrativa e operacional é entendido como forma 

de apoiar e dar mais agilidade e eficiência na operacionalidade da administração 

pública, guardando relação entre a qualidade na prestação de serviços, com total 

obediência aos princípios e diretrizes do SUS, observando as políticas públicas 

voltadas para a regionalização da saúde, e o custo unitário dos serviços de saúde. 

 
7.9. Constatou-se que a formalização dos contratos de gestão, atende aos preceitos 

constitucionais (Art. 197 da Constituição Federal) da prestação dos serviços de 

assistência à saúde e permite que a Administração Pública, dentro da sua obrigação 

de prestar esses serviços, valha-se de terceiros por ela contratados. Ademais, por 

prescindir da cobrança de tarifas, o modelo gerencial proposto respeita a obrigação 

de gratuidade da prestação dos serviços de assistência à saúde, desonerando os 

usuários de qualquer espécie de pagamento. O modelo gerencial proposto, como 

forma flexível de administração de gestão, obedecerá aos princípios e diretrizes do 

SUS, observando as políticas públicas voltadas para a regionalização da saúde. 

 

7.10. O enfoque tradicional da Gestão por OS, considera principalmente a estrutura, 

objeto muito mais fácil de ser caracterizado, avaliado e medido. A ênfase nos 

indicadores de resultados da assistência sempre foi uma aspiração, mas esbarra na 
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necessidade de definição sobre como construí-los. 

 

7.11. Com esta modalidade de Gestão, considerando-se os serviços de saúde em 

geral, é possível empregar indicadores que analisem as várias dimensões da 

qualidade: eficiência, eficácia, efetividade, otimização, aceitabilidade, legitimidade e 

equidade.  

 
7.12. Desta forma, a categorização para programas pode ser feita da seguinte 

maneira: 

a) estrutura: políticas existentes, recursos alocados, gerenciamento dos 

programas;  

b) processo: escolha dos métodos; informação fornecida aos usuários; 

competência técnica; relações interpessoais; mecanismos de incentivo à 

continuidade; oferta adequada de serviços;  

c) resultado: intermediários (desempenho) - novas adesões; taxa de continuidade 

e abandono; usuários atuais; conhecimento do cliente; saúde dos clientes; 

satisfação do cliente;  

d) resultado: final (demográfico) - taxa de fertilidade; nascimentos evitados; 

crescimento da população. 

 

7.13. Indicadores são parâmetros pré-definidos para que se tenha o maior controle 

possível sobre o que acontece dentro de um negócio, com o intuito de que as 

melhores atitudes sejam tomadas para que a situação se aproxime do esperado. 

Um indicador de saúde é de extrema importância para manter o controle de qualquer 

processo. 

 

7.14. A utilização de indicadores de saúde permite o estabelecimento de padrões, bem 

como o acompanhamento de sua evolução ao longo dos anos. Embora o uso de um 

único indicador isoladamente não possibilite o conhecimento da complexidade da 

realidade social, a associação de vários deles e, ainda, a comparação entre 

diferentes indicadores de distintas localidades facilita sua compreensão.  

7.15. Com estas ações, a SEMUS/NI passará a ser fiscalizadora, mediante a análise 

do alcance das metas trazidas pelos indicadores de gestão que farão parte do 
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Contrato a ser firmado, e não precisará se incumbir da contratação de médicos, 

funcionários administrativos, de serviço de agendamento e na aquisição de insumos 

para o funcionamento dos serviços. Adicionalmente, estará garantida maior 

agilidade e eficiência no atendimento à população, promovendo economia nos 

processos de trabalho. 

7.16. A SEMUS/NI propõe a Gestão e Operacionalização das Unidades de Saúde da 

Rede de Atenção Especializada através de uma Empresa de Gestão, assegurando 

a assistência em caráter contínuo e resolutivo, objetivando o aumento da eficiência 

e maior oferta no número de procedimentos. 

7.17. As unidades de saúde especializadas exercerão um papel de alta relevância no 

atendimento de sua população alvo, por se tratar de unidade de elevada 

resolubilidade, bem como possuirá recursos técnicos atualizados, para 

complementação de diagnósticos e tratamentos. Atenderá às normas preconizadas 

pelo Ministério da Saúde – MS, especialmente os referentes ao atendimento 

humanizado. Utilizará como contrarreferência hospitais, clínicas, laboratórios e 

serviços complementares à sua vocação. 

7.18. A Organização da Rede de Atenção Especializada tem a finalidade de articular 

e integrar, no âmbito do SUS, todos os equipamentos de saúde, objetivando ampliar 

e qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de urgência 

nos serviços de saúde de forma ágil e oportuna, devendo ser respeitadas as 

realidades regionais, especialmente no que se refere ao perfil epidemiológico e 

densidade populacional. Nesse cenário, as Unidades de Atenção Especializada se 

constituem nos equipamentos essenciais para a Rede de Saúde, que tem por 

objetivo prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes. 

 

8. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA DEMANDA/SOLUÇÃO 

 

I – REDE POLICLÍNICAS 

8.1. CENTRO DE SAÚDE DR. VASCO BARCELOS 

8.1.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 
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8.1.1.1. O Centro de Saúde Dr. Vasco Barcelos localizado na Rua Bernardino de 

Melo, 1895 - Centro, Nova Iguaçu - RJ é uma unidade de saúde do tipo Clínica/Centro 

de Saúde da SEMUS/NI, cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde - CNES sob o número 2284170, que presta atendimentos de saúde para todo o 

território do município de Nova Iguaçu e outros municípios adjacentes conforme 

pactuações estabelecidas entre secretarias de saúde. Seu horário e funcionamento é 

de 07 às 18 horas, de segunda à sexta-feira e aos sábados de 07 às 12 horas.  

 

8.1.1.2. Os atendimentos no Vasco Barcelos são referenciados e programados, 

em regime de consultas, exames e procedimentos com o objetivo de prover uma 

assistência especializada em saúde de excelência, com foco na humanização e 

resolubilidade com eficiência e eficácia, atendendo às necessidades terapêuticas de 

baixa e média complexidade, respeitando os princípios e diretrizes do SUS. 

 
8.1.1.3. Com relação à Assistência Especializada, o Centro de Saúde Vasco 

Barcelos deve prover atenção em: 

 Acompanhamento de pacientes portadores de Hipertensão e/ou Diabetes 

 Acompanhamento especializado de Hepatites Virais 

 Acompanhamento especializado em Hanseníase 

 Acompanhamento especializado em IST/HIV 

 Acompanhamento especializado em Saúde Mental 

 Acompanhamento especializado Tabagismo 

 Acompanhamento especializado Tuberculose  

 Alergologia 

 Ambulatório de Profilaxia Pré Exposição Sexual 

 Assistência Farmacêutica e dispensação de medicamentos 

 Avaliação e acompanhamento nutricional  

 Cardiologia 

 Clínica médica 

 Coloproctologia 

 CTA – Centro de Testagem e Aconselhamento 

 Dermatologia 

 Dermatologia (vinculada ao programa de hanseníase) 

 Endocrinologia e metabologia  
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 Enfermagem  

 Exérese de Pólipo endocervical 

 Fisioterapia (vinculado ao Programa de Hanseníase)  

 Fonoaudiologia  

 Gastroenterologia 

 Ginecologia  

 Hematologia (para acompanhamento  

 Hepatologia (vinculada ao programa de Hepatites Virais) 

 Imunização 

 Infectologia  

 Inserção e retirada de DIU (Dispositivo Intra-Uterino)  

 Neurologia adulto  

 Neurologia pediátrica 

 Obstetrícia 

 Otorrinolaringologia  

 Pediatria 

 Pediatria relacionada à anemia falciforme  

 Pequenas Cirurgias 

 Pneumologia 

 Práticas Integrativas e Complementares  

 Psicologia  

 Psiquiatria 

 Serviço Social 

 Suporte aos pacientes ostomizados com fornecimento de bolsa 

 Urologia  

 Vigilância em Saúde conforme descrição apresentada posteriormente. 

 

8.1.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA 

8.1.2.1. O Centro de Saúde Dr Vasco Barcelos possui estrutura norteada pela 

Resolução RDC 50 de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações posteriores a ela. 
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Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

 
Quadro 05: Capacidade Instalada da Unidade 

 
 

CAPACIDADE INSTALADA UNIDADE VASCO BARCELOS 

Unidade – Tisiologia 1 Recepção;  
3 consultórios para atendimentos;  
1 banheiro;  

Unidade   Abrigo para imobiliária inutilizada; 

Unidade  Quiosque comercial  
(procedência desconhecida). 

Geradores 1 Funcionante (cobertura parcial - LOCADO) 
1 desativado 

Tenda 1 tenda de grande estruturação  
4 longarinas (com 3 lugares cada) 
3 mesas;  

Área Central – Térreo 

Recepção  Realização de triagem, marcação de consultas 

Sala 01 Realização da triagem 

Consultório 01 Endocrinologia 
Clínica Médica  
Pediatria  
Urologia 
Cardiologia 
Teste da Orelhinha 
Teste da Linguinha 
Teste do Olhinho 

Consultório 02 Pediatria 
Teste da Orelhinha 
Teste da Linguinha  
Teste da Olhinho 
Neurologia 

Consultório 03 Tabagismo – Programa da vigilância epidemiológica 
(consultório cedido) 

Consultório 04 Endocrinologista 

Consultório 05 Programa DST/IST/HIV – Entrega de leite - Programa da 
vigilância epidemiológica (consultório cedido). 

Consultório 07 Indiferenciado 

Consultório 08 Mamografia 

Consultório 09 CTA – TESTAGEM E ACONSELHAMENTO 

Consultório 10, 11, 14 E 15 Programa de Hanseníase 

Sala 12 Laboratório  

Consultório 13 Assistente Social 

Consultório 16 Programa DST/IST/HIV – Assistência e atendimento de 
Enfermagem; 

Consultório 17 E 18 Programa DST/IST/HIV – Arquivo e recepção 

Consultório 19 Serviço de limpeza e higienização  

Sala 20 Programa de Hepatite e faturamento; 

Consultório 21 Programa de Hepatite – atendimento médico; 

Consultório 26 Clínica Médica  
Pré-natal  
Ginecologia 
Cardiologia 

Consultório 27 Teste do Pezinho 

Consultório 28 Coleta de Preventivo (Enfermagem) 
Clínica Médica 
Pré-natal  
Hematologia 
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Consultório 29 Fonoaudiologia 

Consultório 30 Psicologia 
Triagem de Exames 
Clínica Médica 

Consultório 31 Nutricionista 
Pré-natal 
Eletrocardiograma. 

Consultório 32 Triagem; 

Consultório 33 Ginecologia 
Colposcopia 
Biopsia de vulva 
Biopsia de vagina  
Biopsia de colo uterino 
Cauterizações de condilomas,  
Vulvoscopia 
Vaginoscopia 
Inserção e retirada de DIU  
Preventivo,  
Exérese de Pólipo endocervical 

Sala 34 Câmara Fria - Programa da vigilância epidemiológica (Sala 
cedida) 

Sala 35 Sala de apoio – Câmara Fria Programa da vigilância 
epidemiológica (Sala cedida) 

Consultório 36 Consultório de Rua - Programa da atenção primaria (Sala 
cedida) 

Consultório 37 Eletroneumiografia 
Endoscopia 

Sala 38 Imunização Adulto 

Sala 39 Imunização Infantil; 

Sala 40 Aprazamento da Imunização 

Farmácia Básica E 
Especializada 

Armazenamento e dispensação de medicamentos. 

Laboratório  Zoonose 
Laboratório clínico 
NIS 
Polo de ostomizados - Programa da Vigilância 
Epidemiológica (Sala cedida) 

Banheiros Dos Usuários  4 para funcionantes  
1 desativado. 

Sala De Manutenção 
Predial 

Local para armazenamento de matérias para manutenção 
da unidade 

Deposito Para Manutenção 
Predial 

Local de armazenamento de matérias 

Primeiro Andar 

Vigilância Epidemiológica Sala verde – Gerencia dos Programas da Vigilância 
Epidemiológica (Sala cedida) 

Superintendência De 
Vigilância Epidemiológica 

Gerencia da vigilância epidemiológica (Sala cedida) 

Sala 41 Arquivo Médico – Arquivo da unidade 

Sala 43 Gerencia de Imunização - Gerencia do Programa da 
Vigilância epidemiológica (Sala cedida) 

Sala 44 Administrativo – Sala de regulação 

Sala 45 Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em 
Saúde - (Sala cedida). 

Sala 46 Direção administrativa; 

Sala 47 Direção Médica; 

Sala 48 Recursos Humanos 

Sala 49 Almoxarifado 

Sala 50  Copa 

Sala 51 Refeitório  
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Sala 52 Comitê de Mortalidade - Programa da vigilância 
epidemiológica (Sala cedida) 

Sala 53 Dados Vitais e Declaração de Óbitos - Programa da 
vigilância epidemiológica (Sala cedida) 

Sala Do Servidor  Local que fica o CPD da unidade 

DML Depósito de Material de Limpeza 

 

8.1.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.1.3.1. O dimensionamento de Recursos Humanos do Centro de Saúde Vasco 

Barcelos teve como base o descrito nas legislações vigentes (Portarias do 

Ministério da Saúde e Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos 

profissionais (Notas Técnicas e Resoluções), assim como necessidades 

epidemiológicas em saúde para as atendimento efetivo à população. 

 

8.1.3.2. O dimensionamento de RH do Centro de Saúde Dr. Vasco Barcelos bem 

como as atribuições dos referidos profissionais encontram-se disponíveis no 

Anexo II deste TR. 

 

8.1.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 
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8.1.5. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

 

8.1.5.1. Programa tuberculose 

8.1.5.1.1. A tuberculose é uma doença infecciosa e transmissível que afeta 

prioritariamente os pulmões, embora possa acometer outros órgãos e/ou 

sistemas. A doença é causada pelo Mycobacterium tuberculosis ou bacilo de 

Koch. 

 

8.1.5.1.2. Desde o lançamento em 1996 do Plano Emergencial Para o Controle da 

Tuberculose, o Ministério da Saúde recomenda a implantação do tratamento 

supervisionado, formalmente oficializado em 1999 por intermédio do PNCT. 

 
 

8.1.5.1.3. As ações para o controle da tuberculose no Brasil têm como meta 

diagnosticar pelo menos 90% dos casos esperados e curar pelo menos 85% 

dos casos diagnosticados. A expansão das ações de controle para 100% dos 

municípios complementa o conjunto de metas a serem alcançadas. 

 

8.1.5.1.4. A TB é uma doença de notificação compulsória, ou seja, cada ocorrência 

deve ser notificada por um profissional de saúde. Esse registro é importante 

para mapear os casos de hepatites no país e ajuda a traçar diretrizes de 

políticas públicas no setor. 

 
 

8.1.5.1.5. As metas internacionais estabelecidas pela OMS e pactuadas pelo governo 

brasileiro são de descobrir 70% dos casos de tuberculose estimados e curá-

los em 85%. 

 

8.1.5.2. Programa hanseníase 

8.1.5.2.1. O Programa Nacional de Controle da Hanseníase do Ministério da Saúde 

desenvolve um conjunto de ações que visam orientar a prática em serviço 

em todas as instâncias e diferentes complexidades, de acordo com os 

princípios do SUS, fortalecendo as ações de vigilância epidemiológica da 

hanseníase, a promoção da saúde com base na educação permanente e a 

assistência integral aos portadores deste agravo. 
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8.1.5.2.2. O diagnóstico precoce, o tratamento correto, o monitoramento dos sinais de 

reação, o tratamento imediato das reações, o exame dos contatos e sua 

vacinação, constituem ações para a eliminação da hanseníase. 

 
 

8.1.5.2.3. A hanseníase é uma doença de notificação compulsória, ou seja, cada 

ocorrência deve ser notificada por um profissional de saúde. Esse registro é 

importante para mapear os casos de hanseníase no país e ajuda a traçar 

diretrizes de políticas públicas no setor. 

 

8.1.5.3. Programa Hepatites Virais 

8.1.5.3.1. As infecções causadas pelos vírus das hepatites B ou C frequentemente se 

tornam crônicas. Contudo, por nem sempre apresentarem sintomas, grande 

parte das pessoas desconhecem ter a infecção. Isso faz com que a doença 

possa evoluir por décadas sem o devido diagnóstico. O avanço da infecção 

compromete o fígado sendo causa de fibrose avançada ou de cirrose, que 

podem levar ao desenvolvimento de câncer e necessidade de transplante do 

órgão.  

 

8.1.5.3.2. Os objetivos principais do Programa são: desenvolver ações de promoção da 

saúde, prevenção e assistência aos pacientes com hepatites virais; promover 

a vigilância epidemiológica e sanitária; ampliar o acesso e incrementar a 

qualidade e a capacidade instalada dos serviços de saúde em todos os seus 

níveis de complexidade; organizar, regulamentar, acompanhar e avaliar o 

conjunto das ações de saúde. 

 
 

8.1.5.3.3. As hepatites virais são doenças de notificação compulsória, ou seja, cada 

ocorrência deve ser notificada por um profissional de saúde. Esse registro é 

importante para mapear os casos de hepatites no país e ajuda a traçar 

diretrizes de políticas públicas no setor. 

 

8.1.5.4. Programa IST 
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8.1.5.4.1. Tem como objetivo promover a testagem gratuita para HIV, sífilis, hepatites 

B e C e, por meio de aconselhamento, orientar, de acordo com as 

necessidades singulares de cada usuário, sobre a prevenção às infecções 

sexuais transmissíveis (ISTs) e Aids, buscando redução de riscos e danos. 

 

8.1.5.4.2. A VE das IST, do HIV/aids e das hepatites virais baseia-se, sobretudo, em 

informações fornecidas pela notificação e investigação de casos de doenças 

e agravos registrados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(Sinan) e em dados quantitativos e qualitativos sobre óbitos ocorridos no 

Brasil e declarados no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). As 

tendências de HIV/aids são monitoradas, inclusive, com informações 

oriundas do Sistema de Controle de Exames Laboratoriais CD4 e CV 

(SISCEL) e do Sistema de Controle Logístico de Medicamentos (SICLOM). 

Em várias situações, os dados obtidos regularmente por meio das fontes 

comuns não são suficientes para gerar as informações necessárias à 

compreensão do processo endêmico-epidêmico e subsidiar a gestão; nesses 

casos, o DCCI lança mão de estudos epidemiológicos [ARC-C1] adicionais, 

especialmente elaborados para fornecer informações complementares. 

 

8.1.5.4.3. No Portal do Sinan encontram-se disponíveis as Fichas de 

notificação/investigação, os Instrucionais de preenchimento das fichas de 

notificação/investigação e os Dicionários de Dados, distribuídos por 

agravos/doenças. 

 
 

8.1.5.4.4. Notificação Compulsória é a comunicação obrigatória à autoridade de saúde, 

realizada pelos médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos 

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a ocorrência de 

suspeita ou confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública, 

descritos no anexo, podendo ser imediata ou semanal. 

 

8.1.5.5. DO POLO DE OSTOMIZADOS 

8.1.5.5.1. Suporte aos pacientes ostomizados com fornecimento de bolsa 

8.1.5.5.1.1. Unidade especializada destinada ao fornecimento de materiais aos 
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pacientes ostomizados: pacientes submetidos a utilizarem uma bolsa de 

colostomia, indicada nos casos em que há uma obstrução intestinal ou 

outros problemas que impedem a excreção pelas vias naturais devido ao 

câncer ou doença de Crohn, dependendo da patologia. 

 

8.1.5.6. DO CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1.5.6.1. Justifica-se, portanto, pela consideração de que as autoridades públicas 

dispõem de poder legal para implementar ações e serviços que visem ofertar 

a assistência à saúde da população, prezando pelas diretrizes e princípios 

do SUS, com foco na garantia do acesso e equidade. Considerando inexistir 

uma legislação que defina claramente o tempo máximo e mínimo para uma 

consulta médica. 

 

8.1.5.6.2. Considerando que atualmente as agendas são organizadas de acordo com 

o perfil dos usuários e conforme série histórica do tempo praticado pelos 

serviços de saúde, e, durante a execução dos serviços, deve-se realizar no 

mínimo 3 consultas médicas por hora. Porém, essa agenda deve ser 

individualizada, levando em consideração o perfil dos usuários, o grau de 

complexidade da consulta, a série histórica do tempo praticado pelo 

profissional. 

 
8.1.5.6.3. Todo paciente deverá receber assistência humanizada em todos os níveis de 

atenção e nos diversos setores na Unidade de Saúde.  

 
8.1.5.6.4. Todo paciente deverá ser acolhido em consultório, sendo avaliado quanto ao 

seu estado clínico, e nas intercorrências clínicas se for o caso, com registro 

legível, assinado, carimbado e datado em prontuário. 

 
8.1.5.6.5. As diretrizes e protocolos clínicos constituem importante ferramenta para 

tornar as condutas de assistência aos usuários mais homogênea e de melhor 

qualidade científica. 

 
8.1.5.6.6. A O.S.S. deve dispor das suas normas institucionais e das rotinas dos 

procedimentos assistenciais e administrativos realizados para que, possam 

ser implementadas, em conjunto com os setores envolvidos no processo do 
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cuidar em atenção especializada, norteando-se sempre pelos atos 

normativos do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária, Secretaria Municipal 

de Saúde de Nova Iguaçu e de outros órgãos regulamentadores de 

Funcionamento do Estabelecimento de Assistência à Saúde.  

 
8.1.5.6.7. É de responsabilidade conjunta da diretoria do Estabelecimento de Saúde e 

da empresa CONTRATADA, através de seu coordenador responsável, a 

organização da escala de plantão dos profissionais médicos da unidade, 

respeitando as necessidades assistenciais do estabelecimento de saúde.  

 
8.1.5.6.8. Em caso de não conformidade do serviço prestado com as exigências 

administrativas, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providências. 

 

8.1.5.7. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1.5.7.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados nos Anexos IV e V deste TR. 

 

8.1.5.8. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.1.5.9. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI para consulta e no Anexo III. 

 

8.1.5.10. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 

Quadro 06: Exames SADT– Vasco Barcelos 
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SADT – VASCO BARCELOS 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Radiologia  04 DIAS 30 

Ultrassonografia 04 DIAS 20 

Audiometria Tonal Limiar 01 DIA 20 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

Eletroencefalografia 02 DIAS 10 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Espirometria 05 DIAS 20 

Endoscopia Digestiva Alta  01 DIA 12 

Colonoscopia 01 DIA 12 

Colpocitologia 05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Colposcopia 02 DIAS 20 

Densitometria Óssea 04 DIAS 10 

Mamografia 05 DIAS 24 

Eletroneuromiografia 02 DIAS 20 

Teste da Orelhinha 02 DIAS 20 

Teste da Linguinha 02 DIAS 20 

Teste do Olhinho 02 DIAS 20 

Teste do Pezinho 05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Biópsia de vulva 01 DIA 10 

Biópsia de vagina  01 DIA 10 

Biopsia de colo uterino  01 DIA 10 

Cauterizações de condilomas  02 DIAS 20 

Vulvoscopia  01 DIA 10 

Vaginoscopia 01 DIA 10 

Teste Rápido HIV/HEPATITE B E C/ 

SIFILIS  

05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Exames laboratoriais 05 DIAS 20 coletas 
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8.2. POLICLÍNICA GERAL DE NOVA IGUAÇU - DOM WALMOR 
8.2.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.2.1.1. A Policlínica Geral de Nova Iguaçu – Dom Walmor, localizada à Rua Dom 

Walmor, 234, Centro – Nova Iguaçu – RJ é uma unidade de saúde do tipo 

Policlínica da SEMUS/NI, cadastrada no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES sob o número 2284154, que presta 

atendimentos de saúde para todo o território do município de Nova Iguaçu e 

outros municípios adjacentes conforme pactuações estabelecidas entre 

secretarias de saúde. Seu horário e funcionamento é de 07 às 18 horas, de 

segunda à sexta-feira e aos sábados de 07 às 12 horas. 

8.2.1.2. A unidade possui é referência de atendimentos há mais de 50 anos no 

município e região e compõe a rede de atenção especializada em saúde do 

município de Nova Iguaçu, possui fácil acesso para a população por ser 

situada na região central do município, próximo, estação de trem, pontos de 

ônibus e vias expressas como a Via Light e a Via Dutra. 

8.2.1.3. Os atendimentos na Policlínica Dom Walmor são referenciados e 

programados, em regime de consultas, exames e procedimentos com o 

objetivo de prover uma assistência especializada em saúde de excelência, 

com foco na humanização e resolubilidade com eficiência e eficácia, 

atendendo às necessidades terapêuticas de baixa e média complexidade, 

respeitando os princípios e diretrizes do SUS. 

8.2.1.4. Com relação à Assistência Especializada, a Policlínica Dom Walmor deve 

prover atenção em: 

 Alergologia 

 Cardiologia 

 Cirurgia Geral 

 Clínica Médica Geral  

 Dermatologia  

 Endocrinologia  

 Fisioterapia Motora 

 Fisioterapia Oncológica  

 Fisioterapia Respiratória 

 Fonoaudiologia  

 Geriatria  
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 Ginecologia 

 Inserção e retirada de DIU 

 Nefrologia  

 Nutrição 

 Oftalmologia 

 Ortopedia  

 Otorrinolaringologista 

 Pediatria  

 Práticas integrativas complementares 

 Coloproctologia 

 Psicologia 

 Reumatologia  

 Saúde Mental 

 Urologia  

 

8.2.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA 

8.2.2.1. A Policlínica Dom Walmor possui estrutura norteada pela Resolução RDC 50 

de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 

programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações 

posteriores a ela. O prédio possui 5 (cinco) andares com um total de 24 

consultórios, 4 salas de fisioterapia, 4 salas para realização de exames, 1 

sala de raio x, 3 salas de acolhimento, 1 farmácia, 1 auditório,1 refeitório, 5 

recepções, 2 salas de arquivo, 3 salas administrativas, 1 sala de reunião, 1 

almoxarifado, 14 salas de independentes utilizadas por outros serviços da 

SEMUS/NI e do conselho municipal de saúde, além do pátio na área externa. 

8.2.2.2. Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

Quadro 07: Capacidade Instalada da Unidade Dom Walmor 

TÉRREO 

Ambientes Quantidade 

Consultório Médico 04 

Sala de Procedimento 01 

Raio X 01 
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Posto de Coleta de Exames Laboratoriais 01 

Sala de Fisioterapia 01 

Centro de Atendimento de Regulação – Recepção 01 

Sala de Condicionamento de Material de Limpeza 01 

Farmácia 01 

Sala de Acolhimento 01 

 

2º andar 

Ambientes Quantidade 

Consultório Médico 09 

Consultório de Dermatologia e Procedimentos 01 

Consultório Oftalmológico 01 

Consultório Pediátrico 01 

Sala de ECG (Eletrocardiograma) 01 

Sala de Exames de Imagem (USG e Ecocardiograma com Doppler) 01 

Sala de Exames (Preventivo, Inserção de DIU, Urologia, Proctologia) 01 

Sala de Acolhimento 03 

Sala de Arquivo de Prontuários 01 

3º andar 

Ambientes Quantidade 

Sala de Faturamento 09 

Sala de RH 01 

Sala de Almoxarifado 01 

Sala Direção 01 

Sala de Reunião 01 
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Refeitório Funcionários 01 

4º andar 

Ambientes Quantidade 

Sala de Fisioterapia Oncológica e Respiratória 02 

Sala de Fisioterapia Motora 01 

Sala de Arquivo Morto de Prontuários 01 

 

8.2.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.2.3.1. O dimensionamento de recursos humanos da Policlínica Dom Walmor teve 

como base o descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da 

Saúde e Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais 

(Notas Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas 

em saúde para as atendimento efetivo à população. 

 

8.2.3.2. O dimensionamento de RH da Policlínica Dom Walmor bem como as 

atribuições dos referidos profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II 

deste TR. 

 

8.2.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 
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8.2.5. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.2.5.1. Projeto de atenção aos idosos do Município 

8.2.5.1.1. O envelhecimento da população mundial é hoje uma realidade e tem 

mudado a visão dos nossos gestores. Sendo o envelhecimento “Um processo crônico 

degenerativo, progressivo, insidioso, irremediável, comum a todos os seres vivos”, leva 

ao aumento importante das doenças degenerativas tais como: Hipertensão Arterial, 

DIRETOR GERAL

RT MÉDICO

EQUIPE MÉDICA

RT ENFERMAGEM

RT DE LABORATORIO

RT DE FONOAUDIOLOGIA

SERVIÇOS DE APOIO

SAME
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Diabetes Mellitus, Neuropatias, Artropatias, entre outras. 

 

8.2.5.1.2. Atualmente 14% da população brasileira tem 60 anos ou mais, ou seja, 37 

milhões de indivíduos, o que leva a necessidade de se estabelecer um 

atendimento diferenciado por uma equipe especializada. O atendimento aos 

usuários do Serviço Público tem demandado o estabelecimento de uma 

Equipe Multiprofissional, em nossa unidade serão realizados através do 

atendimento Médico – Geriatra, atendimento Nutricional, atendimento 

Psicológico, atendimento pelo Serviço Social, atendimento Fisioterápico.  

 

8.2.5.1.3. Atividades: 

 Atendimento diferenciado dos usuários idosos por Equipe Multiprofissional. 

 Palestras sobre doenças crônico degenerativas que acometem os idosos. 

 Roda de Conversa com usuários e familiares. 

 Atendimento individualizado e em grupos de relacionamento. 

 Realização de eventos em datas comemorativas – local ou em clubes, teatros, 

praças, outros locais.  

 Grupo Coral. 

 Grupo de Teatro. 

 Visitas à Instituições de Longa Permanência para Idosos. 

 Parceria com Grupos e Entidades que atuem no atendimento ou desenvolvam 

atividades com idosos. 

 Parceria com a UNIG, empresas e outras Instituições. 

 
8.2.5.2. Projeto GAS - Grupo de Apoio ao Servidor 

8.2.5.2.1. Idealizado pela Direção da Unidade junto ao colegiado gestor, devido a 

observação da necessidade e dificuldades vividas por vários dos nossos 

profissionais. Visa dar suporte aos funcionários que passam por episódios 

que os levam a situações de fragilidade física, emocional e social, tem como 

finalidade a recuperação desses profissionais e sua reabilitação e retorno às 

suas atividades profissionais e do convívio social.  

 

8.2.5.2.2. O GAS será composto por Clínico, Psicólogo e Assistente Social. 
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8.2.5.2.3. O atendimento deverá ser feito em modo presencial ou online por 

profissionais da própria unidade, sem ônus para a SEMUS. 

 
 

8.2.5.3. Projeto TCI - Terapia Comunitária Integrativa  

8.2.5.3.1. É uma prática de intervenção nos grupos sociais e objetiva a criação e o 

fortalecimento de redes sociais solidárias. Aproveita os recursos da própria 

comunidade e baseia-se no princípio de que se a comunidade e os indivíduos 

possuem problemas, mas também desenvolvem recursos, competências e 

estratégias para criar soluções para as dificuldades. É um espaço de 

acolhimento do sofrimento psíquico, que favorece a troca de experiências 

entre as pessoas. 

 

8.2.5.3.2. A TCI é desenvolvida em formato de roda, visando trabalhar a horizontalidade 

e a circularidade. Cada participante da sessão é corresponsável pelo 

processo terapêutico produzindo efeitos individuais e coletivos. A partilha de 

experiências objetiva a valorização das histórias pessoais, favorecendo 

assim, o resgate da identidade, a restauração da autoestima e da 

autoconfiança, a ampliação da percepção e da possibilidade de resolução 

dos problemas. 

 
 

8.2.5.3.3. Está fundamentada em cinco eixos teóricos que são: a Pedagogia de Paulo 

Freire, a Teoria da Comunicação, o Pensamento Sistêmico, a Antropologia 

Cultural e a Resiliência.” Ministério da Saúde - Portaria nº 849, de 27 de 

março de 2017. 

 

8.2.5.3.4. Baseado na Portaria nº 849 do Ministério da Saúde, iniciamos um Projeto de 

TCI em nossa Unidade, realizado toda última segunda-feira de cada mês, 

atendendo os nossos usuários e nossa demanda espontânea 
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8.2.6. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.2.6.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência geral, estão listados no Anexo IV e V deste TR. 

 

8.2.6.2. Tem capacidade para realizar 900 Sessões mensais em Fisioterapia Motora. 

Em sessões em grupos, onde as atividades variam de aparelho e acessórios. 

As atividades com Ultrassom e Tens necessitam do uso de gel a base de 

água para sua melhor funcionalidade, estimasse 30mg por área. Para cada 

atendimento o uso do lençol descartável em torno de 2,5m. 

 
8.2.6.3. Tem capacidade para realizar 300 Sessões mensais em Fisioterapia 

Oncológica. A fisioterapia oncológica é um tratamento que compõe os 

chamados cuidados paliativos para a pessoa com câncer. Trata-se de um 

conjunto de medidas adotadas para preservar, manter e restaurar a 

integridade cinético funcional dos órgãos e sistemas do paciente. 

 
8.2.6.4. Da justificativa dos insumos: Para Realização Do Enfaixamento 

Compressivo: 

 

Quadro 08: Insumos Enfaixamento Compressivo 
 

INSUMOS ENFAIXAMENTO COMPRESSIVO 

Óleo mineral utilizado para hidratação e preparo da pele; 

Pomada de assaduras utilizada nas articulações para evitar lesões/assaduras decorrentes 

do atrito com o material do enfaixamento; 

Algodão utilizado para proteção da pele; 

Malha tubular utilizada para proteção da pele; 

Bandagem de espuma utilizada para tornar o membro o mais cilíndrico possível; 

Ataduras elásticas neve = utilizada para o tratamento do linfedema; 

Ataduras de baixa elasticidade Rosidal K utilizada para o tratamento do linfedema; 

Esparadrapo utilizado para fixar as bandagens 

 

 

8.2.6.5. Cada paciente utiliza 2 kits de enfaixamento compressivo que são 
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substituídos normalmente a cada 4 meses ou conforme a necessidade 

mediante a qualidade do material.  

 

8.2.6.6. Cada kit de enfaixamento (2 kits por pacientes) é composto normalmente por: 

 
Quadro 09: Kit de enfaixamento 

KIT DE ENFAIXAMENTO 

2 Bandagem de espuma; 

2 luvas de malha tubular (tamanho varia conforme medida do braço da paciente); 

8   Ataduras elásticas neve (2- 5cm, 2- 8cm, 2- 10cm e 2- 15 cm); 

6   Ataduras de baixa elasticidade Rosidal K (2- 8cm, 2- 10cm e 2- 12 cm). 

 
8.2.6.7. Essa quantidade de atadura por paciente é uma estimativa média, pois a 

quantidade é determinada conforme o volume do linfedema de cada paciente 

e sua necessidade. 

 

8.2.6.8. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.2.6.9. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI para consulta e no Anexo III. 

 

8.2.6.10. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 
Quadro 10: Exames SADT – Dom Walmor 
 

SADT – DOM WALMOR 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 
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Radiologia  04 DIAS 20 

Ultrassonografia 04 DIAS 20 

Audiometria Tonal Limiar 01 DIA 20 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

Eletroencefalografia 02 DIAS 10 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Espirometria 05 DIAS 20 

Endoscopia Digestiva Alta  01 DIA 12 

Colonoscopia 01 DIA 12 

Colpocitologia 05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Colposcopia 02 DIAS 20 

Densitometria Óssea 04 DIAS 10 

Mamografia 05 DIAS 24 

Eletroneuromiografia 02 DIAS 20 

Teste da Orelhinha 02 DIAS 20 

Teste da Linguinha 02 DIAS 20 

Teste do Olhinho 02 DIAS 20 

Teste do Pezinho 05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Biópsia de vulva 01 DIA 10 

Biópsia de vagina  01 DIA 10 

Biopsia de colo uterino  01 DIA 10 

Cauterizações de condilomas  02 DIAS 20 

Vulvoscopia  01 DIA 10 

Vaginoscopia 01 DIA 10 

Teste Rápido HIV/HEPATITE B E C/ 

SIFILIS  

05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Exames laboratoriais 05 DIAS 20 
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8.3. CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DOM ADRIANO 

HIPÓLITO – CEO 

8.3.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.3.1.1. O CEO está localizado nas dependências da PGNIDW, está cadastrado 

no CNES como Clínica/Centro Especializado sob o número 7085087, como tipo III e 

possui horário de atendimento das 8 às 17 horas.  

 

8.3.1.2. Estrutura De Atendimento Ambiência/Infraestrutura E Capacidade 

Instalada 

 

8.3.1.3. Os padrões previstos para a estruturação dos Estabelecimentos 

Assistenciais de Saúde (EAS) estão estabelecidos na Resolução da Diretoria Colegiada 

- RDC nº 50/2002, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe 

sobre a regulamentação técnica para planejamento, programação e avaliação de 

projetos físicos dos EAS. 

 

8.3.1.4. Os espaços sugeridos devem ser adequados à realidade local, à 

especificidade dos serviços oferecidos e ao quantitativo da população que os utilizará. 

 

8.3.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA 

 

Quadro 11: Infraestrutura CEO 

 

INFRAESTRUTURA 

Consultório Dentário – 
08 Sala 

 

Sala de Esterilização 
01 Sala 
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Sala de Acolhimento 01 Sala 

 

 

Quadro 12: Equipamentos CNES - CEO 

 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DOM ADRIANO HIPOLITO 

Equipamentos 

Equipamentos De Diagnóstico Por Imagem 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

Raio X Dentário 1 1 SIM 

Equipamentos De Odontologia 

Equipamento: Existente: Em Uso: SUS: 

Aparelho De Profilaxia C/ Jato De 

Bicarbonato 
2 2 SIM 

Caneta De Alta Rotação 8 8 SIM 

Caneta De Baixa Rotação 8 8 SIM 

Compressor Odontológico 2 2 SIM 

Equipo Odontológico 8 8 SIM 

Fotopolimerizador 2 2 SIM 

Resíduos/Rejeitos 1 1 SIM 

Coleta Seletiva De Rejeito: 1 1 SIM 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Resíduos Biológicos 1 1 SIM 

Resíduos Comuns 1 1 SIM 

 

8.3.2.1. Além da orientação arquitetônica prevista na RDC nº 50/2002, os Centros de 

Especialidades Odontológicas (CEO) contam com padronização visual 

prevista no Manual de Adequação Visual dos CEO estabelecido pelo 

Ministério da Saúde, uma marca forte, simples e ricamente simbólica, 

garantindo uma identidade consistente e facilmente reconhecível à Política 

de Saúde Bucal Brasil Sorridente. 

8.3.3 RECURSOS HUMANOS  

8.3.3.1. O dimensionamento de recursos humanos do CEO teve como base o descrito 

nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e Resoluções da 

ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas Técnicas e 

Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em saúde para as 

atendimento efetivo à população.  

8.3.3.2. O dimensionamento de RH do CEO bem como as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

 

8.3.3.3. Perfil Da Assistência E Conceituação Das Ações Assistenciais 

8.3.3.3.1. Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) são estabelecimentos de 

saúde que prestam serviços aos usuários do SUS que necessitam de 

serviços especializados odontológicos, por encaminhamento da Unidade 

Básica de Saúde. Alguns Centros de Especialidades Odontológicas podem 

ter oferta de Ortodontia e Implante dentário, para custeio destas 

especialidades o município deve enviar solicitação para o Ministério da 

Saúde. 

8.3.3.3.2. Conforme PORTARIA Nº 599 DE 23 DE MARÇO DE 2006, que define a 

implantação de Especialidades Odontológicas (CEOs) e de Laboratórios 

Regionais de Próteses Dentárias (LRPDs) e estabelecer critérios, normas e 
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requisitos para seu credenciamento. 

 

Quadro 13 – Serviços CEO 

 

SERVIÇOS DE APOIO 

Serviço: Característica: 

S.A.M.E. OU S.P.P. (SERVIÇO DE PRONTUARIO DE 

PACIENTE) 

PROPRIO 

Serviços especializados 

Código: Serviço: Característica: 

114 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal Próprio 

157 
Serviço De Laboratório De Prótese 

Dentária 
Próprio 

Comissões e Outros 

Descrição 

SERVIÇOS E CLASSIFICAÇÃO 

Código: Serviço: Classificação: 

114 - 007 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal 
Atendimento A Pessoa 

Com Deficiência 

114 - 006 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal Cirurgia Bucomaxilofacial 

114 - 005 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal Cirurgia Oral 

114 - 001 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal Dentística 

114 - 002 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal Endodontia 

157 - 001 
Serviço De Laboratório De Prótese 

Dentária 

Laboratório Regional De 

Prótese Dentária 
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114 - 003 Serviço De Atenção Em Saúde Bucal Periodontia Clínica 

8.3.3.3.3. Para a especialidade da ortodontia e ortopedia, são oferecidos os 

procedimentos. 

 

Quadro 14: Procedimentos oferecidos – Ortodontia e Ortopedia 

 

PROCEDIMENTOS CÓDIGO 

Instalação de aparelho ortodôntico/ortopédico fixo 03.07.04.011-9 

Aparelho ortodôntico fixo 07.01.07.017-0 

Aparelho ortopédico fixo 07.01.07.016-1 

8.3.3.3.4. Para as especialidades de implantodontia e prótese, são oferecidos os 

procedimentos: 

 

Quadro 15: Procedimentos oferecidos - Implantodontia e Prótese 

 

PROCEDIMENTOS CÓDIGO 

Implante dentário osteo integrado 04.14.02.042-1 

Prótese dentárias sobre implante 07.01.07.015-3 

 

8.3.3.3.5. Adesão do CEO a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

8.3.3.3.6. Criada pela Portaria GM/MS nº793 de 24/04/2012, a Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência tem como objetivo primordial a “criação, ampliação 

e articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência 

temporária ou permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente 

ou contínua, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”. Essa rede busca 

levar atendimento integral e de qualidade às pessoas com necessidades 

especiais. 

8.3.3.3.7. No âmbito da saúde bucal, a Rede se propõe a garantir o atendimento 

odontológico qualificado a todos os portadores de deficiência. Todo 
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atendimento a esse público deve ser iniciado na Atenção Primária, que 

referência para o nível secundário (CEO) ou terciário (atendimento 

hospitalar) apenas os casos que apresentarem necessidades especiais para 

o atendimento. 

 

8.3.4. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.3.4.1. Programa Brasil Sorridente 

8.3.4.1.1. Criado desde 1990 o Sistema Único de Saúde (SUS) tem sido uma 

oportunidade de acesso a saúde para os brasileiros de baixa renda. 

8.3.4.1.2. Que não tenha condições financeiras suficientes para pagar uma consulta 

médica, odontológica ou mesmo ser submetido a algum tipo de cirurgia ou 

ainda de ser atendido por um profissional que compreenda e trate o problema 

de saúde do indivíduo que procura, seja, no hospital, PSF etc. 

8.3.4.1.3. Desse modo, umas das políticas públicas criadas pelos governantes 

brasileiros e que é integralizada ao sistema único de saúde, tendo como base 

norteadora o programa nacional de saúde bucal. 

8.3.4.1.4. Levando em consideração isto e outros fatores sociais, o governo brasileiro 

decidiu criar no ano de 2004 através da política nacional de saúde bucal, o 

programa Brasil sorridente, que deve atender todos os brasileiros, mas em 

especial as famílias mais carentes e hipossuficientes do país. 

8.3.4.1.5. O Brasil Sorridente tem interface com diversas ações e programas do 

Ministério da Saúde, como o Brasil Sorridente Indígena, Programa Saúde na 

Escola, Plano Nacional para Pessoas com Deficiência, Convenção de 

Minamata e Fluoretação das Águas de Abastecimento Público 

8.3.4.1.6. O Brasil Sorridente tem como principal linha de ação a prestação de serviços 

por meio da Atenção Primária. As equipes das Unidades de Saúde da Família 

contam com dentistas, auxiliares e técnicos em saúde bucal que prestam 

atendimento, sobretudo, em locais com maior dificuldade de acesso, como 

comunidades rurais, ribeirinhas, população em situação de rua, entre outros. 

Já na Atenção Especializada, onde estão os serviços como cirurgias e 
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próteses, se destacam a implantação de Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO) e a ampliação dos pontos de apoio à rede de 

assistência, por meio dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias, que 

viabilizam o apoio para a promoção, recuperação e reabilitação em saúde 

bucal. 

8.3.5. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.3.5.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR. 

 

 

8.4. UNIDADE DE SAÚDE POLO DO PÉ DIABÉTICO - PPD 

8.4.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.4.1.1. A Unidade de Saúde Polo do Pé Diabético, localizada à Rua Dom Walmor, 

234, Centro – Nova Iguaçu – RJ é uma unidade de saúde do tipo Clínica/Centro de 

Especialidade da SEMUS/NI, cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde - CNES sob o número 7328346, que presta atendimentos de saúde para todo 

o território do município de Nova Iguaçu e outros municípios adjacentes conforme 

pactuações estabelecidas entre secretarias de saúde. O Polo do Pé diabético está 

alocada dentro da Policlínica Dom Walmor no endereço “Rua Dom Walmor, nº 234 – 

Centro – Nova Iguaçu. Seu horário e funcionamento é de 07 às 17 horas, de segunda 

à sexta-feira. 

 

8.4.1.2. A unidade é um ponto de referência voltado para o atendimento ao cliente 

portador de úlcera neuropática, com acolhimento, supervisão e acompanhamento 

diferenciado. Compõe a rede de atenção especializada em saúde do município de Nova 

Iguaçu, possui fácil acesso para a população por ser situada na região central do 

município, próximo, estação de trem, pontos de ônibus e vias expressas como a Via 

Light e a Via Dutra. 

 

8.4.1.3. Os atendimentos na Unidade de Saúde Polo do Pé Diabético são 

referenciados, programados, e aberto à Livre demanda, e conforme agendamento 

interno e necessidades terapêuticas, o usuário obtém atendimento. Presta assistência 

com consultas, exames e procedimentos com o objetivo de prover uma assistência 

especializada em saúde de excelência, com foco na humanização e resolubilidade com 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

eficiência e eficácia, atendendo às necessidades terapêuticas de baixa e média 

complexidade, respeitando os princípios e diretrizes do SUS. 

 

8.4.1.4. Com relação aos serviços ofertados: 

8.4.1.4.1. A Unidade de Saúde Polo do Pé Diabético deve prover atenção em: 

 Especialista Médico Vascular  

 Médico endocrinologista  

 Fisioterapia 

 Enfermagem 

 

8.4.1.4.2. Deve também prover procedimentos diagnósticos e/ou terapêuticos 

necessários para apoio à atividade-fim. As especialidades a serem 

contempladas são as previstas em lei e serão ofertadas via Sistema de 

Regulação. 

8.4.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA 

8.4.2.1. A Unidade de Saúde Polo do Pé Diabético possui estrutura norteada pela 

Resolução RDC 50 de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico 

para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos 

de estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações 

posteriores a ela. 

8.4.2.2. Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

 

Quadro 16: Capacidade Instalada da Unidade 

 

AMBIENTES DO PÉ DIABÉTICO 

Ambientes Quantidade 

Sala de Fisioterapia 01 

Sala de Curativos 01 

Consultório de Atendimento Médico 01 
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8.4.3. DOS SERVIÇOS OFERTADOS NO PPD 

 
Quadro 17: Fluxograma De Úlcera Em Pé Diabético 

 

 

 

8.4.4. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.4.4.1. O dimensionamento de recursos humanos do PPD teve como base o descrito 

nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e Resoluções da 

ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas Técnicas e 

Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em saúde para 

atendimento efetivo à população. 
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8.4.4.2. O dimensionamento de RH do PPD bem como as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

 

8.4.5. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 

 

8.4.6. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.4.6.1. Programa HIPERDIA 

8.4.6.1.1. O HIPERDIA destina-se ao cadastramento e acompanhamento de 

portadores de hipertensão arterial e/ou diabetes mellitus atendidos na rede 

ambulatorial do Sistema Único de Saúde – SUS, permitindo gerar informação 

para aquisição, dispensação e distribuição de medicamentos de forma 

regular e sistemática a todos os pacientes cadastrados. O sistema envia 

DIRETOR GERAL

RT MÉDICO

EQUIPE MÉDICA

RT DE FISIOTERAPIA

SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVO

RT ENFERMAGEM

ENFERMEIROS

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM
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dados para o Cartão Nacional de Saúde, funcionalidade que garante a 

identificação única do usuário do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

8.4.6.1.2. As doenças crônicas em geral, estão relacionadas a causas múltiplas, são 

caracterizadas por início gradual, de prognóstico usualmente incerto, com 

longa ou indefinida duração. Apresentam curso clínico que muda ao longo do 

tempo, com possíveis períodos de agudização, podendo gerar 

incapacidades. Requerem intervenções com o uso de tecnologias leves, 

leveduras e duras, associadas a mudanças de estilo de vida, em um processo 

de cuidado contínuo que nem sempre leva à cura. 

 

8.4.6.1.3. Diante do exposto, a organização da Rede de Atenção às Pessoas com 

Doenças Crônicas tem por objetivos gerais:  

 

a) Fomentar a mudança do modelo de atenção à saúde, fortalecendo o cuidado às 

pessoas com doenças crônicas; 

b) Garantir o cuidado integral às pessoas com doenças crônicas; 

c) Impactar positivamente nos indicadores relacionados às doenças crônicas; 

d) Contribuir para a promoção da saúde da população e prevenir o 

desenvolvimento das doenças crônicas e suas complicações.  

 

8.4.7. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.4.7.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR 
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8.5. POLICLINICA SANTA RITA 2 
8.5.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.5.1.1. A Policlínica Santa Rita 2 localizado na Rua Filomeno Coelho, 347, 

Entrada B, Santa Rita, Nova Iguaçu – RJ é uma unidade de saúde do tipo Clínica/Centro 

de Saúde da SEMUS/NI, cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde - CNES sob o número 9537503, que presta atendimentos de saúde à população 

dos bairros Gerard Danon, B Amaral, Corumbá, Vila Belmiro, Monte Castelo, Rancho 

Fundo, Adrianópolis, Nova Brasília, Vila Iguaçu, Vila de Cava, Jardim Cachoeira, 

Jaceruba, Tinguá, Rio douro, chegando em Bairro Botafogo, Parque Flora, Ambaí, Três 

corações, Posse, Ponto chic e Cerâmica, que chegam à unidade como demanda 

agendada pelas suas clínicas de origem ou demanda espontânea. Seu horário e 

funcionamento é de 07 às 17 horas, de segunda à sexta-feira. 

 

8.5.1.2. Os atendimentos na Policlínica Santa Rita 2 são referenciados e 

programados, em regime de consultas, exames e procedimentos com o objetivo de 

prover uma assistência especializada em saúde de excelência, com foco na 

humanização e resolubilidade com eficiência e eficácia, atendendo às necessidades 

terapêuticas de baixa e média complexidade, respeitando os princípios e diretrizes do 

SUS. 

8.5.1.3. Com relação à Assistência Especializada, a Policlínica Santa Rita 2 deve 

prover atenção em: 

 Acompanhamento de pacientes portadores de Hipertensão e/ou Diabetes 

 Assistência Farmacêutica e dispensação de medicamentos 

 Dermatologia 

 Endocrinologia e metabologia  

 Enfermagem  

 Pré Natal de Baixo risco 

 Ginecologia  

 Imunização 

 Neurologia adulto  

 Obstetrícia 

 Odontologia 

 Pediatria 

 Psicologia  



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 Serviço Social 

 Dispensação de aparelhos e fitas HGT 

 

8.5.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA  

8.5.2.1. A Policlínica Santa Rita 2 possui estrutura norteada pela Resolução RDC 50 

de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 

programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações 

posteriores a ela. Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

 
Quadro 18: Capacidade Instalada da Unidade 

 

POLICLINICA SANTA RITA 2 

ATIVIDADE QUANTIDADE 

Sala de Vacina 01 

Sala de Curativo/Procedimentos 01 

Triagem 01 

Administração 01 

Consultório Odontológico 01 

Expurgo 00 

Esterilização (Autoclave) 02 

Depósito de Material de Limpeza 01 

Recepção 00 

Farmácia 01 

Almoxarifado 01 

Sala de Espera 01 

Arquivo 01 

Copa 01 

Sala de Fisioterapia 01 

Banheiro público masculino 01 

Banheiro público feminino 01 

Banheiro funcionários masculino 01 

Banheiro funcionários feminino 01 

Banheiro portador deficientes 01 

Consultórios Médicos 04 

Consultórios Ginecológicos 01 
 

 

8.5.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.5.3.1. O dimensionamento de recursos humanos da Policlínica Santa Rita 2 teve 

como base o descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da 
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Saúde e Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais 

(Notas Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas 

em saúde para as atendimento efetivo à população. 

8.5.3.2. O dimensionamento de RH da Policlínica Santa Rita 2 bem como as 

atribuições dos referidos profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II 

deste TR. 
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8.5.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 

 

8.5.5. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.5.5.1. Programa Saúde do Idoso 

8.5.5.1.1. A Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, na sua versão atualizada de 

2006, estabelece como meta a atenção à saúde adequada e digna para os 
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idosos brasileiros, considerando a condição de funcionalidade, entendendo 

que a incapacidade funcional e as limitações físicas, cognitivas e sensoriais 

não são consequências inevitáveis do processo de envelhecimento, embora 

reconheça que a prevalência de incapacidade aumente com a idade e que 

esse fator sozinho não prediz incapacidade.  

 

8.5.5.1.2. Assim, a PNSPI estabelece como suas diretrizes: Promoção do 

envelhecimento ativo e saudável; Atenção integral, integrada à saúde da 

pessoa idosa; Estímulo às ações intersetoriais, visando à integralidade da 

atenção; Provimento de recursos capazes de assegurar a qualidade da 

atenção à saúde da pessoa idosa; Estímulo à participação e ao 

fortalecimento do controle social; Formação e educação permanente dos 

profissionais de saúde do SUS na área de saúde da pessoa idosa; 

Divulgação e informação sobre a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa 

para profissionais de saúde, gestores e usuários do SUS; Promoção de 

cooperação nacional e internacional das experiências na atenção à saúde da 

pessoa idosa; Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas. 

 

8.5.5.1.3. Prevê, além disso: 

 

8.5.5.1.4. Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com 

dificuldade de mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, 

coleta de material para análises sanguíneas, vacinação, aconselhamento e 

apoio aos familiares/cuidadores. 

 

8.5.5.1.5. Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem ser 

realizados por todos os profissionais integrantes da equipe. Os profissionais 

da equipe podem estabelecer critérios para inclusão no acompanhamento 

domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares esporádicas podem ser 

realizadas para todas as pessoas cadastradas na equipe. Oferecer atenção 

também aos cuidadores. Realizar trabalho em equipe multiprofissional. 

 

8.5.5.1.6. Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com 

dificuldade de mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, 
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aconselhamento e apoio aos familiares/cuidadores. 

 

8.5.5.1.7. Identificação e acompanhamento da pessoa idosa vulnerável, em risco de 

declínio funcional ou frágil (multimorbidades, polifarmácia, internações recentes, 

incontinência esfincteriana, quedas recorrentes, alteração de marcha e equilíbrio, 

comprometimento cognitivo, comprometimento sensorial, perda de peso não 

intencional, dificuldade de mastigação e/ ou deglutição, sinais e sintomas de transtornos 

de humor, insuficiência familiar, isolamento social, suspeitas de violência, grau de 

dependência para atividades da vida diária) com o estabelecimento de um plano de 

cuidados adaptado a cada caso. 

 

8.5.5.1.8. Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de 

violência contra idosos, preferencialmente em parceria intersetorial com 

serviços de assistência social e segurança pública. 

 Prevenção de acidentes domésticos, quedas e fraturas. 

 Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de distúrbios 

nutricionais no adulto e idoso. 

8.5.5.2. Programa HIPERDIA 

8.5.5.2.1. Constitui-se em um programa de cadastramento e acompanhamento de 

hipertensos e/ou diabéticos que visa o controle da DM e HAS e uma melhor 

qualidade de vida aos pacientes. Através da vinculação do paciente à 

Unidade Básica de Saúde (UBS) e à Estratégia de Saúde da Família (ESF) 

que ele está inserido na perspectiva de assim poder realizar uma assistência 

continuada e com qualidade, fornecendo medicamentos de maneira regular, 

acompanhamento também regular de acordo com a necessidade de cada 

paciente e fazer avaliação de risco entre os pacientes cadastrados. 

8.5.5.3. Programa IST 

8.5.5.3.1. Tem como objetivo promover a testagem gratuita para HIV, sífilis, hepatites 

B e C e, por meio de aconselhamento, orientar, de acordo com as 

necessidades singulares de cada usuário, sobre a prevenção às infecções 

sexuais transmissíveis (ISTs) e Aids, buscando redução de riscos e danos. 

 

8.5.5.3.2. As IST podem se manifestar por meio de feridas, corrimentos e verrugas 
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anogenitais, entre outros possíveis sintomas, como dor pélvica, ardência ao 

urinar, lesões de pele e aumento de ínguas. São alguns exemplos de IST: 

herpes genital, sífilis, gonorreia e clamídia, tricomoníase, infecção pelo HIV, 

infecção pelo Papilomavírus Humano (HPV), hepatites virais B e C, infecção 

pelo vírus linfotrópico de células T humanas (HTLV), cancro mole, doença 

inflamatória pélvica (DIP), donovanose, linfogranuloma venéreo, corrimentos 

e úlceras genitais. 

 

8.5.5.3.3. As IST aparecem, principalmente, no órgão genital, mas podem surgir 

também em outras partes do corpo, como palma das mãos, olhos e língua. 

 

8.5.5.3.4. O uso da camisinha (masculina ou feminina) em todas as relações sexuais 

(orais, anais e vaginais) é o método mais eficaz para evitar a transmissão das 

Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), do HIV/aids e das hepatites 

virais B e C. Serve também para evitar a gravidez. As ISTs têm um impacto 

direto sobre a saúde, podendo provocar infertilidade, sequelas neurológicas, 

bem como complicações na gravidez e no parto, culminando até em morte 

fetal. 

 

8.5.5.3.5. As estratégias e recomendações relacionadas às ações de Vigilância 

Epidemiológica das IST, do HIV/aids e das hepatites virais encontram-se 

sistematizadas no Guia de Vigilância em Saúde (GVS). O GVS é mais do que 

um instrumento de informação; ele visa disseminar os procedimentos 

relativos aos fluxos, prazos, instrumentos, definições de casos suspeitos e 

confirmados, funcionamento dos sistemas de informação em saúde, 

condutas, medidas de controle e demais diretrizes técnicas para 

operacionalização do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde. 

 

8.5.5.3.6. A VE das IST, do HIV/aids e das hepatites virais baseia-se, sobretudo, em 

informações fornecidas pela notificação e investigação de casos de doenças 

e agravos registrados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

(Sinan) e em dados quantitativos e qualitativos sobre óbitos ocorridos no 

Brasil e declarados no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). As 

tendências de HIV/aids são monitoradas, inclusive, com informações 
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oriundas do Sistema de Controle de Exames Laboratoriais CD4 e CV 

(SISCEL) e do Sistema de Controle Logístico de Medicamentos (SICLOM). 

Em várias situações, os dados obtidos regularmente por meio das fontes 

comuns não são suficientes para gerar as informações necessárias à 

compreensão do processo endêmico-epidêmico e subsidiar a gestão; nesses 

casos, o DCCI lança mão de estudos epidemiológicos[ARC-C1] adicionais, 

especialmente elaborados para fornecer informações complementares. 

 

8.5.5.3.7. No Portal do Sinan encontram-se disponíveis as Fichas de 

notificação/investigação, os Instrucionais de preenchimento das fichas de 

notificação/investigação e os Dicionários de Dados, distribuídos por 

agravos/doenças. 

 

8.5.5.3.8. Notificação Compulsória é a comunicação obrigatória à autoridade de saúde, 

realizada pelos médicos, profissionais de saúde ou responsáveis pelos 

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a ocorrência de 

suspeita ou confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública, 

descritos no anexo, podendo ser imediata ou semanal. 

 
 

8.5.6. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.5.6.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR. 

 

8.5.6.2. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.5.6.2.1. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
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OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI. 

 

8.5.6.3. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 
Quadro 19: Exames SADT – Santa Rita 2 
 

SADT – SANTA RITA 2 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Acuidade Visual  04 DIAS 20 

Colpocitologia  05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Densitometria Óssea  04 DIAS 20 

Ecocardiografia  04 DIAS 20 

Eletrocardiografia  05 DIAS 20 

Eletroencefalografia  02 DIAS 10 

Teste Rápido HIV/HEPATITE B E C/ 

SIFILIS  

05 DIAS LIVRE DEMANDA 

 

 

8.6. CENTRO DE APOIO E VALORIZAÇÃO DA MULHER (CAV MULHER) 

8.6.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.6.1.1. A unidade CAV Mulher é uma unidade de saúde de atendimento 

especializado e ambulatorial voltado para saúde da mulher. Está localizado 

na Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 70 – Califórnia – CEP 26220-660, Nova 

Iguaçu – RJ e possui CNES* (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde) de número 5160286. O estabelecimento de Assistência à Saúde 

funciona de segunda à sexta feira, exceto sábados, domingos e feriados, 

entre os horários 07:00h as 17:00h, com o agendamento realizado via 

SISREG (Sistema de Regulação). 

8.6.1.2. Os atendimentos no CAV Mulher são referenciados para saúde da mulher 

em regime de consultas exames e procedimentos com o objetivo de prover 

uma assistência especializada em saúde de excelência, com foco na 

humanização e resolubilidade com eficiência e eficácia, atendendo às 
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necessidades terapêuticas de baixa e média complexidade, respeitando os 

princípios e diretrizes do SUS. 

8.6.1.3. Com relação à Assistência Especializada, o CAV mulher deve prover atenção 

em: 

 Clínica Geral  

 Oncologia 

 Ginecologia 

 Pré Natal 

 Mastologia  

 Enfermaria 

 Odontologia  

 Psicologia 

 Assistência Social  

 Fisioterapia Oncológica 

 Nutrição  

 Imunização 

 Acompanhamento especializado Tabagismo 

 Inserção e retirada de DIU (Dispositivo Intra-Uterino) 

 

8.6.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA  

8.6.2.1. O CAV Mulher possui estrutura norteada pela Resolução RDC 50 de 

21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 

programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações 

posteriores a ela. Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

 

Quadro 20: Capacidade Instalada da Unidade 

POLICLINICA CAV MULHER 

ATIVIDADE QUANTIDADE 

Sala de Vacina 01 

Sala de Curativo/Procedimentos 01 

Triagem 01 

Administração 01 

Consultório Odontológico 01 
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Expurgo 00 

Esterilização (Autoclave) 02 

Depósito de Material de Limpeza 01 

Recepção 00 

Farmácia 01 

Almoxarifado 01 

Sala de Espera 01 

Arquivo 01 

Copa 01 

Sala de Fisioterapia 01 

Banheiro público masculino 01 

Banheiro público feminino 01 

Banheiro funcionários masculino 01 

Banheiro funcionários feminino 01 

Banheiro portador deficientes 01 

Consultórios Médicos 04 

Consultórios Ginecológicos 01 

 

8.6.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.6.3.1. O dimensionamento do Centro de Apoio e Valorização da Mulher teve como 

base o descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e 

Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas 

Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em 

saúde para as atendimento efetivo à população. 

8.6.3.2. O dimensionamento de RH do CAV bem como as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 
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8.6.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 

 
 

8.6.5. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.6.5.1. Programa nacional de controle do tabagismo 

8.6.5.1.1. O Programa tem como objetivo geral reduzir a prevalência de fumantes e, 

consequentemente, a morbimortalidade relacionada ao consumo de 

DIRETOR GERAL

RT MÉDICO

EQUIPE MÉDICA

RT ENFERMEIRO

ENFERMEIRO

TEC. ENFERMAGEM

ODONTOLOGISTA 

AUX. SAÚDE BUCAL

FARMACEUTICO

ASSISTENTE 
SOCIAL

AUX. 
ADMINISTRATIVO

VIGIA 
PATRIMONIAL

PSICOLOGO

NUTRICIONISTA

TEC. 
RADIOLOGISTA

FISIOTERAPEUTA
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derivados do tabaco no Brasil, seguindo um modelo lógico onde ações 

educativas, de comunicação, de atenção à saúde, com ações legislativas e 

econômicas. 

 

8.6.6. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.6.6.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR. 

 

8.6.7. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.6.7.1. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI para consulta. 

 

8.6.7.2. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 
Quadro 21: Exames SADT – CAV Mulher 
 

SADT – CAV MULHER 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Ultrassonografia 04 DIAS 20 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Colpocitologia 05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Colposcopia 02 DIAS 20 

Teste Rápido HIV/HEPATITE B E 

C/ SIFILIS  

05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Exames laboratoriais 05 IAS 20 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

8.7. POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA 

8.7.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.7.1.1. A Policlínica Edi Pinto da Silva possui duas portas de entrada,  sendo a 

primeira localizada à Rua Dom Capistrano de Abreus S/Nº e a  segunda, localizada à 

Rua Afonso Pena, S/Nº, bairro Imperador – Nova  Iguaçu - RJ é uma unidade de saúde 

do tipo Clínica/Centro de Saúde da  SEMUS/NI, cadastrada no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de  Saúde - CNES sob o número 2284286, que presta atendimentos 

de saúde  para a população de vários bairros de Nova Iguaçu, com ênfase nos  bairros: 

Imperador, Vila Nova, Santa Clara, Jacutinga, Califórnia, Prata,  Jardim Continental, 

Jardim Império e Parque Rosário. Seu horário e funcionamento é de 08 às 17 horas, de 

segunda à sexta-feira. 

 

8.7.1.2. Os atendimentos na Policlínica Edi Pinto da Silva são referenciados e 

programados, em regime de consultas, exames e procedimentos com o objetivo de 

prover uma assistência especializada em saúde de excelência, com foco na 

humanização e resolubilidade com eficiência e eficácia, atendendo às necessidades 

terapêuticas de baixa e média complexidade, respeitando os princípios e diretrizes do 

SUS. 

 
8.7.1.3. Com relação à Assistência Especializada, a Policlínica Edi Pinto da Silva 

deve prover atenção em: 

 Assistência Farmacêutica e dispensação de medicamentos 

 Clínica médica 

 Coloproctologia 

 Enfermagem  

 Ortopedia 

 Ginecologia e Obstetrícia 

 Imunização 

 Inserção e retirada de DIU (Dispositivo Intra-Uterino)  

 Odontologia 

 Pediatria 

 Pequenas Cirurgias - Vasectomia 

 Serviço Social 

 Urologia  
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 Neurologista 

 

8.7.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA  

8.7.2.1. A Policlínica Edi Pinto da Silva possui estrutura norteada pela Resolução 

RDC 50 de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações 

posteriores a ela. Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

 
Quadro 22: Capacidade Instalada da Unidade 

 

POLICLINICA EDI PINTO DA SILVA 

ATIVIDADE QUANTIDADE 

Sala de Vacina 00 

Sala de Curativo/Procedimentos 01 

Triagem 00 

Administração 01 

Consultório Odontológico 01 

Expurgo 01 

Esterilização (Autoclave) 01 

Depósito de Material de Limpeza 01 

Recepção 01 

Farmácia 01 

Almoxarifado 01 

Sala de Espera 00 

Arquivo 00 

Copa 01 

Sala de Fisioterapia 00 

Banheiro público masculino 01 

Banheiro público feminino 01 

Banheiro funcionários masculino 01 

Banheiro funcionários feminino 01 

Banheiro Ginecolígico 01 

Consultórios Médicos 01 

Consultórios Ginecológicos 01 

Sala de AGS 01 

 

8.7.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.7.3.1. O dimensionamento de recursos humanos da Policlínica Edi Pinto da Silva 

teve como base o descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério 

da Saúde e Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais 
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(Notas Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas 

em saúde para as atendimento efetivo à população. 

8.7.3.2. O dimensionamento de RH Policlínica Edi Pinto bem como as atribuições dos 

referidos profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

8.7.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 

 
 

 

8.7.5. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.7.5.1. Programa HIPERDIA 

8.7.5.1.1. O HIPERDIA destina-se ao cadastramento e acompanhamento de 

DIRETOR GERAL

RT MÉDICO

EQUIPE MÉDICA GERENTE ASSISTENCIAL

RT ENFERMAGEM

ENFERMEIROS

TÉC. DE ENFERMAGEM

RT PSICOLOGIA RT ODONTOLOGIA RT FARMÁCIA

ASSESOR TÉCNICO ASSISTENTE ADM

RH

REGULAÇÃO

ALMOXARIFADO/ARQUIVO 
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portadores de hipertensão arterial e/ou diabetes mellitus atendidos na rede 

ambulatorial do Sistema Único de Saúde – SUS, permitindo gerar informação 

para aquisição, dispensação e distribuição de medicamentos de forma 

regular e sistemática a todos os pacientes cadastrados. O sistema envia 

dados para o Cartão Nacional de Saúde, funcionalidade que garante a 

identificação única do usuário do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

8.7.5.1.2. As doenças crônicas em geral, estão relacionadas a causas múltiplas, são 

caracterizadas por início gradual, de prognóstico usualmente incerto, com 

longa ou indefinida duração. Apresentam curso clínico que muda ao longo do 

tempo, com possíveis períodos de agudização, podendo gerar 

incapacidades. Requerem intervenções com o uso de tecnologias leves, 

leve-duras e duras, associadas a mudanças de estilo de vida, em um 

processo de cuidado contínuo que nem sempre leva à cura. 

 

8.7.5.1.3. Diante do exposto, a organização da Rede de Atenção às Pessoas com 

Doenças Crônicas tem por objetivos gerais:  

a) Fomentar a mudança do modelo de atenção à saúde, fortalecendo o 

cuidado às pessoas com doenças crônicas.  

b) Garantir o cuidado integral às pessoas com doenças crônicas.  

c) Impactar positivamente nos indicadores relacionados às doenças 

crônicas.  

d) Contribuir para a promoção da saúde da população e prevenir o 

desenvolvimento das doenças crônicas e suas complicações.  

8.7.5.2. Programa Saúde do Homem 

8.7.5.2.1. Um dos principais objetivos desta Política é promover ações de saúde que 

contribuam significativamente para a compreensão da realidade singular 

masculina nos seus diversos contextos socioculturais e político-econômicos. 

8.7.5.2.2. A implementação da política deverá ocorrer de forma integrada às demais 

políticas existentes, numa lógica hierarquizada de atenção à saúde, 

priorizando a atenção primária como porta de entrada de um sistema de 
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saúde universal, integral e equânime. Essa política tem como princípios a 

humanização e a qualidade, que implicam na promoção, reconhecimento e 

respeito à ética e aos direitos do homem, obedecendo às suas peculiaridades 

sócio-culturais. Para cumprir esses princípios de humanização e da 

qualidade da atenção integral devem-se considerar os seguintes elementos:  

 

8.7.5.2.3. Acesso da população masculina aos serviços de saúde hierarquizados nos 

diferentes níveis de atenção e organizados em rede, possibilitando melhoria 

do grau de resolutividade dos problemas e acompanhamento do usuário pela 

equipe de saúde; 

 

8.7.5.2.4. Articular-se com as diversas áreas do governo com o setor privado e a 

sociedade, compondo redes de compromisso e co-responsabilidade quanto 

à saúde e a qualidade de vida da população masculina; 

 

8.7.5.2.5. Informações e orientação à população masculina, aos familiares e a 

comunidade sobre a promoção, prevenção e tratamento dos agravos e das 

enfermidades do homem; 

 

8.7.5.2.6. Captação precoce da população masculina nas atividades de prevenção 

primária relativa às doenças cardiovasculares e cânceres, entre outros 

agravos recorrentes; 

 

8.7.5.2.7. Capacitação técnica dos profissionais de saúde para o atendimento do 

homem; 

 

8.7.5.2.8. Disponibilidade de insumos, equipamentos e materiais educativos; 

 

8.7.5.2.9. Estabelecimento de mecanismos de monitoramento e avaliação continuada 

dos serviços e do desempenho dos profissionais de saúde, com participação 

dos usuários; 

8.7.5.2.10. Elaboração e análise dos indicadores que permitam aos gestores 

monitorar as ações e serviços e avaliar seu impacto, redefinindo as 

estratégias e/ou atividades que se fizerem necessárias.  
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8.7.5.3. Programa Saúde da Mulher 

8.7.5.3.1. Saúde das Mulheres contempla desde temas como pré-natal, puerpério e 

aleitamento materno, até planejamento reprodutivo, climatério e atenção às 

mulheres em situação de violência doméstica e sexual. Contempla, ainda, a 

abordagem dos problemas/queixas e a prevenção dos cânceres que mais 

acometem a população feminina. 

 

8.7.5.3.2. Tradicionalmente, nos sistemas de saúde, tem-se priorizado o cuidado da 

mulher no campo da saúde reprodutiva, com foco na atenção ao pré-natal, 

parto, puerpério e planejamento reprodutivo, orientação de grande relevância 

social e epidemiológica. Também é prioridade de saúde pública a prevenção 

dos cânceres de colo do útero e de mama, prática bem consolidada na 

Atenção Básica. 

 

8.7.5.3.3. Apesar da redução importante da mortalidade infantil no Brasil nas últimas 

décadas, os indicadores de óbitos neonatais apresentaram uma velocidade 

de queda aquém do desejado. Um número expressivo de mortes ainda faz 

parte da realidade social e sanitária de nosso País. Tais mortes ainda 

ocorrem por causas evitáveis, principalmente no que diz respeito às ações 

dos serviços de saúde e, entre elas, a atenção pré-natal, ao parto e ao recém-

nascido. 

 
8.7.5.3.4. Embora tenhamos observado uma ampliação na cobertura do 

acompanhamento pré-natal, contraditoriamente mantém-se elevada a 

incidência de sífilis congênita, assim como da hipertensão arterial sistêmica, 

que é a causa mais frequente de morbimortalidade materna e perinatal no 

Brasil. Tais dados demonstram comprometimento da qualidade dos cuidados 

pré-natais. 

 

8.7.5.3.5. No contexto atual, frente aos desafios citados, o Ministério da Saúde, com os 

objetivos de qualificar as Redes de Atenção Materno-Infantil em todo o País 

e reduzir a taxa, ainda elevada, de morbimortalidade materno-infantil no 

Brasil, institui a Rede Cegonha. 
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8.7.5.3.6. A Estratégia Rede Cegonha tem a finalidade de estruturar e organizar a atenção 

à saúde materno infantil no País e será implantada, gradativamente, em todo o 

território nacional. O início de sua implantação conta com a observação do 

critério epidemiológico, da taxa de mortalidade infantil, da razão da mortalidade 

materna e da densidade populacional. Desta forma, a Rede Cegonha conta com 

a parceria de estados, do Distrito Federal e de municípios para a qualificação 

dos seus componentes pré-natal, parto e nascimento, puerpério e atenção 

integral à saúde da criança e sistema logístico (transporte sanitário e regulação). 

Os princípios da Rede Cegonha são: 

a) humanização do parto e do nascimento, com ampliação das ppler baseadas 

em evidência; 

b) organização dos serviços de saúde enquanto uma rede de atenção à saúde 

(RAS); 

c) acolhimento da gestante e do bebê, com classificação de risco em todos os 

pontos de atenção; 

d) vinculação da gestante à maternidade 

e) gestante não peregrina; 

f) realização de exames de rotina com resultados em tempo oportuno. 

8.7.5.4. Atenção à Saúde do Idoso 

8.7.5.4.1. A Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, na sua versão atualizada de 

2006, estabelece como meta a atenção à saúde adequada e digna para os 

idosos brasileiros, considerando a condição de funcionalidade, entendendo que 

a incapacidade funcional e as limitações físicas, cognitivas e sensoriais não são 

consequências inevitáveis do processo de envelhecimento, embora reconheça 

que a prevalência de incapacidade aumente com a idade e que esse fator 

sozinho não prediz incapacidade.  

 

8.7.5.4.2. Assim, a PNSPI estabelece como suas diretrizes: Promoção do envelhecimento 

ativo e saudável; Atenção integral, integrada à saúde da pessoa idosa; Estímulo 

às ações intersetoriais, visando à integralidade da atenção; Provimento de 

recursos capazes de assegurar a qualidade da atenção à saúde da pessoa 

idosa; Estímulo à participação e ao fortalecimento do controle social; Formação 

e educação permanente dos profissionais de saúde do SUS na área de saúde 

da pessoa idosa; Divulgação e informação sobre a Política Nacional de Saúde 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

da Pessoa Idosa para profissionais de saúde, gestores e usuários do SUS; 

Promoção de cooperação nacional e internacional das experiências na atenção 

à saúde da pessoa idosa; Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas.  

 

8.7.5.4.3. Prevê, além disso: 

 

8.7.5.4.4. Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com dificuldade 

de mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, aconselhamento e 

apoio aos familiares/cuidadores. 

 

8.7.5.4.5. Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem ser 

realizados por todos os profissionais integrantes da APS. Os profissionais da 

equipe podem estabelecer critérios para inclusão no acompanhamento 

domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares esporádicas podem ser 

realizadas para todas as pessoas cadastradas na equipe. Oferecer atenção 

também aos cuidadores. Realizar trabalho em equipe multiprofissional. 

 

8.7.5.4.6. Atendimento domiciliar para pessoas idosas restritas ao lar ou com dificuldade 

de mobilidade, incluindo informações, orientações de saúde, aconselhamento e 

apoio aos familiares/cuidadores. 

 

8.7.5.4.7. Identificação e acompanhamento da pessoa idosa vulnerável, em risco de 

declínio funcional ou frágil (multimorbidades, polifarmácia, internações recentes, 

incontinência esfincteriana, quedas recorrentes, alteração de marcha e 

equilíbrio, comprometimento cognitivo, comprometimento sensorial, perda de 

peso não intencional, dificuldade de mastigação e/ ou deglutição, sinais e 

sintomas de transtornos de humor, insuficiência familiar, isolamento social, 

suspeitas de violência, grau de dependência para atividades da vida diária) com 

o estabelecimento de um plano de cuidados adaptado a cada caso. 

 

8.7.5.4.8. Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de situações de 

violência contra idosos, preferencialmente em parceria intersetorial com serviços 

de assistência social e segurança pública. 

 Prevenção de acidentes domésticos, quedas e fraturas. 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 Prevenção, identificação, tratamento e acompanhamento de 

distúrbios nutricionais no adulto e idoso. 

 

8.7.5.5. Imunização 

8.7.5.5.1. A Política Nacional de Atenção Básica, estabelecida em 2006, caracteriza a 

atenção básica como “um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual 

e coletivo, que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de 

agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da 

saúde”. 

8.7.5.5.2. No contexto da vacinação, a equipe da ESF realiza a verificação da 

caderneta e a situação vacinal e encaminha a população à unidade de saúde 

para iniciar ou completar o esquema vacinal, conforme os calendários de 

vacinação. É fundamental que haja integração entre a equipe da sala de 

vacinação e as demais equipes de saúde, no sentido de evitar as 

oportunidades perdidas de vacinação, que se caracterizam pelo fato de o 

indivíduo ser atendido em outros setores da unidade de saúde sem que seja 

verificada sua situação vacinal ou haja encaminhamento à sala de vacinação. 

8.7.5.5.3. A Nota Técnica 283/2022 elaborada de forma conjunta pela Secretaria de 

Atenção Primária à Saúde (SAPS) e pela Secretaria de Vigilância Sanitária 

(SVS), com base no Programa Nacional de Imunizações (PNI), elenca 15 

recomendações direcionadas a profissionais e gestores da APS. 

8.7.5.5.4. Considerando dados oficiais sobre a necessidade de ampliar as coberturas 

vacinais, o documento reconhece as ações de vacinação como estratégia de 

cuidado no âmbito da APS, reforça a importância de protocolos, normativas, 

procedimentos de manuseio e administração das doses de vacinas, como 

formas de garantir melhorias no acesso e qualidade das ações de saúde 

ofertadas à população. 

8.7.5.5.5. De acordo com a NT 283/2022, “fazem-se necessárias ações no âmbito do 

Programa Nacional de Imunizações, responsável pela política de vacinação, 

e da Atenção Primária à Saúde, que operacionaliza as ações de vacinação e 

induz a qualificação do processo de trabalho dos profissionais das equipes 

http://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20221207_I_NTcoberturaVacinalAPSeSVSSEI25000.1581672022_1184979626257347276.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programa-nacional-de-imunizacoes-vacinacao
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atuantes no território”. 

8.7.5.5.6. Alinhada às recomendações do PNI, a SAPS estimula o processo de 

vacinação em crianças por meio do monitoramento do indicador do Previne 

Brasil, chamado ‘‘Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas 

na APS contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas 

por haemophilus influenza e tipo b e Poliomielite inativada” (Vacinas Penta e 

VIP).  

8.7.5.5.7. Conhecer as vacinas e os intervalos preconizados pelo Calendário Nacional 

de Vacinação;  

8.7.5.5.8. Realizar educação permanente e continuada com os profissionais da APS 

para qualificar as práticas em relação à vacinação e aprimorar a qualidade 

do registro das informações de saúde;  

8.7.5.5.9. Orientar pais/responsáveis e a população sobre a importância de manter as 

vacinas em dia, assim como sobre os benefícios da imunização para garantia 

à saúde em todos os ciclos de vida;  

8.7.5.5.10. Orientar — durante a realização da consulta de pré-natal e de 

puericultura, as visitas domiciliares, os atendimentos individuais e coletivos 

—, bem como em todos os demais contatos entre as equipes de saúde e a 

população - sobre a importância da administração das vacinas preconizadas 

no Calendário Nacional de Vacinação; 

8.7.5.5.11. Elaborar estratégias locais e realizar ações educativas de comunicação 

em saúde, direcionadas à comunidade, para sensibilização da importância 

de manter o esquema vacinal completo, combatendo as fakes news 

relacionadas à imunização e movimentos antivacinação;  

8.7.5.5.12. Realizar captação das crianças após o nascimento e agendar consulta de 

puericultura para a primeira semana de vida, verificando se as vacinas BCG 

e Hepatite B foram administradas na maternidade. Em caso de pendências, 

recomenda-se realizar a vacinação conforme recomendação do PNI;  

8.7.5.5.13. Garantir que as vacinas que compõem o calendário vacinal sejam 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/previne-brasil/
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ofertadas cotidianamente nas unidades de saúde e não restritas a ações 

focalizadas, mesmo para aquelas que possuem restrição de 

validade/estabilidade;  

8.7.5.5.14. Evitar a perda de oportunidade de vacinação. Frisa-se que nenhum 

cenário prevê a negativa de acesso à vacinação devido à falta de 

documentos de identificação, a exemplo do Registro de Nascimento, 

Cadastro de Pessoa Física, Cartão Nacional de Saúde. Nesses casos, a 

vacina deverá ser realizada e o usuário deverá ser encaminhado aos serviços 

responsáveis pela emissão dos documentos;  

8.7.5.5.15. Aproveitar as campanhas nacionais de vacinação, assim como todo o 

contato com o usuário para verificar e atualizar as pendências no esquema 

vacinal;  

8.7.5.5.16. Executar o rastreamento e a busca ativa de pessoas que não retornaram 

para completar o esquema vacinal nos intervalos preconizados;  

8.7.5.5.17. Manter contato com instituições — como creches, abrigos, escolas, 

instituições de longa permanência para idosos, dentre outras — para 

acompanhamento conjunto e diálogo colaborativo entre as partes, de forma 

a proporcionar a verificação do calendário vacinal e vacinação da população;  

8.7.5.5.18. Realizar o acompanhamento nominal das pessoas e famílias adscritas à 

equipe, fazendo uso dos relatórios do Sistema de Informação em Saúde para 

a Atenção Básica (SISAB) e de outros materiais produzidos pelas equipes 

para acompanhamento da situação vacinal e planejamento de ações de 

vacinação no território;  

8.7.5.5.19. Monitorar permanentemente o cadastro individual completo e mantê-lo 

atualizado;  

8.7.5.5.20. Estabelecer uma rotina de atualização e acompanhamento das 

Cadernetas da Criança, tanto na aplicação do calendário vacinal (incluindo 

as vacinas de campanha).  

8.7.5.5.21. No que diz respeito a qualidade do registro das informações, há 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

necessidade da execução adequada das seguintes práticas: I - Registro 

diário e, preferencialmente, durante o contato assistencial; II - Preenchimento 

adequado dos campos relacionados ao sistema utilizado; III - Rotinas de 

envio idealmente imediatas, podendo ser também diárias, semanais ou 

mensais; IV - O uso de prontuário eletrônico, por ser associado a melhores 

registros e possibilitar o envio e compartilhamento de dados administrativos 

e clínicos em tempo oportuno; V - Manutenção e atualização dos sistemas 

de prontuário, dos cadastros de profissionais e do estabelecimento, em 

convergência com os dados do CNES.  

8.7.5.5.22. O SISAB apresenta, ainda, um relatório denominado de ''Relatório de 

Vacinas Registradas na APS’’ — disponível ao gestor estadual e municipal 

— que permite o acompanhamento de doses registradas nos municípios e 

estados, além de permitir o acesso a relatórios de acompanhamento de 

resultados dos indicadores do Programa Previne Brasil que possam estar 

associados a esquemas vacinais. Considera-se de suma importância o 

acompanhamento dessas informações para nortear as decisões e 

estratégias locais de melhoria da qualidade e da cobertura de vacinação. 

 
 

8.7.6. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.7.6.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR.  

 

8.7.7. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.7.7.1. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 
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se encontra na SEMUS/NI para consulta. 

 

8.7.7.2. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 
Quadro 23: Capacidade Instalada da Unidade 

 
SADT – EDI PINTO 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Ultrassonografia 04 DIAS 20 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

Teste Rápido HIV/HEPATITE B 

E C/ SIFILIS  

05 DIAS LIVRE DEMANDA 

Exames laboratoriais 05 DIAS 20 

 

8.14.1.1. DOS SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES PARA A REDE 

“POLICLÍNICAS ESPECIALIZADAS: 

8.14.1.2. Todos os serviços de Apoio e outras instalações estão descritos no Anexo VI 

deste TR. Os serviços de apoio para a REDE “POLICLÍNICAS 

ESPECIALIZADS” estão listadas a seguir: 

 

 Abrigo de Resíduos 

 Almoxarifado 

 Arquivo de Prontuários de Usuário (SAME) 

 Arquivo Médico 

 Assistência Farmacêutica 

 Central de Material Esterilizado 

 Centro de estudos e auditórios 

 Controle de Vetores (insetos, ratos) 

 Das Concessionárias (falar que o pagamento de contas de luz, água, internet, 

gás, telefone etc., são de responsabilidade da OSS, definir um texto sem parecer 

contrato. 

 Engenharia Clínica (manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 
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equipamentos médico-hospitalares) 

 Fornecimento de gases 

 Ouvidoria 

 Recepções 

 Segurança contra Incêndio e Pânico 

 Serviço de Rouparia 

 Serviços de Hotelaria 

 Telefonia 

 Unidades Administrativas (recursos humanos, administração de pessoal, 

faturamento, tesouraria, contabilidade, informática, suprimentos, patrimônio, 

qualidade. 

 Vigilância Patrimonial; 

 

II - REDE DE CUIDADO AO PACIENTE COM DEFICIÊNCIA (RCPD) 

8.8. CENTRO ESPECIALIZADO DE SAÚDE PAUL HARRIS 

8.8.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.8.1.1. O Centro especializado Paul Harris localizado na rua Alameda Presidente 

Roosevelt, 526 no bairro Três Corações - Nova Iguaçu; a unidade é anexa à 

Escola Municipal que leva o mesmo nome, atende crianças portadoras de 

necessidades especiais. É uma unidade de saúde do tipo Clínica/Centro de 

Saúde da SEMUS/NI, cadastrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde - CNES sob o número 2284162, que presta atendimentos de saúde 

para todo o território do município de Nova Iguaçu e outros municípios 

adjacentes conforme pactuações estabelecidas entre secretarias de saúde. 

Seu horário e funcionamento é de 07 às 17 horas, de segunda à sexta-feira. 

8.8.1.2. Os atendimentos no Paul Harris são referenciados e programados, em 

regime de consultas, exames e procedimentos com o objetivo de prover uma 

assistência especializada em saúde de excelência, com foco na 

humanização e resolubilidade com eficiência e eficácia, atendendo às 

necessidades terapêuticas de baixa e média complexidade, respeitando os 

princípios e diretrizes do SUS. 
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8.8.1.3. Com relação à Assistência Especializada, o Paul Harris deve prover atenção 

em: 

 Clínica médica 

 Neurologia pediátrica 

 Pediatria 

 Enfermagem  

 Odontologia 

 Psicologia  

 Neuropsicologia 

 Serviço Social 

 Fisioterapia 

 Terapia Ocupacional 

 Fonoaudiologia 

 

8.8.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA  

8.8.2.1. O Centro especializado Paul Harris possui estrutura norteada pela Resolução 

RDC 50 de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde, assim como retificações 

posteriores a ela. Desta forma segue abaixo os espaços existentes: 

 

Quadro 24: Capacidade Instalada da Unidade – Centro Especializado de Saúde 
Paul Harris 
 

CENTRO ESPECIALIZADO DE SAÚDE PAUL HARRIS 
Capacidade instalada da unidade 

Ambientes Quantidade 

Consultório Médico 02 

Triagem (Enfermagem) 01 

Sala de Odontologia 01 

Banheiros funcionário 01 

Sala de Fisioterapia 01 

Recepção Administrativa 01 

DML 01 

Banheiro pacientes 01 

Sala Direção 01 

Recepção pacientes 01 

Consultório com banheiro (paciente especiais) 01 

Triagem (Enfermagem) 01 
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Cozinha 01 

 

 

 

8.8.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.8.3.1. O dimensionamento de recursos humanos do Centro Especializado de 

Saúde Paul Harris teve como base o descrito nas legislações vigentes 

(Portarias do Ministério da Saúde e Resoluções da ANVISA), dos órgãos de 

classe dos profissionais (Notas Técnicas e Resoluções), assim como 

necessidades epidemiológicas em saúde para as atendimento efetivo à 

população. 

8.8.3.2. O dimensionamento de RH do Centro Especializado Paul Harris bem como 

as atribuições dos referidos profissionais encontram-se disponíveis no Anexo 

II deste TR. 
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8.8.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 

 

8.8.5. DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NA UNIDADE 

8.8.5.1. Programa Música na Clínica 

8.8.5.1.1. O Centro Especializado de Saúde Paul Harris utilizando como tratamento em 

seus pacientes, o projeto, música na clínica para os pacientes, familiares e 

DIRETOR 
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OFTALMOLOGISTA

NEUROLOGISTA 
PEDIÁTRICO

OFTALMOLOGISTA

CLÍNICO 
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COORDENAÇÃO  
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profissionais com um diversificado repertório musical, canções diversas no 

intuito do tratamento terapêutico ofertado no centro, a música é uma 

linguagem capaz de estimular o desenvolvimento intelectual dos seres 

humanos de forma lúdica e até intuitiva, fazendo com que as pessoas se 

engajem mais na terapia. No caso das crianças com deficiência, a melhora 

se dá principalmente em suas formas de expressão. desta forma visa no 

acompanhamento do paciente que se encontra em um momento delicado 

após a consulta com Neuropediatra, nessa visão de oficina terapêutica onde 

fará parte no processo evolutivo em sua saúde. Utilizando parcerias com a 

Escola ao lado que compartilha o mesmo nome, desta forma acredita que a 

união paciente familiar e corpo clínico, como facilitador no processo da 

recuperação no paciente e na família. 

8.8.5.2. Programa Saúde da Criança 

8.8.5.2.1. A criança é um ser humano em pleno desenvolvimento. As experiências 

vividas nos primeiros anos de vida são fundamentais para a formação do 

adulto que ela será no futuro. Por isso, é muito importante que a criança 

cresça em um ambiente saudável. O Decreto n.º 3.298/99, que considera: 

“deficiência – toda perda ou anormalidade 

de uma estrutura e/ou função psicológica, 

fisiológica ou anatômica que gere 

incapacidade para o desempenho de 

atividade, dentro do padrão considerado 

normal para o ser humano; deficiência 

permanente – aquela que ocorreu ou se 

estabilizou durante um período de tempo 

suficiente para não permitir recuperação ou 

ter probabilidade de que se altere apesar 

de novos tratamentos; e incapacidade – 

uma redução efetiva e acentuada da 

capacidade de integração social, com 

necessidade de equipamentos, 

adaptações, meios ou recursos especiais 

para que a pessoa portadora de deficiência 
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possa receber ou transmitir informações 

necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao 

desempenho de função ou atividade a ser 

exercida”. 

8.8.5.2.2. Visando esse cenário devemos ampliar o acesso e qualificar o 

atendimento às pessoas com deficiência temporária ou permanente; 

progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou contínua no SUS. 

Promovendo a vinculação das pessoas com deficiência auditiva, física, 

intelectual e com múltiplas deficiências e suas famílias aos pontos de 

atenção. 

 

8.8.5.2.3. Desta forma garantir a articulação e a integração dos pontos de atenção 

de nossa rede de saúde, qualificando o cuidado por meio do acolhimento 

e classificação de risco. 

8.8.6. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.8.6.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR.  

8.8.7. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.8.7.1. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI para consulta.  

8.8.7.2. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 
Quadro 25: Exames SADT – Paul Harris 
 

SADT – PAUL HARRIS 
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EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Ultrassonografia 04 DIAS 20 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

Eletroencefalografia 02 DIAS 10 

Exames laboratoriais 05 DIAS 20 

 

 

 

8.9. CAD - CENTRO DE ACOLHIMENTO AO DEFICIENTE 

8.9.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.9.1.1. Em 19 de setembro de 2014 foi decretado e sancionado pela Câmara 

Municipal de Nova Iguaçu a Lei n°4.424 a criação do CAD o Centro de 

Acolhimento ao Deficiente. Atualmente a Unidade encontra-se na Rua 

Professora Helena Antipoff, s/n° no Bairro Monte Libano, Nova Iguaçu, CEP: 

26015-460. 

8.9.1.2. Com base nesses dados da Portaria n°793 e junto com os dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e estatística (IBGE), dos cerca de 830.902 habitantes 

Iguaçuanos, mais de 195 mil são portadores de alguma necessidade 

especial. O CAD tem a incumbência de suprir a carência dessa parcela da 

população para garantir o acesso aos serviços com mais facilidade. 

8.9.1.3. Na Unidade é recebido munícipes de todas as URG’s, encaminhados pelo 

sistema SISREG. Atualmente temos cadastrados 7237 pacientes. Todos os 

pacientes são submetidos para uma triagem para analisar e encaminhar os 

mesmos para devidas especialidades. 

8.9.1.4. Os atendimentos no CAD/CAIESP são referenciados e programados, em 

regime de consultas, exames e procedimentos com o objetivo de prover uma 

assistência especializada em saúde de excelência, com foco na 

humanização e resolubilidade com eficiência e eficácia, atendendo às 

necessidades terapêuticas de baixa e média complexidade, respeitando os 

princípios e diretrizes do SUS. 

8.9.1.5. Com relação à Assistência Especializada, o CAD/CAIESP deve prover 
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atenção em: 

 Clínica médica 

 Neurologia 

 Neurologia pediátrica 

 Pediatria 

 Enfermagem  

 Psicologia  

 Neuropsicologia 

 Serviço Social 

 Fisioterapia 

 Terapia Ocupacional 

 Fonoaudiologia 

 

8.9.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA  

8.9.2.1. A Unidade encontra-se no endereço Rua professora Helena Antipoff s/n° - 

Bairro Monte Libano, Nova Iguaçu. A unidade é constituída dos seguintes 

setores: 

  Quadro 26: Capacidade Instalada da unidade: 

SETORES QUANTIDADE 

Salas De Fisioterapia 02 

Sala De Terapia Ocupacional 01 

Sala De Enfermagem 01 

Consultório Médico 01 

Sala De Serviço Social 01 

Sala De Psicologia 01 

Sala De Fonoaudiologia 01 

 

 

8.9.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.9.3.1. O dimensionamento de recursos humanos CAD teve como base o descrito 

nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e Resoluções da 

ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas Técnicas e 

Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em saúde para as 
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atendimento efetivo à população. 

8.9.3.2. O dimensionamento de RH do CAD bem como as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

 

 

8.9.4. ORGANOGRAMA DA UNIDADE 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAD – CENTRO DE ACOLHIMENTO 

AO DEFICIENTE 

DIREÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO/ RECEPÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

SERVIÇOS GERAIS 
FISIOTERAPIA  

PSICOLOGIA 

MÉDICO - CLINICO GERAL 

TEC LABORATÓRIO 

MÉDICO – NEUROLOGIA ADULTO E 

INFANTIL 

TERAPIA OCUPACIONAL 

FONOAUDIOLOGIA 

ENFERMAGEM 

MÉDICO - PEDIATRIA 

TEC DE ENFERMAGEM 
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8.9.5. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.9.5.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR.  

 

8.9.6. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE – 

SADT 

8.9.6.1. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. A 

descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI para consulta. 

8.9.6.2. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

Quadro 27: Exames SADT - CAD 

 
SADT – CAD 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Ultrassonografia 04 DIAS 20 

Ecocardiografia 04 DIAS 20 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

Eletroencefalografia 02 DIAS 10 

Exames laboratoriais 05 DIAS 20 
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8.10. CASF – CENTRO DE ATENÇÃO EM SAÚDE FUNCIONAL RAMON PEREIRA 

DE FREITAS 

8.10.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.10.1.1. A unidade CASF Ramon Pereira de Freitas fica localizada na Rua Maranhão, 

125, no bairro Jardim da Viga em Nova Iguaçu; é uma unidade de saúde do 

tipo Centro Especializado em Reabilitação tipo II, da SEMUS/NI, com 

previsão para ampliação e se tornar CER IV.  Possui uma área de          

9.814,31 m² e atende à população das seguintes regiões: Nova Iguaçu, 

Itaguaí, Seropédica, Japeri, Queimados, Mesquita, Nilópolis, São João de 

Meriti, Belford Roxo, Duque de Caxias, Magé. Paty de Alferes, Miguel 

Pereira, Vassouras e Mendes, conforme pactuações estabelecidas entre 

secretarias de saúde. Seu horário e funcionamento é de 07 às 17 horas, de 

segunda à sexta-feira e aos sábados de 07 às 13 horas.  

8.10.1.2. É um serviço em saúde ofertado em reabilitação física e intelectual, tendo 

como base o instrumento que contém diretrizes básicas para o 

funcionamento do serviço multidisciplinar em saúde de média e alta 

complexidade no município de Nova Iguaçu. Tem como missão desenvolver 

a funcionalidade dos pacientes que necessitam do tratamento especializado 

para uma melhor qualidade de vida.  

8.10.1.3. O Decreto Municipal 11.282 de 17 de abril de 2018, que atribui nome ao 

Equipamento Público e a Portaria da União 3.531 de Dezembro de 2020, 

habilito o Centro Especializado em Reabilitação (CER) – Centro de Atenção 

em Saúde Funcional (CASF) - Ramon Pereira de Freitas em CER II.  

8.10.1.4. No Centro Especializado de Reabilitação, além dos requisitos estabelecidos 

nas normas vigentes de reabilitação, são monitorados pelo Ministério da 

Saúde (MS), conforme quantitativos mínimos de produtividade estabelecidos. 

As estratégias de ações para reabilitação devem ser executadas a partir das 

necessidades particulares de cada indivíduo, com vistas a promover e 

garantir melhor adaptação, qualidade de vida, autonomia e empoderamento 

para o desempenho de atividades e habilidades de forma integral e 

independente. Desse modo, essas ações não podem ser desenvolvidas a 

partir do trabalho de único saber ou campo profissional, mas sim a partir de 
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uma lógica de trabalho coletiva, pensando no indivíduo em sua 

complexidade. As ações de reabilitação/habilitação devem ser executadas 

por equipes multiprofissionais e interdisciplinares desenvolvidas a partir das 

necessidades de cada indivíduo e de acordo com o impacto da deficiência 

sobre sua funcionalidade.  

8.10.1.5. Nesse instrumento se traduzem as responsabilidades de cada gestor do 

sistema, de forma a garantir o acesso da população aos serviços de saúde, 

quer pela oferta existente no território de um município específico, quer pelo 

encaminhamento a um município de referência, sempre por intermédio de 

negociações entre gestores municipais, mediadas pelo gestor estadual.  

8.10.1.6. Com relação à Assistência Especializada, o Centro de Atenção em Saúde 

Funcional Ramon Pereira de Freitas deve prover atenção em: 

 Fisioterapia Solo 

 Fisioterapia Oncológica 

 Fisioterapia Respiratória 

 Fisioterapia Aquática – Hidroterapia 

 Psicologia 

 Pedagogia 

 Psicopedagogia 

 Fonoaudiologia 

 Terapia Ocupacional 

 Serviço de Enfermagem 

 Serviço Social 

 Acompanhamento Nutricional 

 Musicoterapia 

 Educação Física em Reabilitação Funcional 

 Cardiologia 

 Neurologia adulto 

 Neurologia infantil 

 Ortopedia 

 Pediatria 

 Psiquiatria 
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 Otorrinolaringologia 

 Oftalmologia 

 Fisiatria 

 Fisioterapia Oficina Ortopédica 

 Terapia Ocupacional Ortopédica 

 Dispensação de OPM 

8.10.1.7. Quanto aos serviços prestados no CASF, estão listados no quadro 28 - 

Procedimentos a serem monitorados para os Centros Especializados em 

Reabilitação, segundo o Sistema de Gerenciamento do Quadro de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS de acordo do ETP no qual 

está baseado este TR. 

 
Quadro 28: Procedimentos a serem monitorados para os Centros Especializados em 

Reabilitação, segundo o Sistema de Gerenciamento do Quadro de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS 

 

CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 

TIPO* NOME DO PROCEDIMENTO 

 
0101010028 

 
Comuns 

Atividade Educativa / 
Orientação Em Grupo Na Atenção Especializada 

0101040024 Comuns Avaliação Antropométrica 

0211030015 Comuns Avaliação Cinemática E De Parâmetros Lineares 

0211030023 Comuns Avaliação Cinética, Cinemática E De Parâmetros Lineares 

0211030031 Comuns Avaliação De Equilíbrio Estático Em Placa De Forca 

0211030040 Comuns Avaliação De Função E Mecânica Respiratória 

 
0211030058 

 
Comuns 

Avaliação De Função E Mecânica Respiratória C/ 
Transdutores Microprocessados 

0211030066 Comuns Avaliação De Movimento (Por Imagem) 

0211030074 Comuns Avaliação Funcional Muscular 

0211030082 Comuns Eletrodiagnóstico Cinético Funcional 
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0211030090 

 
Comuns 

Eletromiografia Dinâmica, Avaliação Cinética, Cinemática E 
De Parâmetros Lineares 

0211050113 Auditiva Potencial Evocado Auditivo 

0211060011 Visual Biometria Ultrassônica (Monocular) 

0211060020 Visual Bi microscopia De Fundo De Olho 

0211060054 Visual Ceratometria 

0211060070 Visual Eletro-Oculografia 

0211060089 Visual Eletroretinografia 

0211060100 Visual Fundoscopia 

0211060127 Visual Mapeamento De Retina 

0211060151 Visual Potencial De Acuidade Visual 

0211060160 Visual Potencial Visual Evocado 

0211060216 Visual Teste De Schirmer 

0211060224 Visual Teste De Visão De Cores 

0211060232 Visual Teste Ortóptico 

0211060259 Visual Tonometria 

0211070017 Comuns Análise Acústica Da Voz Por Meio De Laboratório De Voz 

0211070025 Auditiva Audiometria De Reforço Visual (Via Aérea / Óssea) 

0211070033 Auditiva Audiometria Em Campo Livre 

0211070041 Auditiva Audiometria Tonal Limiar (Via Aérea 
/ Óssea) 

0211070050 Auditiva Avaliação Auditiva Comportamental 
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0211070068 Comuns Avaliação De Linguagem Escrita / Leitura 

0211070076 Comuns Avaliação De Linguagem Oral 

0211070084 Comuns Avaliação Miofuncional De Sistema Estomatognático 

0211070092 Auditiva Avaliação P/ Diagnostico De Deficiência Auditiva 

0211070106 Auditiva Avaliação P/ Diagnostico Diferencial De Deficiência Auditiva 

0211070114 Comuns Avaliação Vocal 

0211070149 Auditiva Emissões Otoacusticas Evocadas P/ Triagem Auditiva 

 
0211070157 

 
Auditiva 

Estudo De Emissões Otoacusticas Evocadas Transitórias E 
Produtos De Distorção (EOA) 

0211070165 Auditiva Estudo Topo diagnóstico Da Paralisia Facial 

0211070173 Comuns Exame De Organização Perceptiva 

0211070181 Comuns Exame Neuropsicomotor Evolutivo 

0211070190 Comuns Gustometria 

0211070203 Auditiva Imitanciometria 

0211070211 Auditiva Logoaudiometria (LDV-IRF-LRF) 

0211070220 Comuns Olfatometria 

0211070238 Auditiva Pesquisa De Fistula Perilinfática 

0211070246 Auditiva Pesquisa De Ganho De Inserção 
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0211070254 Auditiva Pesquisa De Pares Cranianos 

0211070262 Auditiva Potencial Evocado Auditivo De Curta Media E Longa 
Latência 

0211070270 Auditiva Potencial Evocado Auditivo P/ Triagem Auditiva 

0211070289 Auditiva Prova De Função Tubaria 

 
0211070297 

 
Auditiva 

Reavaliação Diagnostica De Deficiência Auditiva Em 
Paciente Maior De 3 Anos 

 
0211070300 

 
Auditiva 

Reavaliação Diagnostica De Deficiência Auditiva Em 
Paciente Menor De 3 Anos 

0211070319 Auditiva Seleção E Verificação De Benefício Do Aasi 

0211070327 Auditiva Testes Acêntricos (Diapasão) 

0211070335 Auditiva Testes Auditivos Supraliminares 

 

0211070343 Auditiva Testes De Processamento Auditivo 

0211070351 Auditiva Testes Vestibulares/ Otoneurológicos 

0211100013 Comuns Aplicação De Teste P/ Psicodiagnóstico 

 
0301010048 

 
Comuns 

Consulta De Profissionais De Nível Superior Na Atenção 
Especializada (Exceto Médico) 

0301010072 Comuns Consulta Médica Em Atenção Especializada 

0301040036 Comuns Terapia Em Grupo 
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0301040044 Comuns Terapia Individual 

0301060100 Física Atendimento Ortopédico Com Imobilização Provisória 

 
0301070024 

 
Intelectu
al 

Acompanhamento De Paciente Em Reabilitação Em 
Comunicação Alternativa 

 
0301070032 

 
Auditiva 

Acompanhamento De Paciente Com Aparelho De 
Amplificação Sonora Individual (AASI) uni / Bilateral 

 
0301070040 

 
Intelectu
al 

Acompanhamento Neuropsicológico De Paciente Em 
Reabilitação 

0301070059 Intelectu
al 

Acompanhamento Psicopedagógico De Paciente Em 
Reabilitação 

 
0301070067 

 
Intelectu
al 

Atendimento / Acompanhamento Em Reabilitação Nas 
Múltiplas Deficiências 

 
0301070075 

 
Intelectu
al 

Atendimento / Acompanhamento De Paciente Em 
Reabilitação Do Desenvolvimento Neuropsicomotor 

 
0301070083 

 
Comuns 

Atendimento Em Oficina Terapêutica I P/ Portador De 
Necessidades Especiais (Por Oficina) 

 
0301070091 

 
Física 

Atendimento Em Oficina Terapêutica II P/ Portador De 
Necessidades Especiais (Por Oficina) 

 
0301070105 

 
Física 

Atendimento/Acompanhamento Intensivo De Paciente Em 
Reabilitação Física (1 Turno Paciente-Dia - 15 Atendimentos-
Mês) 

0301070113 Comuns Terapia Fonoaudiologia Individual 
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0301070121 

 
Física 

Tratamento Intensivo De Paciente Em Reabilitação Física (1 
Turno Paciente- Dia - 20 Atendimentos-Mês) 

 
0301070130 

 
Física 

Tratamento Intensivo De Paciente Em Reabilitação Física (2 
Turnos Paciente-Dia - 20 Atendimentos-Mês) 

0301070148 Visual Treino De Orientação E Mobilidade 

 

0301070156 Visual Avaliação Multiprofissional Em Deficiência Visual 

0301070164 Visual Atendimento/Acompanhamento Em Reabilitação Visual 

0301080160 Comuns Atendimento Em Psicoterapia De Grupo 

0301100063 Estomia Cuidados C/ Estomas 

 
0302030018 

 
Visual 

Atendimento Fisioterapêutico Em Pacientes Com Alterações 
Oculomotoras Centrais C/ Comprometimento Sistêmico 

 
0302030026 

 
Visual 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente Com Alterações 
Oculomotoras Periféricas 

 
0302040013 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente C/ Transtorno 
Respiratório C/ Complicações Sistêmicas 

 
0302040021 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente C/ Transtorno 
Respiratório S/ Complicações Sistêmicas 

 
0302040048 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente Pré/Pós Cirurgia 
Cardiovascular 
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0302040056 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Nas Disfunções Vasculares 
Periféricas 

 
0302050019 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Pacientes No Pré E Pós-
Operatório Nas Disfunções Músculo Esqueléticas 

0302050027 Física Atendimento Fisioterapêutico Nas Alterações Motoras 

 
0302060014 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente C/ Distúrbios 
Neuro- Cinético-Funcionais S/ Complicações Sistêmicas 

 
0302060022 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Pacientes C/ Distúrbios 
Neuro- Cinético-Funcionais C/Complicações Sistêmicas 

 
0302060030 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Nas Desordens Do 
Desenvolvimento Neuro Motor 

 
0302060049 

 
Comuns 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente C/ 
Comprometimento Cognitivo 

 
0302060057 

 
Física 

Atendimento Fisioterapêutico Em Paciente No Pré/Pós- 
Operatório De Neurocirurgia 

0303090073 Física Revisão C/ Troca De Aparelho Gessado Em Membro Inferior 

 

 
0303090081 

 
Física 

Revisão C/ Imobilização Não Gessada Em Lesão Da Coluna 
Vertebral 

0303090090 Física Revisão C/ Troca De Aparelho Gessado Em Membro Superior 
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0303090111 

 
Física 

Revisão C/ Troca De Aparelho Gessado Em Lesão Da Coluna 
Vertebral 

 
0303090120 

 
Física 

Tratamento Conservador De Fratura Na Cintura Escapular (C/ 
Imobilização) 

0303090146 Física Tratamento Conservador De Fratura De Costelas 

 
0303090154 

 
Física 

Tratamento Conservador De Fratura De Punho Com Luva 
Gessada 

0303090162 Física Tratamento Conservador De Fratura De Osso Metacarpico 

0303090189 Física Tratamento Conservador De Fratura Do Esterno 

 
0303090200 

 
Física 

Tratamento Conservador De Fratura Em Membro Inferior C/ 
Imobilização 

0303090219 Física Tratamento Conservador De Lesão Da Coluna Cervical C/ 
Imobilização 

 
0303090227 

 
Física 

Tratamento Conservador De Fratura Em Membro Superior C/ 
Imobilização 

 
0303090251 

 
Física 

Tratamento Conservador De Lesão De Coluna Toraco-Lombo-
Sacra C/ Imobilização 

0303090260 Física Tratamento Conservador De Lesão De Mecanismo Extensor Dos 
Dedos 

 
0303090286 

 
Física 

Tratamento Conservador De Lesão Ligamentar Em Membro C/ 
Imobilização 

0309050014 Física Sessão De Acupuntura Aplicação De Ventosas / Moxa 
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0309050022 Física Sessão De Acupuntura Com Inserção De Agulhas 

0309050030 Física Sessão De Eletroestimulação 

0701010010 OPM 
Física 

Andador Fixo / Articulado Em Alumínio C/ Quatro Ponteiras. 

0701010029 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas Adulto / Infantil (Tipo Padrão) 

0701010037 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas P/ Banho C/ Assento Sanitário 

0701010045 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas P/ Tetraplégico - Tipo Padrão 

0701010053 OPM 
Física 

Calcados Anatômicos C/ Palmilhas P/ Pé Neuropáticos (Par) 

 

 
0701010061 

 
OPM 
Física 

Calcados Ortopédicos Confeccionados Sob Medida Até Número 
45 (Par) 

 
0701010070 

 
OPM 
Física 

Calcados Ortopédicos Pré-fabricados C/ Palmilhas Até Número 
45 (Par) 

0701010088 OPM 
Física 

Calçados Sob Medida P/ Compensação De Discrepância 

 
0701010096 

 
OPM 
Física 

Calcados Sob Medida P/ Compensação De Encurtamento Até 
Número 33 (Par) 

0701010100 OPM 
Física 

Carrinho Dobrável P/ Transporte De Criança C/ Deficiência 

0701010118 OPM 
Física 

Bengala Canadense Regulável Em Altura (Par) 

0701010126 OPM 
Física 

Muleta Axilar Regulável De Madeira (Par) 
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0701010134 OPM 
Física 

Muleta Axilar Tubular Em Alumínio Regulável Na Altura (Par) 

0701010142 OPM 
Física 

Palmilhas Confeccionadas Sob Medida (Par) 

 
0701010150 

 
OPM 
Física 

Palmilhas P/ Pés Neuropáticos Confeccionadas Sob Medida P/ 
Adultos Ou Crianças (Par) 

 
0701010169 

 
OPM 
Física 

Palmilhas P/ Sustentação Dos Arcos Plantares Até O Número 33 
(Par) 

 
0701010177 

 
OPM 
Física 

Palmilhas P/ Sustentação Dos Arcos Plantares Números Acima 
De 34 (Par) 

0701010185 OPM 
Física 

Adaptação De OPM Auxiliares De Locomoção 

0701010193 OPM 
Física 

Manutenção De OPM Auxiliares De Locomoção 

0701010207 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas Monobloco 

0701010215 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas (Acima 90kg) 

0701010223 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas Motorizada Adulto Ou Infantil 

0701010231 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas Para Banho Em Concha Infantil 

0701010240 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas Para Banho Com Encosto Reclinável 

0701010258 OPM 
Física 

Cadeira De Rodas Para Banho Com Aro De Propulsão 

0701010266 OPM 
Física 

Adaptação De Assento Para Deformidades De Quadril 
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0701010274 OPM 
Física 

Adaptação De Encosto Para Deformidades De Tronco 

0701010282 OPM 
Física 

Adaptação Do Apoio De Pés Da Cadeira De Rodas 

0701010290 OPM 
Física 

Apoios Laterais Do Tronco Em 3 Ou 4 Pontos 

 

0701010304 OPM 
Física 

Apoios Laterais De Quadril Para Cadeira De Rodas 

0701010312 OPM 
Física 

Apoio Para Estabilização Da Cabeça Na Cadeira De Rodas 

0701010320 OPM 
Física 

Adaptação Do Apoio De Braços Da Cadeira De Rodas 

0701010339 OPM 
Física 

Adaptação Abdutor Tipo Cavalo Para Cadeira De Rodas 

0701020016 OPM 
Física 

Órtese / Cinta Lso Tipo Putti (Baixa) 

0701020024 OPM 
Física 

Ortese / Cinta Tlso Tipo Putti (Alto) 

0701020032 OPM 
Física 

Órtese / Colete Ctlso Tipo Milwaukee 

0701020040 OPM 
Física 

Órtese/ Colete Tipo Williams 

0701020059 OPM 
Física 

Órtese / Colete Tlso Tipo Knight 

 
0701020067 

 
OPM 
Física 

Órtese Cruromaleolar Infantil Em Polipropileno P/ Imobilização De 
Joelho Em Extensão Articulada 

0701020075 OPM 
Física 

Órtese Cruromaleolar P/ Limitação Dos Movimentos Do Joelho 

 
0701020083 

 
OPM 
Física 

Órtese Cruropodalica C/ Distrator P/ Genuvalgo / Genuvaro 
(Infantil E Adolescente) 
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0701020091 OPM 
Física 

Órtese Dinâmica Pélvico-Crural Tipo Atlanta / 

0701020105 OPM 
Física 

Órtese Dinâmica Suropodalica Tipo Mola De Codeville (Unilateral) 

0701020113 OPM 
Física 

Órtese Estática Imobilizadora Axilo-Palmar Tipo Aeroplano 

0701020121 OPM 
Física 

Órtese Genupodalico Em Polipropileno Tipo Sarmiento 

 
0701020130 

 
OPM 
Física 

Órtese Hcto Tipo Minerva Imobilizadora Cervical C/ Apoio 
Torácico (Colar). 

0701020148 OPM 
Física 

Órtese Metálica Cruropodalica Adulto 

0701020156 OPM 
Física 

Órtese Metálica Cruropodalica (Infantil E Adolescente) 

0701020164 OPM 
Física 

Órtese Metálica Suropodalica (Infantil) 

0701020172 OPM 
Física 

Órtese Pélvico-Podalica De Descarga Isquiática 

 
0701020180 

 
OPM 
Física 

Órtese Pelvico-Podalica Metálica C/ Ou S/ Apoio Isquiático 
(Infantil E Adolescente) 

0701020199 OPM 
Física 

Órtese Pelvico-Podalica Metalica P/ Adulto C/ Ou S/ Apoio 
Isquiático 

0701020202 OPM 
Física 

Órtese Rígida P/ Luxação Congênita Do Quadril 

0701020210 OPM 
Física 

Órtese Suropodalica Articulada Em Polipropileno Infantil 

 
0701020229 

 
OPM 
Física 

Órtese Suropodalica S/ Articulação Em Polipropileno (Adulto) 
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0701020237 

 
OPM 
Física 

Órtese Suropodalica S/ Articulação Em Polipropileno (Infantil) 

0701020245 OPM 
Física 

Órtese Suropodalica Metálica (Adulto) 

 
0701020253 

 
OPM 
Física 

Órtese Suropodalica Unilateral Articulada Em Polipropileno 
(Adulto) 

0701020261 OPM 
Física 

Órtese Suspensório De Pavlik 

0701020270 OPM 
Física 

Órtese Tipo Sarmiento Para Úmero 

0701020288 OPM 
Física 

Órtese Tlso / Colete Tipo Boston 

0701020296 OPM 
Física 

Órtese Tlso / Tipo Colete Em Metal Tipo Jewett 

0701020300 OPM 
Física 

Órtese Tlso Corretiva Toraco- Lombar Em Polipropileno 

0701020318 OPM 
Física 

Órtese Tlso Tipo Colete / Jaqueta De Risser 

0701020326 OPM 
Física 

Órtese Torácica Colete Dinâmica De Compressão Torácica 

 
0701020334 

 
OPM 
Física 

Prótese Canadense Endoesqueletica Em Alumínio Ou Aço 
(Desarticulação Do Quadril) 

 
0701020342 

 
OPM 
Física 

Prótese Canadense Exoesquelética. (Desarticulação Do Quadril) 

 
0701020350 

 
OPM 
Física 

Prótese Endoesqueletica P/ Desarticulação De Joelho Em 
Alumínio Ou Aço 

0701020369 OPM 
Física 

Prótese Endoesquelética Transfemural Em Alumínio Ou Aço 
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0701020377 

 
OPM 
Física 

Prótese Endoesquelética Transtibial Tipo Ptb-Pts-Kbm Em 
Alumínio Ou Aço 

0701020385 OPM 
Física 

Prótese Exoesquelética Para Desarticulação Do Joelho 

 
0701020393 

 
OPM 
Física 

Prótese Exoesquelética Passiva Para Desarticulação Do Punho 
Ou Amputação Transradial 

0701020407 OPM 
Física 

Prótese Exoesquelética Transfemural 

 
0701020415 

 
OPM 
Física 

Prótese Exoesquelética Transtibial C/ Coxal Ou Manguito De 
Coxa 

0701020423 OPM 
Física 

Prótese Exoesquelética Transtibial Tipo Ptb-Pts-Kbm 

 
0701020431 

 
OPM 
Física 

Prótese Funcional Endoesqueletica P/ Amputação Transumeral 

 
0701020440 

 
OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética P/ Desarticulação De Cotovelo 
(Punho De Rosca) 

 

 
0701020458 

 
OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética P/ Desarticulação De Cotovelo 
(Punho Universo). 

0701020466 OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética Para Amputação Transradial. 

 
0701020474 

 
OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética Transradial C/ Gancho De 
Dupla Forca. 

0701020482 OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética Transradial Coto 
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0701020490 

 
OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética Transradial P/ Punho De Troca 
Rápida C/ Gancho De Dupla Forca 

0701020504 OPM 
Física 

Prótese Funcional Exoesquelética Transumeral 

0701020512 OPM 
Física 

Prótese Mamaria 

0701020520 OPM 
Física 

Prótese P/ Amputação Tipo Chopart 

 
0701020539 

 
OPM 
Física 

Prótese Passiva Endoesqueletica P/ Desarticulação De Ombro E 
Escapulectomia Parcial Ou Total 

0701020547 OPM 
Física 

Prótese Passiva Endoesqueletica Transumeral 

0701020555 OPM 
Física 

Prótese Passiva Para Amputação Parcial Da Mão 

0701020563 OPM 
Física 

Prótese Tipo Palmilha Para Amputação Em Nível Do Ante Pé 

0701020571 OPM 
Física 

Adaptação De OPM Ortopédica 

0701020580 OPM 
Física 

Manutenção De OPM Ortopédica 

 
 
0701020598 

 
 
OPM 
Física 

Materiais Elásticos Para Modelagem De Cotos, Controle 
Cicatricial Ou Controle De Edema De Membros Superiores E 
Inferiores – Faixa Elástica Compressiva 

0701020601 OPM 
Física 

Tábua (Prancha) Para Transferência 

0701020610 OPM 
Física 

Cinta Para Transferências 

 
0701020628 

 
OPM 
Física 

Almofada De Assento Para Prevenção De Úlceras De Pressão 
Em Células De Ar 
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0701020636 

 
OPM 
Física 

Almofada De Assento Para Cadeira De Rodas Para Prevenção 
De Úlceras De Pressão – Simples 

0701020644 OPM 
Física 

Mesa De Atividades Para Cadeira De Rodas (Tábua Mesa) 

0701020652 OPM 
Física 

Bengala De 4 Pontas 

 
0701030011 

 
OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo De 
Condução Óssea Convencional Tipo A 

 

 
0701030020 

 
OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo De 
Condução Óssea Retroauricular Tipo A 

 
0701030038 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo Intra - 
Auricular Tipo A 

 
0701030046 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo Intra- 
Auricular Tipo B 

 
0701030054 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo Intra- 
Auricular Tipo C 

 
0701030062 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo 
Intracanal Tipo A 

 
0701030070 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo 
Intracanal Tipo B 

 
0701030089 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo 
Intracanal Tipo C 

0701030097 OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (AASI) Externo 
Microcanal Tipo A 
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0701030100 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo 
Microcanal Tipo B 

 
0701030119 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo 
Microcanal Tipo C 

 
0701030127 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo Retro - 
Auricular Tipo A 

 
0701030135 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo Retro - 
Auricular Tipo B 

 
0701030143 

OPM 
Auditiva 

Aparelho De Amplificação Sonora Individual (Aasi) Externo Retro- 
Auricular Tipo C 

0701030151 OPM 
Auditiva 

Molde Auricular (Reposição) 

 
0701030160 

OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo De Condução Óssea Convencional 
Tipo A 

 
0701030178 

OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo De Condução Óssea Retroauricular 
Tipo A 

0701030186 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Intra - Auricular Tipo A 

0701030194 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Intra- Auricular Tipo B 

0701030208 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Intra - Auricular Tipo C 

 

0701030216 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Intra - Canal Tipo A 

0701030224 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Intra- Canal Tipo B 
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0701030232 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Intra- Canal Tipo C 

0701030240 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Micro - Canal Tipo A 

0701030259 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Micro - Canal Tipo B 

0701030267 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Micro - Canal Tipo C 

0701030275 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Retroauricular Tipo A 

0701030283 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Retroauricular Tipo B 

0701030291 OPM 
Auditiva 

Reposição De Aasi Externo Retroauricular Tipo C 

0701030305 OPM 
Auditiva 

Manutenção/ Adaptação De OPM Auditiva 

0701030321 OPM 
Auditiva 

Sistema De Frequência Modulada Pessoal 

0701040017 OPM 
Visual 

Bengala Articulada 

0701040025 OPM 
Visual 

Lente Escleral Pintada 

0701040033 OPM 
Visual 

Lupa De Apoio Com Ou Sem Iluminação 

0701040041 OPM 
Visual 

Lupa Manual Com Ou Sem Iluminação 

0701040050 OPM 
Visual 

Óculos C/ Lentes Corretivas Iguais 
/ Maiores Que 0,5 Dioptrias 

0701040068 OPM 
Visual 

Prótese Ocular 

0701040092 OPM 
Visual 

Óculos Com Lentes Filtrantes 
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0701040106 OPM 
Visual 

Sistemas Telescópico Manual Binocular Com Foco Ajustável 

0701040114 OPM 
Visual 

Sistemas Telescópico Manual Monocular Com Foco Ajustável 

0701040122 OPM 
Visual 

Óculos Com Lentes Asféricas Positivas 

0701040130 OPM 
Visual 

Óculos Com Lentes Esféro Prismáticas 

0701040149 OPM 
Visual 

Adaptação De OPM Oftalmológica 

0701040157 OPM 
Visual 

Manutenção De OPM Oftalmológica 

0701050012 OPM 
Gastro 

Bolsa De Colostomia Fechada C/ Adesivo Microporoso 

0701050020 OPM 
Gastro 

Bolsa De Colostomia Com Adesivo Microporo Drenavel 

0701050047 OPM 
Gastro 

Conjunto De Placa E Bolsa P/ Ostoma Intestinal 

 
0701060018 

OPM 
Urologia 

Barreiras Protetoras De Pele Sintética E/Ou Mista Em Forma De 
Pó 
/ Pasta E/Ou Placa 

 

0701060026 OPM 
Urologia 

Bolsa Coletora P/ Urostomizados 

0701060034 OPM 
Urologia 

Coletor Urinário De Perna Ou De Cama 

0701060042 OPM 
Urologia 

Conjunto De Placa E Bolsa P/ Urostomizados 

0701090014 OPM 
Física 

Órtese Hco Tipo Philadelphia P/ Imobilização Da Região Cervical 
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0701090022 

Substitui
ção 
OPM 
Física 

Substituição De Espuma E Meia Cosmética Em Prótese 
Endoesquelética Transfemural 

 
0701090030 

Substitui
ção 
OPM 
Física 

Substituição De Espuma E Meia Cosmética Em Prótese 
Transtibial Endoesquelética. 

 
0701090049 

Substitui
ção 
OPM 
Física 

Substituição De Espuma E Meia Em Prótese Endoesquelética 
Transumeral 

0701090057 Substitui
ção 
OPM 
Física 

Substituição De Luva Cosmética P/ Mãos Protéticas 

0701090065 OPM 
Física 

Substituição De Pé De Adaptação Dinâmica. 

0701090073 OPM 
Física 

Substituição De Pé Sach / Articulado. 

0701090081 OPM 
Física 

Substituição Do Encaixe Interno Flexível P/ Prótese 

 
0701090090 

Substitui
ção 
OPM 
Física 

Substituição/Troca Do Encaixe Para Prótese Transfemural 
Endoesquelética/ Exoesquelética. 

* Entende-se o tipo “comum” aqueles procedimentos que podem ser registrados nos serviços de 
reabilitação habilitado em qualquer uma das modalidades de reabilitação. 

 

8.10.1.8. A média do número de usuários atendidos deve considerar o recomendado 

para cada modalidade de reabilitação e considerar os usuários que estão em 

processo de avaliação e reabilitação, devidamente registrados nos sistemas 

locais de informação, e quanto ao CASF, obteve-se no ano de 2022 o total 

de 28.179 de atendimentos realizados. 

8.10.1.9. A Programação Pactuada e Integrada (PPI) é o instrumento de gestão por 

meio do qual, com base no Plano Diretor de Regionalização, se programam 

as ações que serão realizadas, uma vez que as prioridades já foram 

estabelecidas nas Agendas de Saúde e planejadas quando da elaboração 
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dos Planos de Saúde. A Programação Pactuada e Integrada não pretende 

responder a todas as necessidades de programação das Secretarias 

Estaduais ou Municipais de Saúde. Restringe-se a alguns aspectos e 

questões de interesse ou de responsabilidade compartilhada, que envolvem 

a fixação de critérios de alocação de recursos do SUS. 

 

Quadro 29: Cotas para execução dos Procedimentos de Reabilitação - PPI 

 

Município 
encaminhad

or 
Descrição do agregado 

Cota física do 
encaminhador 

Cota 
mensal 

Nº 
pac. 
mês 

Nº pac. 
em 

atendime
nto 

BELFORD 
ROXO 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO - MAC 

7.450 621 62 62 

DUQUE DE 
CAXIAS 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO - MAC 

12.965 1080 108 31 

ITAGUAI 
030107XXXX - ATENDIMENTO 

REABILITAÇÃO – MAC 
1.569 131 13 2 

JAPERI 
030107XXXX - ATENDIMENTO 

REABILITAÇÃO – MAC 
1.510 126 13 5 

MAGÉ 
030107XXXX - ATENDIMENTO 

REABILITAÇÃO – MAC 
3.629 302 30 5 

MENDES 
030107XXXX - ATENDIMENTO 

REABILITAÇÃO – MAC 
265 22 2 0 

MESQUITA 
030107XXXX - ATENDIMENTO 

REABILITAÇÃO – MAC 
2.823 235 24 21 

MIGUEL 
PEREIRA 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

269 22 2 0 

NILOPOLIS 
030107XXXX - ATENDIMENTO 

REABILITAÇÃO – MAC 
2.368 197 20 8 

NOVA 
IGUACU 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

12.850 1071 107 453 

PATY DO 
ALFERES 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

389 32 3 1 

QUEIMADO
S 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

2.070 173 17 18 

SAO JOAO 
DE MERITI 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

6.979 582 58 46 
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SEROPÉDIC
A 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

1.171 98 10 3 

VASSOURA
S 

030107XXXX - ATENDIMENTO 
REABILITAÇÃO – MAC 

509 42 4 7 

TOTAL 56.817 4735 473 662 

8.10.1.10. O paciente e o acompanhante deverão ser acolhidos pela equipe 

multidisciplinar e ser encaminhado por escrito e regulado quando necessário 

para unidade de saúde competente pelo seu perfil. Com o enquadramento a 

equipe multidisciplinar precisa classificar o paciente conforme o nível de 

lesão e sua prioridade, conforme a seguir: 

 

Figura 01 - Fluxograma Norteador- Acolhimento e Atendimento no Centro 

Especializado Em Reabilitação e Oficina Ortopédica – RCPD 
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Figura 02: Fluxo no segmento Consulta Social no CASF 

 

 

 

8.10.2. DA INFRAESTRUTURA: CAPACIDADE INSTALADA  

8.10.2.1. O CASF dispõe das seguintes áreas relacionadas ao seu perfil de 

atendimento: 

 

 

 

 

 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Quadro 30: Áreas físicas do CASF 

 

UNIDADE/ AMBIENTE 
QUANT. 

DE 
SALA 

Área Comum de Habilitação/ Reabilitação 

Consultório Indiferenciado (Consultório Interdisciplinar para 
triagem e avaliação clínico-funcional) 

1 

Área de prescrição médica (Átrio com bancada de trabalho 
coletiva) 

1 

Consultório de Pedagogia/Psicopedagogia 1 

Sala de Serviço Social 1 

Consultório de Fonoaudiologia 4 

Consultório de Psicologia 3 

Consultório Indiferenciado (Sala de atendimento terapêutico 
em grupo adulto e infantil) 

1 

Sala de atendimento terapêutico em grupo 1 

Consultório Indiferenciado (Sala de atendimento terapêutico 
adulto) 

4 

Consultório Indiferenciado (Sala de Atividade de Vida Prática - 
AVP) 

1 

Salão para cinesioterapia e mecanoterapia (Ginásio) 1 

Espaço de Hidroterapia, com Piscina e vestiários 1 

Sala de reunião 1 

Apoio Administrativo e Recepção 

Sanitários Independentes (feminino e masculino) 1 de cada 

Fraldário Infantil 1 

Sala de espera/recepção 3 

Área para guarda de macas e cadeira de rodas (macas e 
cadeira) 

1 
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Sanitário/Vestiário para funcionários Independentes (feminino 
e masculino) 

2 

Almoxarifado 1 

Sala de arquivo 1 

Sala Administrativa 1 

Depósito de Material de Limpeza (DML) 1 

Copa/ refeitório 1 

Sala de utilidades (com guarda temporário de resíduos sólidos) 
 

1 

Área externa 

Área de convivência externa 1 

Área para atividades lúdicas - Área de recreação/lazer 1 

Pátio 1 

Área externa para embarque e desembarque de veículo 
adaptado + ambulância (área coberta) 

1 

Abrigo externo de resíduos sólidos 1 

Garagem (descoberta) 1 

 

 

8.10.3. DA AMBIÊNCIA 

8.10.3.1. Quanto aos equipamentos obrigatórios, a instituição possui um Rol de 

equipamentos e materiais permanentes próprios, adquiridos ao longo dos 

anos para atuação com pacientes portadores de necessidades especiais. Os 

ambientes institucionais são todos lúdicos, compostos sempre com 

brinquedos e jogos educativos, que contribuem na assistência terapêutica 

dos usuários do serviço. Sendo assim, apresentamos os equipamentos e 

insumos básicos obrigatórios, descritos no ETP disponível na SEMUS/NI. 
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8.10.4. DA OFICINA ORTOPÉDICA DO CASF 

8.10.4.1. Serviço de oficina ortopédica 

8.10.4.1.1. A Oficina Ortopédica constitui-se em serviço de dispensação, de 

confecção, de adaptação e de manutenção de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção (OPM), e será implantada conforme previsto no 

Plano de Ação Regional da Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com 

Deficiência. 

 

8.10.4.1.2. As OPM, dispositivos e tecnologia assistiva dispensadas pela Oficina 

Ortopédica devem ser criteriosamente escolhidas, bem adaptadas e 

adequadas ao ambiente físico e social, garantindo o seu uso seguro e 

eficiente. Sua indicação deve ser parte de um PTS, baseado em avaliações 

multidisciplinares das necessidades e capacidades das pessoas com 

deficiência e com foco na produção da autonomia e o máximo de 

independência nos diferentes aspectos da vida. 

 
8.10.4.1.3. Os estabelecimentos de saúde habilitados em Reabilitação Física podem 

contar com o apoio de uma Oficina Ortopédica Fixa, visando ampliar o acesso 

e a oferta de Tecnologia Assistiva. 

 
8.10.4.1.4. Quanto ao Funcionamento da Oficina Ortopédica: os serviços de Oficina 

Ortopédica Fixa devem ter funcionamento de no mínimo 8 horas diárias de 

segunda à sexta-feira, podendo ser estendido a critério do gestor local. 

 
8.10.4.1.5. Sempre que necessário, a equipe da Oficina Ortopédica poderá participar 

de reuniões com as equipes dos CER e Serviços Especializados em 

Reabilitação para discussão de PTS. 

 
8.10.4.1.6. Todas as órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção devem ser 

concedidos, confeccionados e adaptados a partir de prescrição de 

profissional de saúde devidamente habilitado para este fim, e devem ser 

indicadas buscando favorecer o desenvolvimento da autonomia pessoal, 

familiar e a inclusão escolar, social e/ou profissional: 

 
8.10.4.1.7. O atendimento para tomada de medidas, moldagem e provas deverá ser 

personalizado. Os usuários, atendentes pessoais e familiares devem ser 
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orientados sobre os cuidados de manutenção da OPM. 

 
8.10.4.1.8. Os estabelecimentos e serviços de Oficina Ortopédica Fixa e Itinerante 

devem prestar o apoio às equipes de reabilitação física para a dispensação, 

concessão, adaptação e manutenção de OPM. 

 
8.10.4.1.9. Os profissionais da Oficina Ortopédica devem participar de reuniões 

periódicas com a equipe do serviço de reabilitação física para 

acompanhamento e revisão sistemática das ações desenvolvidas. Devem, 

sempre que possível, participar de estudos e pesquisas no campo da 

reabilitação e da produção da Tecnologia Assistiva. 

 
8.10.4.1.10. A oficina deverá dispor de local apropriado para confecção de órteses e 

próteses ortopédicas, devendo estar isolado do setor de atendimento ao 

usuário com porta equipada com dispositivo que a mantenha fechada 

permanentemente, abrindo-se somente para passagem das pessoas que 

irão transitar do setor de atendimento para o local de confecção e vice-versa. 

O local de confecção deverá ter piso antiderrapante lavável e as paredes 

laváveis. 

 
8.10.4.1.11. As oficinas ortopédicas deverão observar o estabelecido na Portaria 

MS/SAS nº146 de 14/11/1993, que estabelece diretrizes gerais para a 

concessão de Próteses e Órteses através da Assistência Ambulatorial, bem 

como, da Portaria MS/SAS nº 388, de 28/07/1999, que estabelece que as 

empresas de Ortopedia Técnica, fornecedora de Órtese e Prótese 

Ambulatorial, deverão, mediante instrumento próprio, oferecer garantia para 

o material fornecido. 

 
8.10.4.1.12. Os insumos para confecção de OPM estão relacionados no Anexo V; 

 

Quadro 31: Procedimentos a serem monitorados para as Oficinas Ortopédicas, 

segundo o Sistema de Gerenciamento do Quadro de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS 
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CÓDIGO DO 

PROCEDIMENTO 

TIPO NOME DO PROCEDIMENTO 

070101018

5 

Adaptação Adaptação De OPM Auxiliares De 

Locomoção 

070101026

6 

Adaptação Adaptação De Assento Para 

Deformidades De Quadril 

0701010274 
Adaptação Adaptação De Encosto Para Deformidades 

De Tronco 

0701010282 
Adaptação Adaptação Do Apoio De Pés Da Cadeira De 

Rodas 

070101029

0 

Adaptação Apoios Laterais Do Tronco Em 3 Ou 4 Pontos 

0701010304 
Adaptação Apoios Laterais De Quadril Para Cadeira De 

Rodas 

0701010312 
Adaptação Apoio Para Estabilização Da Cabeça Na 

Cadeira De Rodas 

0701010320 
Adaptação Adaptação Do Apoio De Braços Da Cadeira 

De Rodas 

0701010339 
Adaptação Adaptação Abdutor Tipo Cavalo Para Cadeira 

De Rodas 

0701020571 Adaptação Adaptação De OPM Ortopédica 

 

0701010053 

 

Confecção 

Calcados Anatômicos C/ Palmilhas P/ Pé 

Neuropáticos (Par) 

  

Confecção 

Calcados Ortopédicos Confeccionados Sob 

Medida Até Número 45 (Par) 
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0701010061 

0701010088 
Confecção Calçados Sob Medida P/ Compensação De 

Discrepância 

 

0701010096 

 

Confecção 

Calcados Sob Medida P/ Compensação De 

Encurtamento Até Número 33 (Par) 

0701010142 
Confecção Palmilhas Confeccionadas Sob Medida (Par) 

 

0701010150 

 

Confecção 

Palmilhas P/ Pês Neuropáticos 

Confeccionadas Sob Medida P/ Adultos Ou 

Crianças (Par) 

 

0701010169 

 

Confecção 

Palmilhas P/ Sustentação Dos Arcos 

Plantares Até O Número 33 (Par) 

 

0701010177 

 

Confecção 

Palmilhas P/ Sustentação Dos Arcos 

Plantares Números Acima De 34 (Par) 

0701020563 
Confecção Prótese Tipo Palmilha Para Amputação Em 

Nível Do Ante Pé 

0701020016 
Confecção/ Dispensação Órtese / Cinta Lso Tipo Putti (Baixa) 

0701020024 
Confecção/ Dispensação Ortese / Cinta Tlso Tipo Putti (Alto) 

0701020032 Confecção/ Dispensação Ortese / Colete Ctlso Tipo Milwaukee 
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0701020040 Confecção/Dispensação Órtese/ Colete Tipo Williams 

0701020059 Confecção/Dispensação Ortese / Colete Tlso Tipo Knight 

 

0701020067 

 

Confecção/Dispensação 

Ortese Cruromaleolar Infantil Em 

Polipropileno P/ Imobilizacao de Joelho Em 

Extensao Articulada 

0701020075 Confecção/ Dispensação Ortese Cruromaleolar P/Limitacao Dos 

Movimentos Do Joelho 

 

0701020083 

 

Confecção/Dispensação 

Ortese Cruropodalica C/ Distrator P/ 

Genuvalgo / Genuvaro (Infantil e 

Adolescente) 

0701020091 Confecção/ Dispensação Ortese Dinamica Pelvico-Crural Tipo Atlanta 

/ 

0701020105 Confecção/ Dispensação Ortese Dinamica Suropodalica Tipo Mola De 

Codeville (Unilateral) 

0701020113 Confecção/ Dispensação Ortese Estatica Imobilizadora Axilo-Palmar 

Tipo Aeroplano 

0701020121 Confecção/ Dispensação Ortese Genupodalico Em Polipropileno Tipo 

Sarmiento 

 

0701020130 

Confecção/ Dispensação Ortese Hcto Tipo Minerva Imobilizadora 

Cervical C/ Apoio Toracico (Colar). 

0701020148 Confecção/ Dispensação Ortese Metalica Cruropodalica Adulto 

0701020156 Confecção/ Dispensação Ortese Metalica Cruropodalica (Infantil E 

Adolescente) 
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0701020164 Confecção/ Dispensação Órtese Metalica Suropodalica (Infantil) 

0701020172 Confecção/ Dispensação Órtese Pélvico-Podalica De Descarga 

Isquiática 

 

0701020180 

 

Confecção/Dispensação 

Ortese Pelvico-Podalica Metalica C/ Ou S/ 

Apoio Isquiático (Infantil e Adolescente) 

0701020199 Confecção/ Dispensação Ortese Pelvico-Podalica Metalica P/ Adulto 

C/ Ou S/ ApoioIsquiatico 

0701020202 Confecção/ Dispensação Ortese Rigida P/ Luxacao Congenita Do 

Quadril 

 

0701020210 

Confecção/ Dispensação Ortese Suropodalica Articulada 

EmPolipropileno Infantil 

 

0701020229 

Confecção/ Dispensação Ortese Suropodalica S/ Articulacao Em 

Polipropileno (Adulto) 

 

0701020237 

Confecção/ Dispensação Ortese Suropodalica S/ Articulacao Em 

Polipropileno (Infantil) 

0701020245 Confecção/ Dispensação Ortese Suropodalica Metalica (Adulto) 

 

0701020253 

Confecção/ Dispensação Ortese Suropodalica Unilateral Articulada 

Em Polipropileno (Adulto) 

0701020261 Confecção/Dispensação Ortese Suspensorio De Pavlik 

0701020270 Confecção/Dispensação Órtese Tipo Sarmiento ParaÚmero 
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0701020288 Confecção/Dispensação Ortese Tlso / Colete TipoBoston 

0701020296 Confecção/ Dispensação Ortese Tlso / Tipo Colete Em Metal Tipo 

Jewett 

0701020300 Confecção/ Dispensação Ortese Tlso Corretiva Toraco- Lombar Em 

Polipropileno 

0701020318 Confecção/ Dispensação Órtese Tlso Tipo Colete / Jaqueta De Risser 

 

0701020326 

Confecção/ Dispensação Ortese Toracica Colete Dinamica De 

CompressaoToracica 

 

0701020334 

 

Confecção/Dispensação 

Protese Canadense Endoesqueletica Em 

Aluminio Ou Aco (Desarticulação DoQuadril) 

 

0701020342 

Confecção/ Dispensação Prótese Canadense Exoesquelética. 

(Desarticulação O Do Quadril) 

 

0701020350 

Confecção/ Dispensação Protese Endoesqueletica P/ Desarticulacao 

De Joelho Em Aluminio Ou Aco 

 

0701020369 

Confecção/ Dispensação Protese Endoesqueletica Transfemural Em 

Aluminio OuAco 

0701020377 Confecção/ Dispensação Protese Endoesqueletica Transtibial Tipo 

Ptb-Pts-Kbm Em Aluminio Ou Aco 

0701020385 Confecção/ Dispensação Prótese Exoesqueletica Para Desarticulação 

Do Joelho 

 

0701020393 

 

Confecção/Dispensação 

Prótese Exoesqueletica Passiva Para 

Desarticulação DoPunho Ou Amputação 

Transradial 
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0701020407 Confecção/ Dispensação Protese Exoesqueletica Transfemural 

 

0701020415 

Confecção/ Dispensação Protese Exoesqueletica Transtibial C/ Coxal 

Ou Manguito De Coxa 

0701020423 Confecção/ Dispensação Protese Exoesqueletica Transtibial Tipo Ptb-

Pts-Kbm 

 

0701020431 

Confecção/ Dispensação Prótese Funcional Endoesqueletica P/ 

Amputação Transumeral 

 

0701020440 

 

Confecção/Dispensação 

Protese Funcional Exoesqueletica P/ 

Desarticulacao De Cotovelo 

(Punho De Rosca) 

0701020458 Confecção/Dispensação Prótese Funcional Exoesquelética 

P/Desarticulação De Cotovelo (Punho 

Universo). 

0701020466 Confecção/ Dispensação Protese Funcional Exoesqueletica 

ParaAmputacao Transradial. 

 

0701020474 

Confecção/ Dispensação Protese Funcional Exoesqueletica 

Transradial C/ Gancho De Dupla Forca. 

0701020482 Confecção/ Dispensação Protese FuncionalExoesqueletica 

Transradial Coto 

 

0701020490 

 

Confecção/Dispensação 

Prótese Funcional Exoesqueletica 

Transradial P/ Punho De Troca Rápida 

C/Gancho De Dupla Forca 

0701020504 Confecção/ Dispensação Protese Funcional Exoesqueletica 

Transumeral 
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0701020520 Confecção/ Dispensação Protese P/ Amputacao Tipo Chopart 

 

0701020539 

 

Confecção/Dispensação 

Protese Passiva Endoesqueletica P/ 

Desarticulacao De Ombro E Escapulectomia 

Parcial OuTotal 

0701020547 Confecção/ Dispensação Prótese Passiva Endoesqueletica 

Transumeral 

0701020555 Confecção/ Dispensação Prótese Passiva Para Amputação Parcial Da 

Mão 

 

0701020598 

 

Confecção/Dispensação 

Materiais Elásticos Para Modelagem De 

Cotos, Controle Cicatricial Ou Controle De 

Edema De MembrosSuperiores E Inferiores 

– Faixa Elástica Compressiva 

0701090014 Confecção/ Dispensação Ortese Hco Tipo Philadelphia P/ 

Imobilizacao Da Regiao Cervical 

0701010010 Dispensação Andador Fixo / Articulado Em Aluminio C/ 

Quatro Ponteiras. 

0701010029 Dispensação Cadeira De Rodas Adulto / Infantil (Tipo 

Padrao) 

0701010037 Dispensação Cadeira De Rodas P/ Banho C/ Assento 

Sanitario 

0701010045 Dispensação Cadeira De Rodas P/ Tetraplegico - Tipo 

Padrao 

 

0701010070 

 

Dispensação 

Calcados Ortopedicos Pre- Fabricados C/ 

Palmilhas Até Número 45 (Par) 

  

Dispensação 

Carrinho Dobravel P/ Transporte De Crianca 

C/Deficiencia 
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0701010100 

0701010118 Dispensação Bengala Canadense Regulavel Em Altura 

(Par) 

0701010126 Dispensação Muleta Axilar Regulavel De Madeira (Par) 

0701010134 Dispensação Muleta Axilar Tubular EmAluminio 

Regulavel Na Altura (Par) 

 

0701010207 Dispensação Cadeira De Rodas Monobloco  

0701010215 Dispensação Cadeira De Rodas (Acima 90kg)  

0701010223 Dispensação Cadeira De Rodas Motorizada Adulto Ou 

Infantil 

 

0701010231 Dispensação Cadeira De Rodas Para Banho Em Concha 

Infantil 

 

0701010240 Dispensação Cadeira De Rodas Para Banho Com 

Encosto Reclinável 

 

0701010258 Dispensação Cadeira De Rodas Para Banho Com Aro 

De Propulsão 

 

0701020512 Dispensação Protese Mamaria  

0701020601 Dispensação Tábua (Prancha) Para Transferência  

0701020610 Dispensação Cinta Para Transferências  

 

0701020628 

 

Dispensação 

Almofada De Assento Para Prevenção De 

Úlceras De Pressão Em Células De Ar 
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0701020636 

 

Dispensação 

Almofada De Assento Para Cadeira De 

Rodas Para Prevenção De Úlceras 

DePressão - Simples 

 

0701020644 Dispensação Mesa De Atividades Para Cadeira De 

Rodas (Tábua Mesa) 

 

0701020652 Dispensação Bengala De 4 Pontas  

0701010193 Manutenção Manutenção De Opm Auxiliares De 

Locomoção 

 

0701020580 Manutenção Manutenção De Opm Ortopédica  

0701090065 Substituição Substituicao De Pe De Adaptacao 

Dinamica. 

 

0701090073 Substituição Substituicao De Pe Sach / Articulado.  

0701090081 Substituição Substituicao Do Encaixe Interno Flexivel P/ 

Protese 

 

 

8.10.5. DA AMBIÊNCIA DA OFICINA ORTOPÉDICA 

8.10.5.1. Os materiais e equipamentos referentes à ambiência da oficina ortopédica, 

descritos no ETP que deu origem a este TR disponível na SEMUS/NI não 

serão objeto de cotação, uma vez que apenas ilustram a necessidade de 

manutenção e zelo para a unidade apresentada. 

 
 

8.10.5.2. Quanto ao serviço ofertado no segmento Oficina Ortopédica, encontramos as 

seguintes atribuições: 

 

Quadro 32: Atribuições assistenciais dos ambientes da oficina ortopédica 
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ATRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS DOS AMBIENTES DA OFICINA ORTOPÉDICA 

1.Átrio com Bancada de Trabalho 

Coletiva (ambiente opcional para 

Oficina Ortopédica): 

Apoiar, integrar, compartilhar e agilizar o processo de reabilitação 

pela equipe multidisciplinar. 

2.Depósito de Material de Limpeza 

(DML): 

Atividades Assistenciais conforme RDC nº 50/2002 – 8.7). Zelar 

pela limpeza e higiene do edifício, instalações e áreas externas e 

materiais e instrumentais e equipamentos assistenciais, bem 

como pelo gerenciamento de resíduos sólidos. 

3.       Sala de Atendimento 

Individualizado (Sala de Provas): 

 Realizar a prova e os testes iniciais de órteses e próteses no 

usuário. Mobiliário: Mocho, escada com 2 degraus, barras 

paralelas para fisioterapia, banqueta, mesa e cadeiras 

Equipamentos normalmente utilizados: Soprador térmico para 

consultório. 

4.Sala de Espera/Recepção: Atividades Assistenciais conforme RDC nº 50/2002 – 8.6.1, 8.6.3 e 

8.6.4). Proporcionar condições de conforto e higiene ao paciente e 

ao público: recepção, espera, guarda de pertences, recreação, 

troca de roupa e higiene pessoal. 

5.Sala de Máquinas: Realizar atividades de corte, furação, desbaste e acabamento em 

peças inerentes à confecção de órteses, próteses e atividades 

correlatas. Mobiliário: estante (s) para Equipamentos normalmente 

utilizados: Lixadeira dupla cinta, lixadeira plana larga, moto 

esmeril, prensa excêntrica, serra de fita, fresadora ortopédica. 

Prever pontos de energia, de acordo com o 

layout/posicionamentos dos equipamentos e de acordo com as 

especificações dos mesmos.organização do material de trabalho. 

A sala deverá prever sistema de exaustão para retirada de poeira 

do ar. 

6.       Sala do Setor Administrativo: Atividades Assistenciais conforme RDC nº 50/2002– 7.1). Realizar 

os serviços administrativos do estabelecimento. 

7.Sanitário/Vestiário para 

Funcionários Independentes 

(Feminino e Masculino): 

Atividades Assistenciais conforme RDC nº 50/2002 – 8.6.3). 

Proporcionar condições de conforto e higiene ao funcionário e ao 

aluno: descanso, guarda de pertences, recreação, troca de roupa 

e higiene pessoal. 
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8.Sanitários Independentes 

(Feminino e Masculino): 

Atividades Assistenciais conforme RDC nº 50/2002 – 8.6.1, 8.6.3 e 

8.6.4). Proporcionar condições de conforto e higiene ao paciente e 

ao público: recepção, espera, guarda de pertences, recreação, 

troca de roupa e higiene pessoal. 

9.Sessão de Adaptação e 

Manutenção de Cadeira de Rodas, 

de Solda e Trabalho com Metais: 

Realizar adequação postural, manutenção de cadeira de rodas, 

solda e trabalho com metais. Mobiliário: Bancadas de trabalho em 

madeira, bancada para solda em ferro, cadeiras de trabalho 

compatíveis com a altura das bancadas, estante para organização 

do material de trabalho. Equipamentos normalmente utilizados: 

Esmerilhadeira, parafusadeira pneumática manual, furadeira 

manual industrial, serra tico-tico, corta tubos de coluna, serra 

rápida para metal, máquina de solda mig-mag, serra circular de 

mesa, cabine para pintura com exaustão. Prever pontos de 

energia, de acordo com o layout/posicionamentos de bancadas e 

equipamentos e de acordo com as especificações dos mesmos. 

10.   Sessão de Adaptações: Realizar adaptações e ajustes dos componentes de órteses, 

próteses e meios auxiliares de locomoção e serve como apoio ao 

setor de Sessão de Adaptação e Manutenção de Cadeira de 

Rodas, de Solda e Trabalho com Metais. Mobiliário: Bancada (s) 

de trabalho em madeira, cadeira (s) de trabalho compatíveis com 

a altura da bancada, estante (s) para organização do material de 

trabalho. Equipamentos normalmente utilizados: Esmerilhadeira, 

parafusadeira pneumática manual, furadeira manual industrial, 

serra tico-tico, corta tubos de coluna, serra rápida para metal, 

serra circular de mesa, cabine para pintura com exaustão. Prever 

pontos de energia, de acordo com o layout/posicionamentos de 

bancadas e equipamentos e de acordo com as especificações dos 

mesmos. 
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11.Sessão de Gesso: Realizar estocagem de gesso em pó, secagem e modelagem dos 

moldes confeccionados em gesso. Mobiliário: Bancada (s) em 

pedra ou material resistente e lavável, cadeira (s) de trabalho 

compatíveis com a altura da bancada, tanque, silo para gesso, 

estante (s) para organização do material de trabalho. 

Equipamentos normalmente utilizados: graminho traçador, morsa 

de bancada, martelete pneumático. Prever pontos de energia, de 

acordo com o layout/posicionamentos de bancadas e 

equipamentos e de acordo com as especificações dos mesmos. A 

sessão de gesso deverá ter piso e paredes laváveis. Sugere-se 

prever grelha de escoamento no piso para facilitar a limpeza. A 

instalação de esgoto sanitário deve dispor de caixa de separação 

de gesso que permita decantação e retirada do material antes que 

ele seja lançado no esgoto. 

12.   Sessão de Montagem de 

Órtese: 

Realizar a montagem dos componentes de órteses. Mobiliário: 

Bancada (s) de trabalho em madeira, cadeira (s) compatível com 

altura da bancada, estante (s) para organização do material de 

trabalho. Equipamentos normalmente utilizados: Morsa de 

bancada, furadeira manual industrial, panela elétrica para 

confecção de órteses, furadeira de bancada. Prever pontos de 

energia, de acordo com o layout/posicionamentos de bancadas e 

equipamentos e de acordo com as especificações dos mesmos. 

13.   Sessão de Montagem de 

Prótese: 

Realizar a montagem dos componentes de próteses. Mobiliário: 

Bancada (s) de trabalho em madeira, cadeira (s) compatível com 

altura da bancada, estante (s) para organização do material de 

trabalho. Equipamentos normalmente utilizados: Morsa de 

bancada, armário com aspiração de segurança, exaustor de ar 

industrial (sobre bancada da laminação), bomba de vácuo, serra 

para gesso, alinhador de prótese. Prever pontos de energia, de 

acordo com o layout/posicionamentos de bancadas e 

equipamentos e de acordo com as especificações dos mesmos. 
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14.   Sessão de Sapataria: Realizar a confecção e adaptação de calçados e palmilhas 

ortopédicas. Mobiliário: Bancada (s) de trabalho em madeira, 

cadeira (s) de trabalho compatível com a altura da bancada, 

estante (s) para organização do material de trabalho. 

Equipamentos normalmente utilizados: Máquina chanfradeira, 

lixadeira de sapataria e máquina de costura industrial. Prever 

pontos de energia, de acordo com o layout/posicionamentos de 

bancadas e equipamentos e de acordo com as especificações dos 

mesmos. 

15.   Sessão de Selaria, Tapeçaria, 

Costura e Acabamento: 

Realizar a selaria, tapeçaria, costura e acabamento de 

componentes de órteses, próteses e meios auxiliares de 

locomoção. Mobiliário: Bancada (s) de trabalho em madeira, 

cadeira (s) compatível com altura da bancada, estantes para 

organização do material de trabalho. Equipamentos normalmente 

utilizados: Motor de chicote suspenso para micro mandril, máquina 

de costura industrial, máquina de costura em zig zag. Prever 

pontos de energia, de acordo com o layout/posicionamentos de 

bancadas e equipamentos e de acordo com as especificações dos 

mesmos. 

16.Sessão de Termo moldagem: Realizar a moldagem/modelagem de componentes de órteses e 

próteses em alta temperatura. Mobiliário: Bancada(s) de trabalho 

em madeira, cadeira(s) compatível com altura da bancada,

 estante(s) para     organização  do  material 

 de     trabalho. Equipamentos normalmente utilizados: 

Morsa de bancada, serra tico-tico, forno ortopédico (infravermelho 

ou elétrico), morsa com regulagem de altura, estufa, máquina de 

sucção. Prever pontos de energia, de acordo com o 

layout/posicionamentos de bancadas e equipamentos e de acordo 

com as especificações dos mesmos. 

17.Sessão de Tomada de Moldes: Realizar tomada de moldes de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção. 

 

8.10.5.3. Processo de Concessão De OPM 

8.10.5.3.1. Quanto a Prescrição de uma Órtese ou Prótese. A concessão de uma 

OPM deve ser pensada como um dos processos da construção deste 

cuidado, sendo, portanto, papel de todos os pontos de atenção desta rede, o 

qual deve compor um programa estruturado de reabilitação e o Projeto 

Terapêutico Singular (PTS). 

8.10.5.3.2. Ressalta-se que a escolha da Órtese, Prótese ou Meio Auxiliar de 
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Locomoção (OPM), deve se pautar nas necessidades individuais do usuário 

e em um processo sistemático de avaliação e acompanhamento, provido por 

uma equipe multiprofissional especializada. A prescrição da OPM, a 

necessidade e a indicação do tipo mais adequado ao usuário devem 

considerar diversos aspectos individuais para que a OPM ofereça maior 

independência e funcionalidade ao usuário, observando-se os critérios éticos 

preconizados para o atendimento de pacientes em consonância com a 

política de humanização do SUS.  

8.10.5.3.3. Considerando as principais etapas da prestação de serviços de 

concessão de OPM, proposto pela OMS, foram adaptadas as etapas para 

este processo de acordo com a realidade do SUS, conforme é exposto no 

Guia para Prescrição, Concessão, Adaptação e Manutenção de Órteses, 

Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção em anexo no ETP que originou 

este TR. 

 

8.10.5.4. Manutenção do sistema de hidroterapia  

8.10.5.4.1. Para compreender melhor os processos da hidroterapia, é de 

fundamental importância conhecer alguns princípios físicos da água. Quanto 

aos conceitos: 

8.10.5.4.2. Densidade – É o que determina a capacidade de flutuar de um objeto ou 

corpo. Por exemplo, A densidade da água é igual a 1, já a de um corpo 

humano é de 0,93, por isso ele flutua;   

8.10.5.4.3. Pressão Hidrostática – Quando um corpo é imerso em um líquido, a 

pressão deste é aplicada com igualdade sobre todas as áreas da superfície 

do corpo imerso. Esta pressão é diretamente proporcional à profundidade e 

à densidade do líquido   

8.10.5.4.4. Empuxo – É quando o corpo está imerso em líquido, existe uma força 

vertical que o empurra para cima, diretamente proporcional ao peso do 

volume de líquido deslocado, este fenômeno que permite a diminuição da 

descarga de peso sobre as articulações.   

8.10.5.4.5. Impacto - Ao contrário dos exercícios no solo, os aquáticos são 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

executados em baixa velocidade, diminuindo o impacto, o que faz diminuir 

também os problemas advindos de tal formação, quando em solo.   

8.10.5.4.6. Temperatura da água: a água aquecida diminui a tensão e dores 

musculares, proporcionando um ambiente confortável e relaxante para o 

exercício terapêutico.  

8.10.5.4.7. O acesso à piscina deve acontecer por meio de banco de transferência, 

seguindo as recomendações da NBR 9050/2015, onde a pessoa com 

deficiência (PCD) faz a aproximação da parede da piscina e utiliza as barras 

de apoio, para apoiar para sentar-se, e posteriormente entrar na água, que 

deve estar próxima a borda da piscina. 

8.10.5.4.8. O serviço deve oferecer tanto o reparo dos equipamentos relacionados à 

operação do sistema de hidroterapia, assim como a garantia da qualidade da 

água conforme normativas vigentes.  

8.10.5.4.9. Considerando que a piscina é para tratamento de fisioterapia aquática aos 

pacientes de média e alta complexidade com objetivo de reabilitar.  

8.10.5.4.10. A piscina possui os seguintes dados:  

 Largura: 5,60 cm  

 Comprimento: 10,60 cm  

 Profundidade média: 1,03 cm 

 Litros: 61,14 mil  

8.10.5.4.11. Dentre os produtos básicos que deverão ser utilizados na Limpeza/ 

conservação de piscina são: 

 Cloro Orgânico: Desinfetante e Sanitizante. 

 Clarificante: Função decantadora e de clarear a água da piscina, deixando-a 

com aspecto límpido e transparente. 

 Algicida: Utilizado para combater as algas na piscina (água esverdeada) 

 Elevador de PH ou PH+: Eleva o PH da água 

 Redutor de PH ou PH-: Reduz o PH da água 

8.10.5.4.12. Considerando os seguintes marcadores: 
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Quadro 33: Marcadores 

 
PRODUTO 

 

 
QUALIDADE 

 
FREQUÊNCIA 

Dicloro Orgânico 5g. Para cada 1000 lts de 
água 

Dia sim/ Dia não 

Clarificante 5 a 6 ml para cada 1000 lts 
de água 

1 vez por semana 

Algicida 5 a 6 ml para cada 1000 lts 
de água 

1 vez por semana 

Elevador de PH  5 a 6 Gr para cada 1000 lts 
de água 

Quando PH estiver abaixo de 
7.2 no teste 

Redutor de PH 8 a 12 ml para cada 1000 lts 
de água 

Quando PH estiver acima de 
7.6 no teste 

Oxidante 18 Gr para cada 1000 lts de 
água 

1 vez por semana 

 

8.10.6. DOS RECURSOS HUMANOS  

8.10.6.1. O dimensionamento de recursos humanos do CASF teve como base o 

descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e 

Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas 

Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em 

saúde para os atendimentos efetivo à população. 

8.10.6.2. O dimensionamento de RH do CASF bem como as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

 

 

8.10.7. ORGANOGRAMA 
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8.10.8. DOS PROGRAMAS 

8.10.8.1. Programa Música no CASF 

8.10.8.1.1. O CASF utilizando como tratamento em seus pacientes, o projeto, música 

na clínica para os pacientes, familiares e profissionais com um diversificado 

repertório musical, canções diversas no intuito do tratamento terapêutico 

ofertado no centro, a música é uma linguagem capaz de estimular o 

desenvolvimento intelectual dos seres humanos de forma lúdica e até 

intuitiva, fazendo com que as pessoas se engajem mais na terapia.  
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8.10.8.1.2. No caso das crianças com deficiência, a melhora se dá principalmente em 

suas formas de expressão. Desta forma visa no acompanhamento do 

paciente que se encontra em um momento delicado após a consulta com 

Neuropediatra, nessa visão de oficina terapêutica onde fará parte no 

processo evolutivo em sua saúde.  

8.10.8.2. Programa Saúde da Criança 

8.10.8.2.1. A criança é um ser humano em pleno desenvolvimento. As 

experiências vividas nos primeiros anos de vida são fundamentais para a 

formação do adulto que ela será no futuro. Por isso, é muito importante 

que a criança cresça em um ambiente saudável. O Decreto n.º 3.298/99, 

que considera: 

 “deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura 

e/ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere 

incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 

padrão considerado normal para o ser humano; deficiência 

permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 

período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou 

ter probabilidade de que se altere apesar de novos 

tratamentos; e incapacidade – uma redução efetiva e 

acentuada da capacidade de integração social, com 

necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência 

possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 

bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a 

ser exercida”. 

 

8.10.8.2.2. Visando esse cenário devemos ampliar o acesso e qualificar o 

atendimento às pessoas com deficiência temporária ou permanente; 

progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou contínua no SUS. 

Promovendo a vinculação das pessoas com deficiência auditiva, física, 

intelectual e com múltiplas deficiências e suas famílias aos pontos de 

atenção. 

 

8.10.8.2.3. Desta forma garantir a articulação e a integração dos pontos de 

atenção de nossa rede de saúde, qualificando o cuidado por meio do 

acolhimento e classificação de risco. 
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8.10.8.3. Programa Saúde do Idoso 

8.10.8.3.1. A Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, na sua versão 

atualizada de 2006, estabelece como meta a atenção à saúde adequada 

e digna para os idosos brasileiros, considerando a condição de 

funcionalidade, entendendo que a incapacidade funcional e as limitações 

físicas, cognitivas e sensoriais não são consequências inevitáveis do 

processo de envelhecimento, embora reconheça que a prevalência de 

incapacidade aumente com a idade e que esse fator sozinho não prediz 

incapacidade.  

 

8.10.8.3.2. Assim, a PNSPI estabelece como suas diretrizes: Promoção do 

envelhecimento ativo e saudável; Atenção integral, integrada à saúde da 

pessoa idosa; Estímulo às ações intersetoriais, visando à integralidade 

da atenção; Provimento de recursos capazes de assegurar a qualidade 

da atenção à saúde da pessoa idosa; Estímulo à participação e ao 

fortalecimento do controle social; Formação e educação permanente dos 

profissionais de saúde do SUS na área de saúde da pessoa idosa; 

Divulgação e informação sobre a Política Nacional de Saúde da Pessoa 

Idosa para profissionais de saúde, gestores e usuários do SUS; 

Promoção de cooperação nacional e internacional das experiências na 

atenção à saúde da pessoa idosa; Apoio ao desenvolvimento de estudos 

e pesquisas.  

 
 

8.10.8.3.3. Prevê, além disso: Atendimento domiciliar para pessoas idosas 

restritas ao lar ou com dificuldade de mobilidade, incluindo informações, 

orientações de saúde, aconselhamento e apoio aos familiares/cuidadores 

 

8.10.8.3.4. Descrição e orientações: a atenção e cuidados domiciliares devem ser 

realizados por todos os profissionais integrantes da APS. Os profissionais 

da equipe podem estabelecer critérios para inclusão no 

acompanhamento domiciliar sistematizado, porém visitas domiciliares 

esporádicas podem ser realizadas para todas as pessoas cadastradas na 

equipe. Oferecer atenção também aos cuidadores. Realizar trabalho em 
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equipe multiprofissional. 

 

8.10.8.3.5. Identificação e acompanhamento da pessoa idosa vulnerável, em 

risco de declínio funcional ou frágil (multimorbidades, polifarmácia, 

internações recentes, incontinência esfincteriana, quedas recorrentes, 

alteração de marcha e equilíbrio, comprometimento cognitivo, 

comprometimento sensorial, perda de peso não intencional, dificuldade 

de mastigação e/ ou deglutição, sinais e sintomas de transtornos de 

humor, insuficiência familiar, isolamento social, suspeitas de violência, 

grau de dependência para atividades da vida diária) com o 

estabelecimento de um plano de cuidados adaptado a cada caso. 

 
 

8.10.8.3.6. Prevenção, identificação, acolhimento e acompanhamento de 

situações de violência contra idosos, preferencialmente em parceria 

intersetorial com serviços de assistência social e segurança pública. 

 

8.10.8.3.7. Prevenção de acidentes domésticos, quedas e fraturas. Prevenção, 

identificação, tratamento e acompanhamento de distúrbios nutricionais no 

adulto e idoso. 

 

8.10.9. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.10.9.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR.  

 

8.10.9.2. Para o processo de reabilitação intelectual/mental, é sugerido que o gestor 

adquira os materiais pertinentes de forma a qualificar as atividades da 

Unidade de Saúde. 

 

8.10.9.3. Os itens utilizados pela Equipe de oficina ortopédica para confecção das 

órteses e próteses pelo SUS estão descritos no Anexo V. 
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8.10.10. DOS SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES DA REDE DE 

CUIDADO AO PACIENTE COM DEFICIÊNCIA (RCPD): 

8.10.10.1. Todos os serviços de Apoio e outras instalações estão descritos no Anexo VI 

deste TR. Os serviços de apoio para a REDE DE CUIDADO AO PACIENTE 

COM DEFICIÊNCIA (RCPD) estão listadas a seguir: 

 

 Abrigo de Resíduos 

 Almoxarifado 

 Arquivo de Prontuários de Usuário (SAME) 

 Arquivo Médico 

 Assistência Farmacêutica 

 Central de Material Esterilizado 

 Centro de estudos e auditórios 

 Controle de Vetores (insetos, ratos) 

 Das Concessionárias (falar que o pagamento de contas de luz, água, internet, 

gás, telefone etc., são de responsabilidade da OSS, definir um texto sem parecer 

contrato 

 Engenharia Clínica (manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 

equipamentos médico-hospitalares) 

 Fornecimento de gases 

 Ouvidoria 

 Recepções 

 Segurança contra Incêndio e Pânico 

 Serviço de Rouparia 

 Serviços de Hotelaria 

 Telefonia 

 Unidades Administrativas (recursos humanos, administração de pessoal, 

faturamento, tesouraria, contabilidade, informática, suprimentos, patrimônio, 

qualidade. 

 Vigilância Patrimonial; 

 Manutenção do Sistema de Hidroterapia (apenas para a unidade CASF) 
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III - REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) 

8.11. CAPS III – JAYR NOGUEIRA  

8.11.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.11.1.1. A unidade CAPS III Jayr Nogueira fica localizada na Rua Floresta Miranda, 

113, no Centro de Nova Iguaçu. Foi inaugurado em 2008. Está instalado em 

imóvel alugado pela Administração Pública. Atende pessoas com transtornos 

mentais graves e persistentes. Proporciona serviços de atenção contínua 

durante as 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da semana, inclusive finais 

de semana e feriados ofertando retaguarda clínica e acolhimento noturno a 

outros serviços de saúde mental, inclusive CAPS AD; indicado para 

municípios ou regiões com população acima de 200.000 habitantes. 

8.11.1.2. O acesso ao serviço é aberto com acolhimento a usuários que buscam 

atendimento por demanda espontânea ou àqueles referenciados por outras 

unidades de saúde (Unidades Básicas de Saúde, outros CAPS’s, 

Ambulatórios de Saúde mental ou de outras especialidades, Hospitais 

Gerais, Hospitais Psiquiátricos, Maternidades, Unidades de Pronto 

Atendimento); por Unidades do Sistema Único de Assistência Social (CRAS, 

CREAS, abrigos, Residências Inclusivas); por órgão judiciais (Ministério 

Público, Tribunal de Justiça, Defensoria Pública), entre outros. 

8.11.1.3.  O CAPS III Jayr Nogueira possui 3.250 (três mil e duzentos e cinquenta) 

usuários cadastrados e conta com 06 (seis) leitos de acolhimento noturno. 

8.11.1.4. O CAPS III é um serviço estratégico da atenção psicossocial e deve possuir 

as seguintes características/atribuições: 

 constituir-se em serviço ambulatorial de atenção contínua, durante 24 horas 

diariamente, incluindo feriados e finais de semana;  

 responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da 

demanda e da rede de cuidados em saúde mental no âmbito do seu território; 

 possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de 

entrada da rede assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo 

assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS), 

por determinação do gestor local;  
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 coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de 

unidades hospitalares psiquiátricas no âmbito do seu território;  

 supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas 

de saúde mental no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial; 

 realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam 

medicamentos essenciais para a área de saúde mental regulamentados pela 

Portaria/GM/MS nº 1077 de 24 de agosto de 1999 e medicamentos 

excepcionais, regulamentados pela Portaria/SAS/MS nº 341 de 22 de agosto de 

2001, dentro de sua área assistencial;  

 estar referenciado a um serviço de atendimento de urgência/emergência geral 

de sua região, que fará o suporte de atenção médica. 

 

8.11.2. DA INFRAESTRUTURA/ CAPACIDADE INSTALADA: 

8.11.2.1. O CAPS III Jayr Nogueira fica em um prédio alugado no centro de Nova 

Iguaçu que possui 02 andares. O CAPS está instalado no espaço desde 

2008, necessitando de serviços de manutenção predial estruturais e da rede 

elétrica, bem como obras para garantir condições de acessibilidade à 

usuários portadores de necessidades especiais. 

 

Quadro 34: Capacidade Instalada da Unidade 

 

CAPS III JAYR NOGUEIRA 

1º Andar 

Ambiente/Setor Quantidade 

Recepção 1 

Copa 1 

Banheiro 3 

Refeitório 1 

Posto de enfermagem 1 

DML 1 

Consultório 2 

Sala de atividades coletivas 1 

Área externa de atividade coletivas 1 
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2º Andar 

Ambientes Quantidade 

Farmácia 1 

Quarto de acolhimento integral 2 

Quarto de descanso equipe de plantão 1 

Sala de atividades coletivas 2 

Direção 1 

 

8.11.3. DA INFRAESTRUTURA/ AMBIÊNCIA:  

8.11.3.1. Os CAPS devem contar, no mínimo, com os seguintes ambientes: 

 

 Recepção compreendida como espaço de acolhimento: local onde acontece 

o primeiro contato do usuário e/ou seus familiares/acompanhantes e a unidade. 

Diferente de uma sala, trata-se de espaço acessível, acolhedor, com sofás, 

poltronas, cadeiras para comportar as pessoas que chegam à unidade, mesas 

para a recepção. A sala de arquivo deverá ficar de fácil acesso à equipe. 

 

 Salas de atendimento individualizado: acolhimento, consultas, entrevistas, 

terapias, orientações. Um espaço acolhedor que garanta privacidade para 

usuários e familiares nos atendimentos realizados pela equipe multiprofissional. 

É necessário que contenha uma pia para higienização das mãos, mesa com 

gavetas, cadeiras, sofá e armário, se for necessário algum recurso terapêutico. 

Nesta sala estarão o(s) profissional(is) da equipe do CAPS, o usuário e/ou 

familiar(es) ou acompanhante. É importante que pelo menos uma das salas de 

atendimento individual contenha uma maca disponível, se necessário, para as 

avaliações clínicas e psiquiátricas. 

 

 Salas de atividades coletivas: espaço para atendimentos em grupos, e para o 

desenvolvimento de práticas corporais, expressivas e comunicativas; um dos 

espaços para a realização de ações de reabilitação psicossocial e de 

fortalecimento do protagonismo de usuários e familiares; ações de suporte social 

e comunitárias; reuniões com familiares etc. Espaço que contemple atividades 

para várias pessoas de forma coletiva. É importante que a disposição dos móveis 
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seja flexível permitindo a formação de rodas, mini grupos, fileiras, espaço livre 

etc. Deverá contar com equipamentos de projeção, TV, DVD, armário para 

recursos terapêuticos, pia para higienização das mãos e manipulação de 

materiais diversos. 

 

 Espaço de convivência: espaço de encontros de usuários, familiares e 

profissionais do CAPS, assim como de visitantes, profissionais ou pessoas das 

instituições do território, que promova a circulação de pessoas, a troca de 

experiência, “bate-papos”, realização de saraus e outros momentos culturais. 

Este deve ser um ambiente atrativo e aprazível que permita encontros informais. 

É importante lembrar que o espaço de convivência não é equivalente a 

corredores. 

 

 Banheiros com chuveiro e com sanitário adaptado para pessoas com 

deficiência: deverão ser, no mínimo 02 banheiros, um feminino e um masculino, 

todos com chuveiro e adaptação para pessoas com deficiência. Poderá conter 

um vestiário para troca de roupas. O número de sanitários e chuveiros deverá 

ser adequado ao fluxo de pessoas. 

 

 Sala de aplicação de medicamentos (Sala de medicação) e Posto de 

enfermagem: espaços de trabalho da equipe técnica, com bancada para 

preparo de medicação, pia, armários para armazenamento de medicamentos e 

mesa com computador. É interessante que a porta seja do tipo guichê, 

possibilitando assim maior interação entre os profissionais que estão na sala e 

os usuários e familiares. É desejável que seja próximo aos quartos. 

 

 Quarto coletivo com acomodações individuais (para Acolhimento Noturno) 

e banheiro (suítes): espaço para atender usuários que necessitem de atenção 

durante 24 horas (acolhimento em tempo integral). Cada quarto deve ser um 

espaço acolhedor e expressar a perspectiva de hospitalidade; deve ter armários 

individuais para que os usuários possam guardar seus objetos de uso pessoal. 

 

 Quarto de plantão (sala de repouso profissional): ambiente com beliche, 

cadeiras confortáveis e armários individuais para que os profissionais possam 

guardar seus objetos de uso pessoal. Este ambiente deve ser previsto apenas 

para CAPS que oferecem atenção contínua 24 horas. 
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 Sala administrativa: um escritório; espaço com mesa, cadeiras e armários. 

 

 Sala de reunião: sala que comporte mesa redonda ou mesa retangular grande 

para reuniões de equipe, reuniões de projetos com usuários e familiares, 

reuniões intersetoriais, pessoas externas à unidade, supervisão clínico-

institucional, ações de educação permanente etc. Deverá contemplar espaço 

para retroprojeção. 

 

 Almoxarifado: espaço com prateleiras e/ou armários para armazenamento de 

materiais necessários. 

 

 Sala para arquivo: sala com armário e/ou arquivos para circulação de 02 

pessoas. É a sala onde ficam armazenados os prontuários. Poderão ser 

prontuários eletrônicos. 

 

 Refeitório: o CAPS deve ter capacidade para oferecer refeições de acordo com 

o projeto terapêutico singular de cada usuário. O refeitório deverá permanecer 

aberto durante todo o dia não sendo para uso exclusivo no horário das refeições. 

Poderá ter uma mesa grande ou mesas pequenas ordenadas e organizadas de 

forma a propiciar um local adequado e agradável para as refeições como 

momentos de convivência e de trocas. 

 

 Copa (Cozinha): para a manipulação de alguns alimentos, assim como para 

realização de ações coletivas com os usuários. 

 

 Banheiro com vestiário para funcionários: banheiro pequeno com espaço 

para vestiário. É recomendável que o banheiro comum seja compartilhado por 

usuários, familiares e profissionais da equipe. Entretanto, caso o gestor opte por 

inserir um banheiro apenas para funcionários, as dimensões estão previstas 

neste documento. É oportuno que esteja próximo ao ambiente para repouso 

profissional. 

 

 Depósito de material de limpeza (DML): é uma área de serviço, com espaço 

para colocar roupa para secar e para a máquina de lavar. 

 

 Rouparia: espaço pequeno, com armário ou recipientes que separem as roupas 
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limpas das sujas. Não é para descarte de material contaminado. Este ambiente 

pode estar conjugado com o depósito de material de limpeza (DML). Pode ser 

substituído por armários exclusivos ou carros roupeiros. 

 

 Abrigo de recipientes de resíduos (lixo) e Abrigo externo de resíduos 

sólidos: áreas para descarte de lixo doméstico. Vide Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos e Regulamento técnico da ANVISA/MS sobre 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 

 Área externa para embarque e desembarque de ambulância: espaço externo 

suficiente para entrada e saída de ambulâncias. 

 

 Área externa de convivência: área aberta, de circulação de pessoas, com 

espaços para ações coletivas (reuniões, oficinas, ações culturais e comunitárias 

etc.) e individuais (descanso, leitura), ou simplesmente um espaço arejado no 

qual os usuários e/ou familiares possam compartilhar momentos em grupo ou 

sozinhos, projetado como espaço de conviver. Pode ser um gramado, uma 

varanda, semelhante a uma praça pública, com bancos, jardins, redes, de acordo 

com os contextos socioculturais etc. Deve contemplar área para embarque e 

desembarque de ambulância, área de serviço, área externa de convivência. 

 
 

8.11.3.2. Observação: Conforme as demandas de serviços ofertados, a ambiência 

deverá ser reajustada para o cumprimento do escopo de serviços da 

Unidade.  

 

8.11.4. DOS SERVIÇOS/AÇÕES ASSISTENCIAIS:   

8.11.4.1. os CAPS podem oferecer diferentes tipos de atividades terapêuticas. Esses 

recursos vão além do uso de consultas e de medicamentos, e caracterizam 

o que vem sendo denominado clínica ampliada. Essa ideia de clínica vem 

sendo (re)construída nas práticas de atenção psicossocial, provocando 

mudanças nas formas tradicionais de compreensão e de tratamento dos 

transtornos mentais.  

8.11.4.2. O processo de construção dos serviços de atenção psicossocial também tem 

revelado outras realidades, isto é, as teorias e os modelos prontos de 
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atendimento vão se tornando insuficientes frente às demandas das relações 

diárias com o sofrimento e a singularidade desse tipo de atenção. É preciso 

criar, observar, escutar, estar atento à complexidade da vida das pessoas, 

que é maior que a doença ou o transtorno. Para tanto, é necessário que, ao 

definir atividades, como estratégias terapêuticas nos CAPS, se repensem os 

conceitos, as práticas e as relações que podem promover saúde entre as 

pessoas: técnicos, usuários, familiares e comunidade. Todos precisam estar 

envolvidos nessa estratégia, questionando e avaliando permanentemente os 

rumos da clínica e do serviço. 

8.11.4.3. Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, 

outras são individuais, outras destinadas às famílias, outras são 

comunitárias, e podem acontecer no espaço do CAPS e/ou nos territórios, 

nos contextos reais de vida das pessoas. De acordo com a Portaria SAS/MS 

nº 854/2012, poderão compor, de diferentes formas, os Projetos Terapêuticos 

Singulares (PTS), de acordo com as necessidades de usuários e familiares, 

as seguintes ações assistenciais: 

 Acolhimento inicial: primeiro atendimento, por demanda espontânea ou 

referenciada, incluindo as situações de crise no território; consiste na escuta 

qualificada, que reafirma a legitimidade da pessoa e/ou familiares que 

buscam o serviço e visa reinterpretar as demandas, construir o vínculo 

terapêutico inicial e/ou corresponsabilizar-se pelo acesso a outros serviços, 

caso necessário. 

 

 Acolhimento diurno e/ou noturno: ação de hospitalidade diurna e/ou 

noturna realizada nos CAPS como recurso do projeto terapêutico singular de 

usuários objetivando a retomada, o resgate e o redimensionamento das 

relações interpessoais, o convívio familiar e/ou comunitário. 

 
 Atendimento individual: atenção direcionada aos usuários visando à 

elaboração do projeto terapêutico singular ou que dele derivam. Comporta 

diferentes modalidades, incluindo cuidado e acompanhamento nas situações 

clínicas de saúde, e deve responder às necessidades de cada pessoa.   

 
 Atenção às situações de crise: ações desenvolvidas para manejo das 

situações de crise, entendidas como momentos do processo de 
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acompanhamento dos usuários, nos quais conflitos relacionais com 

familiares, contextos, ambiência e vivências, geram intenso sofrimento e 

desorganização. Esta ação exige disponibilidade de escuta atenta para 

compreender e mediar os possíveis conflitos e pode ser realizada no 

ambiente do próprio serviço, no domicílio ou em outros espaços do território 

que façam sentido ao usuário e sua família e favoreçam a construção e a 

preservação de vínculos. 

 
 Atendimento em grupo: ações desenvolvidas coletivamente, como recurso 

para promover sociabilidade, intermediar relações, manejar dificuldades 

relacionais, possibilitando experiência de construção compartilhada, vivência 

de pertencimento, troca de afetos, autoestima, autonomia e exercício de 

cidadania. 

 
 Práticas corporais: estratégias ou atividades que favoreçam a percepção 

corporal, a autoimagem, a coordenação psicomotora, compreendidos como 

fundamentais ao processo de construção de autonomia, promoção e 

prevenção em saúde. 

 
 Atividades comunitárias: atividades desenvolvidas em conjunto com 

associações de bairro e outras instituições existentes na comunidade, que 

têm como objetivo as trocas sociais, a integração do serviço e do usuário com 

a família, a comunidade e a sociedade em geral. Essas atividades podem 

ser: festas comunitárias, caminhadas com grupos da comunidade, 

participação em eventos e grupos dos centros comunitários. 

 
 Assembleias ou Reuniões de Organização do Serviço: a Assembleia é 

um instrumento importante para o efetivo funcionamento dos CAPS como um 

lugar de convivência. É uma atividade, preferencialmente semanal, que 

reúne técnicos, usuários, familiares e outros convidados, que juntos 

discutem, avaliam e propõem encaminhamentos para o serviço. Discutem-se 

os problemas e sugestões sobre a convivência, as atividades e a organização 

do CAPS, ajudando a melhorar o atendimento oferecido. 

 
 Supervisão Clínico-Institucional: a supervisão clínico institucional da 

equipe do CAPS deve ocorrer semanalmente e a supervisão da equipe do 
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Serviço Residencial vinculado ao CAPS deve ocorrer mensalmente, para 

educação permanente e discussão dos processos de trabalho. Deve realizar 

também a supervisão de território em atenção psicossocial, conforme 

pactuação com a APS. 

 

 
 Práticas expressivas e comunicativas: estratégias realizadas dentro ou 

fora do serviço que possibilitem ampliação do repertório comunicativo e 

expressivo dos usuários e favoreçam a construção e utilização de processos 

promotores de novos lugares sociais e inserção no campo da cultura. 

 
 Atendimento para a família: ações voltadas para o acolhimento individual 

ou coletivo dos familiares e suas demandas, que garantam a 

corresponsabilização no contexto do cuidado, propiciando o 

compartilhamento de experiências e informações. 

 
 Atendimento domiciliar: atenção desenvolvida no local de morada da 

pessoa e/ou de seus familiares, para compreensão de seu contexto e suas 

relações, acompanhamento do caso e/ou em situações que impossibilitem 

outra modalidade de atendimento. 

 
 Ações de reabilitação psicossocial: ações de fortalecimento de usuários e 

familiares, mediante a criação e o desenvolvimento de iniciativas articuladas 

com os recursos do território nos campos do trabalho/economia solidária, 

habitação, educação, cultura, direitos humanos, que garantam o exercício de 

direitos de cidadania, visando à produção de novas possibilidades para 

projetos de vida. 

 
 

 Promoção de contratualidade: acompanhamento de usuários em cenários 

da vida cotidiana - casa, trabalho, iniciativas de geração de renda, 

empreendimentos solidários, contextos familiares, sociais e no território -, 

com a mediação de relações para a criação de novos campos de negociação 

e de diálogo que garantam e propicie a participação dos usuários em 

igualdade de oportunidades, a ampliação de redes sociais e sua autonomia. 
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 Fortalecimento do protagonismo de usuários e familiares: atividades que 

fomentem: a participação de usuários e familiares nos processos de gestão 

dos serviços e da rede, como assembleias de serviços, participação em 

conselhos, conferências e congressos; a apropriação e a defesa de direitos; 

a criação de formas associativas de organização. A assembleia é uma 

estratégia importante para a efetiva configuração dos CAPS como local de 

convivência e de promoção de protagonismo de usuários e familiares. 

 
 Ações de articulação de redes intra e intersetoriais: estratégias que 

promovam a articulação com outros pontos de atenção da rede de saúde, 

educação, justiça, assistência social, direitos humanos e outros, assim como 

com os recursos comunitários presentes no território. 

 
 Matriciamento de equipes dos pontos de atenção da atenção básica, 

urgência e emergência, e dos serviços hospitalares de referência: apoio 

presencial sistemático às equipes que oferte suporte técnico à condução do 

cuidado em saúde mental através de discussões de casos e do processo de 

trabalho, atendimento compartilhado, ações intersetoriais no território, e 

contribua no processo de cogestão e corresponsabilização no agenciamento 

do projeto terapêutico singular. 

 
 Ações de redução de danos: conjunto de práticas e ações do campo da 

saúde e dos direitos humanos realizadas de  maneira  articulada  inter  e  

intra-setorialmente que busca minimizar danos de natureza biopsicossocial 

decorrentes do uso de substâncias psicoativas, ampliar o cuidado e o acesso 

aos diversos pontos de atenção, incluídos aqueles que não têm relação com 

o sistema de saúde. 

 
 Acompanhamento de serviço residencial terapêutico: suporte às equipes 

dos serviços residenciais terapêuticos, com a corresponsabilização nos 

projetos terapêuticos dos usuários, que promova a articulação entre as redes 

e os pontos de atenção com o foco no cuidado e desenvolvimento de ações 

intersetoriais, e vise à produção de autonomia e reinserção social. 

 
 Apoio a serviço residencial de caráter transitório: apoio presencial 

sistemático aos serviços residenciais de caráter transitório, que busque a 
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manutenção do vínculo, a responsabilidade compartilhada, o suporte técnico- 

institucional aos trabalhadores daqueles serviços, o monitoramento dos 

projetos terapêuticos, a promoção de articulação entre os pontos de atenção 

com foco no cuidado e ações intersetoriais e que favoreça a integralidade 

das ações. 

 
 Oficinas terapêuticas: são estratégias de cuidado, interação e socialização 

realizadas pelos CAPS, abrangem ações que visam à reabilitação 

psicossocial pela inserção dos usuários no espaço social por meio de 

atividades que promovem o protagonismo do usuário, a expressão de 

sentimentos e vivências, o desenvolvimento de habilidades, a autonomia e o 

exercício da cidadania. 

 
 Acompanhamento institucional: Os profissionais de referência para 

usuários internados deverão realizar visitas institucionais aos pacientes 

internados em hospitais sejam eles Hospitais Gerais, Maternidades ou 

Hospitais Psiquiátricos, com periodicidade mínima de 1 vez por semana, fato 

que deve constar no projeto terapêutico singular de cada usuário e manter 

interlocução constante com o hospital, visando a articulação do cuidado 

comunitário para viabilização da alta o mais breve possível. 

 
 Atualização do Projeto Terapêutico Singular (PTS): todos os usuários 

acompanhamos pelos serviços e equipes de saúde mental deverão ter seu 

PTS discutidos e definido de forma coletiva, tendo como orientação a 

avaliação da situação clínica, as condições de sua rede familiar e social, as 

habilidades e competências que devem ser desenvolvidas, o seu grau de 

autonomia e capacidade relacional, o estímulo ao protagonismo, suas 

fragilidades e a existência de patologias crônicas associadas. O PTS deverá 

ser revisto e discutido pelo menos três vezes ao ano ou sempre que 

necessário, e anexado ao prontuário do usuário. 

 
 Acompanhamento de população em situação de rua e em acolhimento 

institucional: as equipes da Atenção Psicossocial deverão acompanhar as 

pessoas que vivem em situação de rua ou que estejam nas unidades de 

acolhimento institucional e que necessitem de cuidados em saúde mental. O 
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trabalho deve ser integrado às equipes de Atenção Primária, equipes de 

Consultório na Rua e dos CREAS, desenvolvendo ações articuladas que 

estimulem a construção de uma rede de proteção social à pessoa, a busca 

de alternativas de moradia, de trabalho e renda e de integração aos 

dispositivos da educação, da cultura e da vida na cidade. 

 
 Desinstitucionalização: Todos os profissionais da equipe técnica deverão 

participar do acompanhamento dos moradores de Serviço Residencial 

Terapêutico (SRT) ou em processo de Desinstitucionalização referidos ao 

CAPS, e articular o cuidado com a equipe de atenção primária de referência 

daquele território para acompanhamento regular de saúde, considerando os 

efeitos da longa institucionalização. Nas ações de desinstitucionalização 

também se inserem aquelas para promoção de autonomia e construção de 

rede de cuidados comunitários para os pacientes institucionalizados em 

abrigos, prisões, hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico, ou unidades 

de ressocialização para adolescentes. 

 

8.11.5. DA ALIMENTAÇÃO 

 De acordo com a PORTARIA Nº 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002, os 

pacientes assistidos pelos CAPS, deverão receber refeições de acordo com a 

sua habilitação. Neste caso a OSS se responsabilizará pelo serviço de 

alimentação dos pacientes da Unidade obedecendo as boas práticas de 

manipulação de alimentos de acordo com o disposto abaixo: 

 Os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição 

diária; 

 Os pacientes assistidos em dois turnos (08 horas) receberão duas refeições 

diárias, tendo como parâmetro os quantitativos e horários estabelecidos pela 

SEMUS/NI.  

 O quantitativo foi definido com base na portaria do Ministério da Saúde, no 

quantitativo de usuários cadastrados na Unidade e na quantidade diária de 

refeições entregues durante o último ano. 

 

8.11.5.1. O quantitativo e estimativa das refeições encontra-se no item XXI do Anexo 

VI deste TR. 
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8.11.6. Material para oficinas terapêuticas 

 As oficinas terapêuticas são mecanismos em que os pacientes, através da 

manipulação de objetos, de recursos artísticos, artesanais, dinâmicas de grupo, 

jogos, teatros, entre outros, e acima de tudo através da socialização com outros 

pacientes podem trabalhar seus conteúdos emocionais, expressando-os. 

permitem a possibilidade de projeção de conflitos internos/externos por meio de 

atividades artísticas, com a valorização do potencial criativo, imaginativo e 

expressivo do usuário. Representam um instrumento importante de 

ressocialização e inserção individual em grupos, na medida em que propõe o 

trabalho, o agir e o pensar coletivos, conferidos por uma lógica inerente ao 

paradigma psicossocial que é respeitar a diversidade, a subjetividade e a 

capacidade de cada sujeito. 

 

 A Unidade CAPS III Jayr Nogueira, realiza oficinas terapêuticas como uma das 

metodologias de trabalho clínico. São realizadas oficinas terapêuticas de: 

artesanato, cerâmica, beleza e autocuidado, música, teatro, bijuterias, mosaico, 

artes plásticas. Para executar tais oficinas, faz-se necessário a aquisição de 

materiais.  

 

 A OSS, deverá garantir a aquisição de materiais para realização de oficinas 

terapêuticas, de acordo com a solicitação realizada pela SSM. Para aquisição 

dos itens, a Contratada deverá apresentar cotação de preços em no mínimo 

fornecedores. A aquisição somente ocorrerá após apresentação da cotação e 

aprovação pela SSM. O teto de gasto mensal para aquisição de material de 

oficinas será de R$ 1.000,00. 

 

8.11.7. Veículos com motorista e combustível para realização de visitas 

domiciliares e institucionais 

 A Unidade realiza diariamente visitas domiciliares e institucionais (abrigos, 

hospitais, etc), para garantir o atendimento de pacientes que não aderem ao 

tratamento no modelo tradicional (idas aos atendimentos na Unidade). Grande 

parte destas visitas são demandadas por órgãos judiciais (Ministério Público 

Estadual, Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Defensoria Pública 
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Estadual). 

 

 A Contratada deverá disponibilizar 02 veículos com 04 portas e ar condicionado; 

motorista e combustível, que ficaram a disposição da Unidade de segunda a 

sexta feira, entre 08:00h e 17:00h, para garantir a realização de visitas 

domiciliares e institucionais aos pacientes atendidos na Unidade 

 O quantitativo de veículos foi definido de acordo com os seguintes parâmetros: 

 atualmente a SEMUS disponibiliza 02 veículos locados para o dispositivo, 

com as mesmas características e nos mesmos horários; 

 atualmente a Unidade realiza diariamente, cerca de 16 visitas domiciliares.  

 

8.11.8. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.11.8.1. O dimensionamento de recursos humanos do CAPS III teve como base o 

descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e 

Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas 

Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em 

saúde para as atendimento efetivo à população. 

8.11.8.2. O dimensionamento de RH do CAPS III e as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

8.11.8.3. A equipe mínima de recursos humanos para funcionamento do CAPS III, para 

o atendimento de 40 (quarenta) pacientes por turno, tendo como limite 

máximo 60 (sessenta) pacientes/dia, em regime intensivo, deve ser 

composta por:   

 02 (dois) médicos psiquiatras;  

 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental.  

 05 (cinco) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias: 

psicólogo, assistente social, enfermeiro, terapeuta ocupacional, pedagogo ou 

outro profissional necessário ao projeto terapêutico;  

 08 (oito) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, 

técnico administrativo, técnico educacional e artesão.  

8.11.8.4. Para o período de acolhimento noturno, em plantões corridos de 12 horas, a 

equipe deve ser composta por:  
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 03 (três) técnicos/auxiliares de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro 

do serviço;  

 01 (um) profissional de nível médio da área de apoio. 

8.11.8.5. Para as 12 horas diurnas, nos sábados, domingos e feriados, a equipe deve 

ser composta por:  

 01 (um) profissional de nível superior dentre as seguintes categorias: médico, 

enfermeiro, psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional, ou outro 

profissional de nível superior justificado pelo projeto terapêutico;  

 03 (três) técnicos/auxiliares técnicos de enfermagem, sob supervisão do 

enfermeiro do serviço  

 01 (um) profissional de nível médio da área de apoio.  

 

8.11.8.6. O descritivo da tabela anexa neste TR, diz respeito ao quantitativo mínimo 

da equipe técnica para funcionamento de um CAPS modalidade III, de acordo 

com o Ministério da Saúde. O CAPS III Jayr Nogueira, conta com 

dimensionamento de pessoal acima deste quantitativo, em função de ser o 

único dispositivo do município destinado ao tratamento de portadores de 

transtornos mentais graves para o público adulto. A composição de recursos 

humanos a ser contratado pela OSS visa garantir o efetivo atendimento da 

clientela de usuários do dispositivo. 

 

8.12. CAPS AD (ÀLCOOL E DROGAS) VANDERLEI MARINS 

8.12.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.12.1.1. A unidade CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Vanderlei Marins fica localizada na Rua Mirin, sem número, no bairro Austin - Nova 

Iguaçu. É uma unidade que atende adultos ou crianças e adolescentes, considerando 

as normativas do Estatuto da Criança e do Adolescente, com necessidades decorrentes 

do uso de crack, álcool e outras drogas.  

 

8.12.1.2. O CAPS AD Vanderlei Marins possui 2950 (dois mil e novecentos e 

cinquenta) usuários cadastrados e conta com instalações que permitem a implantação 

de 10 (dez) leitos de acolhimento noturno. 
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8.12.1.3. É um Serviço de Saúde Mental aberto e de caráter comunitário, indicado para 

municípios ou regiões com população acima de 150.000 (cento e cinquenta 

mil) habitantes. 

8.12.1.4. É o único serviço público especializado no tratamento de usuários com 

problemas decorrentes de álcool e outras drogas no município de Nova 

Iguaçu.  

8.12.1.5. O dispositivo CAPS AD Vanderlei Marins funciona atualmente na modalidade 

CAPS AD II, no entanto, o espaço físico comporta o funcionamento na 

modalidade CAPS AD III, com leitos de acolhimento integral e funcionamento 

24 horas, de domingo a domingo. Portanto, o estudo realizado para esta 

Unidade, levará em conta as necessidades para funcionamento na 

MODALIDADE CAPS AD III, uma vez que a unidade está em fase final de 

habilitação para esta modalidade de funcionamento. 

 

8.12.1.6. O CAPS AD III (Centro de Atenção Psicossocial, Álcool e outras Drogas 24 

horas) é o ponto de atenção do componente da Atenção Psicossocial da 

Rede de Atenção Psicossocial destinado a proporcionar a atenção integral e 

contínua a pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de álcool, 

crack e outras drogas, com funcionamento nas 24 (vinte e quatro) horas do 

dia e em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados.  

 

8.12.1.7. O CAPS AD III poderá atender a população infantojuvenil, desde que 

atendendo aos requisitos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  

8.12.1.8. O CAPS AD III deve ser retaguarda para grupo populacional de 150 (cento e 

cinquenta) mil a 300 (trezentos) mil habitantes.  

8.12.1.9. A Unidade conta com linha de cuidado (Hospital Geral e/ou UPA e/ou Portas 

Hospitalares de Atenção à Urgência) de referência (UPA Austin, Emergência 

Psiquiátrica e Hospital Geral de Nova Iguaçu) garantindo o apoio qualificado 

aos usuários que apresentem quadros de abstinência, intoxicação aguda ou 

outros agravos clínicos relacionados ao consumo de álcool, crack e outras 

drogas. 
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8.12.1.10. Do Funcionamento 

8.12.1.10.1. O CAPS AD III observará as seguintes características de funcionamento: 

 constituir-se em serviço aberto, de base comunitária que funcione segundo a 

lógica do território e que forneça atenção contínua a pessoas com necessidades 

relacionadas ao consumo de álcool, crack e outras drogas, durante as 24 (vinte 

e quatro) horas em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e 

feriados; 

 

 ser lugar de referência de cuidado e proteção para usuários e familiares em 

situações de gravidade (recaídas, abstinência); 

 

 ter disponibilidade para acolher casos novos e já vinculados, sem agendamento 

prévio e sem qualquer outra barreira de acesso, em todos os dias da semana, 

inclusive finais de semana e feriados, por 12 (doze) horas ininterruptas diurnas, 

como das 7 às 19 horas ou 8 às 20 horas ou 9 às 21 horas. Durante os finais de 

semana e feriados os casos avaliados que necessitarem de acolhimento noturno 

deverão ser encaminhados para avaliação médica (Hospital Geral e/ou UPA e/ou 

Portas Hospitalares de Atenção à Urgência). Nos casos que a avaliação médica 

não indicar internação em Hospital Geral, o usuário deverá retornar para o CAPS 

que o acolheu no primeiro dia útil: 

 

8.12.1.11. Sempre que houver necessidade de avaliação médica, e o CAPS não 

dispuser deste profissional no momento, o usuário deverá ser encaminhado 

para o serviço de urgência de referência. 

 

8.12.1.12. São responsabilidades do CAPS AD VANDERLEI MARINS:  

 

 condicionar o recebimento de usuários transferidos de outro Ponto de Atenção, 

para acolhimento noturno, ao prévio contato com a equipe que receberá o caso; 

 

 produzir, em conjunto com o usuário e seus familiares, um Projeto Terapêutico 

Singular que acompanhe o usuário nos contextos cotidianos, promovendo e 

ampliando as possibilidades de vida e mediando suas relações sociais; 
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 regular o acesso ao acolhimento noturno, com base em critérios clínicos, em 

especial desintoxicação, e/ou em critérios psicossociais, como a necessidade de 

observação, repouso e proteção, manejo de conflito, dentre outros; 

 

 promover inserção proteção e suporte de grupo para seus usuários, no processo 

de reabilitação psicossocial;  

 

 organizar o processo de trabalho do serviço com equipe multiprofissional, sob a 

ótica da interdisciplinaridade, priorizado espaços coletivos; 

 

 estabelecer profissionais de referência para cada usuário;  

 

 adequar a oferta de serviços às necessidades dos usuários, recorrendo às 

tecnologias de baixa exigência, tais como acomodação dos horários, 

acolhimento de usuários mesmo sob o efeito de substâncias, dispensação de 

insumos de proteção à saúde e à vida (agulhas e seringas limpas, preservativos 

etc.), dentre outras; 

 

 ofertar cuidados às famílias de usuários, independentemente da vinculação do 

usuário aos serviços daquele CAPS AD III;  

 

 promover junto aos usuários e familiares a compreensão das Políticas Públicas, 

especialmente dos fundamentos legais da Política Pública de Saúde Mental 

Álcool e outras Drogas, e da defesa de seus direitos;   

 

 orientar-se pelos princípios da Redução de Danos;  

 

 responsabilizar-se, dentro de suas dependências ou em parceria com outros 

pontos de atenção da Rede de Saúde, pelo manejo e cuidado de situações 

envolvendo comorbidade psiquiátrica ou clínica;  

 

 compartilhar a responsabilidade pelos usuários nas internações em Hospital 

Geral e outros Pontos de Atenção;  

 

 realizar ações de apoio matricial no âmbito da Regional na Atenção Básica e 

outros pontos de atenção, de acordo com as necessidades de cada caso;  
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 funcionar de forma articulada com a Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências, em especial junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU 192), participando diretamente do resgate voltado aos usuários com 

necessidades relacionadas ao consumo de álcool, crack e outras drogas, com 

vistas a minimizar o sofrimento e a exposição, de acordo com pactuação prévia; 

e, 

 

 articular-se com a Rede do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) da 

Regional a que pertença, para acompanhamento compartilhado de casos, 

quando necessário. 

 

8.12.1.13. Com relação à forma de acesso ao CAPS AD VANDERLEI MARINS, o 

mesmo é similar ao citado ao CAPS III Jayr Nogueira, conforme item 8.11.1.2 

deste TR:  

 

8.12.1.14. A Unidade CAPS AD III presta atendimento a pessoas com necessidades 

relacionadas ao consumo de álcool, crack e outras drogas, durante as 24 

(vinte e quatro) horas em todos os dias da semana, inclusive finais de 

semana e feriados. Quanto ao acesso ao serviço, deve se construir como 

serviço aberto com acolhimento a usuários que buscam atendimento por 

demanda espontânea ou àqueles referenciados por outras unidades de 

saúde (Unidades Básicas de Saúde, outros CAPS’s, Ambulatórios de Saúde 

mental ou de outras especialidades, Hospitais Gerais, Hospitais 

Psiquiátricos, Maternidades, Unidades de Pronto Atendimento); por 

Unidades do Sistema Único de Assistência Social (CRAS, CREAS, abrigos, 

Residências Inclusivas); por órgão judiciais (Ministério Público, Tribunal de 

Justiça, Defensoria Pública), entre outros.  

 

8.12.1.15. De segunda a sexta feira, entre 08:00h e 17:00h, todo usuário que buscar 

atendimento passará por acolhimento para escuta e qualificação da 

demanda. Após acolhimento, o usuário poderá ser inserido em 

acompanhamento na unidade ou referenciado para outra(s) unidade(s) de 
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saúde, de acordo com a demanda clínica. De segunda a sexta feira, após as 

17:00 horas, nos feriados e finais de semana, a Unidade funcionará apenas 

com equipe de plantão, para atendimento aos usuários em acolhimento 

integral.  

 

8.12.1.16. O acolhimento integral de usuários nos leitos deve ocorrer preferencialmente 

durante o período diurno, mas poderá ocorrer em qualquer horário, a partir 

da avaliação da equipe técnica de plantão. 

 

8.12.2. DA INFRAESTRUTURA/ CAPACIDADE INSTALADA: 

8.12.2.1. Segundo a portaria do Ministério da Saúde, o CAPS AD III deve ter a seguinte 

estrutura física mínima:  

 

 espaço para atendimento individual;  

 espaço para atendimento de grupo;  

 espaço para refeições;  

 espaço para convivência; 

 banheiros com chuveiro;  

 no mínimo 8 (oito) e no máximo 12 (doze) vagas para acolhimento noturno; e  

 posto de enfermagem. 

 

Quadro 35: Capacidade Instalada Atual da Unidade CAPS AD VANDERLEI MARINS 

 

CAPS AD VANDERLEI MARINS 

AMBIENTES/SETOR QUANTIDADE 

Recepção/Acolhimento 1 

Copa 1 

Banheiro 10 

Refeitório 1 

Posto de enfermagem 1 

DML 1 

Consultório 4 

Sala de atividades coletivas 1 

Espaço de convivência 1 
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Espaço para leitos de acolhimento integral 3 

Área externa de atividade coletivas 2 

Administração 1 

Farmácia 1 

 

8.12.2.2. DA INFRAESTRUTURA/ AMBIÊNCIA: 

8.12.2.2.1. A Mesma descrita no item 8.11.2, por se tratar de unidade com a mesma 

tipologia. 

8.12.2.2.2. DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS: 

8.12.2.2.2.1. A atenção integral ao usuário no CAPS AD III inclui as seguintes 
atividades: 

 trabalhar de portas abertas, com plantões diários de acolhimento, garantindo 

acesso para clientela referenciada e responsabilização efetiva pelos casos, sob 

a lógica de equipe interdisciplinar, realizado por trabalhadores de formação 

universitária e/ou média; 

 

 atendimento individual para consultas em geral, atendimento psicoterápico e de 

orientação, dentre outros; 

 
 oferta de medicação assistida e dispensada;  

 
 atendimento em grupos para psicoterapia, grupo operativo e atividades de 

suporte social, dentre outras;  

 
 oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível universitário ou de 

nível médio;  

 
 visitas e atendimentos domiciliares; 

 
 atendimento à família, individual e em grupo;  

 
 acolhimento integral, inclusive nos feriados e finais de semana, com 09 (nove) 

leitos; 

 
 atividades de reabilitação psicossocial, tais como resgate e construção da 

autonomia, alfabetização ou reinserção escolar, acesso à vida cultural, manejo 

de moeda corrente, autocuidado, manejo de medicação, inclusão pelo trabalho, 
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ampliação de redes sociais, dentre outros;  

 
 estimular o protagonismo dos usuários e familiares, promovendo atividades 

participativas e de controle social, assembleias semanais, atividades de 

promoção, divulgação e debate das Políticas Públicas e da defesa de direitos no 

território, dentre outras; e  

 
 fornecimento de refeição diária aos usuários assistidos, na seguinte proporção: 

➢ os usuários assistidos em um turno (4 horas) receberão uma refeição diária; 

 

➢ os usuários assistidos em dois turnos (8 horas) receberão duas refeições 

diárias; e  

 

➢ os usuários que permanecerem no serviço durante 24 (vinte e quatro) horas 

contínuas receberão 4 (quatro) refeições diárias. 

 

8.12.2.2.3. Alimentação 

 De acordo com a PORTARIA Nº 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002, os 

pacientes assistidos pelos CAPS, deverão receber refeições de acordo com a 

sua habilitação. Neste caso a OSS se responsabilizará pelo serviço de 

alimentação dos pacientes da Unidade obedecendo as boas práticas de 

manipulação de alimentos de acordo com o disposto abaixo: 

 Os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição 

diária; 

 Os pacientes assistidos em dois turnos (08 horas) receberão duas refeições 

diárias, tendo como parâmetro os quantitativos e horários estabelecidos pela 

SEMUS/NI.  

 O quantitativo foi definido com base na portaria do Ministério da Saúde, no 

quantitativo de usuários cadastrados na Unidade e na quantidade diária de 

refeições entregues durante o último ano.  

 quantitativo e a estimativa de refeições encontra-se no item XXI do Anexo VI 

neste TR. 

 

 

8.12.2.2.4. Do material para oficinas terapêuticas 
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 As oficinas terapêuticas são mecanismos em que os pacientes, através da 

manipulação de objetos, de recursos artísticos, artesanais, dinâmicas de grupo, 

jogos, teatros, entre outros, e acima de tudo através da socialização com outros 

pacientes podem trabalhar seus conteúdos emocionais, expressando-os. 

permitem a possibilidade de projeção de conflitos internos/externos por meio de 

atividades artísticas, com a valorização do potencial criativo, imaginativo e 

expressivo do usuário. Representam um instrumento importante de 

ressocialização e inserção individual em grupos, na medida em que propõe o 

trabalho, o agir e o pensar coletivos, conferidos por uma lógica inerente ao 

paradigma psicossocial que é respeitar a diversidade, a subjetividade e a 

capacidade de cada sujeito. 

 

 A Unidade CAPS AD Vanderlei Marins, realiza oficinas terapêuticas como uma 

das metodologias de trabalho clínico. São realizadas oficinas terapêuticas de: 

artesanato, cerâmica, beleza e autocuidado, música, teatro, bijuterias, mosaico, 

artes plásticas. Para executar tais oficinas, faz-se necessário a aquisição de 

materiais.   

 

 A OSS, deverá garantir a aquisição de materiais para realização de oficinas 

terapêuticas, de acordo com a solicitação realizada pela SSM. Para aquisição 

dos itens, a Contratada deverá apresentar cotação de preços em no mínimo 

fornecedores. A aquisição somente ocorrerá após apresentação da cotação e 

aprovação pela SSM. O teto de gasto mensal para aquisição de material de 

oficinas será de R$ 1.000,00. 

 

8.12.2.2.5. Veículos com motorista e combustível para realização de visitas 

domiciliares e institucionais 

 A Unidade realiza diariamente visitas domiciliares e institucionais (abrigos, 

hospitais, etc), para garantir o atendimentos de pacientes que não aderem ao 

tratamento no modelo tradicional (idas aos atendimentos na Unidade). Grande 

parte destas visitas são demandadas por órgãos judiciais (Ministério Público 

Estadual, Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Defensoria Pública 

Estadual). 

 A Contratada deverá disponibilizar 01 veículo com 04 portas e ar condicionado; 
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motorista e combustível, que ficará a disposição da Unidade de segunda a sexta 

feira, entre 08:00h e 17:00h, para garantir a realização de  visitas domiciliares e 

institucionais aos pacientes atendidos na Unidade 

 O quantitativo de veículos foi definido de acordo com os seguintes parâmetros: 

 atualmente a SEMUS disponibiliza 01 veículo locado para o dispositivo, com 

as mesmas características e nos mesmos horários; 

 atualmente a Unidade realiza diariamente, cerca de 08 visitas domiciliares.  

 

8.12.3. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.12.3.1. O dimensionamento de recursos humanos do CAPS AD teve como base o 

descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e 

Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas 

Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em 

saúde para as atendimento efetivo à população. 

 

8.12.3.2. O dimensionamento de RH do CAPS AD e as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

 

8.12.3.3. O CAPS AD III deverá contar com equipe mínima para atendimento de sua 

clientela na seguinte configuração:  

 60 horas de profissionais médicos, entre psiquiatras e clínicos com formação 

e/ou experiência em saúde mental, sendo no mínimo um psiquiatra. Deverá ser 

garantida a presença mínima de um médico no período diurno de segunda à 

sexta-feira;  

 

 1 (um) enfermeiro com experiência e/ou formação na área de saúde mental, por 

turno;  

 

 5 (cinco) profissionais de nível universitário por turno, pertencentes às seguintes 

categorias profissionais: 

o psicólogo;  

o assistente social;  

o enfermeiro;  
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o terapeuta ocupacional;  

o pedagogo; e  

o educador físico.  

 

 4 (quatro) técnicos de enfermagem por turno; 

 4 (quatro) profissionais de nível médio por turno, preferencialmente com 

experiência em ações de redução de danos dentre as seguintes categorias 

profissionais:  

o artesão;  

o agente social; e 

o educador social.  

 

 1 (um) profissional de nível médio para a realização de atividades de natureza 

administrativa, por turno. 

8.12.3.4. Além do mínimo previsto acima, o CAPS poderá contar com outras categorias 

profissionais, que potencializem o alcance das ações do serviço.  

8.12.3.5. Para os períodos de acolhimento noturno, das 19 às 7 horas a equipe mínima 

deverá ser composta pelos seguintes profissionais:  

 

 1 (um) enfermeiro; e  

 

 02 (dois) profissionais de nível médio, sendo que um deles deverá ser 

necessariamente técnico de enfermagem.  

8.12.3.6. No período diurno aos sábados, domingos e feriados, a equipe mínima será 

composta da seguinte forma, em plantões de 12 (doze) horas:  

 

 2 profissionais de nível universitário, sendo que um deles deverá ser 

necessariamente enfermeiro;  

 2 (dois) profissionais de nível médio, sendo que um deles deverá ser 

necessariamente técnico de enfermagem; e 

 1 (um) profissional da área de apoio. 
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8.12.3.7. Cabe ao gestor de saúde local garantir a composição da equipe mínima em 

situações de férias, licenças e outros. 

8.12.3.8. O descritivo acima, diz respeito ao quantitativo mínimo da equipe técnica para 

funcionamento de um CAPS AD III, de acordo com o Ministério da Saúde. O 

dimensionamento de recursos humanos para o CAPS AD III Vanderlei 

Marins, foi composto de acordo com a portaria do Ministério da Saúde e 

levando em conta dois aspectos: o quantitativo de usuários cadastrados nos 

serviços e o fato de ser o único serviço do município que oferta atendimento 

a pessoas com transtornos decorrentes do uso de álcool e outras drogas.   

8.12.4. Do SERVIÇO DE LAVANDERIA 

 

8.13. DOS CAPSI (CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO JUVENIL) 

DE NOVA IGUAÇU 

8.13.1. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.13.1.1. Os CAPSi, atendem crianças e adolescentes que apresentam 

prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos 

mentais graves e persistentes, incluindo aqueles relacionados ao uso de 

substâncias psicoativas. Indicado para municípios ou regiões com população 

acima de duzentos mil habitantes. 

8.13.1.2. Considerando a especificidade da área, sugere-se que os critérios e 

procedimentos para a seleção de profissionais de equipes de saúde mental 

que atuarão na rede sejam elaborados junto à Superintendência de Saúde 

Mental da SEMUS/NI. 

8.13.1.3. Das características do serviço 

 Constituir-se em serviço ambulatorial de atenção diária destinado a crianças 

e adolescentes com transtornos mentais;  

 Possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta 

de entrada da rede assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo 

assistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS), 

de acordo com a determinação do gestor local; 

 Responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da 

demanda e da rede de cuidados em saúde mental de crianças e adolescentes 
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no âmbito do seu território;  

 Coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de 

unidades de atendimento psiquiátrico a crianças e adolescentes no âmbito 

do seu território; 

 Supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e 

programas de saúde mental no âmbito do seu território e/ou do módulo 

assistencial, na atenção à infância e adolescência;  

 Realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos pacientes que utilizam 

medicamentos essenciais para a área de saúde mental regulamentados pela 

Portaria/GM/MS, nº 1.077, de 24 de agosto de 1999, e medicamentos 

excepcionais, regulamentados pela Portaria/SAS/MS, nº 341, de 22 de 

agosto de 2001, dentro de sua área assistencial;  

 Funcionar das 8 às 18 horas, em dois turnos, durante os cinco dias úteis da 

semana, podendo comportar um terceiro turno que funcione até 21 horas, a 

critério da SEMUS/NI. 

 

8.13.1.4. O município de Nova Iguaçu possui dois CAPSi: 

 CAPSi Dom Adriano Hipólito, fica localizado na rua Humberto de Campos, 

113 - Luz, Nova Iguaçu – RJ. 

 CAPSi URG Miguel Couto, fica localizado na Av. Henrique Duque Estrada 

Meyer, 222 - Miguel Couto, Nova Iguaçu – RJ  

 

8.13.1.5. O funcionamento do CAPSi, requer considerar, em particular: 

 A afirmação da perspectiva de serviços de portas abertas, no sentido literal e 

simbólico: espaços e relações de “portas abertas”; 

 A disponibilidade e o desenvolvimento de acolhimento, cuidado, apoio e 

suporte; 

 A configuração de um serviço substitutivo, territorial, aberto e comunitário; 

 Espaços que expressem o “cuidar em liberdade” e a afirmação do lugar social 

das pessoas com a experiência do sofrimento psíquico e da garantia de seus 

direitos; 

 A permeabilidade entre “espaço do serviço” e os territórios no sentido de 

produzir serviços de referência nos territórios. 
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8.13.2. DA INFRAESTRUTURA/ CAPACIDADE INSTALADA: 

8.13.2.1. Segundo a portaria do Ministério da Saúde, o CAPSi deve ter a seguinte 

estrutura física mínima:  

 espaço para acolhimento / recepção; 

 espaço para atendimento individual;  

 espaço para atendimento de grupo;  

 espaço para refeições;  

 espaço para convivência; 

 banheiros;  

 DML 

 

QUADRO 36: Capacidade Instalada Atual da Unidade CAPSi Dom Adriano Hipólito 

CAPSi DOM ADRIANO HIPÓLITO 

AMBIENTES/SETOR QUANTIDADE 

Recepção/Acolhimento 1 

Copa 1 

Banheiro 3 

Refeitório 1 

DML 1 

Consultório 3 

Sala de atividades coletivas 1 

Espaço de convivência 1 

Área externa de atividade coletivas 1 

Administração 1 

Farmácia 1 

 

Quadro 37: Capacidade Instalada Atual da Unidade CAPSi URG MIGUEL COUTO 

CAPSi URG MIGUEL COUTO 

AMBIENTES/SETOR QUANTIDADE 

Recepção/Acolhimento 1 

Arquivo de prontuários 1 

Banheiro 4 

Refeitório 1 

Copa 1 

Almoxarifado 1 

DML 1 
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Sala de aplicação de medicação 1 

Consultório 3 

Sala de atividades coletivas 2 

Espaço de convivência 1 

Área externa de atividade coletivas 1 

Administração 1 

Farmácia 1 

 

 Recepção compreendida como espaço de acolhimento: local onde acontece 

o primeiro contato do usuário e/ou seus familiares/acompanhantes e a unidade. 

Diferente de uma sala, trata-se de espaço acessível, acolhedor, com sofás, 

poltronas, cadeiras para comportar as pessoas que chegam à unidade, mesas 

para a recepção. A sala de arquivo deverá ficar de fácil acesso à equipe. 

 

 Salas de atendimento individualizado: acolhimento, consultas, entrevistas, 

terapias, orientações. Um espaço acolhedor que garanta privacidade para 

usuários e familiares nos atendimentos realizados pela equipe multiprofissional. 

É necessário que contenha uma pia para higienização das mãos, mesa com 

gavetas, cadeiras, sofá e armário, se for necessário algum recurso terapêutico. 

Nesta sala estarão o(s) profissional(is) da equipe do CAPS, o usuário e/ou 

familiar(es) ou acompanhante. É importante que pelo menos uma das salas de 

atendimento individual contenha uma maca disponível, se necessário, para as 

avaliações clínicas e psiquiátricas. 

 
 Salas de atividades coletivas: espaço para atendimentos em grupos, e para o 

desenvolvimento de práticas corporais, expressivas e comunicativas; um dos 

espaços para a realização de ações de reabilitação psicossocial e de 

fortalecimento do protagonismo de usuários e familiares; ações de suporte social 

e comunitárias; reuniões com familiares, etc. Espaço que contemple atividades 

para várias pessoas de forma coletiva. É importante que a disposição dos móveis 

seja flexível permitindo a formação de rodas, mini grupos, fileiras, espaço livre, 

etc. Deverá contar com equipamentos de projeção, tv, dvd, armário para 

recursos terapêuticos, pia para higienização das mãos e manipulação de 

materiais diversos. 

 
 Espaço de convivência: espaço de encontros de usuários, familiares e 
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profissionais do CAPS, assim como de visitantes, profissionais ou pessoas das 

instituições do território, que promova a circulação de pessoas, a troca de 

experiência, “bate-papos”, realização de saraus e outros momentos culturais. 

Este deve ser um ambiente atrativo e aprazível que permita encontros informais. 

É importante lembrar que o espaço de convivência não é equivalente a 

corredores. 

 
 Banheiros com sanitário adaptado para pessoas com deficiência: deverão 

ser, no mínimo 02 banheiros, um feminino e um masculino, todos com chuveiro 

e adaptação para pessoas com deficiência. Poderá conter um vestiário para 

troca de roupas. O número de sanitários e chuveiros deverá ser adequado ao 

fluxo de pessoas. 

 
 Sala de aplicação de medicamentos (Sala de medicação) e Posto de 

enfermagem: espaços de trabalho da equipe técnica, com bancada para 

preparo de medicação, pia, armários para armazenamento de medicamentos e 

mesa com computador. É interessante que a porta seja do tipo guichê, 

possibilitando assim maior interação entre os profissionais que estão na sala e 

os usuários e familiares. É desejável que seja próximo aos quartos. 

 
 Sala administrativa: um escritório; espaço com mesa, cadeiras e armários. 

 
 Sala de reunião: sala que comporte mesa redonda ou mesa retangular grande 

para reuniões de equipe, reuniões de projetos com usuários e familiares, 

reuniões intersetoriais, pessoas externas à unidade, supervisão clínico-

institucional, ações de educação permanente, etc. Deverá contemplar espaço 

para retroprojeção. 

 
 Almoxarifado: espaço com prateleiras e/ou armários para armazenamento de 

materiais necessários. 

 
 Sala para arquivo: sala com armário e/ou arquivos para circulação de 02 

pessoas. É a sala onde ficam armazenados os prontuários. Poderão ser 

prontuários eletrônicos. 

 
 Refeitório: o CAPS deve ter capacidade para oferecer refeições de acordo com 
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o projeto terapêutico singular de cada usuário. O refeitório deverá permanecer 

aberto durante todo o dia não sendo para uso exclusivo no horário das refeições. 

Poderá ter uma mesa grande ou mesas pequenas ordenadas e organizadas de 

forma a propiciar um local adequado e agradável para as refeições como 

momentos de convivência e de trocas. 

 
 Copa (Cozinha): para a manipulação de alguns alimentos, assim como para 

realização de ações coletivas com os usuários. 

 

 Depósito de material de limpeza (DML): é uma área de serviço, com espaço 

para colocar roupa para secar e para a máquina de lavar. 

 

 Área externa de convivência: área aberta, de circulação de pessoas, com 

espaços para ações coletivas (reuniões, oficinas, ações culturais e comunitárias 

etc.) e individuais (descanso, leitura), ou simplesmente um espaço arejado no 

qual os usuários e/ou familiares possam compartilhar momentos em grupo ou 

sozinhos, projetado como espaço de conviver. Pode ser um gramado, uma 

varanda, semelhante a uma praça pública, com bancos, jardins, redes, de acordo 

com os contextos socioculturais etc. Deve contemplar área para embarque e 

desembarque de ambulância, área de serviço, área externa de convivência. 

 

Observação: Conforme as demandas de serviços ofertados, a ambiência deverá ser 

reajustada para o cumprimento do escopo de serviços da Unidade.  

 

 

8.13.3. DOS SERVIÇOS/AÇÕES ASSISTENCIAIS: 

A atenção integral ao usuário no CAPSi inclui as seguintes atividades: 

 

 trabalhar de portas abertas, com plantões diários de acolhimento, garantindo 

acesso para clientela referenciada e responsabilização efetiva pelos casos, sob 

a lógica de equipe interdisciplinar, realizado por trabalhadores de formação 

universitária e/ou média; 

 

 atendimento individual para consultas em geral, atendimento psicoterápico e de 
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orientação, dentre outros; 

 
 oferta de medicação assistida e dispensada;  

 
 atendimento em grupos para psicoterapia, grupo operativo e atividades de 

suporte social, dentre outras;  

 
 oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível universitário ou de 

nível médio;  

 
 visitas e atendimentos domiciliares; 

 
 atendimento à família, individual e em grupo;  

 
 acolhimento integral, inclusive nos feriados e finais de semana, com 09 (nove) 

leitos; 

 
 atividades de reabilitação psicossocial, tais como resgate e construção da 

autonomia, alfabetização ou reinserção escolar, acesso à vida cultural, manejo 

de moeda corrente, autocuidado, manejo de medicação, inclusão pelo trabalho, 

ampliação de redes sociais, dentre outros;  

 
 estimular o protagonismo dos usuários e familiares, promovendo atividades 

participativas e de controle social, assembleias semanais, atividades de 

promoção, divulgação e debate das Políticas Públicas e da defesa de direitos no 

território, dentre outras; e  

 
 fornecimento de refeição diária aos usuários assistidos, na seguinte proporção: 

 
o Os usuários assistidos em um turno (4 horas) receberão uma refeição diária; 

 

o Os usuários assistidos em dois turnos (8 horas) receberão duas refeições 

diárias. 

 
o Caso a SEMUS/NI opte pelo terceiro turno de funcionamento (até as 21h), os 

usuários assistidos receberão três refeições diárias 

 

8.13.4. DA ALIMENTAÇÃO 
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 De acordo com a PORTARIA Nº 336, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002, os 

pacientes assistidos pelos CAPS, deverão receber refeições de acordo com a 

sua habilitação. Neste caso a OSS se responsabilizará pelo serviço de 

alimentação dos pacientes da Unidade obedecendo as boas práticas de 

manipulação de alimentos de acordo com o disposto abaixo: 

 Os pacientes assistidos em um turno (04 horas) receberão uma refeição 

diária; 

 Os pacientes assistidos em dois turnos (08 horas) receberão duas refeições 

diárias, tendo como parâmetro os quantitativos e horários estabelecidos pela 

SEMUS/NI.  

 O quantitativo foi definido com base na portaria do Ministério da Saúde, no 

quantitativo de usuários cadastrados na Unidade e na quantidade diária de 

refeições entregues durante o último ano conforme Anexo deste TR. 

 

 O quantitativo e estimativa das refeições referentes aos CAPSi’s encontram-se 

no item XXI do Anexo VI deste TR. 

 

8.13.5. Material para oficinas terapêuticas 

 As oficinas terapêuticas são mecanismos em que os pacientes, através da 

manipulação de objetos, de recursos artísticos, artesanais, dinâmicas de grupo, 

jogos, teatros, entre outros, e acima de tudo através da socialização com outros 

pacientes podem trabalhar seus conteúdos emocionais, expressando-os. 

permitem a possibilidade de projeção de conflitos internos/externos por meio de 

atividades artísticas, com a valorização do potencial criativo, imaginativo e 

expressivo do usuário. Representam um instrumento importante de 

ressocialização e inserção individual em grupos, na medida em que propõe o 

trabalho, o agir e o pensar coletivos, conferidos por uma lógica inerente ao 

paradigma psicossocial que é respeitar a diversidade, a subjetividade e a 

capacidade de cada sujeito. 

 

 As Unidades CAPSi, devem realizar oficinas terapêuticas como uma das 

metodologias de trabalho clínico. São realizadas oficinas terapêuticas de: 

artesanato, cerâmica, beleza e autocuidado, música, teatro, bijuterias, mosaico, 
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artes plásticas. Para executar tais oficinas, faz-se necessário a aquisição de 

materiais.   

 

 A OSS, deverá garantir a aquisição de materiais para realização de oficinas 

terapêuticas, para cada CAPSi de acordo com a solicitação realizada pela SSM. 

Para aquisição dos itens, a Contratada deverá apresentar cotação de preços em 

no mínimo fornecedores. A aquisição somente ocorrerá após apresentação da 

cotação e aprovação pela SSM. O teto de gasto mensal para aquisição de 

material de oficinas será de R$ 1.000,00. 

 

8.13.6. Veículos com motorista e combustível para realização de visitas 

domiciliares e institucionais 

 A Unidade realiza diariamente visitas domiciliares e institucionais (abrigos, 

hospitais, etc.), para garantir o atendimento de pacientes que não aderem ao 

tratamento no modelo tradicional (idas aos atendimentos na Unidade). Grande 

parte destas visitas são demandadas por órgãos judiciais (Ministério Público 

Estadual, Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Defensoria Pública 

Estadual). 

 A Contratada deverá disponibilizar 01 veículo com 04 portas e ar condicionado; 

motorista e combustível, que ficaram à disposição da Unidade de segunda a 

sexta-feira, entre 08:00h e 17:00h, para garantir a realização de visitas 

domiciliares e institucionais aos pacientes atendidos na Unidade 

 O quantitativo de veículos foi definido de acordo com os seguintes parâmetros: 

 atualmente a SEMUS disponibiliza 01 veículos locado para o dispositivo, com 

as mesmas características e nos mesmos horários; 

 atualmente a Unidade realiza diariamente, cerca de 08 visitas domiciliares.  

 

8.13.7. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.13.7.1. O dimensionamento de recursos humanos do CAPSi teve como base o 

descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da Saúde e 

Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais (Notas 

Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas em 

saúde para as atendimento efetivo à população. 
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8.13.7.2. O dimensionamento de RH dos CAPSi’s e as atribuições dos referidos 

profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II deste TR. 

 

8.13.7.3. O CAPSi deverá contar com equipe mínima para atendimento de sua 

clientela na seguinte configuração: 

 60 horas de profissionais médicos sendo: psiquiatra e/ou neurologista e/ou 

pediatra com formação em saúde mental e/ou experiência em saúde mental, 

sendo no mínimo um psiquiatra. Deverá ser garantida a presença mínima de 

um médico no período diurno de segunda à sexta-feira;  

 

 1 (um) enfermeiro com experiência e/ou formação na área de saúde mental, 

por turno;  

 

 4 (quatro) profissionais de nível universitário por turno, pertencentes às 

seguintes categorias profissionais: 

o psicólogo;  

o assistente social;  

o enfermeiro;  

o terapeuta ocupacional;  

o pedagogo; e  

o educador físico.  

 

 5 (cinco) profissionais de nível médio por turno, preferencialmente com 

experiência em ações de redução de danos dentre as seguintes categorias 

profissionais:  

 artesão;  

 agente social; e 

 educador social.  

 1 (um) profissional de nível médio para a realização de atividades de natureza 

administrativa. 

 

8.13.7.4. Além do mínimo previsto acima, o CAPS poderá contar com outras categorias 

profissionais, que potencializem o alcance das ações do serviço.  
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8.13.7.5. Cabe ao gestor de saúde local garantir a composição da equipe mínima em 

situações de férias, licenças e outros. 

 
8.13.7.6. O descritivo acima, diz respeito ao quantitativo mínimo da equipe técnica para 

funcionamento de um, de acordo com o Ministério da Saúde. O 

dimensionamento de recursos humanos para o CAPSi foi composto de 

acordo com a portaria do Ministério da Saúde e com a demanda de 

atendimentos das Unidades. 

8.13.7.7. Cada  CAPSi contará com  Equipes Ambulatoriais Territoriais, que embora 

vinculadas ao RH das Unidades atuaram em Unidades do território de forma 

volante para atender a demanda de atendimento em saúde mental 

infatojuvenil.  

 

8.14. DA EMERGÊNCIA PSIQUIÁTRICA: SERVIÇO DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA PARA ATENÇÃO À CRISEDE PESSOAS COM 

TRANSTORNO MENTAL E COM NECESSIDADES DE SAÚDE 

DECORRENTES DO USO DE ÁLCOOL, CRACK E OUTRAS DROGAS 

8.14.2. APRESENTAÇÃO DA UNIDADE 

8.14.2.1. A Emergência Psiquiátrica (Serviço de Referência para atenção a pessoas 

com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso 

de álcool, crack outras drogas) fica localizada na Avenida Beira Rio, 01, 

Austin – Nova Iguaçu. Foi inaugurado em 2014. Está instalado em imóvel 

próprio. Conta com 08 leitos.  

8.14.2.2. O Serviço de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou 

transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack 

outras drogas é um ponto de atenção a crise do componente de Urgência e 

Emergência da Rede de Atenção Psicossocial e observará as seguintes 

diretrizes: 

 função precípua de preservação da vida, visando criar condições para a 

garantia da continuidade do cuidado pelos outros componentes da Rede de 

Atenção Psicossocial; 
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 integração à Rede de Atenção Psicossocial, como parte das demandas e 

fluxos assistenciais na Região de Saúde, potencializando ações de 

matriciamento, corresponsabilidade pelos casos e garantia da continuidade 

do cuidado;  

 articulação com os outros pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde 

na Região de Saúde;  

 oferta de suporte para situações de urgência/emergência decorrentes do 

consumo ou abstinência de álcool, crack e outras drogas, bem como de 

comorbidades psiquiátricas e/ou clínicas advindas da Rede de Atenção às 

Urgências, da Rede de Atenção Psicossocial e da Atenção Básica;  

 competência da Rede de Saúde local para regulação do acesso aos leitos; e  

 funcionamento em regime integral, nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 

7 (sete) dias da semana, finais de semana e feriados inclusive, sem 

interrupção da continuidade entre os turnos.  

8.14.2.3. O Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento 

ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes do uso de 

álcool, crack e outras drogas construirá seu projeto técnico considerando as 

seguintes referências: 

 internações de curta duração, até a estabilidade clínica do usuário, 

respeitando as especificidades de cada caso;  

 adoção de protocolos técnicos para o manejo terapêutico dos casos;  

 estabelecimento de fluxos entre os pontos de atenção da Rede de Atenção 

Psicossocial e Rede de Atenção às Urgências e o sistema de regulação;  

 incorporação da estratégia de redução de danos como norteadora de projetos 

terapêuticos singulares, pactuados nos pontos de atenção da Rede de 

Atenção à Saúde;  

 articulação com outros pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial 

para continuidade do tratamento, considerando perspectiva preventiva para 

outros episódios de internação;  

  estabelecimento de mecanismos de integração do Serviço de Referência 

para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com 

necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas com outros 
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setores da RUE (Rede de Urgências e Emergências), por intermédio de 

interconsulta ou outras formas de interação entre os diversos serviços, a 

partir de demandas de ordem clínica específica;  

 garantia de transferência do usuário para estruturas hospitalares de maior 

complexidade, devidamente acreditados pelo gestor local de saúde, quando 

as condições clínicas impuserem tal necessidade; e  

 avaliação permanente, por equipe multiprofissional, dos indicadores de 

qualidade e humanização da assistência prestada.  

8.14.2.4. O acesso ao serviço é aberto com atendimento aos usuários que buscam 

atendimento por demanda espontânea, ou que chegam em viaturas do 

SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgências) ou do CBMERJ (Corpo 

de Bombeiros Militares do Rio de Janeiro), ou aos usuários referenciados por 

outras unidades de saúde (Unidades Básicas de Saúde, outros CAPS’s, 

Ambulatórios de Saúde mental ou de outras especialidades, Hospitais 

Gerais, Hospitais Psiquiátricos, Maternidades, Unidades de Pronto 

Atendimento); por Unidades do Sistema Único de Assistência Social (CRAS, 

CREAS, abrigos, Residências Inclusivas); por órgão judiciais (Ministério 

Público, Tribunal de Justiça, Defensoria Pública), entre outros. 

8.14.2.5.  A Emergência Psiquiátrica conta com 08 leitos que possuem taxa de 

ocupação média de 80%. O tempo médio de permanência dos pacientes nos 

leitos é de 06 (seis) dias. 

8.14.2.6. Com relação à Assistência Especializada, O Serviço de Referência para 

atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 

de saúde decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas contemplará 

as seguintes atividades, de acordo com as demandas singulares de cada 

usuário: 

 oferta de suporte para situações de urgência/emergência decorrentes do 

consumo ou abstinência de álcool, crack e outras drogas, bem como de 

comorbidades psiquiátricas e/ou clínicas advindas da Rede de Atenção às 

Urgências, da Rede de Atenção Psicossocial, da Atenção Básica, etc.;  

 avaliação clínica e psicossocial realizada por equipe multiprofissional, devendo 

ser considerado o estado clínico/psíquico do paciente;  
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 atendimento individual (medicamentoso, psicoterápico, de orientação, entre 

outros); 

 internação psiquiátrica de curta duração; 

 abordagem familiar, incluídas orientações sobre o diagnóstico, o programa de 

tratamento, a alta hospitalar e a continuidade do tratamento em outros pontos de 

atenção da Rede de Atenção Psicossocial; e  

 articulação com outros pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial para 

construção do Projeto Terapêutico Singular para continuidade do 

acompanhamento em saúde mental. 

 atendimento em grupo (psicoterapia, atividades de suporte, entre outras);  

 atenção às situações de crise; 

 

8.14.3. DA INFRAESTRUTURA/ CAPACIDADE INSTALADA: 

8.14.3.1. A Emergência Psiquiátrica fica em imóvel próprio no centro de Austin. A 

Unidade está instalada no espaço desde 2014, necessitando de serviços de 

manutenção predial corretiva.  

 

Quadro 38: Capacidade Instalada da Unidade 

EMERGÊNCIA PSIQUIÁTRICA 

Ambiente/Setor Quantidade 

Recepção 1 

Banheiro 5 

Posto de enfermagem 1 

DML 1 

Consultório 2 

Sala de atividades coletivas 1 

Farmácia 1 

Quarto de acolhimento integral 

(enfermaria) 

4 

Quarto de descanso equipe de plantão 1 

Direção 1 
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8.14.4. DA INFRAESTRUTURA/ AMBIÊNCIA 

8.14.4.1. A estrutura física do Serviço de Referência para atenção a pessoas com 

sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes 

do uso de crack, álcool e outras drogas observará os critérios e normas 

estabelecidos pela legislação em vigor, especialmente: 

 RDC ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para Planejamento, Prorrogação, Elaboração e Avaliação 

de Projetos Físicos de Estabelecimentos de Assistência à Saúde, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  

 RDC ANVISA nº 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os requisitos 

de boas práticas de funcionamento para os serviços de saúde; e  

 Resolução nº 5, de 5 de agosto de 1993, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA).  

8.14.4.2. A estrutura física do Serviço de Referência para atenção a pessoas com 

sofrimento ou transtorno mental e com necessidades de saúde decorrentes 

do uso de crack, álcool e outras drogas, deve contar com os seguintes 

ambientes: 

 Recepção compreendida como espaço de acolhimento: local onde acontece 

o primeiro contato do usuário e/ou seus familiares/acompanhantes e a unidade. 

Diferente de uma sala, trata-se de espaço acessível, acolhedor, para prestar o 

primeiro atendimento às pessoas que chegam à unidade. A sala de arquivo 

deverá ficar de fácil acesso à equipe. 

 

 Salas de atendimento individualizado: acolhimento, consultas, entrevistas, 

terapias, orientações. Um espaço acolhedor que garanta privacidade para 

usuários e familiares nos atendimentos realizados pela equipe multiprofissional. 

É necessário que contenha uma pia para higienização das mãos, mesa com 

gavetas, cadeiras. Nesta sala estarão o(s) profissional(is) da equipe, o usuário 

e/ou familiar(es) ou acompanhante. As salas de atendimento individual devem 

conter uma maca disponível, para as avaliações clínicas e psiquiátricas. 

 

 Salas de atividades coletivas: espaço para atendimentos em grupos; um dos 

espaços para a realização de ações de reabilitação psicossocial; ações de 
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suporte social; reuniões com familiares etc. Espaço que contemple atividades 

para várias pessoas de forma coletiva. É importante que a disposição dos móveis 

seja flexível permitindo a formação de rodas, minigrupos, fileiras, espaço livre 

etc. Deverá contar com equipamentos de projeção, tv, dvd, armário para 

recursos terapêuticos, pia para higienização das mãos e manipulação de 

materiais diversos. 

 

 Banheiros com chuveiro e com sanitário adaptado para pessoas com 

deficiência: deverão ser, no mínimo 02 banheiros, um feminino e um masculino, 

todos com chuveiro e adaptação para pessoas com deficiência. Poderá conter 

um vestiário para troca de roupas. O número de sanitários e chuveiros deverá 

ser adequado ao fluxo de pessoas. 

 

 Sala de aplicação de medicamentos (Sala de medicação) e Posto de 

enfermagem: espaços de trabalho da equipe técnica, com bancada para 

preparo de medicação, pia, armários para armazenamento de medicamentos e 

mesa com computador. É interessante que a porta seja do tipo guichê, 

possibilitando assim maior interação entre os profissionais que estão na sala e 

os usuários e familiares. É desejável que seja próximo aos quartos. 

 

 Farmácia: (Área de estocagem) ambiente destinado ao armazenamento dos 

medicamentos e correlatos estocados. Precisa ser fechado, em local restrito aos 

profissionais da farmácia, e possuir área total suficiente para abrigar as estantes 

onde serão estocados os medicamentos de forma ordenada, segundo as 

especificações do fabricante, legislação vigente e sob condições que garantem 

a manutenção de sua identidade, integridade, qualidade, segurança, eficácia e 

rastreabilidade. (Área de fracionamento) local destinado ao fracionamento de 

medicamentos, podendo ser uma sala fechada ou um espaço na sala de 

dispensação com uma bancada revestida de material liso e resistente, com 

equipamentos adequados para execução das atividades. (Área para 

dispensação de medicamentos) local destinado à dispensação e orientação 

quanto ao uso correto de medicamentos. 

 

 Quarto coletivo com acomodações individuais (para Acolhimento Noturno) 

e banheiro: espaço para atender pacientes que necessitem de observação ou 
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internação durante 24 horas (acolhimento em tempo integral). Cada quarto deve 

ser um espaço acolhedor e expressar a perspectiva de hospitalidade; deve ter 

armários individuais para que os usuários possam guardar seus objetos de uso 

pessoal. 

 

 Quarto de plantão (sala de repouso profissional): ambiente com beliche, 

cadeiras confortáveis e armários individuais para que os profissionais possam 

guardar seus objetos de uso pessoal.  

 

 Sala administrativa: um escritório; espaço com mesa, cadeiras e armários. 

 

 Almoxarifado: espaço com prateleiras e/ou armários para armazenamento de 

materiais necessários. 

 

 Sala para arquivo: sala com armário e/ou arquivos para circulação de 02 

pessoas. É a sala onde ficam armazenados os prontuários. Poderão ser 

prontuários eletrônicos. 

 

 Banheiro com vestiário para funcionários: banheiro pequeno com espaço 

para vestiário. É recomendável que o banheiro comum seja compartilhado por 

usuários, familiares e profissionais da equipe. Entretanto, caso o gestor opte por 

inserir um banheiro apenas para funcionários, as dimensões estão previstas 

neste documento. É oportuno que esteja próximo ao ambiente para repouso 

profissional. 

 

 Depósito de material de limpeza (DML): é uma área de serviço, com espaço 

para colocar roupa para secar e para a máquina de lavar. 

 

 Rouparia: espaço pequeno, com armário ou recipientes que separem as roupas 

limpas das sujas. Não é para descarte de material contaminado. Este ambiente 

pode estar conjugado com o depósito de material de limpeza (DML). Pode ser 

substituído por armários exclusivos ou carros roupeiros. 

 

 Abrigo de recipientes de resíduos (lixo) e Abrigo externo de resíduos 

sólidos: áreas para descarte de lixo doméstico. Vide Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos e Regulamento técnico da ANVISA/MS sobre 
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gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 

 Área externa para embarque e desembarque de ambulância: espaço externo 

suficiente para entrada e saída de ambulâncias. 

 

8.14.4.3. Observação: Conforme as demandas de serviços ofertados, a ambiência 

deverá ser reajustada para o cumprimento do escopo de serviços da 

Unidade.  

8.14.5. DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

 O atendimento a situações de urgência e  emergência  psiquiátricas: 

devendo atender aos seguintes objetivos prioritários: estabilização do quadro 

(controle de sintoma alvo); reconhecimento de patologias e alterações orgânicas 

(que podem ter ocasionado as alterações mentais); estabelecimento de 

hipóteses diagnósticas; prescrição de tratamento medicamentoso e 

psicoterápico e encaminhamento para continuidade do cuidado. 

 

 Acolhimento inicial: primeiro atendimento, por demanda espontânea ou 

referenciada, incluindo as situações de crise no território; consiste na escuta 

qualificada, que reafirma a legitimidade da pessoa e/ou familiares que buscam o 

serviço e visa reinterpretar as demandas, construir o vínculo terapêutico inicial 

e/ou corresponsabilizar-se pelo acesso a outros serviços, caso necessário. 

 

 Acolhimento integral: ação de internação realizada como recurso para manejo 

situações de urgência e emergência psiquiátricas. 

 

 Atendimento individual: atenção direcionada aos usuários visando à 

elaboração do diagnóstico e projeto terapêutico singula.  

 
 Atenção às situações de crise: ações desenvolvidas para manejo das 

situações de crise, entendidas como momentos do processo de 

acompanhamento dos usuários, nos quais conflitos relacionais com familiares, 

contextos, ambiência e vivências, geram intenso sofrimento e desorganização. 

Esta ação exige disponibilidade de escuta atenta para compreender e mediar os 

possíveis conflitos e pode ser realizada no ambiente do próprio serviço, no 
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domicílio ou em outros espaços do território que façam sentido ao usuário e sua 

família e favoreçam a construção e a preservação de vínculos. 

 
 Atendimento em grupo: ações desenvolvidas coletivamente, como recurso 

terapêutico para promover sociabilidade, intermediar relações, manejar 

dificuldades relacionais, possibilitando experiência de construção compartilhada, 

vivência de pertencimento, troca de afetos, autoestima, autonomia e exercício 

de cidadania. 

 
 Supervisão Clínico-Institucional: a supervisão clínico institucional da equipe 

da Emergência Psiquiátrica deve ocorrer semanalmente, para educação 

permanente e discussão dos processos de trabalho. 

 
 Atendimento para a família: ações voltadas para o acolhimento individual ou 

coletivo dos familiares e suas demandas, que garantam a corresponsabilização 

no contexto do cuidado, propiciando o compartilhamento de experiências e 

informações. 

 
 Ações de articulação de redes intra e intersetoriais: estratégias que 

promovam a articulação com outros pontos de atenção da rede de saúde, 

educação, justiça, assistência social, direitos humanos e outros, assim como 

com os recursos comunitários presentes no território, para garantia da 

continuidade do acompanhamento em saúde mental.. 

 

 Atualização do Projeto Terapêutico Singular (PTS): todos os usuários 

acompanhamos pelos serviços e equipes de saúde mental, mesmo na 

Emergência Psiquiátrica, deverão ter seu PTS discutidos e definido de forma 

coletiva, tendo como orientação a avaliação da situação clínica, as condições de 

sua rede familiar e social, as habilidades e competências que devem ser 

desenvolvidas, o seu grau de autonomia e capacidade relacional, o estímulo ao 

protagonismo, suas fragilidades e a existência de patologias crônicas 

associadas.  

 

8.14.6. Alimentação 
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 Considerando que a Emergência Psiquiátrica é um ponto estratégico da 

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). Que oferta atendimento para 

situações de urgência e emergência psiquiátricas, decorrentes do 

consumo ou abstinência de álcool, crack e outras drogas, bem como de 

comorbidades psiquiátricas advindas da Rede de Atenção às Urgências, 

da Rede de Atenção Psicossocial e da Atenção Básica. Que funciona em 

regime integral, nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da 

semana, finais de semana e feriados inclusive, sem interrupção da 

continuidade entre os turnos. Que conta com 08 (leitos). Que realiza 

atendimentos de urgência e emergência em saúde mental e internações 

psiquiátricas de curta duração, até a estabilidade clínica do usuário, 

respeitando as especificidades de cada caso. Faz-se necessário garantir 

o fornecimento de refeição diária aos usuários assistidos, na seguinte 

proporção: 6 (cinco) refeições: café da manhã, colação, almoço, lanche, 

janta e ceia.  

 

 O quantitativo e estimativa das refeições da Emergência Psiquiátrica 

encontram-se no item XXI do Anexo VI neste TR. 

 

8.14.7. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.14.7.1. O dimensionamento de recursos humanos da Emergência Psiquiátrica teve 

como base o descrito nas legislações vigentes (Portarias do Ministério da 

Saúde e Resoluções da ANVISA), dos órgãos de classe dos profissionais 

(Notas Técnicas e Resoluções), assim como necessidades epidemiológicas 

em saúde para as atendimento efetivo à população. 

8.14.7.2. O dimensionamento de RH da Emergência Psiquiátrica bem como as 

atribuições dos referidos profissionais encontram-se disponíveis no Anexo II 

deste TR. 

8.14.7.3. A equipe técnica multiprofissional responsável pelo Serviço de Referência 

para atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades de 

saúde decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas deve ser 

composta por:   

 01 (um) Gerente de Serviços de Saúde 
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 01 (um) Coordenador Técnico 

 01 (um) Coordenador Administrativo 

 01 (um) psiquiatra plantonista diurno, diariamente;  

 01 (um) psiquiatra plantonista noturno, diariamente;  

 01 (um) enfermeiro com formação em saúde mental. Coordenador de 

Enfermagem / RT de Enfermagem;  

 01 (um) enfermeiro plantonista 24 horas, diariamente;  

 01 (um) farmacêutico; 

 01 (um) técnico de farmácia, diarista; 

 03 (três) técnicos de enfermagem plantonistas 24 horas, diariamente; 

 04 (quatro) psicólogos; 

 02 (dois) assistentes sociais; 

 01 (um) médico psiquiatra RT (responsável técnico). 

 01 (um) assistente administrativo plantonista diurno, diariamente;  

 01 (um) assistente administrativo plantonista noturno, diariamente;  

 01 (um) vigia patrimonial plantonista diurno, diariamente;  

 01 (um) vigia patrimonial plantonista noturno, diariamente;  

 02 (dois) ASG (auxiliar de serviços gerais) plantonistas diurnos, diariamente;  

 02 (dois) ASG (auxiliar de serviços gerais) plantonistas noturnos, 

diariamente;  

 

8.14.7.4. A Unidade conta com 08 (oito) leitos de internação, tendo taxa de ocupação 

acima de 80%. O tempo médio de permanência nos leitos é de 06 (seis) dias.  

 

8.15. ESTRATÉGIAS DE DESINSTITUCIONALIZAÇÃO SERVIÇOS RESIDENCIAIS 

TERAPÊUTICOS – SRT 

8.15.1. DA APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS 

TERAPÊUTICOS 

8.15.1.1. Os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) são moradias inseridas na 

comunidade, destinadas a acolher pessoas egressas de internação de longa 

permanência (dois anos ou mais ininterruptos) egressas de hospitais 

psiquiátricos e hospitais de custódia, entre outros, que atende as Estratégias 

de Desinstitucionalização da Rede de Atenção Psicossocial. 
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8.15.1.2. O caráter fundamental do SRT é ser um espaço de moradia que garanta o 

convívio social, a reabilitação psicossocial e o resgate de cidadania do 

sujeito, promovendo os laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a 

reconstrução das referências familiares, devendo estar fora dos limites de 

unidades hospitalares, estar vinculado à rede pública de serviços da 

comunidade, e a um CAPS de referência que dará o suporte técnico 

profissional necessário. 

8.15.1.3. O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria n° 

106/GM/MS de 11 de fevereiro de 2000. 

8.15.1.4. O SRT funcionará em duas modalidades: tipo I destinadas a pessoas com 

transtorno mental em processo de desinstitucionalização, que permite a 

indicação de até 08 (oito) moradores; e a tipo II, no máximo 10 (dez) 

moradores com transtorno mental e acentuado nível de dependência, 

especialmente em função do seu comprometimento físico, que necessitam 

de cuidados permanentes específicos. 

8.15.1.5. O acompanhamento dos moradores da SRT tipo I deve estar em consonância 

com os respectivos projetos terapêuticos individuais, focado no processo de 

reabilitação psicossocial e inserção dos moradores na rede social existente 

(trabalho, lazer, educação, entre outros). 

8.15.1.6. Cada SRT deverá contar com um cuidador de referência, sendo que o 

número a ser incorporado dependerá da necessidade de cuidados e nível de 

autonomia dos moradores. 

8.15.1.7. Os moradores da SRT tipo II possuem maior dependência e demandam 

ações mais diretivas com apoio técnico diário e pessoal de forma 

permanente. O acompanhamento será focado na reapropriação do espaço 

residencial como moradia, na construção de habilidades para a vida diária, 

referentes ao autocuidado, alimentação, vestuário, higiene, formas de 

comunicação e aumento das condições para estabelecimento de vínculos 

afetivos e inserção na rede social existente. 

8.15.1.8. Cada SRT deverá contar com cuidadores de referência e profissionais 

técnicos de enfermagem. 

8.15.1.9. O funcionamento das SRT está regulamentado pela seguinte legislação: 

Portaria n° 106/GM/MS de 11 de fevereiro de 2000, Portaria n° 3.090/GM/MS 

de 23 de dezembro de 2011 (que altera a Portaria anterior) e a Portaria n° 
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857/GM/MS de 22 de agosto de 2012. 

8.15.1.10. Os Serviços de Residência Terapêutica, capacidade e metas estão definidas 

no Anexo XV. 

 

Quadro 39: SRT NI 
 

DAS SRT EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU-RJ 

2284111 SRT Centro 

2284111 SRT Carmari 

2284111 SRT Esplanada 

2284111 SRT Tinguá I 

2284111 SRT Tinguá II 

2284111 SRT Tinguá III 

2284111 SRT Tinguá IV 

(Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2002/prt0336_19_02_2002.html) 

 

 

 

8.15.1.11. DA APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS 

E DA ESPECIFICAÇÃO DA DEMANDA 

8.15.1.11.1. Gerenciamento, operacionalização e execução de ações de saúde nos 

Serviços Residenciais Terapêuticos do município de Nova Iguaçu, que 

assegure o cuidado integral as pessoas com transtornos mentais, egressos 

de internação de longa permanência em hospitais psiquiátricos e de custódia, 

que não possuam suporte social e laços familiares e de moradia, visando sua 

reabilitação e inclusão social. 

 

8.15.1.11.2. Gerenciamento, operacionalização e execução de ações de saúde nos 

Serviços Residenciais Terapêuticos do município de Nova Iguaçu, que 

assegure o cuidado integral as pessoas com transtornos mentais, egressos 

de internação de longa permanência em hospitais psiquiátricos e de custódia, 

que não possuam suporte social e laços familiares e de moradia, visando sua 

reabilitação e inclusão social. 

 

8.15.1.11.3. Garantir o funcionamento dos 06 (seis) Serviços Residenciais 

Terapêuticos existentes no Município de Nova Iguaçu e implantar 04 

(QUATRO) novos SRTs, conforme discriminado na tabela abaixo. 

 
8.15.1.11.4. O prazo para implantação dos novos SRTs, é de 60 dias a contar da   

assinatura do contrato de gestão. 
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Quadro 40: Dos SRTs que serão objeto da contratação: 

Nº SRT Tipo Endereço Atual Nº de 
moradores 

Nº de Auxílio 
Alimentação 

Nº de Auxílio 
Bolsas – 

Moradores sem 
benefícios 

1 Centro II Rua Cel. Fco Soares, 
1122, Centro 

10 10 01 

2 Esplanada II R. da Conquista, 81 08 08 00 

3 Carmari II R. Cruz e Souza, 99, 
Carmari 

10 10 00 

4 Tinguá I II Est. do Sangueiro, 
780, Tinguá 

09 09 00 

5 Tinguá II II R. Irapuãs, 59, 
Tinguá 

08 08 00 

6 Tinguá III II R. UM, 130, QD F, LT 
04, Tinguá 

08 08 00 

7 SRT NOVO I II A IMPLANTAR 10 De 06 até 10* De 06 até 10* 

8 SRT NOVO II II A IMPLANTAR 10 De 06 até 10* De 06 até 10* 

9 SRT NOVO 
III 

II A IMPLANTAR 10 De 06 até 10* De 06 até 10* 

10 SRT NOVO 
IV 

II A IMPLANTAR 10 De 06 até 10* De 06 até 10* 

 
* Estimativa de acordo com o número mínimo e máximo de usuários inseridos nos novos 
SRTs. 

    Tabela: Residências Terapêuticas e número de moradores do município. 

     Fonte:S/SAPS/SSM-Núcleo de Desinstitucionalização–março/2023. 

 

8.15.1.11.5. A média ideal de moradores, adotada pela Superintendência de Saúde 

Mental de Nova Iguaçu, é 8 (oito) usuários por Residência Terapêutica e este 

será o parâmetro médio utilizado para estimativas de recursos e cálculo de 
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indicadores deste contrato. O cálculo do número total de usuários/moradores 

inseridos do SRT ao final de 12 meses está estimado, considerando este 

parâmetro. O número mínimo de moradores por SRT será de 6 (seis) 

usuários, considerando o parâmetro mínimo para haver habilitação do SRT 

pelo Ministério da Saúde, conforme o Anexo I da Portaria nº 3.090, de 23 de 

dezembro de 2011. 

 

8.15.1.11.6. O número máximo de moradores para SRT tipo II é de 10 (dez) usuários, 

considerando o parâmetro no Anexo I da Portaria nº 3.090, de 23 de 

Dezembro de 2011, porém o numero adotado pela Superintendência de 

Saúde Mental de Nova Iguaçu (S/SAPS/SSM) é de 08 moradores, 

considerando a complexidade clínica dos usuários elegíveis para inserção 

nas Residências Terapêuticas. 

 

8.15.2. DAS ACÕES DE SAÚDE E DO CUIDADO INTEGRALAO USUÁRIO 

MORADOR 

As Residências Terapêuticas têm como base as portarias do Ministério da Saúde 

- GM nº 106 de fevereiro de 2000 e GM/MS 3090, de 23 de dezembro de 2011, 

republicada em 30 de dezembro de 2011, que são parte integrante da Política 

de Saúde Mental. Esses dispositivos, inseridos no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e portanto vinculados a rede pública de serviços de saúde, são 

centrais no processo de desinstitucionalização, destinados a oferecer uma 

assistência integral a estes usuários, com ações de saúde de forma articulada 

nos diversos níveis de complexidade da rede assistencial. 

Desta forma, têm-se como eixos condutores do trabalho que: 

 O Serviço Residencial Terapêutico obrigatoriamente é cadastrado no 

Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) como um 

serviço vinculado dire-tamente ao Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS) de referência. 

 As atividades dos SRT serão executadas, nas 24h do dia, todos os dias 

da se-mana, inclusive sábados, domingos e feriados, conforme a 

modalidade. 

 O CAPS, como coordenador do cuidado no seu território, é responsável 

pelo tra-balho efetuado pelos Serviços Residenciais Terapêuticos 
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vinculados a ele, e deve manter a articulação contínua com essas 

equipes, e com uma rede de cuidados, de modo à trabalhar, uma maior 

autonomia possível dos pacientes. Segundo Delgado, “como 'ordenador' 

da demanda e da rede de atenção psicossocial em seu território, compete 

ao CAPS apoiar e supervisionar o trabalho nas residên-cias, preservada 

a autonomia destas e ressalvada sua característica de moradia, casa, lar, 

e não especificamente espaço terapêutico” (DELGADO, 2006, p. 27). 

 A operacionalização do SRT como um dispositivo terapêutico, tem como 

base a clínica, mas não equivale a um espaço de tratamento. Este deverá 

ser realizado pelo CAPS de referência, e a atenção clínica geral deverá 

ser feita por Unidades de Saúde do território, assim como outros serviços 

e suportes na comunidade que podem e devem ser utilizados pelos 

moradores. Quando é possível a apro-ximação da família, há de se 

desenvolver ações que propiciem a interação do usuário/morador com 

seus familiares, no intuito de que assumam um papel ativo de apoio ao 

retorno do morador à comunidade, sem que essa aproximação se 

configure como ameaça ou imposição, criando espaços relacionais que, 

por si, são terapêuticos e podem levar a um reordenamento mais 

favorável dos víncu-los. 

 Cada módulo residencial deverá contar com uma equipe técnica de 

acompanha-mento do SRT, vinculada ao equipamento de saúde de 

referência (CAPS), que deverá acompanhar uma média ideal de quatro 

casas. Esta equipe, denominada de equipe de segmento será composta 

por 01(um) Coordenador de Segmento para até quatro SRTs, 01(um) 

Coordenador de Enfermagem (Responsável Téc-nico) para até quatro 

SRTs, 01(um) acompanhante terapêutico (AT) para cada SRT, 

cuidadores e técnicos de enfermagem, de acordo com a complexidade da 

residência, que darão o suporte técnico profissional necessário ao serviço 

resi-dencial, visando: 

 Integrar a equipe multiprofissional da RAPS do território, que compõem o 

Grupo de Trabalho (GT de desinstitucionalização), para discussão e 

avaliação clínica e psicossocial sobre o processo de 

Desinstitucionalização, com vistas ao SRT; 



PROCESSO Nº:2023/041330 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 Trabalhar em conjunto com as Unidades Hospitalares de pacientes 

institucionali-zados, visando compartilhar responsabilidades (ações na 

identificação da situa-ção de curatela e procurações existentes, a 

obtenção de documentação civil e o acesso a benefícios previdenciários 

e assistenciais, dentre outros). 

 Atuar no território, organizando as redes de atenção e cuidado, a partir 

das ne-cessidades de saúde dos usuários, riscos e vulnerabilidades 

específicas, de mo-do a articular e integrar os diversos serviços e 

equipamentos, constituindo redes de saúde com conectividade entre os 

diferentes pontos de atenção; 

 Implementar o modelo de atenção de caráter multiprofissional, 

compartilhado por trabalho em equipe, instituído por meio de práticas 

clínicas cuidadosas e basea-do na gestão de linhas de cuidado; 

 Aprimorar a qualidade do cuidado por meio do desenvolvimento de ações 

coor-denadas, contínuas, e que busquem a integralidade e a 

longitudinalidade do cui-dado em saúde; 

 Realizar o acompanhamento terapêutico no contexto do morar e de sua 

interface com a cidade, a criação de condições para o estabelecimento, 

fortalecimento e/ou ampliação dos recursos sociais, comunitários, de 

saúde, de trabalho e de lazer para o projeto de reabilitação psicossocial 

dos moradores; 

 Estabelecer rotinas de acompanhamento, supervisão e avaliação da 

qualidade do cuidado e da avaliação periódica das metas traçadas no 

projeto terapêutico, dialogando com o usuário e com a equipe de 

referência dos CAPS. Também de-ve organizar-se para poder equacionar 

problemas inesperados e outras questões que porventura demandem 

providências imediatas, durante todo o período de funcionamento do 

serviço; 

 A construção do Projeto Terapêutico de tratamento do usuário no CAPS, 

deve ser de responsabilidade da equipe desta unidade de saúde, de 

forma comparti-lhada com as equipes de segmento das RTs, incluindo o 

usuário nessa constru-ção. 

 O compartilhamento do Projeto Terapêutico Singular (PTS) de cada 

morador, deve visar o desenvolvimento de estratégias que garantam o 
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cuidado cotidiano, compreendendo as atividades de reabilitação 

psicossocial que tenham como eixo organizador a moradia, tais como: 

auto-cuidado, atividades da vida diária, fre-quência a atendimento em 

serviços de saúde, gestão domiciliar, alfabetização, lazer e trabalhos 

assistidos, na perspectiva de reintegração social. As particulari-dades da 

saúde mental e a necessidade de ampliação da clínica devem fazer parte 

do conhecimento e do cotidiano das equipes de segmento que 

trabalharão junto à equipe do CAPS. 

 A Equipe do SRT, como parte integrante do CAPS do seu território, deve 

partici-par da organização de espaços coletivos de trocas, discussões de 

casos, cons-truções de projetos terapêuticos, intervenções conjuntas 

entre as diferentes equipes, tendo como foco a singularidade de cada 

caso. A responsabilização compartilhada pelos casos visa aumentar a 

capacidade resolutiva da equipe lo-cal, estimulando a 

interdisciplinaridade. O trabalho também deverá estar em permanente 

articulação com outros dispositivos de cuidado da Rede de Saúde e de 

Saúde Mental, bem como, com segmentos intersetoriais. 

 O CAPS, através da equipe do SRT, deve se responsabilizar em executar 

as ações pactuadas no PTS, que deverá transcorrer como um contrato 

terapêutico de cuidados, acompanhado pela equipe e/ou técnico de 

referência do CAPS. 

 O Técnico de Referência é um profissional do CAPS, que terá sob sua 

respon-sabilidade acompanhar junto ao usuário, o seu projeto terapêutico 

de tratamento no serviço, (re)definindo, por exemplo, as atividades e a 

freqüência de participa-ção no serviço. As equipes técnicas devem 

organizar-se para acolher os usuá-rios, desenvolver os projetos 

terapêuticos e garantir a continuidade do cuidado de forma territorial. 

 O Coordenador de Segmento e o Coordenador de Enfermagem dos SRTs 

deve conhecer, acompanhar, supervisionar e avaliar a qualidade do 

cuidado junto às Residências Terapêuticas, sob a responsabilidade do 

CAPS, e o acompanhante terapêutico deve se responsabilizar pelo 

acompanhamento, coordenação e su-pervisão das pactuações 

construídas e na execução das ações e atividades diá-rias nas 

residências, por parte do Cuidador e Técnico de Enfermagem. O acom-
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panhamento a um morador deve prosseguir, mesmo se eventualmente 

ele seja hospitalizado. Todos precisam estar envolvidos nessa estratégia, 

avaliando per-manentemente os rumos da clínica e do serviço. 

 

8.15.3. GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS 

 

8.15.3.1.1. Caberá a contratada a responsabilidade de aquisição de todos os itens 

necessários ao funcionamento dos equipamentos de saúde, bem como a 

contratação de todos os serviços e pessoal que permitam a 

operacionalização assistencial dos SRT. 

 

8.15.3.1.2. A Superintendência de Saúde Mental - SSM é responsável pelo 

acompanhamento e execução do Contrato de Gestão e fará o 

acompanhamento de todas as ações gerenciais e de cuidados prestados aos 

usuários/moradores dos SRT. 

 

8.15.3.1.3. Visando o funcionamento e a operacionalização dos Serviços 

Residenciais Terapêuticos, a prestação do serviço abrangerá: 

 A Contratação dos profissionais, por processo seletivo, que garanta a 

seleção de candidatos adequados ao perfil pretendido, para atuar em todas 

as atividades que envolvam o cuidado integral do usuário. O processo 

seletivo deverá contemplar a análise de currículo e entrevista, com a 

participação da Superintendência de Saúde Mental (no caso de contratação 

de Coordenador) e da Gestão do CAPS (Coordenador Técnico, 

Coordenação de Segmento do SRT) para o qual a vaga se destina. A 

contratada deverá manter um banco profissionais cadastrados e 

qualificados a fim de facilitar e agilizar as contratações. Os critérios para a 

seleção de profissionais que atuarão no serviço, objeto deste contrato, serão 

elaborados junto à Superintendência de Saúde Mental. O CAPS deverá 

manter atualizado o cadastro no CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde referente ao SRT e dos profissionais que 

atuam nele. 

 O custeio de despesas de taxas dos imóveis, como seguro de fiança, 

impostos, condomínios e taxas. Não será permitido o pagamento de 
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quaisquer despesas opcionais, como as incluídas nas taxas de 

condomínio, que não seja obrigatória por lei. 

 Quanto à contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva dos imóveis próprios da SMS e alugados: 

➢ A contratada deverá apresentar o Projeto Básico para a contratação do 

serviço que deverá abranger a mão-de obra, materiais, ferramentas e 

maquinários para a conservação, o reparo e a execução de adaptação 

no imóvel. Da adaptação, trata- se de assegurar o acesso a pessoas com 

deficiência ou de mobilidade reduzida para segurança e autonomia do 

morador, como a colocação de barras no banheiro, alargamento de 

portas, corrimão de escadarias, rampa de acesso e afins. Deverá garantir 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e em 

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

publicidade e da moralidade, considerando a economia na execução, 

conservação e operação do serviço prestado. 

➢ Será necessária a apresentação de um plano de manutenção periódica 

para execução de serviços não contínuos (por tarefa) como desinfecção 

de caixas d'água, dedetização/desratização/descupinização, instalação 

de antenas, interfones, câmeras de segurança, entre outros, que poderá 

ser realizado entre empresas interessadas do ramo pertinente ao objeto 

no Município de Nova Iguaçu, ressalvada a necessidade de contrato. A 

contratada deverá realizar ampla pesquisa de preços, observando a 

compatibilidade com o preço vigente no mercado, apresentando no 

mínimo três (3) cotações que conste a especificação do serviço a ser 

realizado e orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários. Na nota fiscal ou em 

documento anexo, deverá constar o endereço da(s) residencia(s), o 

detalhamento o serviço executado, assim como os valores cobrados por 

etapa e/ou do material utilizado. 

➢ A contratada deverá manter cadastro de interessados do ramo pertinente 

ao seu objeto com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade. 

➢ A contratada deverá providenciar a abertura do prontuário que conste o 

histórico de todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
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realizadas nas residências. 

 Para a contratação de serviços de concessionárias para o fornecimento de 

água, luz, gás e telefone e conectividade a contratada deverá apresentar 

plano de adoção de práticas de acompanhamento e avaliação das despesas 

e de recursos financeiros, considerando a importância de acompanhar as 

despesas aplicando os recursos racionalmente. É importante ressaltar que 

os custos não devem ser racionados, mas precisam ser devidamente 

avaliados e analisados auxiliando o bom desempenho e sustentabilidade 

financeira do contrato. 

 A apresentação de um plano anual de capacitação permanente que 

contemple os profissionais que atuam nos SRT, até três meses após a 

assinatura do convênio, tendo a área técnica da Superintendência de Saúde 

Mental que aprovar o plano de capacitação. O plano de contratação terá 

como foco permanente o repensar da prática cotidiana e as relações 

estabelecidas na própria equipe, com os moradores e com os diversos 

atores intersetoriais. Deverá ser realizado, ainda, no caso de contratação de 

mais de 30 funcionários novos, em até três meses após a assinatura do 

contrato, Curso Introdutório destinado principalmente ao Cuidador, a fim de 

apresentar as informações gerais sobre o trabalho, para ajudá-lo no melhor 

desenvolvimento de suas ações. A Educação Permanente deve ser o 

dispositivo fundamental para a organização das atividades e ações de saúde 

mental no SRT. 

 Desenvolver o processo de trabalho onde haja a discussão continua das 

demandas cotidianas do serviço contextualizando permanentemente a 

situação clínica, acompanhando as equipes de segmento, estabelecendo a 

parceria e o compartilhamento em uma relação horizontal, onde o foco 

principal do trabalho seja a problematização e a análise de intervenção das 

situações vividas pelas equipes, levando-se em consideração a 

complexidade do acompanhamento do usuário/morador e os desafios da 

implantação e implementação dos Serviços Residenciais Terapêuticos no 

contexto do SUS. Providenciar condição contínua, em esforço conjunto da 

contratada e equipe do CAPS, para que o profissional notifique e receba 

instruções e ajuda em situações de emergência ou de intercorrência na 

casa. 
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 Criar mecanismos claros e eficazes de acompanhar o manuseio e utilização 

dos Benefícios do usuário pelos profissionais do SRT, visando à 

transparência e a garantia do direito do usuário. 

 A entrega da Prestação de Contas Mensal, por meio físico e eletrônico (e- 

mail), até o vigésimo dia útil do mês subsequente ao mês de competência. 

Fará parte da Prestação de Contas, o Relatório de Atividades Mensal. A 

contratada deverá apresentar a prestação de contas considerando a 

legislação vigente. 

 A Contratada deverá adotar o controle de ponto, cujo relatório deve ser 

apresentado a SEMUS/NI sempre que solicitado, devendo ser o espelho fiel 

do que se informa na folha de ponto mensal e escala de serviço que 

ficará sob a responsabilidade (custodia) do CAPS de referência até a sua 

remessa e guarda pela contratada. 

 Todos os contratos de serviços firmados pela contratada com prestadores 

devem ser enviados assim que os serviços forem iniciados, devidamente 

datados e assinados por ambas as partes, com a descrição de todos os 

serviços a serem prestados bem como com todas as cláusulas contratuais 

de acordo com as normas legais vigentes no país. 

 

8.15.3.1.4. Visando a implantação de novo SRT serão de custeio único 

desta  as despesas apresentadas a seguir: 

 A aquisição de móveis, eletrodomésticos e utensílios domésticos 

necessários para equipar a residência na sua implantação, que deverá ser 

precedido de ampla pesquisa de preço compatível com o mercado. Não 

inclui despesas com artigos de toucador, serviços pessoais, vestuário, 

sapatos, bolsas e cintos, artigos de papelaria, livros e materiais de lazer, 

recreação, esporte e diversão. O valor total da aquisição não poderá 

ultrapassar o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Os eletrodomésticos 

como TV LED (42¨), fogão (6 bocas), geladeira duplex (min 300L), freezer 

(min 300L), máquina de lavar (min.10kg) série branca, poderão ser 

adquiridos diretamente pela contratada para fins de economicidade e 

agilidade no processo de compra. A contratada deverá manter atualizada a 

relação de todos os bens adquiridos por RT, especificado o beneficiário, 

data e preço da aquisição 
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8.15.3.1.4. Benefícios concedidos ao usuário/morador: 

 A concessão de bolsa auxílio-reabilitação, pago mensalmente para o 

usuário/morador que não receba qualquer benefício ou pensão. O valor será 

igual ao Programa de Volta para Casa (PVC), atualmente de R$ 500,00 

(quinhentos reais). Deverá ser cancelado por ocasião de recebimento de 

benefício ou renda e saída do SRT (óbito, retorno familiar ou moradia 

assistida). 

 

 A concessão de auxílio-alimentação, pago mensalmente, que dependerá do 

número de moradores de cada residência, sendo o valor concedido de R$ 

560,00 (quinhentos e sessenta reais) por pessoa. 

 

8.15.3.1.5. RESUMO DA DESPESAS COM O MÓDULO SERVIÇO 

RESIDENCIAL TERAPÊUTICO E USUÁRIOS 

 
Quadro: Despesa com módulo residencial  

 

DESPESAS COM O MÓDULO 

RESIDENCIAL E USUÁRIO 

CATEGORIA TETO 

MÁXIMO 

PERIODICIDADE 

AQUISIÇÃO DE UTILIDADES 

DOMÉSTICAS, CAMA E BANHO 

POR 

MORADOR 

R$ 1000,00 ÚNICA 

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E 

ELETRODOMESTICOS 

COLETIVO / 

POR RT 

R$ 

22.500,00 

ÚNICA 

BOLSA AUXILIO-

REABILITAÇÃO 

INDIVIDUAL R$ 500,00 MENSAL 

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO  INDIVIDUAL R$ 560,00 MENSAL 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

(inclui 

mão de obra e material) 

POR RT R$ 600,00 Periódico cf contrato 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

(inclui 

mão- de obra, material e 

equipamentos) 

 

POR RT 

 Por cotação detalhada do 

serviço. Avaliada e aprovada 

pela SSM 

MANUTENÇÃO PERIÓDICA POR RT  Conforme  plano 
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PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
Parâmetros para despesa de mobiliário, aparelhos eletro-portáteis e eletrodomésticos. 

Modulo residencial novo. 

 

ITENS CATEGORIA PARÂMETRO/ 
VALOR 

Cama box de Solteiro (8 moradores) Individual 
¨650,00 

5200,00 

Guarda-roupa / comoda  (8 moradores) Individual  
650,00 

5200,00 

Microondas Coletivo 400,00 

Aparelho de Som Coletivo 400,00 

Geladeira Coletivo 2300,0 

Freezer Coletivo 1800,00 

Ventilador Coletivo 250,00 

Fogão 6 bocas Coletivo 800,00 

Mesa 6 cadeiras Coletivo 750,00 

Filtro para água Coletivo 250,00 

Televisão Coletivo 1.800,00 

Rack Coletivo 400,00 

Máquina de lavar roupas Coletivo 1.400,00 

Armários de cozinha Coletivo 800,00 

Sofá 2 e 3 lugares Coletivo 800,00 

  22.500,00 

Fonte: Site de busca de preços praticados no mercado
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Utensílios cozinha, cama e banho. Modulo residencial novo 

 

ITENS CATEGORIA 

Conjunto de banho solteiro Individual 

Jogo de cama solteiro Individual 

Edredom ou cobertor Individual 

Travesseiro Individual 

Conjunto de panelas Coletivo 

Aparelho de Jantar Coletivo 

Conjunto de Copos Coletivo 

Conjunto de talheres Coletivo 

Utensílios para copa / cozinha Coletivo 

Utensílios para Banheiro Coletivo 

Utensílios para área de serviço Coletivo 

 

 

 

 

8.15.4. ESTRATÉGIAS PARA A DESINSTITUCIONALIZAÇÃO 

 
 Serviços Residenciais Terapêuticos 

 Programa De Volta para Casa 

 
8.15.4.1. Modalidades dos Serviços Residenciais Terapêuticos 

 
 SRT TIPO I - Destinada àquelas pessoas com menor demanda de 

acompanhamento. Cada módulo residencial deverá contar com o cuidador 

de referência e o suporte é focado na inserção dos moradores na rede 

social existente. 

 

 O SRT tipo I deve acolher no máximo 8 (oito) moradores, não podendo 

exceder este número. 

 
 Considerando a complexidade clínica dos pacientes/usuários elegíveis 

para o Serviço Residencial Terapêutico, a modalidade de SRT tipo I, não 
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é mais implantada no município de Nova Iguaçu, todas as Residências 

previstas no presente Termo são na Modalidade Tipo II. 

 
 SRT TIPO II - São destinados aqueles moradores que possuem maior grau 

de dependência e demandam cuidados de maior complexidade e ações 

mais diretivas com apoio técnico diário e pessoal, de forma permanente. 

Cada módulo residencial deverá contar com cuidadores de referência e um 

profissional técnico de enfermagem. Este tipo de SRT deve acolher no 

máximo 10 (dez) moradores, não podendo exceder este número. 

 
8.15.4.2. Bolsas de Incentivo a Desospitalização 

 O Programa de Volta para Casa foi instituído por meio da assinatura da 

Lei Federal10.708 de 31 de julho de 2003 e dispõe sobre a regulamentação 

do auxílio- reabilitação psicossocial a pacientes que tenham permanecido 

em longas internações psiquiátricas. 

 

 O objetivo deste programa é contribuir efetivamente para o processo de 

inserção social dessas pessoas, incentivando a organização de uma rede 

ampla e diversificada de recursos assistenciais e de cuidados, facilitadora 

do convívio social, capaz de assegurar o bem-estar global e estimular o 

exercício pleno de seus direitos civis, políticos e de cidadania. 

 
 Além disso, o Programa De Volta para Casa atende ao disposto na Lei 

10.216que determina que os pacientes longamente internados ou para os 

quais se caracteriza a situação de grave dependência institucional, sejam 

objeto de política específica de alta planejada e reabilitação psicossocial 

assistida. 

 
 Em conjunto com o Programa de Redução de Leitos Hospitalares de longa 

permanência e os Serviços Residenciais Terapêuticos, o Programa de 

Volta para Casa forma o tripé essencial para o efetivo processo de 

desinstitucionalização e resgate da cidadania das pessoas acometidas por 

transtornos mentais submetidas à privação da liberdade nos hospitais 

psiquiátricos brasileiros. 
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 É parte integrante deste Programa o auxílio-reabilitação, no valor de R$ 

500,00 pagos ao próprio beneficiário. 

 
 Pode ser beneficiário do programa De Volta Para Casa qualquer pessoa 

com transtorno mental que tenha passado dois ou mais anos internada, 

ininterruptamente, em instituições psiquiátricas e também aquela que mora 

em residência terapêutica ou que tenha vivido em hospitais de custódia, 

até a data da Lei, e que retorne para a família ou inserida em residência 

terapêutica. 

 
 O De volta para casa é concedido aos pacientes internados por um período 

igual ou maior que dois anos até a data da publicação da Lei nº 10.708 de 

31/07/2003. 

 

8.15.5. RECURSOS HUMANOS 

8.15.5.1. As informações relacionadas aos recursos humanos para compor a equipe 

de profissionais no SRT e a carga horária semanal por categoria profissional 

e suas atribuições estão apresentadas neste item. 

 

8.15.5.2. Esta equipe é composta por Acompanhantes Terapêuticos e cuidadores, 

que pertencem à equipe de um CAPS, mas se diferenciam de outros 

profissionais deste serviço pela exclusividade do trabalho com o cuidado 

dos moradores de SRT do território de referência. Acreditamos que esses 

profissionais juntos promovem um encontro potencializador do cuidado. 

 
8.15.5.3. O norteador do trabalho da equipe de segmento é a clínica do morar e as 

articulações no território. Visando a qualificação deste trabalho, a equipe de 

segmento deve realizar reuniões semanais, além da participação na 

supervisão clínico-institucional do CAPS, especialmente do Coordenador 

do Segmento. 

 
8.15.5.4. Em situações de impasse no cotidiano da casa, os cuidadores devem se 

remeter ao Acompanhante Terapêutico (AT) em qualquer momento, mesmo 

fora do seu horário de trabalho, incluindo os finais de semana. O AT deve 
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avaliar a necessidade de acionar a Coordenação de Segmento ou a equipe 

do CAPS. Diante disso, se coloca a principal questão deste trabalho a 

necessidade de disponibilidade do Acompanhante Terapêutico, visto que 

sua presença e disponibilidade tem tido, na experiência prática, efeitos na 

diminuição da ansiedade e insegurança dos cuidadores. 

 
8.15.5.5. A equipe de segmento é como uma extensão do CAPS no trabalho de 

acompanhamento aos usuários/moradores do SRT. Funciona como um 

importante recurso para o resgate ou mesmo para a construção do laço 

social possível de uma clientela grave, que acumula anos de 

isolamento social, e que apresenta empobrecimento do desempenho 

psicossocial pelos anos de submissão ao ócio forçado e a iatrogenia do 

tratamento nos moldes asilar. A equipe de segmento é importante ponto de 

integração dos recursos sociais, comunitários, de saúde, de trabalho e de 

lazer para o projeto de reabilitação e integração social dessa clientela. O 

compartilhamento das tarefas em experiência coletiva, a reintegração na 

vida da cidade na perspectiva de criar uma rede de proteção social para 

aqueles que viviam internados por falta de outros recursos adequados, em 

parceria com a sociedade civil, define uma das missões das equipes de 

segmento. O trabalho deverá ser continuamente acompanhado, 

supervisionado e avaliado para o estabelecimento do cuidado responsável 

e eficaz, no qual se pauta o cotidiano das equipes, mantendo uma estreita 

comunicação entre seus integrantes. Esta lógica de trabalho coletivo e 

processual é baseada no compartilhamento de responsabilidades e na 

articulação das ações na equipe, considerando a especificidade do trabalho 

nas RT que convoca os profissionais da equipe a refletirem diariamente 

suas práticas para a criação de estratégias de enfrentamento frente aos 

impasses e desafios que permeiam seu campo de atuação. 

 

8.15.5.6. As Atribuições da Equipe de Segmento do Serviço Residencial Terapêutica 

deverão ser apresentadas obrigatoriamente no ato da contratação. Deverá 

ser dada ciência das atribuições/responsabilidades e entregue uma cópia 

ao profissional por escrito na data de sua admissão. 
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8.15.5.7. A planilha de recursos humanos a ser contratada para cada SRT e a 

linha de trabalho, está no Anexo II deste TR 

 
8.15.5.8. A planilha de recursos humanos a ser contratada para cada Coordenação 

de Segmento (grupo de 04 SRT’s), está no Anexo II deste TR 

 
8.15.5.9. As atribuições dos profissionais dos SRT’s estão previstas do Anexo II deste 

TR 

 

8.15.5.9.1. Toda a produção assistencial deverá ser informada nos respectivos 

sistemas de informação oficiais do SUS (RAAS) e no prontuário do paciente 

(PEP), oficializado pela SEMUS/NI. As áreas técnicas de SMS poderão 

solicitar outras informações para avaliação do SRT. 

 

8.15.5.10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DOS PROFISSIONAIS DAS 

UNIDADES DE SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA: 

8.15.5.11. As Atribuições Dos Cargos dos Profissionais da Saúde Mental estão 

disponíveis no anexo II no TR. 

8.15.6. MATERIAIS E INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA 

SAÚDE MENTAL: 

8.15.6.1. Devido à sua pertinência ao processo os materiais e insumos para a 

assistência estão listados no Anexo IV e V deste TR. 

 

8.15.7. DOS MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSISTÊNCIA NA 

SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

8.15.7.1. Para manutenção das atividades assistenciais das unidades, os seguintes 

medicamentos devem ser fornecidos pela OSS. A definição da listagem de 

medicamentos, teve como base a REMUME – Relação Municipal de 

Medicamentos e o perfil de atendimento das Unidades. 

8.15.7.2. Os Medicamentos para assistência farmacêutica das Unidades - CAPS III, 

CAPS AD, CAPSi e Emergência Psiquiátrica estão no ANEXO I neste TR. 
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IV - REDE SAEDAS 

8.15.8. UNIDADE COMPLEMENTAR - REDE SAEDAS - PROTEÇÃO 

INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

8.15.8.1. APRESENTAÇÃO 

8.15.8.1.1. De forma complementar ao Programa Saúde na Escola (PSE) da Rede 

de Atenção Primária à Saúde, instituído pelo Decreto Presidencial nº 6.286, 

de 5 de dezembro de 2007, a Rede SAEDAS – Proteção Integral à Criança 

e ao Adolescente realiza a avaliação clínica e psicossocial de todos os 

alunos da rede municipal de educação, objetivando identificar, durante o 

ano letivo, necessidades de saúde e garantir a atenção integral na rede de 

atenção à saúde, através de atendimento médico e multidisciplinar. 

8.15.8.2. Atualmente, o Município de Nova Iguaçu conta 170 escolas municipais e 

64.565 crianças matriculadas, espalhadas em 520,581 km² de território. 

8.15.8.3. A entrada para a Rede SAEDAS é exclusiva para alunos da rede municipal 

de educação, ocorrendo via consulta nas UMAC’s (unidades móveis de 

atendimento comunitário), de segunda a sexta, de 08 às 17h, durante o ano 

letivo. 

8.15.8.4. A Rede SAEDAS provê atenção em: 

 

 Alergia e Imunologia 

 Cardiologia 

 Dermatologia 

 Endocrinologia 

 Gastroenterologia 

 Ginecologia 

 Neurologia 

 Oftalmologia 
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 Ortopedia 

 Otorrinolaringologia 

 Pediatria 

 Psiquiatria 

 Urologia 

 Enfermagem 

 Fonoaudiologia  

 Fisioterapia 

 Psicologia 

 Psicopedagogia 

 Nutrição 

 Terapia Ocupacional 

 Assistência Social 

8.15.8.5. A capacidade instalada da Rede SAEDAS está distribuída da seguinte 

forma: 

8.15.8.5.1. UMAC’s: 

a) Cinco (05) ônibus adaptados para realização de consultas médicas 

b) Clínica satélite: 

c) Dez (10) clínicas com atendimento de fonoaudiologia, pediatria e 

psicologia, nas seguintes localizações: 

 URG Centro (URG I): um (01) consultório 

 URG Posse (URG II): um (01) consultório 

 URG Comendador Soares (URG III): um (01) consultório 

 URG Cabuçu (URG IV): um (01) consultório 

 URG KM 32 (URG V): um (01) consultório 

 URG Austin (URG VI): um (01) consultório 

 URG Vila de Cava (URG VII): um (01) consultório 

 URG Miguel Couto (URG VIII): um (01) consultório  

 URG Tinguá (URG IX): dois (02) consultórios 

8.15.8.6. Policlínica de referência: 

8.15.8.6.1. Duas (02) policlínicas com atendimento pediátrico e pediátrico 
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especializado, além de exames laboratoriais definidos neste TR, exames 

diagnósticos (Audiometria de tronco cerebral (PEA) BERA, audiometria 

tonal, vocal e imitanciometria audiometria vocal) e exames de imagem 

(ultrassonografia, ECG, ecocardiograma e raio-X), nas seguintes 

localizações: 

a) URG Centro (URG I): uma (01) policlínica 

b) URG KM 32 (URG V): uma (01) policlínica 

 

8.15.9. CAPACIDADE INSTALADA DOS EQUIPAMENTOS E UNIDADES:  

8.15.9.1. A capacidade instalada da Rede SAEDAS está distribuída da seguinte 

forma: 

8.15.9.1.1. UMAC’s: 

a) Especificação dos veículos: Ônibus urbano, com salão adaptado em unidade 

móvel, com as seguintes especificações mínimas: motor dianteiro a diesel, 

turbo alimentado, 04(quatro) cilindros, potência mínima de 225 CV, 

Transmissão: caixa de 06(seis) marchas e 1 a ré. Capacidade do tanque de 

combustível de 270 litros, direção hidráulica, PBT mínimo de 16.000 (dezesseis 

mil) KG, carroceria com comprimento mínimo de 12.000 (doze mil) MM, largura 

mínima de 2.500 (dois mil e quinhentos) MM e altura externa mínima de 3.280 

(três mil duzentos e oitenta) MM sem contar com o aparelho de ar condicionado, 

altura mínima de 2.100 (dois mil e cem) MM, 01 porta na dianteira, piso de 

alumínio, poltrona do motorista com mecanismo hidráulico e encosto para a 

cabeça, janelas ficam na parte inferior e moveis na parte superior, vidro fumê e 

suporte para reboque dianteiro. O veículo deverá seguir todas as normas de 

trânsito vigentes. 

 

b) Consultório médico: 02 salas 

 

 Relação dos veículos: 

 

Quadro 41: Relação dos veículos  
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CHASSI PLACA MODELO ANO 

9532G82W9KR914200 KZO9178 VW/MASCA GRANVIA 2018/2019 

9532G82W1KR914353 LRJ3C90 VW/MASCA GRANVIA 2018/2019 

9532G82W0KR914358 LRJ3C89 VW/MASCA GRANVIA 2018/2019 

9532G82W2KR914345 LRJ3C91 VW/MASCA GRANVIA 2018/2019 

9532G82WXKR914349 LTO7C87 VW/MASCA GRANVIA 2018/2019 

 

o Quilometragem mensal média: 525 km 

  

8.15.9.1.2. Clínica Satélite: 

a) Consultório médico: 01 sala 

b) Consultório de enfermagem: 01 sala 

c) Consultório de fonoaudiologia: 02 salas 

d) Consultório de psicologia: 02 salas 

e) Laboratório: 01 sala 

 

8.15.9.1.3. Policlínica de referência: 

a) Consultório médico: 04 salas 

b) Consultório de enfermagem: 01 sala 

c) Consultório de fonoaudiologia: 02 salas 

d) Consultório de fisioterapia: 01 sala 

e) Consultório de psicologia: 02 salas 

f) Consultório de psicopedagogia: 01 sala 

g) Consultório de nutrição: 01 sala 

h) Consultório de assistente social: 01 sala 
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i) Consultório de terapia ocupacional: 01 sala 

j) Sala de Raio-X: 01 sala 

k) Laboratório: 01 sala 

l) Diagnóstico por imagem: 02 salas 

m) Exames diagnósticos: 03 salas 

 

8.15.9.2. DOS RECURSOS HUMANOS 

8.15.9.2.1. Os recursos humanos estão dispostos no Anexo II deste TR. 

 

8.15.9.3. FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO 

8.15.9.3.1. As ações intersetoriais são previamente agendadas e acordadas entre 

as secretarias envolvidas (SEMUS/NI –Secretaria Municipal de Saúde, 

SEMAS/NI – Secretaria Municipal de Assistência Social e SEMED/NI – 

Secretaria Municipal de Educação), de segunda a sexta, durante o período 

letivo escolar.  

8.15.9.3.2. Após, é disponibilizado uma agenda semanal para cada escola a ser 

visitada, a qual é responsável pela comunicação da ida ao colégio da equipe 

SAEDAS, informando e cientificando os pais ou responsáveis dos alunos 

dos serviços que serão ofertados, com horário definido, apensando ao 

comunicado informação da imprescindível presença dos mesmos às ações, 

portando documentação própria e da criança como cartão da criança, 

caderneta vacinal, identidade, cartão do SUS entre outros.  

8.15.9.3.3. As UMAC’s chegam às escolas às 8 horas. As equipes em conjunto com 

a direção e coordenadores pedagógicos organizam a sala de espera dos 

responsáveis e após o término da alimentação dos estudantes, são 

elaboradas de forma concomitante em diferentes turmas diferentes ações 

da equipe, ou seja, enquanto na turma ‘A’ está sendo atendida pelos 

pediatras, na turma ‘B’ é elaborada atividade coletiva com psicólogos sobre 

prevenção do uso de drogas ao mesmo tempo na turma ‘C’ são elaboradas 

oficinas lúdicas para a prevenção e combate ao Aedes aegypti. 
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8.15.9.3.4. Sucessivamente todas as turmas são assistidas por todos os 

profissionais, ou seja, as ações se retroalimentam, garantindo dessa forma 

que todos os estudantes são atendidos por todas as ações intersetoriais.  

8.15.9.3.5. Cabe destacar que os atendimentos médicos são elaborados com a 

presença dos pais e/ou responsáveis pelas crianças.  Com a 

retroalimentação mesmo quando os responsáveis não comparecem, os 

alunos são de alguma forma assistidos por intermédio das atividades 

coletivas.  

8.15.9.3.6. Os atendimentos médicos ocorrem dentro das unidades móveis de 

forma individual, assim como são elaborados acolhimento de demandas 

específicas em Psicologia. 

8.15.9.3.7. Quando necessária complementação diagnóstica (exames de imagem, 

laboratório etc.), o aluno é encaminhado, via Sistema de Regulação/NI, à 

rede/clínica conveniada para realização dos exames. 

8.15.9.3.8. Quando necessário acompanhamento clínico e dependendo do grau de 

complexidade, o aluno é encaminhado, via Sistema de Regulação/NI, ao 

Consultório Satélite ou Policlínica de referência. 

8.15.9.4. DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

8.15.9.4.1. Dentre as escolas visitadas em 2022, 4.994 atendimentos médicos a 

estudantes foram realizados. 

 

Quadro 42: Escolas e percentual de atendimento 

ESCOLA ATENDIMENTOS 
ALUNOS 

MATRICULADOS 
PERCENTUAL 

E.M. Jardim Nova Era 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

324 434 75% 
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EMEI Nova Era 

Creche. Pré-escola 
57 69 83% 

E M Profª. Leopoldina Machado 

Barbosa de Barros 

Fundamental  anos Iniciais; 

Fundamental anos finais 

218 588 37% 

E M Profª. Dulce de Moura 

Raunheitti Ribeiro 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais. 

Fundamental supletivo. 

236 293 81% 

E M Prof. Newton Goncalves de 

Barros 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

323 510 63% 

E.M. Campo Alegre 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

52 69 75% 

E M Profª. Edna Umbelina de Sant 

Anna da Silva 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

497 656 76% 

E M Dr Jose Froes Machado 

Fundamental anos finais 
631 958 66% 

E M Prof. Nabor Othuki 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

330 410 80% 
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EMEI Monte Sol 

Creche. Pré-escola 
77 90 86% 

E M Darcilio Ayres Raunheitti 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais. 

Fundamental anos finais. 

Fundamental supletivo. 

803 1.249 64% 

E M Chaer Kazen Kalaoun 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais. 

340 563 60% 

E M Visconde de Itaborai 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais. 

160 218 73% 

E M Dom Adriano Hipolito 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais. 

233 428 54% 

EMEI Rodrigo Twardowsky Alves 

Creche. Pré-escola 
77 173 45% 

E M Marinete Cavalcante de 

Oliveira 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

324 460 70% 

E M Ivonete dos Santos Alves 

Pré-escola. Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 

312 473 66% 

TOTAL 4.994 7.641 65% 
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8.15.9.5. DO SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO TERAPÊUTICO DA UNIDADE 

– SADT 

8.15.9.5.1. Modalidade de prestação de serviço ofertada nas unidades de saúde e 

responsável pela realização de exames complementares das linhas de 

cuidado da atenção especializada. O objetivo do SADT é apoiar a realização 

de um diagnóstico assertivo dos casos de usuários de determinada região. 

A descrição de cada exame com seu respectivo código e valor SIGTAP 

(Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 

OPM do SUS), encontram se disponíveis no ETP que originou este TR, que 

se encontra na SEMUS/NI para consulta. 

8.15.9.5.2. A Unidade contará com os seguintes serviços:  

 
SADT – SAEDAS 

EXAME Nº DIAS DA SEMANA QUANTIDADE 

MÍNIMA POR DIA 

Radiologia  05 DIAS 30 

Ultrassonografia 05 DIAS 30 

Audiometria Vocal e BNN 05 DIAS 30 

Ecocardiografia 05 DIAS 30 

Eletrocardiografia 05 DIAS 20 

PEATE/BERA 05 DIAS 20 

Exames laboratoriais 05 DIAS 30 

8.15.9.6. DOS SERVIÇOS DE APOIO E OUTRAS INSTALAÇÕES DA REDE 

SAEDAS: 

8.15.9.7. Todos os serviços de Apoio e outras instalações estão descritos no ANEXO 

VI deste TR. Os serviços de apoio para a REDE SAEDAS estão listadas a 

seguir: 

 

 Controle de Vetores (insetos, ratos) 

 Das Concessionárias (falar que o pagamento de contas de luz, água, internet, 

gás, telefone etc., são de responsabilidade da OSS, definir um texto sem 

parecer contrato 
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 Ouvidoria 

 Recepções 

 Segurança contra Incêndio e Pânico 

 Telefonia 

 Unidades Administrativas (recursos humanos, administração de pessoal, 

faturamento, informática, suprimentos, patrimônio, qualidade. 

 Vigilância Patrimonial; 
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8.15.10. NORMATIVAS GERAIS 

 

Resolução – RDC Nº 50 ANVISA, de 21 de fevereiro de 2002: Regulamento Técnico 

destinado ao planejamento, programação, elaboração, avaliação e aprovação de projetos 

físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, a ser observado em todo território 

nacional, na área pública e privada; 

Resolução - RDC nº 51 ANVISA, de 06 de outubro de 2011: Requisitos para Aprovação de 

Projetos Físicos de Estabelecimentos de Saúde; 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018: 

Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e 

dá outras providências; 

Resolução - RDC Nº 192 ANVISA, de 28 de junho de 2002: Regulamento Técnico para 

disciplinar as empresas de ortopedia técnica, empresas de confecção de palmilhas e 

calçados ortopédicos e as empresas de comercialização de artigos ortopédicos; 

Norma ABNT NBR 9050, de 03 de agosto de 2020: Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos; 

Norma ABNT NBR 16537, de 27 de outubro de 2016 Versão Corrigida 2:2018: 

Acessibilidade – Sinalização tátil no piso – Diretrizes para elaboração de projetos e 

instalação; 

Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, Capítulo I, Anexo 1 do 

Anexo VI (Origem: PRT MS/GM 2728/2013), que alterou o anexo da Portaria nº Portaria 

de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, TÍTULO VIII, Capítulo IV, Seção 

I (Origem: PRT MS/GM 1303/2013) que estabelece os requisitos mínimos de ambientes 

para os componentes da Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências; 

Manual de Identidade Visual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, disponível 

em: http://www.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-dos-programas/viver-sem-

limite 

Manual de Ambiência dos Centros Especializados em Reabilitação e das Oficinas 

Ortopédicas, disponíveis em: http://portalms.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-

dos-programas/viver-sem-limite. 

ABNT NBR 9050/2020: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos, de 03 de agosto de 2020. 

PORTARIA MS N°818 DE 05 DE JUNHO DE 2001: Criar mecanismos para a organização 

e implantação de Redes Estaduais de Assistência à  Pessoa Portadora de Deficiência 

http://www.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-dos-programas/viver-sem-limite
http://www.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-dos-programas/viver-sem-limite
http://portalms.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-dos-programas/viver-sem-limite
http://portalms.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-dos-programas/viver-sem-limite
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Física; 

PORTARIA MS N°793 DE 24 DE ABRIL DE 2012: Institui a Rede de Cuidados à Pessoa 

com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

PORTARIA MS N°3531 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020: Habilita Centros Especializados 

em Reabilitação (CER - CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO) e estabelece 

recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de 

Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 

Complexidade (MAC) de Estados e Municípios; 

PORTARIA MS N°835 DE 25 DE ABRIL DE 2012: Institui incentivos financeiros de 

investimento e de custeio para o Componente Atenção Especializada da Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

PORTARIA MS N°1315 DE 24 DE JUNHO DE 2009: Estabelece recursos financeiros a 

serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do 

Rio de Janeiro e do Município de Nova Iguaçu/RJ; 

PORTARIA MS N°1275 DE 25 DE JUNHO DE 2003: Estabelece recursos do Bloco de 

Atenção de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao limite financeiro anual de 

Média e Alta Complexidade do Município de Nova Iguaçu (RJ); 

PORTARIA MS N°2109 DE 21 DE SETEMBRO DE 2012: Estabelece recurso a ser 

incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

PORTARIA MS N°971 DE 13 DE SETEMBRO DE 2012: Adequa o Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde e inclui Procedimentos de Manutenção e 

Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais da Tabela de Procedimentos do 

SUS; 

PORTARIA CONJUNTA Nº 21, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. Aprova o Protocolo para 

o Diagnóstico Etiológico da Deficiência Intelectual. Este documento contém o conceito 

geral da deficiência intelectual, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, 

tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio 

http://portalms.saude.gov.br/protocolos-e-diretrizes, é de caráter nacional e deve ser 

utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na 

regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos 

correspondentes; 

BRASIL. Ministério da Saúde. Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do 

SUS: Instrutivo de reabilitação auditiva, física, intelectual e visual. Brasília: Editora do 

Ministério da Saúde, 2020. 124p. Disponível em 

<https://www.saude.rj.gov.br/comum/code/MostrarArquivo.php?C=MzQ4NTE%2C>. 

https://www.saude.rj.gov.br/comum/code/MostrarArquivo.php?C=MzQ4NTE%2C
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Acesso em 27.02.2023;  

BRASIL. Ministério da Saúde. MANUAL DE AMBIÊNCIA DOS CENTROS 

ESPECIALIZADOS EM REABILITAÇÃO - CER (CENTRO ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO) E DAS OFICINAS ORTOPÉDICAS: COORDENAÇÃO GERAL DE 

SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA/DAPES/SAS/MS; abril/2017. Disponível em 

<https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/Manual-de-Ambiencia-dos-

Centros-Especializados-em-Reabilitacao-e-das-Oficinas-Ortopedicas_07-de-outubro-de-

2020_.pdf>. Acesso em 25.01.2023; 

BRASIL. Ministério da Saúde. MANUAL: IDENTIDADE VISUAL. Jul.2015. Disponível em 

<https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/MANUAL-de-IDENTIDADE-

VISUAL.pdf>. Acesso em 14.02.2023; 

MANUAL: LEGISLAÇÃO EM SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Guia para 

Prescrição, Concessão, Adaptação e Manutenção de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares 

de Locomoção / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, 

Departamento de Atenção Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 

108 p.: il. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde. Guia de Atenção à 

Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 

Especializada à Saúde Departamento de Atenção Especializada e Temática Secretaria de 

Atenção Primária à Saúde Departamento de Saúde da Família. – Brasília: Ministério da 

Saúde, 2019. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Diretrizes de atenção à pessoa com Síndrome de Down / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. – 1. ed., 1. reimp. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 60 p.: 

il. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Cuidados de saúde às pessoas com Síndrome de Down / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. – 2. ed – Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Diretrizes de atenção à pessoa com paralisia cerebral / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/Manual-de-Ambiencia-dos-Centros-Especializados-em-Reabilitacao-e-das-Oficinas-Ortopedicas_07-de-outubro-de-2020_.pdf
https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/Manual-de-Ambiencia-dos-Centros-Especializados-em-Reabilitacao-e-das-Oficinas-Ortopedicas_07-de-outubro-de-2020_.pdf
https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/Manual-de-Ambiencia-dos-Centros-Especializados-em-Reabilitacao-e-das-Oficinas-Ortopedicas_07-de-outubro-de-2020_.pdf
https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/MANUAL-de-IDENTIDADE-VISUAL.pdf
https://portalfns.saude.gov.br/wp-content/uploads/2021/08/MANUAL-de-IDENTIDADE-VISUAL.pdf
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Programáticas Estratégicas. Diretrizes de Atenção à Pessoa com Lesão Medular / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas e Departamento de Atenção Especializada. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2013; 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Diretrizes de atenção à 

reabilitação da pessoa com traumatismo cranioencefálico / Ministério da Saúde. Secretaria 

de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2015; 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com 

Transtornos do Espectro do Autismo (TEA) / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da 

Saúde, 2014;  

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 

Programáticas Estratégicas. Diretrizes de atenção à reabilitação da pessoa com acidente 

vascular cerebral / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de 

Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013; 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Diretrizes de estimulação 

precoce: crianças de zero a 3 anos com atraso no desenvolvimento neuropsicomotor / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016; 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Guia de Atenção à Saúde das 

Mulheres com Deficiência e Mobilidade Reduzida/ Ministério da Saúde, Secretaria de 

Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2019; 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de ações 

Programáticas Estratégicas. Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com 

Síndrome Pós-Poliomielite e Comorbidades / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 

à Saúde, Departamento de ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da 

Saúde, 2016; 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. Guia para 

Prescrição, Concessão, Adaptação e Manutenção de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares 

de Locomoção / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, 

Departamento de Atenção Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2019; 

Enfrentando a Violência contra a Mulher – Orientações Práticas para Profissionais e 

Voluntários (as). https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/entenda-

aviolencia/pdfs/enfrentando-a-violencia-contra-a-mulher-orientacoes-praticas-

paraprofissionais-e-voluntarios   
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Ficha de Notificação Individual de Violência interpessoal/autoprovocada 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2015/julho/02/Ficha-Viol-5.1- 

Final_15.06.15.pdf   

Instrutivo Notificação Violências Interpessoais e Autoprovocadas 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_violencia_interpessoal_a 

utoprovocada_2ed.pdf 

DIAS, J. M. M; JUNIOR, M. L; LAGOA, M. S; LAGOA, M. S; PINTO, F. B. H; NAKAMURA, 
A. A. Práticas Sanitárias nas Piscinas dos Centros Educacionais Unificados – CEUs. 2009. 
Prefeitura do Município de São Paulo. Disponível em: 
<file:///C:/Users/cristiane.moraes.CASF/Downloads/Praticas_Sanitarias_nas_Piscinas_do
s_CEUs%20(2).pdf/>. Acesso em 27/04/2022.  
 
 
CARDOSO, R. D. C. A; DIAS, S. M.M; OLIVEIRA, Z. F; QUEIROZ, D. S. D. C. L; SILVA, 
D. C. B.M; SILVA, D. G. I; SILVA, O. D. M; SOARES, S. B; SOUZA, D. P. M; MORANTE, 
A. E. Manual de Orientações para Fiscalização Sanitária em Estabelecimentos 
Prestadores de Atividade Física e Afins. 2009. Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
Brasília, dezembro, 2009. 
 
 
LISBOA, S. A. Guia Prático para Tratamento de Águas de Piscinas. 2010. Genco Química 
Industrial, São Paulo, 2010.  
 
 
 

 

 

8.15.11. NORMATIVAS PARA DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL DAS 

UNIDADES DE SAÚDE 

8.15.11.1. A relação de portarias e normativas listadas abaixo é exemplificativa 

e não esgota áreas/serviços, normativas e respectivas atualizações, 

que deverão ser consultadas pela OSS para o dimensionamento de 

pessoal, respeitando as equipes mínimas definidas pela SEMUS/NI. 

 

Quadro 43: Parâmetros e normativas para equipe mínima de Equipe de Saúde 

 

PARÂMETROS E NORMATIVAS PARA 
EQUIPE MÍNIMA 

RESUMO / SUMÁRIO 

Anexo do Título X da Portaria de Consolidação 
nº. 3 /GM/MS, de 28 de setembro de 2017 
(Disponível em: 
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/
2018/junho/05/ANEXOPACIENTE-CRITICO-
OU-GRAVE.pdf). OBS: Utilizar o parâmetro 
Tipo II para UTI-A e UTI-P. 

“Art.144(...) o cuidado progressivo ao paciente crítico ou 
grave com os critérios de elegibilidade para admissão e 
alta, de classificação e de habilitação de leitos de Terapia 
Intensiva Adulto, Pediátrico, Unidade Coronariana, 
Queimados e Cuidado Intermediário Adulto e Pediátrico no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).” 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_violencia_interpessoal_a%20utoprovocada_2ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_violencia_interpessoal_a%20utoprovocada_2ed.pdf
../../cristiane.moraes.CASF/Downloads/Praticas_Sanitarias_nas_Piscinas_dos_CEUs%20(2).pdf/
../../cristiane.moraes.CASF/Downloads/Praticas_Sanitarias_nas_Piscinas_dos_CEUs%20(2).pdf/
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Resolução COFEN nº. 543 de 2017 

“Art.1º (...) parâmetros mínimos para dimensionar o 
quantitativo de profissionais das diferentes categorias de 
enfermagem para os serviços/locais em que são realizadas 
atividades de enfermagem.” 

RDC ANVISA nº. 50/02, RDC 154 de 2004 e 
RDC nº. 11/2014 

“Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, 
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde.” 

Hematologia e Hemoterapia: Guia para 
elaboração de projeto-Ministério da Saúde, 
Brasília-DF 2013.                         Portaria nº. 
158 de 2016 do MS. 

"Redefine o regulamento técnico de procedimentos 
hemoterápicos." 

Resolução SES nº. 1834 de 03 de julho de 
2002. Resolução SESDEC nº. 242 de 13 de 
março de 2008. 

“Art. 1º - Instituir no âmbito da Superintendência de 
Vigilância em Saúde (SVS) da Secretaria de Estado de 
Saúde e Defesa Civil (SESDEC) o Núcleo Central de 
Vigilância Hospitalar (NCVH).” 

Portaria nº. 2.529/GM, de 23 de novembro de 
2004. 

“Institui o Subsistema Nacional de Vigilância 
Epidemiológica em Âmbito Hospitalar, define competências 
para os estabelecimentos hospitalares, a União, os 
estados, o Distrito Federal e os municípios, cria a Rede 
Nacional de Hospitais de Referência para o referido 
Subsistema e define critérios para qualificação de 
estabelecimentos.” 

Portaria GM/MS 2616/98 
Diretrizes e normas para a prevenção e o controle das 
infecções hospitalares. 

Norma Regulamentadora nº. 5 – NR5 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA: 
Organização, objetivo e dimensionamento. 

Norma Regulamentadora nº. 4 – NR4 
“(...) Dimensionamento dos Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho.” 

Resolução RDC nº. 36, de 7 de dezembro de 
2004 

“Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.” 

 

 

8.16. DO FATURAMENTO COMUM A TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 

ESPECIALIZADAS 

8.16.1. Atualmente o Setor de Faturamento está localizado na área 

administrativa da instituição, contando com uma sala, onde são realizados o 

faturamento ambulatorial.  O setor é informatizado trabalhando com o auxílio 

do Sistema Assessor Público, Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) e programas do 

Ministério da Saúde: SIA, BPA, APAC, PPI, SISAIH, específicos para a 

apresentação de faturamento e custeio para o Sistema Único de Saúde (SUS). 

São faturados procedimentos de Média e Alta Complexidade conforme 

convênio com o SUS e ainda procedimentos o qual a instituição está buscando 

habilitações junto ao Ministério da Saúde. 

8.16.2. Atividades Diárias consistem em arquivo das comprovações de envio de 

faturamento nas bases de dados pertinentes, acesso diário aos sites: - 

DATASUS, para verificar se houve atualizações de versões, publicações de 
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Portarias e informações gerais sobre os sistemas faturamento; impressão dos 

Espelhos Valorados, Digitação e Fechamento mensal dos dados do BPA 

(Boletim de Produção Ambulatorial), APAC e outros quando houver. 

 

9. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. A atuação privada, por assumir caráter de participação complementar no SUS, 

fica obrigada à observância dos princípios e diretrizes do SUS, estabelecidos na Lei 

nº 8.080, de 1990, sobretudo às seguintes:  

 

a) ser desenvolvida de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da 

Constituição Federal, obedecendo aos princípios estabelecidos no art. 7º da 

Lei nº 8080, de 1990, que incluem a obediência aos princípios da 

universalidade de acesso; da integralidade da assistência; da igualdade da 

assistência à saúde; da participação a comunidade; da regionalização e 

hierarquização dos serviços, dentre outros; proposta de regulamentação da Lei 

Nº 9.637/1990. 

 

b) organizar-se de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 

complexidade crescente;  

 
c) observar as normas regulatórias estabelecidas pela União;  

 
d) submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes 

do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro 

do contrato/convênio;  

 
e) ser gratuitas para os cidadãos (art. 43); e  

 
f) observar os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do 

Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 

O § 1º do art. 199 determina, ainda, que, na complementação de serviços da 

rede de saúde com os serviços de entidades privadas, o Poder Público dê 

preferência aos ajustes celebrados com aquelas sem fins lucrativos, por meio 

da compra desses serviços (contrato) ou pelo fomento (convênio).  
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a. A Constituição Federal, portanto, ao disciplinar o direito à saúde, oferece 

expressamente a possibilidade de modernização da Administração 

Pública por meio da participação consensual e negociada da iniciativa 

privada tanto na gestão de determinadas unidades de saúde quanto na 

prestação de atividades específicas de assistência à saúde. Essa 

parceria fica evidente na leitura dos Arts. 197 e 199, § 1º, da Constituição 

Federal:  

 

“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 

ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado. (…)  

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º – 

As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 

deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. ” 

 

b. A complementaridade do setor privado na área da saúde pública, 

inclusive, é reconhecida pelo Ministério da Saúde, que, em seu manual 

sobre doutrinas e princípios, elaborado pela Secretaria Nacional de 

Assistência à Saúde, reconhece ter a Constituição Federal definido que, 

quando houver insuficiência do setor público e for necessária a 

contratação de serviços privados.  

 

c. Torna-se fundamental o estabelecimento de normas e procedimentos a 

serem cumpridos pelos conveniados e contratados. A ação 

complementar não implica que o privado se torne público ou que o 

público se torne privado. Cuida-se de um processo político e 

administrativo em que o Estado agrega novos parceiros com os 



  1361 

 

 

PROCESSO Nº:2023/041330 

 

particulares, ou seja, com a sociedade civil, buscando ampliar, 

completar, ou intensificar as ações na área da saúde. Não significa, sob 

o espectro constitucional, que somente o poder público deva executar 

diretamente os serviços de saúde - por meio de uma rede própria dos 

entes federativos, tampouco que o poder público só possa contratar 

instituições privadas para prestar atividades meio, como limpeza, 

vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços técnicos 

especializados, como os inerentes aos hemocentros, como sustentado 

por parte da doutrina. 

 

d. Em âmbito infraconstitucional, há respaldo ainda da principal normativa, a Lei 

Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define o SUS em seu artigo 

4º como "O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 

instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e 

indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 

de Saúde (SUS).". 

 

e. Por sua vez, tanto em âmbito constitucional (artigo 199, § 1º, da CRFB/88) como 

no infraconstitucional (artigos 4º, § 2º, e 24-26, da Lei Federal n.º 8.080, de 19 

de setembro de 1990), é permitida a participação de pessoas jurídicas de 

privado, com ou sem fins lucrativos, no SUS, mediante contrato ou convênio. 

 

f. A transferência do gerenciamento de serviços de saúde foi prevista, 

originalmente, no Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, documento 

referencial da reforma gerencial promovida pelo Governo Fernando Henrique 

Cardoso, que previa a “publicização” dos serviços não exclusivos de Estado para 

entidades sem fins lucrativos qualificadas como organizações sociais e que 

assinassem contrato de gestão com o poder público. 

 
g. Nesse contexto da Reforma do Estado surgiram as denominadas Organizações 

Sociais (OS) e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP). 
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h. Importante ressaltar que tal modelo de gestão passou pelo crivo de 

constitucionalidade junto ao Supremo Tribunal Federal: 

“Ementa: Ação Direta De Inconstitucionalidade. Constitucional. 

Administrativo. Terceiro Setor. Marco Legal Das Organizações Sociais. 

Lei Nº 9.637/98 e Nova Redação, conferida Pela Lei Nº 9.648/98, Ao Art. 

24, XXIV, da Lei Nº 8.666/93. Moldura Constitucional Da Intervenção Do 

Estado No Domínio Econômico E Social. Serviços Públicos Sociais. 

Saúde (Art. 199, Caput), Educação (Art. 209, Caput), Cultura (Art. 215), 

Desporto E Lazer (Art. 217), Ciência E Tecnologia (Art. 218) E Meio 

Ambiente (Art. 225). Atividades cuja titularidade é compartilhada entre o 

Poder Público e a Sociedade. Disciplina De Instrumento De Colaboração 

Público-Privada. Intervenção Indireta. Atividade De Fomento Público. 

Inexistência De Renúncia Aos Deveres Estatais De Agir. Margem De 

Conformação Constitucionalmente Atribuída Aos Agentes Políticos 

Democraticamente Eleitos. Princípios Da Consensualidade E Da 

Participação. Inexistência De Violação Ao Art. 175, Caput, Da 

Constituição. Extinção Pontual De Entidades Públicas Que Apenas 

Concretiza O Novo Modelo. Indiferença Do Fator Temporal. Inexistência 

De Violação Ao Dever Constitucional De Licitação (CF, Art. 37, XXI). 

Procedimento De Qualificação Que Configura Hipótese De 

Credenciamento. Competência Discricionária Que Deve Ser Submetida 

Aos Princípios Constitucionais Da Publicidade, Moralidade, Eficiência E 

Impessoalidade, À Luz De Critérios Objetivos (CF, Art. 37, Caput). 

Inexistência De Permissivo À Arbitrariedade. Contrato De Gestão. 

Natureza De Convênio. Celebração Necessariamente Submetida A 

Procedimento Objetivo E Impessoal. Constitucionalidade Da Dispensa 

De Licitação Instituída Pela Nova Redação Do Art. 24, XXIV, Da Lei De 

Licitações E Pelo Art. 12, §3º, Da Lei Nº 9.637/98. Função Regulatória 

Da Licitação. Observância Dos Princípios Da Impessoalidade, Da 

Publicidade, Da Eficiência E Da Motivação. Impossibilidade De 

Exigência De Licitação Para Os Contratos Celebrados Pelas 

Organizações Sociais Com Terceiros. Observância Do Núcleo Essencial 

Dos Princípios Da Administração Pública (CF, Art. 37, Caput). 
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Regulamento Próprio Para Contratações. Inexistência De Dever De 

Realização De Concurso Público Para Contratação De Empregados. 

Incidência Do Princípio Constitucional Da Impessoalidade, Através De 

Procedimento Objetivo. Ausência De Violação Aos Direitos 

Constitucionais Dos Servidores Públicos Cedidos. Preservação Do 

Regime Remuneratório Da Origem. Ausência De Submissão Ao 

Princípio Da Legalidade Para O Pagamento De Verbas, Por Entidade 

Privada, A Servidores. Interpretação Dos Arts. 37, X, E 169, §1º, Da 

Constituição. Controles Pelo Tribunal De Contas Da União E Pelo 

Ministério Público. Preservação Do Âmbito Constitucionalmente Definido 

Para O Exercício Do Controle Externo (CF, Arts. 70, 71, 74 E 127 E 

Seguintes). Interferência Estatal Em Associações E Fundações Privadas 

(CF, Art. 5º, XVII E XVIII). Condicionamento à Adesão Voluntária Da 

Entidade Privada. Inexistência De Ofensa À Constituição. Ação Direta 

Julgada Parcialmente Procedente Para Conferir Interpretação Conforme 

Aos Diplomas Impugnados. 

 

i. A atuação da Corte Constitucional não pode traduzir forma de 

engessamento e de cristalização de um determinado modelo pré-

concebido de Estado, impedindo que, nos limites constitucionalmente 

assegurados, as maiorias políticas prevalecentes no jogo democrático 

pluralista possam pôr em prática seus projetos de governo, moldando o 

perfil e o instrumental do poder público conforme a vontade coletiva. 

 

j. Os setores de saúde (CF, art. 199, caput), educação (CF, art. 209, 

caput), cultura (CF, art. 215), desporto e lazer (CF, art. 217), ciência e 

tecnologia (CF, art. 218) e meio ambiente (CF, art. 225) configuram 

serviços públicos sociais, em relação aos quais a Constituição, ao 

mencionar que ‘são deveres do Estado e da Sociedade’ e que são ‘livres 

à iniciativa privada’, permite a atuação, por direito próprio, dos 

particulares, sem que para tanto seja necessária a delegação pelo poder 

público, de forma que não incide, in casu, o art. 175, caput, da 

Constituição. 
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k. O cumprimento efetivo dos deveres constitucionais de atuação estará, 

invariavelmente, submetido ao que a doutrina contemporânea denomina 

de controle da Administração Pública sob o ângulo do resultado. 

 

l. O marco legal das Organizações Sociais inclina-se para a atividade de 

fomento público no domínio dos serviços sociais, entendida tal atividade 

como a disciplina não coercitiva da conduta dos particulares, cujo 

desempenho em atividades de interesse público é estimulado por 

sanções premiais, em observância aos princípios da consensualidade e 

da participação na Administração Pública. 

 

m. A finalidade de fomento, in casu, é posta em prática pela cessão de 

recursos, bens e pessoal da Administração Pública para as entidades 

privadas, após a celebração de contrato de gestão, o que viabiliza o 

direcionamento, pelo Poder Público, da atuação do particular em 

consonância com o interesse público, através da inserção de metas e 

de resultados a serem alcançados, sem que isso configure qualquer 

forma de renúncia aos deveres constitucionais de atuação. 

 

n. A atribuição de título jurídico de legitimação da entidade através da 

qualificação configura hipótese de credenciamento, no qual não incide a 

licitação pela própria natureza jurídica do ato, que não é contrato, e pela 

inexistência de qualquer competição, já que todos os interessados 

podem alcançar o mesmo objetivo, de modo includente, e não 

excludente. 

 

o. Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, recursos e 

servidores públicos, no qual o contrato de gestão firmado com uma 

entidade privada termina por excluir, por consequência, a mesma 

pretensão veiculada pelos demais particulares em idêntica situação, 

todos almejando a posição subjetiva de parceiro privado, impõe-se que 

o Poder Público conduza a celebração do contrato de gestão por um 

procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, por 

força da incidência direta dos princípios constitucionais da 



  1365 

 

 

PROCESSO Nº:2023/041330 

 

impessoalidade, da publicidade e da eficiência na Administração Pública 

(CF, Art. 37, caput). 

 

p. As organizações sociais, por integrarem o Terceiro Setor, não fazem 

parte do conceito constitucional de Administração Pública, razão pela 

qual não se submetem, em suas contratações com terceiros, ao dever 

de licitar, o que consistiria em quebra da lógica de flexibilidade do setor 

privado, finalidade por detrás de todo o marco regulatório instituído pela 

Lei. Por receberem recursos públicos, bens públicos e servidores 

públicos, porém, seu regime jurídico tem de ser minimamente informado 

pela incidência do núcleo essencial dos princípios da Administração 

Pública (CF, art. 37, caput), dentre os quais se destaca o princípio da 

impessoalidade, de modo que suas contratações devem observar o 

disposto em regulamento próprio (Lei nº 9.637/98, art. 4º, VIII), fixando 

regras objetivas e impessoais para o dispêndio de recursos públicos. 

 

q. Os empregados das Organizações Sociais não são servidores públicos, 

mas sim empregados privados, por isso que sua remuneração não deve 

ter base em lei (CF, art. 37, X), mas nos contratos de trabalho firmados 

consensualmente. Por identidade de razões, também não se aplica às 

Organizações Sociais a exigência de concurso público (CF, art. 37, II), 

mas a seleção de pessoal, da mesma forma como a contratação de 

obras e serviços, deve ser posta em prática através de um procedimento 

objetivo e impessoal. 

 

r. Inexiste violação aos direitos dos servidores públicos cedidos às 

organizações sociais, na medida em que preservado o paradigma com 

o cargo de origem, sendo desnecessária a previsão em lei para que 

verbas de natureza privada sejam pagas pelas organizações sociais, 

sob pena de afronta à própria lógica de eficiência e de flexibilidade que 

inspiraram a criação do novo modelo. 

 

s. O âmbito constitucionalmente definido para o controle a ser exercido 

pelo Tribunal de Contas da União (CF, Arts. 70, 71 e 74) e pelo Ministério 
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Público (CF, Arts. 127 e seguintes) não é de qualquer forma restringido 

pelo art. 4º, caput, da Lei nº 9.637/98, porquanto dirigido à estruturação 

interna da organização social, e pelo Art. 10 do mesmo diploma, na 

medida em que trata apenas do dever de representação dos 

responsáveis pela fiscalização, sem mitigar a atuação de ofício dos 

órgãos constitucionais. 

 

t. A previsão de percentual de representantes do poder público no 

Conselho de Administração das organizações sociais não encerra 

violação ao art. 5º, XVII e XVIII, da Constituição Federal, uma vez que 

dependente, para concretizar-se, de adesão voluntária das entidades 

privadas às regras do marco legal do Terceiro Setor. 

 

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

10.1. O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações 

promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da 

CF/1988, ao art. 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a 

Lei nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, 

além do Decreto nº 7746/2012: 

 

● Constituição Federal/1988: 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: VI - defesa do meio 

ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)" 

 

● Lei nº 8.666/93: 
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“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 2010). ” 

 

● Lei nº 12.187/2009: 

“Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do 

Clima: XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que 

estimulem o desenvolvimento de processos e tecnologias, que 

contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de 

efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o 

estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e 

concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-

privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para 

exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e 

outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito 

estufa e de resíduos.” 

 

● Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG:  

“Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as 

empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:  

a) Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA;  
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b) Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 

2003;  

c) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, 

quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 

funcionamento; 

d) Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a execução de serviços;  

e) Realize um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 

para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 

água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as 

normas ambientais vigentes;  

f) Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação 

às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 

reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de 

novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 

2006;  

g) Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos; e  

h) Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias 

usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA 

nº 257, de 30 de junho de 1999.  

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os 

órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e 

contratos, a exigência de observância de outras práticas de 

sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente."  
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● Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012:  

"Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:  

I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água;  

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local;  

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia;  

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; 

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e  

VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras."  

 

10.2. Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.  

 

10.2.1. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, 

minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando 

tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de 

sustentabilidade. 

 

10.3. Em caso de necessidade, os serviços deverão atender aos critérios para a 

promoção de acessibilidade previstos em normas vigentes como constam na 

Lei n° 10.098/2000, cujo cumprimento orienta-se pela Norma Técnica ABNT 

NBR nº 9050, no que couber. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

11.1. O prazo de vigência do Contrato de Gestão é de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado com base 

no exposto no artigo 36, VII do Decreto Municipal nº 11.742/2019.  
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12. DA CONTRATUALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. A contratualização é um processo pelo qual as partes, o gestor municipal do 

SUS e representante legal da CONTRATADA, estabelecem metas 

quantitativas e qualitativas a gestão, operacionalização, gerenciamento e 

execução das unidades de saúde que compõem a Atenção Especializada no 

Município de Nova Iguaçu, formalizadas por meio de um instrumento contratual, 

o CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A CONTRATADA deverá executar este contrato com plena observância das 

diretrizes técnicas e gerenciais estabelecidas pela Secretaria Municipal da 

Saúde (SEMUS/NI) por meio de suas portarias e protocolos, da legislação 

referente ao Sistema Único de Saúde (SUS) e dos diplomas legais que regem 

a presente contratação, cabendo-lhe: 

 

13.1.1. Executar as atividades e serviços de saúde especificados neste 

CONTRATO DE GESTÃO, que estão especificados no item 8 deste TR, nos 

exatos termos da legislação pertinente ao SUS, especialmente o disposto na 

Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, regulamentada pelo Decreto 

da Presidência da República nº 7.508 de 28 de junho de 2011, em especial os 

seguintes: 

 

a) Universalidade de acesso aos serviços de saúde; 

 

b) Integralidade de assistência, entendida como o conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e 

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema, em atuação 
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conjunta com os demais equipamentos do SUS existentes no 

Município; 

 
c) A humanização da atenção, garantindo a efetivação de um 

modelo centrado no usuário e baseado nas suas necessidades 

de saúde e no respeito aos seus direitos, conforme as diretrizes 

da Política Nacional de Humanização (PNH); 

 
d) Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em 

face de pacientes ou seus representantes, responsabilizando-se 

a CONTRATADA por cobrança indevida feita por seu empregado 

ou preposto; 

 
e) Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 

integridade física e moral; 

 
f) Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios 

de qualquer espécie; 

 
g) Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua 

saúde; 

 
h) Divulgação de informações quanto ao potencial dos 

serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 

 
i) Garantia de todas as instâncias formais nos termos da legislação 

pertinente para participação da comunidade; 

 
j) Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se 

dos equipamentos de modo adequado e eficaz; 

 
k) Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com 

dignidade de modo universal e igualitário; 

 
l) Laicidade na prestação dos serviços de saúde, com observância 

das diretrizes do SUS e da Secretaria Municipal da Saúde, 
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independentemente das convicções religiosas da 

CONTRATADA; 

 
m) Informação aos pacientes sobre seus direitos como 

usuários dos serviços e das ações de saúde, de acordo com as 

disposições contidas nas Portarias do Ministério da Saúde nº 

1286 de 26/10/93 e nº 74, de 04/05/94, nas resoluções do 

Conselho Nacional de Saúde, e demais legislações pertinentes; 

 
n) Observância, em respeito ao fomento público, dos 

princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, 

moralidade, eficiência, motivação, finalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade e submissão ao efetivo controle administrativo. 

 
 

13.2. A CONTRATADA deverá executar os termos deste contrato com plena 

observância das diretrizes a seguir especificadas: 

 

a) A CONTRATADA obrigar-se-á não só a observar a 

legislação disciplinadora do SUS, mas também a legislação 

municipal e as normas e diretrizes técnicas da CONTRATANTE 

por meio de suas portarias e protocolos; 

 

b) A CONTRATADA obrigar-se-á a atender todas as 

Portarias Municipais, Estaduais e do Ministério da Saúde, que 

normatizam a Atenção Especializada, no âmbito do SUS;  

 
 

c) As orientações técnicas referentes à prestação dos 

serviços poderão ser alteradas pela CONTRATANTE, obrigando 

a CONTRATADA apenas após a devida comunicação da 

alteração; 

 

d) Configurada a hipótese da cláusula anterior, o 

cumprimento das normas técnicas da Administração Municipal 
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somente gerará a revisão de metas estabelecidas e/ou revisão do 

repasse de recursos, quando da demonstração documentada 

pela CONTRATADA de que as novas normas estabelecidas 

gerem custos adicionais ou inferiores aos previstos no Plano de 

Trabalho e da aprovação pela CONTRATANTE; 

 
 

e) A CONTRATADA deverá participar dos processos de 

integração territorial entre os equipamentos de saúde e equipes 

na região, visando melhoria e maior eficiência na prestação dos 

serviços de saúde pública, de acordo com diretrizes a serem 

estabelecidas pela CONTRATANTE por meio de suas portarias e 

protocolos; 

 

f) A CONTRATADA deverá, nas unidades de saúde, apoiar a 

realização de práticas educativas, projetos e programas de 

formação desenvolvidos pela SEMUS/NI, como por exemplo, 

programas de Residência Médica do Hospital Geral de Nova 

Iguaçu, que utilizam Unidades de Saúde da Atenção 

Especializada como polos complementares de formação, entre 

outros; 

 
 

g) A CONTRATADA deverá permitir o integral acesso aos 

estabelecimentos de saúde por ela gerenciados aos servidores 

indicados pela CONTRATANTE e aos membros dos diferentes 

conselhos de saúde devidamente identificados. 

 

13.3. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para que o 

Gestor Público deste contrato e sua equipe, indicados pela CONTRATANTE, 

assim como as demais instâncias fiscalizadoras deste CONTRATO DE 

GESTÃO, acessem todas as informações de posse da CONTRATADA, 

resultantes da execução do objeto deste contrato. 
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13.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar todas as informações assistenciais e 

financeiras, de acordo com critérios e periodicidade estabelecidos pela 

CONTRATANTE e sempre que solicitadas para a realização do 

acompanhamento, controle e avaliação das ações e serviços de saúde 

contratados, colaborando com a fiscalização no emprego de recursos públicos 

e no integral cumprimento deste contrato. 

 
13.5. A apresentação das informações nos prazos fixados pela CONTRATANTE não 

exime a CONTRATADA de apresentar as informações requeridas pelos órgãos 

discriminados neste CONTRATO DE GESTÃO na Cláusula referente ao 

Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização, durante toda a sua execução. 

 
13.6. A CONTRATADA deverá, em seus sítios eletrônicos, publicizar informações de 

interesse comum acerca da utilização de recursos públicos, tais como: relação 

nominal, contendo cargos e salários, prestação de contas da entidade, 

contratos de mão de obra terceirizada na íntegra e o que mais couber, em 

consonância as previsões legais da Lei de Acesso à Informação nº 

12.527/2011. 

 
13.7. A CONTRATADA deverá manter atualizadas as versões e programas 

referentes aos sistemas de informação da SEMUS/NI e do DATASUS (SIA, 

CNES), e os respectivos dados informados nos prazos estabelecidos pela 

SEMUS/NI e pelo Ministério da Saúde, bem como outros que vierem a ser 

exigidos pela CONTRATANTE, e todos seus componentes: 

 

a) A CONTRATADA deve notificar todas as doenças e 

agravos de notificação compulsória, estabelecidos mediante 

normas técnicas de âmbito federal, estadual e municipal, em 

consonância com o estabelecido na legislação federal, estadual 

e municipal pertinente; 

 

b) A CONTRATADA também deve notificar aos órgãos de 

vigilância em saúde municipais todos os acidentes de trabalho, 

bem como as doenças e agravos à saúde relacionados ao 

trabalho. 
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13.8. A CONTRATADA deverá igualmente atender todas as solicitações para a 

implantação de novos sistemas de informação, pela SEMUS/NI ou DATASUS. 

Em caso de geração de novos custos de aquisição, implantação e/ou 

manutenção destes, deverá a CONTRATADA apresentar documentação 

pertinente e Plano de Trabalho que será avaliado pela CONTRATANTE, e 

poderá implicar em revisão do repasse de recursos. 

 

13.9. A CONTRATADA poderá instalar e utilizar sistema de informação referente às 

ações de assistência em qualquer unidade da rede por ela gerenciada, desde 

que previamente aprovado pelo setor responsável da CONTRATANTE. 

 
13.10. A CONTRATADA deve implantar sistema de Ouvidoria SUS no âmbito das 

Unidades da Atenção Especializada e difundir amplamente aos usuários dos 

serviços; 

 
13.11. A CONTRATADA deverá manter efetiva articulação entre os equipamentos de 

saúde e as equipes que compõem as redes de saúde, assegurando a 

continuidade do processo assistencial de modo que seja reconhecido como tal 

pelo próprio usuário, de acordo com os seguintes critérios: 

 

a) Utilização pelos profissionais de saúde das referências e 

contra referências estabelecidas pela SEMUS/NI; 

 

b) Utilização dos protocolos estabelecidos pela SEMUS/NI 

sobre a informação clínica necessária, da rede básica até a 

atenção especializada de maneira recíproca, para dar suporte e 

continuidade ao processo terapêutico; 

 
 

c) Utilização de rotinas administrativas adequadas que 

evitem os deslocamentos desnecessários dos pacientes 

referenciados. 
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13.12. A CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE, mensalmente e sempre 

que solicitado, por meio digital, Relatório de Execução do CONTRATO DE 

GESTÃO; 

 

13.13. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção, guarda e arquivo de 

prontuários e documentos das Unidades e Serviços de Saúde, objeto deste 

contrato, observadas as resoluções do CFM nº 1639/02 e nº1821/07. 

 
13.14. A CONTRATADA se obriga a manter atualizados e arquivados os prontuários 

e documentos das unidades e serviços de saúde, objeto deste CONTRATO DE 

GESTÃO, de acordo com a Legislação vigente dos órgãos competentes. 

 
13.15. Justificar aos pacientes, ou a seus representantes, por escrito, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste CONTRATO DE GESTÃO. 

 
13.16. Esclarecer aos pacientes e/ou responsáveis legais sobre seus direitos e 

assuntos pertinentes aos serviços oferecidos. 

 
13.17. Respeitar a decisão do paciente e/ou responsável legal, ao consentir ou 

recusar prestação de serviço de saúde, salvo em casos de iminente perigo de 

vida ou obrigação legal. 

 
13.18. Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre pacientes. 

 
13.19. Manter em pleno funcionamento as Comissões Obrigatórias e aquelas exigidas 

pelos Conselhos de Classe. 

 
13.20. Instalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha 

a ser criada por lei ou norma infra legal, independentemente de notificação da 

CONTRATANTE. 

 
13.21. A CONTRATADA obriga-se a fornecer aos pacientes quando solicitado por ele, 

relatório de atendimento prestado, com os seguintes dados: 

 

a) Nome do paciente; 
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b) Nome da unidade 

c) Localidade; 

d) Dados clínicos dos atendimentos; 

e) Data dos atendimentos; 

f) Tipo de procedimentos clínicos realizados e/ou de 

tratamentos prescritos, quando for o caso; 

g) Diagnóstico pelo Código Internacional de 

Doenças (CID), desde que autorizado pelos 

pacientes ou por seu representante legal 

 

13.22. A CONTRATADA obriga-se a fornecer aos pacientes ou aos seus 

representantes legais:  

 

a) declarações de comparecimento;  

b) atestado médico, quando avaliava a 

necessidade pelo médico ou dentista que 

realizou o atendimento; 

c) cópia do prontuário. 

 

13.23. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato o integral 

cumprimento de todas as condições de habilitação. 

 

13.24. A CONTRATADA deverá observar as previsões estabelecidas na Lei Geral de 

Proteção de Dados nº 13.709/2018. 

 
13.25. A CONTRATADA deverá atender as portarias federais de interoperabilidade 

(troca de dados), entre os sistemas de informação, em especial os de 

“Prontuário Eletrônico”, garantindo o envio de dados às bases municipais e 

federais, a critério da CONTRATANTE. 

 
13.26. A CONTRATADA deve estar ciente que a CONTRATANTE detém e controla 

os dados de todos os sistemas de informação em uso nos seus 

estabelecimentos, podendo a qualquer momento, por determinação da 
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CONTRATANTE, requerer a interoperabilidade, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (nº 13.709/2018). 

 
13.27. A CONTRATADA deve utilizar os sistemas CADSUS, CNES, SIGTAP, e outros 

sistemas que venham a ser implantados pela CONTRATANTE ou pelo 

Ministério da Saúde. 

 
13.28. Compromete-se a CONTRATADA: 

 
13.28.1. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado 

em todos os níveis de trabalho; 

 

13.28.2. É permitida a realocação dos serviços de determinadas unidades de 

saúde quando designado pela SEMUS/NI. 

 
13.28.3. Em caso de realocação dos serviços de algumas unidades de saúde a 

pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA garante que não haverá prejuízo 

dos serviços, bem como todas as obrigações descritas no CONTRATO DE 

GESTÃO. 

 
13.28.4. Por realocação entende-se a mudança das unidades de saúde para 

outro endereço. 

 
13.28.5. Em caso de obras de reforma, modernização de infraestrutura e 

adequação da estrutura física das Unidades que compõem a Atenção 

Especializada à Saúde, a SEMUS/NI deverá ser previamente informada para 

autorização das medidas solicitadas. As melhorias estruturais serão 

incorporadas ao patrimônio da SEMUS/NI ao término do contrato. 

 
13.28.6. Manter em estoque o mínimo de materiais, medicamentos, peças e 

componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do 

contrato; 

 
13.28.7. Comunicar à fiscalização do CONTRATO DE GESTÃO, por escrito e tão 

logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
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13.28.8. Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e 

da legislação aplicável; 

 
13.28.9. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para participação na seleção pública, além de, sempre que for do interesse 

público, reapresentar os documentos que as consubstanciam. 

 
13.28.10. A CONTRATADA deverá realocar os profissionais dentro do seu 

respectivo contrato, sempre que seja solicitado pelo Gestor da SEMUS/NI, em 

virtude da identificação de readequação da conjuntura experimentada para 

melhor atendimento da população em termos territoriais. 

 
13.28.11. Os profissionais Coordenadores de Regulação deverão se reportar 

sempre à Subsecretaria de Controle, Avaliação e Regulação para planejamento 

e alinhamento das demandas regulatórias do município. 

 
13.28.12. Informar imediatamente a Assessoria de Comunicação SEMUS/NI 

sempre que houver atuação ou solicitação de qualquer natureza através de 

veículos da imprensa ou utilização de elementos de mídia social (fotografia, 

filmagem, áudio) das Unidades que compõem a Atenção Especializada à 

Saúde. É vedada à CONTRATADA a concessão ou realização de entrevistas, 

informes ou comunicados através de quaisquer meios de comunicação, exceto 

quando solicitados ou aprovados pela SEMUS/NI; 

 
13.28.13. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos 

assumidos e consignados no CONTRATO DE GESTÃO que vier a ser 

celebrado; 

 
13.28.13.1. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados nas 

Unidades de Saúde proposto neste TR, disponibilizando, a qualquer 

momento, à CONTRATANTE, bem como às auditorias do SUS, as fichas 

de atendimento dos usuários, relatórios detalhados e todos os demais 

documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços 

prestados na referida Atenção Especializada. 
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13.28.13.2. Apresentar à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte, 

Relatórios Gerenciais e comprovantes, na forma que lhe for indicada pela 

CONTRATANTE; 

 
13.28.13.3. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do 

presente CONTRATO DE GESTÃO; 

 
13.28.13.4. Consolidar a imagem das Unidades que compõem a Atenção 

Especializada à Saúde como centros de prestação de serviços - Sistema 

Único de Saúde - SUS, comprometidos com sua missão de atender às 

necessidades terapêuticas dos usuários do SUS, primando pela qualidade 

da assistência, de forma integrada, articulada e em rede com os demais 

níveis assistenciais de saúde. 

 
13.28.13.5. Implantar, até o segundo mês de execução contratual, após prévia 

aprovação da SEMUS/NI, um modelo normatizado de pesquisa de 

satisfação pós-atendimento; 

 
13.28.13.6. Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante 

das sugestões, queixas e reclamações que receber com respostas aos 

usuários, no prazo máximo de 30 dias úteis; 

 
13.28.13.7. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças nas Unidades que 

compõem a Atenção Especializada à Saúde, sem prévia ciência e 

aprovação da SEMUS/NI; 

 
13.28.13.8. O balanço e os demonstrativos financeiros anuais da CONTRATADA 

devem ser elaborados de acordo com as regras de contabilidade privada, 

obedecido o disposto na Lei Municipal Nº 4.224/2013; 

 
13.28.13.9. Ao final de cada exercício financeiro, a CONTRATADA apresentará ao 

órgão supervisor a prestação de contas, contendo, em especial, relatório de 

gestão, balanço e demonstrativos financeiros correspondentes, devendo 

ser elaborada em conformidade com o CONTRATO DE GESTÃO e demais 
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disposições normativas sobre a matéria; 

 
13.28.13.10. Encaminhar, semestralmente, a relação de processos judiciais em que 

a CONTRATADA figure como ré e que contenham pretensões 

indenizatórias, bem como as decisões que lhes foram desfavoráveis e os 

valores das condenações. 

 
13.28.13.11. Observar o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 e, no âmbito do 

Município de Nova Iguaçu, o previsto na Lei Municipal n° 4.413/2014, que 

dispõem sobre os procedimentos de acesso à informação pelo público em 

geral. 

 
13.28.13.12. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, 

causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em consequência de erro, 

negligência ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade na execução dos serviços contratadas. 

 
13.28.13.13. De forma geral, a CONTRATADA deverá observar, durante toda a 

execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, todas as 

disposições contidas no edital de seleção e termo de referência. 

 
13.28.13.14. Inserir dados no Sistema de Apuração e Gestão de Custos do SUS – 

APURASUS. 

 
13.28.13.15. Prestar universal e gratuitamente os serviços de atenção à saúde aos 

usuários, exclusivamente no âmbito do SUS. 

 
13.28.13.16. Publicar, no sítio eletrônico da Organização Social, até o quinto dia útil 

do mês seguinte à prestação do serviço, relatório contendo o número de 

atendimentos mensais realizados ao público. 

 
13.28.13.17. A observância integral e irrestrita de todas as obrigações estampadas 

nos incisos do artigo 38, bem como no caput e Parágrafo Único do artigo 

39, todos do Decreto Municipal n° 11.742/2019. 

 

13.29. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
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13.29.1. A entidade contratada poderá avençar serviços de terceiros para 

atividades acessórias, responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentes; 

13.29.2. É vedada a contratação de cooperativa fornecedora de mão de obra.  

 

13.29.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de 

serviços de terceiros para atividades fim, acessórias e apoio;  

 
13.29.4. O conhecimento da SEMUS/NI acerca de eventuais contratos firmados 

com terceiros não exime a CONTRATADA do cumprimento, total ou parcial, de 

suas obrigações decorrentes do CONTRATO DE GESTÃO. 

 
13.29.5. Deverão ser enviadas à SEMUS/NI cópias de todos os contratos de 

prestação de serviços firmados pela Organização Social, devidamente 

assinados, já na prestação de contas referente ao primeiro trimestre do 

CONTRATO DE GESTÃO. 

 
13.29.6. Em relação à contratação de serviços deve-se atentar para o seguinte: 

 

I. Necessária a apresentação de Plano de Trabalho com a descrição detalhada 

do serviço a ser contratado, bem como as obrigações e responsabilidades de 

ambas as partes; 

 

II. Deve haver pesquisa de mercado com, no mínimo, 3 (três) cotações de preços; 

 
III. Em se tratando de serviço técnico especializado, deve haver comprovação de 

experiência e idoneidade do contratado e deverá haver aprovação e ratificação 

pela Direção da Organização Social. 

 

13.29.7. Em qualquer hipótese, será vedada a contratação de empresas ou 

instituições das quais façam parte seus dirigentes, sócios e parentes até o 

terceiro grau. 

 

13.29.8. No caso de subcontratações de empresas especializadas na prestação 
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de serviços médicos, a CONTRATADA deverá exigir obrigatoriamente às 

empresas os seguintes requisitos, comprovando-os à SEMUS/NI:  

 

✔ HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo da empresa, tais como Estatuto, Contrato Social ou declaração 

de empresário individual, devidamente atualizado e registrado junto ao órgão 

competente do Registo de Comércio (Junta Comercial), em se tratando de 

sociedades empresárias e sociedade simples e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

 

b) Cópia de Identidade e CPF dos sócios; 

 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
d) Seguindo os preceitos da Lei nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 7.753/2017, 

apresentar Programa de Integridade, Código de Ética e Conduta Profissional 

próprios da empresa prestadora de serviços médicos;  

 

✔ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANEIRA 

a) BALANÇO PATRIMONIAL, e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigível e apresentado na forma da lei; 

 

I. Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em 

Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede do proponente; 

 

II. Para Sociedades Limitadas, cópias autenticadas devendo ser assinadas por 

técnico Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo administrador da 

sociedade; 

 
III. Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas do Livro Diário, onde 

foram transcritos o Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado, 

devendo ser assinado por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado 

e pelo administrador da sociedade empresária; 
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IV. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 

Balanço de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido com data de até 90 

(noventa) dias anterior à data de abertura da concorrência simplificada. 

 

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física. Se o proponente não for sediado na 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 

para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 

execução patrimonial. 

 

✔ REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (SRF – Secretaria da 

Receita Federal e PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), do 

domicílio ou sede do concorrente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do concorrente; 

d) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

e) Certificado de Regularidade Fiscal para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) – CRF; 

f) Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguro Social – CND; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 

h) Certidão de Regularidade emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado 

de Concorrentes – SICAF. 

 

Observação: As certidões de que tratam as alíneas “b” à “f” do item acima podem ser 

substituídas pela certidão de letra “h”. 
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✔ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Autorização de Funcionamento da empresa expedida pelo órgão federal 

competente ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União (RDC nº 16 

de 28 de março de 2013); 

 

b) Declaração expressa de que possui pessoal técnico necessário à realização do 

objeto, bem como de que possui aptidão para iniciar os serviços tão logo seja 

assinado o contrato; 

c) Alvará ou Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária, destinada às 

especialidades descritas neste edital com prazo de vigência; 

d) Comprovação de residência médica ou pós-graduação do corpo clínico que 

atuará na especialidade médica a qual a empresa prestará o serviço; 

 

✔ ATESTADOS E DECLARAÇÕES: 

01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, ou cópia de contrato firmado comprovando que a concorrente 

efetuou de forma satisfatória o fornecimento do objeto similar ao do Termo de 

Referência.  

 

a) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme o inciso XXXIII, do 7º 

da Constituição Federal, deverá ser apresentada declaração quanto ao 

trabalho do menor. 

 

b) Declaração de não possuir sócios cotistas, sócio administrador, dirigentes ou 

controladores a que se refere o artigo 116 da Lei nº 6404/76, que sejam 

colaboradores da CONTRATADA. 

 
c) Declaração da empresa, em papel timbrado, afirmando ter tomado 

conhecimento de todos os serviços a serem executados e os seus locais de 

realização. 
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Observação: Todas as Declarações deverão ser em papel timbrado da empresa 

prestadora de serviços médicos. 

 

13.30. DOS RECURSOS HUMANOS 

13.30.1. A CONTRATADA deverá contratar e pagar o pessoal necessário à 

execução dos serviços inerentes às atividades das Unidades da Atenção 

Especializada à Saúde, ficando a CONTRATADA como a única responsável 

pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, 

respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a 

SEMUS/NI de quaisquer obrigações, presentes ou futuras. 

. 

13.30.2. A CONTRATADA deverá respeitar os Organogramas Padrões das 

Unidades que compõem a Atenção Especializada em Saúde, disposto no item 

8 deste TR, devendo a OSS que for declarada como vencedora do certame 

para gestão das Unidades de Saúde da Atenção Especializada, sinalizar 

quando necessário qualquer alteração a ser realizada nos organogramas aqui 

propostos e apresentar a Subsecretaria de Controle, Avaliação e Regulação e 

a Superintendência de Recursos Humanos, para avaliação e/ou aprovação. 

Não serão tolerados organogramas sem a aprovação da Secretaria Municipal 

de Saúde, podendo a SEMUS/NI recusar e determinar modelo; 

 

13.30.3. A CONTRATADA poderá definir a sua estrutura de Recursos Humanos, 

desde que o total de profissionais das unidades, incluindo os administrativos, 

esteja em consonância com o determinado pelas Portarias Ministeriais e pelos 

Conselhos Profissionais, bem como com as equipes mínimas definidas pela 

SEMUS/NI; 

 

13.30.4. O pagamento dos profissionais contratados para exercer atividade 

acessória nas Unidades de Saúde da Atenção Especializada, isto é, 

profissionais de saúde que atuam na assistência, deverão ser PRIORITÁRIOS, 

ocorrendo NO MÁXIMO EM 48 HORAS APÓS O REPASSE DA SEMUS/NI. 

 

13.30.5. A CONTRATADA deverá utilizar critérios técnicos quanto ao 
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gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as normas legais 

vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias; 

 

13.30.6. A CONTRATADA deverá garantir a contratação de médicos, de 

enfermagem e outros colaboradores qualificados para atender os usuários, de 

forma a oferecer serviços assistenciais de excelência. Garantir que todos os 

colaboradores que executem ações ou serviços de saúde nas Unidades de 

Saúde ATENÇÃO ESPECIALIZADA estejam cadastrados no SCNES. 

 

13.30.7. Os profissionais responsáveis pelos serviços médicos deverão ter 

formação de Medicina, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, 

devendo ainda estar registrados no respectivo conselho profissional. 

 

13.30.8. A CONTRATADA deverá manter responsável técnico e coordenador de 

serviço com experiência comprovada no atendimento ao usuário na área 

pertinente, nas atividades contempladas neste TR, para prestar o atendimento 

pleno ao usuário. Devem ser cumpridas rigorosamente as determinações 

emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade 

inerente, responsabilizando-se os profissionais pelos seus atos em todos os 

aspectos e seguindo os preceitos de humanização do SUS. 

 

13.30.9. Os profissionais contratados pela CONTRATADA para a prestação dos 

serviços de saúde deverão ter comprovada capacidade técnica, com formação 

adequada ao serviço desempenhado, e estar em dia com suas obrigações junto 

aos conselhos de classe. 

 

13.30.10. A CONTRATADA deverá garantir que a escala de médicos, enfermeiros 

e técnicos de enfermagem plantonistas das Unidades que compõem a Atenção 

Especializada à Saúde seja cumprida, através de plano de contingência e 

chamada de profissionais de sobreaviso, para cobertura do atendimento efetivo 

em caso de faltas, férias, licenças e desligamentos; 

 
13.30.11. A CONTRATADA deverá adotar valores compatíveis com os níveis de 

remuneração praticados no mercado para pagamento de salários e de 
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vantagens de qualquer natureza a funcionários das Unidades que compõem a 

Atenção Especializada à Saúde, respeitando o piso salarial de cada categoria 

profissional. 

 

13.30.12. A CONTRATADA deverá promover a adesão de compromisso de todos 

os colaboradores com os Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS), quais sejam os da Universalidade, Equidade, Descentralização, 

Integralidade da Assistência e Participação da Comunidade; 

 

13.30.13. A CONTRATADA deverá elaborar ações de valorização do colaborador, 

agindo em seu desenvolvimento, integração, promoção, remuneração e 

parceria na execução das atividades. 

 

13.30.14. A CONTRATADA deverá definir, implantar e acompanhar Política de 

Segurança Ocupacional, com foco no bem-estar, a fim de proporcionar 

ambiente de trabalho seguro e saudável, inclusive Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 

 

13.30.15. A CONTRATADA deverá elaborar programa de avaliação periódica do 

desempenho dos colaboradores, com resultados apresentados 

semestralmente nos relatórios de prestação de contas, conforme método 

definido pela CONTRATADA ou sugerido pela SEMUS/NI. 

 
13.30.16. A CONTRATADA deve manter os colaboradores permanentemente 

atualizados, considerando a Política Nacional Educação Permanente em 

Saúde, devendo ser apresentado a cada início de ano, especificamente no mês 

de janeiro, o Plano Anual de Educação Permanente em Saúde das Unidades a 

SEMUS/NI. A SEMUS/NI poderá, a qualquer momento, solicitar a realização 

de atividades de educação em saúde específicas em qualquer área. 

 

13.30.17. A CONTRATADA deve manter controle do ponto biométrico de todos os 

profissionais em serviço nas Unidades que compõem a Atenção Especializada 

à Saúde, aferindo-o e alimentando o sistema informatizado de gestão. O ponto 



  1389 

 

 

PROCESSO Nº:2023/041330 

 

biométrico deverá estar instalado e em funcionamento EM ATÉ 30 DIAS a 

contar do início do contrato. Em caso de profissionais contratados como 

prestadores de serviço, a verificação deverá ser por sistema de controle de 

acesso. 

 

13.30.18. Preferencialmente o controle biométrico será realizado através de 

biometria facial. 

 

13.30.19. A CONTRATADA deve apresentar inicialmente à Comissão de 

Acompanhamento de Contratos de Gestão da SEMUS/NI a relação dos 

profissionais de cada Unidade responsáveis pela prestação dos serviços, 

incluindo sua formação e titulação, e, mensalmente, suas alterações. 

 

13.30.20. A CONTRATADA deve compor equipe de faturamento devidamente 

qualificada e corretamente dimensionada para a geração das informações que 

subsidiarão o preenchimento adequado dos sistemas de informação nacionais 

do DATASUS. 

 

13.30.21. É de responsabilidade da CONTRATADA preencher os sistemas de 

informação nacionais do DATASUS com equipe de faturamento devidamente 

qualificada e corretamente dimensionada para a geração das informações. 

 

13.30.22. A CONTRATADA deve treinar e capacitar continuamente à equipe na 

boa prática da utilização dos equipamentos, visando melhorar os processos e 

procedimentos e minimizando prejuízos ao usuário. 

 

13.30.23. É de responsabilidade da CONTRATADA implantar e manter as normas 

de atendimento a Acidentes Biológicos e Programa de Proteção de Riscos 

Ambientais (PPRA) junto aos seus profissionais além de fornecer Equipamento 

de Proteção Individual (EPI) e equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), 

incluindo dosímetros para profissionais que operam o aparelho de Raios-X, 

conforme Portarias e Resoluções da ANVISA e Ministério do Trabalho. 

 

13.30.24. O vencimento dos ocupantes de cargos administrativos não poderá 
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ultrapassar, a qualquer título, os vencimentos do cargo de Prefeito, vedada 

acumulação de qualquer outra função por tais ocupantes nas mesmas das 

Unidades que compõem a Atenção Especializada à Saúde. 

 

13.30.25. A CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para descanso 

para os profissionais, de acordo com as normas e leis em vigência, quando 

necessário. 

 

13.30.26. A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por 

qualquer tipo de dano causado por seus agentes ao CONTRATANTE ou a 

terceiros na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 

execução por órgão da Administração. A CONTRATADA também será a 

exclusiva responsável por eventuais danos oriundos de relações com terceiros, 

como por exemplo, fornecedores e prestadores de serviços. 

 

13.30.27. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, não 

podendo ser imputada qualquer responsabilidade à SEMUS/NI. É prevista a 

sucessão trabalhista, quando o contrato de gestão não puder ser renovado, por 

qualquer motivo e/ou quando o prazo máximo de contratação for atingido. As 

regras da sucessão trabalhista, bem como seu FUNDO DE RESERVA, serão 

elencadas abaixo no item 30 

 

13.30.28. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, 

fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de 

tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

 

13.30.29. Diante de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente 

CONTRATO DE GESTÃO pela CONTRATADA, que resulte no ajuizamento de 

reclamação trabalhista, com a inclusão do Município de Nova Iguaçu no polo 

passivo como responsável subsidiário, a CONTRATANTE poderá reter, das 
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parcelas vincendas, o correspondente ao montante dos valores em cobrança, 

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência; 

 

13.30.30. A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão 

de improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo 

judicial ou do débito previdenciário pela CONTRATADA; 

 

13.30.31. A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pela 

CONTRATANTE da existência da ação trabalhista ou da verificação, pela 

comissão de fiscalização do contrato de gestão, da existência de débitos 

previdenciários ou relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos 

empregados da CONTRATADA para consecução do objeto do presente 

CONTRATO DE GESTÃO; 

 

13.30.32. Ocorrendo o término do CONTRATO DE GESTÃO sem que tenha se 

dado a decisão final da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito 

previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo administrativo 

após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida; 

 
13.30.33. A CONTRATADA deverá abrir conta corrente bancária específica no 

banco indicado pela SEMUS/NI para movimentação dos recursos provenientes 

do presente CONTRATO DE GESTÃO; 

 
13.30.34. A CONTRATADA deverá manter em boa ordem e guarda todos os 

documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer do 

CONTRATO DE GESTÃO, e disponibilizar extrato mensalmente à 

CONTRATANTE; 

 
13.30.35. A CONTRATADA deverá disponibilizar permanentemente toda e 

qualquer documentação para auditoria do Poder Público, inclusive os seguintes 

comprovantes: 

 

a) Pagamento de salários a empregados, incluídas as horas extras devidas e 

outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar 
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os salários; ou a repartição das cotas, em se tratando de cooperativas, até o 

quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida 

no Estatuto, no último caso; 

b) Pagamento de vale-transporte e o auxílio-alimentação de seus empregados; 

c) Anotações em Carteiras de Trabalho e Previdência Social de seus 

empregados; e 

d) Recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos, incluindo aqueles 

relativos aos empregados vinculados ao Contrato. 

 

13.30.36. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, fiscais, sociais, tributárias, ou quaisquer outros previstos na 

legislação em vigor, bem como com todos os gastos e encargos com materiais 

e concessionárias;  

 

13.30.37. Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus 

diretores ou empregados; 

 
13.30.38. Todos os empregados e terceiros contratados pela CONTRATADA 

deverão portar identificação (crachás) e estar devidamente uniformizados 

quando estiverem no exercício de funções nas dependências das Unidades, 

após aprovação da SEMUS/NI quanto ao desenho e layout. 

 
13.30.39. Os profissionais a serem alocados nas funções indicadas no presente 

TR deverão possuir qualificação e estar em quantitativo mínimo exigido pelo 

Ministério da Saúde para faturamento pela SEMUS/NI dos serviços prestados 

aos beneficiários do SUS nas Unidades. Para tanto, deverão ser atendidas as 

obrigatoriedades da legislação vigente, inclusive a que diz respeito à 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

 
13.30.40. A seleção de pessoal pela CONTRATADA deve ser conduzida de forma 

pública, objetiva e impessoal, nos termos do regulamento próprio a ser editado 

por ela.  

 
13.30.41. A CONTRATADA deverá dispor de mecanismos para pronta 



  1393 

 

 

PROCESSO Nº:2023/041330 

 

substituição de seus profissionais em caso de faltas, de forma a não 

interromper ou prejudicar os serviços prestados à população. Todos os 

profissionais deverão passar por atividades de educação permanente em 

saúde, incluindo cursos de atualização, com comprovação de frequência ou 

certificado. 

 
13.30.42. A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente perante os 

usuários, por eventual indenização de danos materiais e/ou morais decorrentes 

de ação, omissão, negligência, imperícia ou imprudência, decorrentes de atos 

praticados por profissionais, subordinados à empresa CONTRATADA, no 

desenvolvimento de suas atividades. 

 
13.30.43. A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura do 

CONTRATO DE GESTÃO as convenções ou acordos coletivos de trabalho 

vigentes.  

 

13.31. DA PERMISSÃO DE USO DOS BENS 

13.31.1. A Permissão de Uso dos imóveis de propriedade do Município de Nova 

Iguaçu - RJ referente às Unidades de Saúde da Atenção Especializada e os 

bens móveis que o guarnecem, deverá ser realizada mediante a formalização 

de termo específico, após detalhado inventário e identificação dos referidos 

bens, a ser realizada pela Coordenação de Patrimônio da CONTRATANTE, 

nos termos da Lei Municipal Nº 4.224/2013 e do Decreto Municipal Nº 

11.742/2019. 

 

13.31.2. O Termo de permissão de uso dos bens móveis e dos imóveis deverá 

ter a sua confecção consumada pela Coordenação de Patrimônio da 

CONTRATANTE, utilizando-se, como molde inicial, da minuta-padrão em 

anexo.  

 
13.31.3. O termo especificará os bens e seu estado de conservação e definirá as 

responsabilidades da CONTRATADA quanto a sua guarda e conservação. 

 
13.31.4. A instalação de bens móveis ou imobilizados nas Unidades de Saúde da 
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Atenção Especializada objeto da permissão de uso, e as benfeitorias, ainda 

que úteis e/ou necessárias, realizadas naqueles já existentes serão 

incorporadas ao patrimônio municipal, sem possibilidade de retenção ou 

retirada sem prévia autorização do Poder Público. 

 
13.31.5. Os equipamentos necessários para a realização dos serviços 

contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições; 

 
13.31.6. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes, que 

porventura venham a ser adquiridos com recursos oriundos deste CONTRATO 

DE GESTÃO ou recebidos em doação para instalação nas Unidades de Saúde 

da Atenção Especializada, serão automaticamente incorporados ao patrimônio 

do Município de Nova Iguaçu devendo a CONTRATADA entregar a 

CONTRATANTE a documentação necessária ao processo regularização da 

incorporação dos referidos bens; 

 
13.31.7. No que tange aos Bens Móveis e Imóveis, a CONTRATADA deve: 

 
13.31.8. Administrar, manter e reparar os bens imóveis e móveis, cujo uso lhe 

seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos do 

Contrato, até sua restituição à SEMUS/NI. 

 
13.31.9. Manter em perfeitas condições os equipamentos e instrumentais cedidos 

pela SEMUS/NI, inclusive substituindo-os por outros do mesmo padrão técnico, 

caso seja necessário (Manutenção Preditiva, Preventiva e Corretiva). 

 
13.31.10. Manter uma ficha histórica com as intervenções realizadas nos 

equipamentos da SEMUS/NI ao longo do tempo, especificando o serviço 

executado e as peças substituídas, assim como, o prazo de substituições para 

o mesmo problema; 

 
13.31.11. De forma a garantir a observância aos princípios constitucionais 

administrativos, assegurando maior eficiência nos gastos de verbas públicas, 

as organizações sociais deverão observar as seguintes diretrizes nas suas 

contratações: 
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a) Nos casos de aquisição de bem, deverá ser apresentada a descrição das 

características básicas do bem a ser adquirido, evitando-se o direcionamento 

para marca específica e a restrição da competitividade; 

 

b) Sempre que possível, deve-se buscar a padronização na aquisição de bens; 

 
 

c) Deverá haver cotação mínima de 3 (três) preços para qualquer modalidade de 

compra, bem como deverá ser consultado o banco de preços públicos; 

 

d) No caso de compras emergenciais, deverá ser apresentada a pesquisa de 

preços, com no mínimo 3 (três) cotações. Deverá ainda ser trazida justificativa 

devidamente fundamentada e essa compra deverá ser aprovada e ratificada 

pela direção da Organização Social; 

 
 

e) A hipótese de inviabilidade de competição, em razão da exclusividade do 

fornecedor, deverá ser comprovada mediante apresentação de Carta de 

Exclusividade; 

 

f) Todos os Contratos firmados pela organização social deverão ser 

disponibilizados ao público; 

 
 

g) Os Contratos devem trazer previsão expressa das condições de reajustamento 

de preços; 

 

h) Deve-se buscar, sempre que possível, a diversificação de fornecedores, não 

se admitindo que haja único fornecedor de bens; 

 
 

i) As organizações sociais devem atentar para a idoneidade de seus contratados, 

sendo vedada à contratação de fornecedores ou prestadores de serviços que 

tenham sido penalizados no âmbito da Administração Pública; 
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j) É de suma importância que se tenha um planejamento de compras, a fim de 

que não haja desabastecimento da Unidade; 

 
 

k) Deve ser prevista a documentação mínima a ser exigida dos contratados; 

 

13.31.12. Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base 

de dados para acesso irrestrito e/ou auditoria do Poder Público. 

 

13.31.13. Dar conhecimento imediato à Comissão de Fiscalização de Contratos de 

Gestão da SEMUS/NI sobre vícios ocultos, problemas nas estruturas ou 

funcionamento dos bens móveis e imóveis das Unidades de Saúde da Atenção 

Especializada sob pena de responsabilização pelo dano e obrigatoriedade de 

reparação à SEMUS/NI. 

 
13.31.14. Dar conhecimento imediato à SEMUS/NI de todo e qualquer fato, 

correlacionado com os bens móveis e imóveis objeto do ajuste, que altere de 

modo relevante o normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum 

modo, interrompa a correta prestação do atendimento aos pacientes das 

Unidades de Saúde da Atenção Especializada.  

 
13.31.15. A CONTRATADA deve providenciar seguro contra incêndio, danos, 

avarias e responsabilidade civil para o prédio e bens móveis cedidos. A 

contratação do seguro pela CONTRATADA deverá contemplar a descrição dos 

bens a serem segurados, as coberturas pretendidas e a garantia contra perda 

total ou parcial dos bens sinistrados. As ações a serem adotadas em caso de 

incêndio devem seguir o Plano de Emergência Contra Incêndio (PECI), onde 

se prevê todas as medidas de proteção a serem adotadas para conter 

eventuais incêndios em estabelecimentos de saúde. Deverá ser obrigatório 

treinamento de combate ao incêndio de pelo menos 70% dos colaboradores 

ainda no primeiro ano de contrato e realização de simulado de evacuação pelo 

menos 1 (uma) vez /ano; 

 

13.31.16. As aquisições de materiais e equipamentos permanentes poderão ser 
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efetuadas com autorização previa da SEMUS, com todas as informações e 

documentações pertinentes encaminhada pela contratada, a qual será 

ensejada a respectiva celebração de termo aditivo. As aquisições deverão ser 

incorporadas e patrimoniadas pela SEMUS/NI, devendo a CONTRATADA 

apresentar os documentos e informações pertinentes tão logo realize a 

aquisição. 

 
 

13.31.17. Deverá ser realizada a atualização cadastral do Mobiliário, Materiais e 

Equipamentos Permanentes e de Informática, através de um inventário de 

todos os equipamentos existentes, informando sua localização, o nome e tipo 

do equipamento, assim como seu número de patrimônio. O Mobiliário, Materiais 

e Equipamentos Permanentes e de Informática adquiridos com recursos do 

CONTRATO DE GESTÃO também deverão ser objeto de patrimonialização 

pela Coordenação de Patrimônio da SEMUS/NI. 

 
13.31.18. Deverão ser informados à SEMUS/NI todos e qualquer deslocamento do 

Mobiliário, Materiais e Equipamentos Permanentes e de Informática para outros 

setores, assim como deverá ser atualizada sua localização na ficha cadastral; 

 
13.31.19. Devolver à CONTRATANTE, após o término de vigência deste 

CONTRATO DE GESTÃO, toda área, equipamentos, instalações e utensílios, 

em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo 

transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação; 

 
13.31.20. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros 

de igual ou maior valor, que passam a integrar o patrimônio do Município, após 

prévia avaliação e expressa autorização do CONTRATANTE; 

 
13.31.21. Arcar com despesas de Concessionária de Telefone, Gás Natural, 

água/esgoto e energia elétrica mantendo os pagamentos em dia para evitar 

interrupção no fornecimento, seguindo fluxo de envio de comprovação de 

pagamento para os setores competentes da SEMUS/NI. 

 
13.32. No que tange aos Fundamentos Básicos de Gestão: 

13.32.1. O cuidado na área da saúde deve ser pautado em princípios de gestão, 
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visando melhor assistência dentro de parâmetros de qualidade estabelecidos 

pela SEMUS/NI. A CONTRATADA deve seguir alguns fundamentos básicos de 

gestão, que deverão ser aferidos por indicadores e pelo resultado da sua 

gestão: 

 

13.32.1.1. Visão Sistêmica: ter noção de que as Unidades de Saúde da Atenção 

Especializada funcionam interligadas com seus componentes em 

comunhão de atividades para o alcance de um resultado único, qual seja a 

melhor assistência possível ofertada aos usuários. Ademais, cada unidade 

deve ter suas áreas funcionando em parceria perfeita para que a eficácia e 

a efetividade sejam sempre os resultados esperados; 

 

13.32.1.2. Gestão por Processos: a melhoria contínua dos processos deve ser 

perseguida diariamente pela CONTRATADA, estando alinhada à visão e as 

estratégias da CONTRATADA, e ainda, com foco nas necessidades do 

usuário. 

 
13.32.1.3. Liderança: o conjunto de liderança, estratégias bem definidas e 

mecanismos de controle eficazes devem existir para que haja avaliação, 

direcionamento e monitoramento da própria gestão, possibilitando a 

correção de rumos e objetivos. 

 
13.32.1.4. Desenvolvimento de Pessoas: visando o desempenho individual e das 

próprias Unidades de Saúde da Atenção Especializada, a CONTRATADA 

deve priorizar o engajamento dos profissionais, com o desenvolvimento de 

competências e habilidades, além de um programa de Educação 

Permanente que atenda às necessidades de conhecimento e formação dos 

profissionais, e consequentemente, melhorando a percepção da qualidade 

assistencial ofertada. 

 
13.32.1.5. Segurança do Paciente: deve ser um objetivo diário e primordial da 

CONTRATADA a identificação, a análise, o planejamento e a 

implementação de melhorias nos processos assistenciais para a redução 

contínua e permanente dos riscos e danos associados à assistência à 

saúde. O cuidado deve ser centrado no paciente por meio de um tratamento 
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individualizado, integral, planejado, seguro e efetivo, mediante tomadas de 

decisão participativas, respeitando a cultura do paciente e da sociedade em 

que atua. 

 
13.32.1.6. Melhoria Contínua: processo que objetiva a identificação, análise 

permanente e avaliação da situação existente, de forma sistemática e 

planejada, com base em dados e informações, visando uma situação futura 

com melhoria contínua dos padrões dos produtos, dos serviços e dos 

processos, almejando o melhor desempenho dentro das condições 

existentes. 

 
13.32.1.7. Ética e Transparência: os princípios da Administração Pública estão 

previstos expressamente na Constituição Federal, sendo responsáveis por 

organizar sua estrutura e mostrar seus requisitos básicos para a formação 

de uma administração padronizada, gerando uma segurança jurídica em 

toda a sociedade. São Princípios Constitucionais na Administração Pública: 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Além 

desses, existem também princípios de suma importância que são a 

Razoabilidade/Proporcionalidade e a Finalidade. Além desses princípios 

explícitos na Constituição, existem outros que são implícitos no texto 

Constitucional, como o Princípio da Supremacia do Interesse Público, que 

deve ser considerado na mesma proporção com os outros, pois os 

princípios gerais de direito existem por força própria, independentemente 

de figurarem em texto legislativo. 

 
13.32.2. Os processos que requeiram autorização/aprovação prévia pela Área 

Técnica da SEMUS/NI, responsável pela gestão do CONTRATO DE GESTÃO 

celebrados com a Organização Social de Saúde, devem seguir o fluxo de 

comunicação que obedeça a seguinte ordem: 

 

a) Organização Social de Saúde deve formalizar a possível mudança de 

procedimentos ou rotinas originalmente não previstos no Contrato e seus 

Anexos (itens e seus subitens); 
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b) Requerer autorização prévia à SEMUS/NI se as Unidades de Saúde ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA se dispuserem a prestar serviço originalmente não previsto 

no Contrato e seus Anexos ou se desejar executar de modo distinto serviço já 

previsto, apresentando as razões do seu pleito, com demonstrações das 

vantagens e garantia do cumprimento do Contrato. A alteração não poderá 

resultar em padrão inferior de desempenho e modificar substancialmente o 

objeto do CONTRATO DE GESTÃO, e obviamente, não poderá prejudicar o 

usuário. 

 
 

c) A Organização Social de Saúde deve formalizar previamente qualquer proposta 

de alteração no quadro de administrativos das Unidades, sujeitando a proposta 

à aprovação da SEMUS/NI; 

 

d) A Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão deverá dar ciência 

sobre as mudanças/alterações contratuais à Comissão de Fiscalização do 

Contrato de Gestão que, deverão fiscalizar o CONTRATO DE GESTÃO de 

acordo com os novos padrões estabelecidos e aprovados pela Área Técnica 

da SEMUS/NI. 

 

e) A Organização Social de Saúde deverá encaminhar à Área Técnica da 

SEMUS/NI, responsável pela gestão do CONTRATO DE GESTÃO celebrados 

com a Organização Social de Saúde, as formalizações para possível 

aprovação/autorização; 

 
 

f) Caso haja aprovação/autorização das formalizações, a Área Técnica da 

SEMUS/NI deverá dar ciência à Comissão de Acompanhamento de Contrato 

de Gestão com as Organizações Sociais sobre todas as mudanças/alterações 

que impactam diretamente na prestação dos serviços das Unidades de Saúde 

da Atenção Especializada para que estas mudanças sejam formalizadas por 

meio de Termo Aditivo Contratual. 

 

13.33. No que tange à Assistência, a CONTRATADA deve: 
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13.33.1. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de 

Humanização e Orientações da SEMUS/NI, centrando as diretrizes 

assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas 

para a atenção acolhedora, resolutiva e humana. 

 

13.33.2. A CONTRATADA deve cumprir normas, diretrizes clínicas e melhores 

práticas conforme a Associação de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB), o 

Conselho Federal de Medicina (CFM), o Ministério da Saúde (MS) e outras 

entidades e sociedades que normatizam as especialidades atendidas. 

 
13.33.3. A CONTRATADA deve realizar acompanhamento médico diário de 

todos os usuários atendidos e em observação compreendendo: admissão e alta 

no caso das unidades que possuam internação (como emergência 

psiquiátrica), evolução e prescrição, solicitação e verificação do resultado de 

exames e execução de procedimentos competentes à especialidade e às 

Unidades que compõem a Atenção Especializada à Saúde. 

 
13.33.4. A CONTRATADA deve garantir atendimento ao paciente em assistência 

nas Unidades de Saúde da Atenção Especializada por profissionais médicos 

especialistas, sob forma de parecer sempre que necessário. 

 
13.33.5. Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos 

pacientes assistidos, com equipe multidisciplinar especializada da 

CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e outras normas 

técnicas, de forma ininterrupta nas Unidades de Saúde da Atenção 

Especializada.  

 
13.33.6. Realizar tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado 

como principal que motivou o atendimento do usuário e que podem ser 

necessários devido às condições especiais do usuário, entre outras causas, 

dentro de seu perfil e capacidade operacional. 

 
13.33.7. Implementar rotinas e procedimentos específicos do dispositivo de 

acolhimento coma ferramenta de classificação de risco e busca ativa para os 

usuários atendidos nas das Unidades que compõem a Atenção Especializada 
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à Saúde. 

 
13.33.8. Implementar, dentro dos limites físicos e operacionais das Unidades que 

compõem a Atenção Especializada à Saúde, o dispositivo do direito ao 

acompanhante, nos casos previstos em lei. 

 
13.33.9. Executar procedimentos necessários ao adequado tratamento de 

pacientes de acordo com o perfil da unidade. 

 
13.33.10. Formalizar mudanças nos procedimentos e rotinas de funcionamento 

das Unidades de Saúde da Atenção Especializada em documento firmado por 

ambas as partes. A decisão final cabe à SEMUS/NI; 

 

13.33.11. A unidade deverá apresentar mensalmente os indicadores referidos no 

Anexo XV, dentro dos parâmetros determinados pela SEMUS/NI; 

 

13.33.12. Solicitar aos pacientes ou a seus representantes legais a documentação 

de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento 

especificada no fluxo estabelecido pela SEMUS/NI. O encaminhamento pode 

ser dispensado quando se tratar da emergência psiquiátrica. 

 
13.33.13. Emitir o cartão SUS, preferencialmente, com o sistema de registro 

eletrônico do paciente integrado ao barramento CNS do DATASUS. 

 
13.33.14. Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, 

especialmente nos itens necessários à apuração do cumprimento de suas 

obrigações. 

 
13.33.15. Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e 

habilitação das Unidades que compõem a Atenção Especializada à Saúde e 

exames realizados junto ao SCNES, tais como: carga-horária, Código Brasileiro 

de Ocupações, equipamentos e demais requisitos necessários. 

 
13.33.16. A CONTRATADA deve fornecer em todas as Unidades de Saúde da 

Atenção Especializada: 

 



  1403 

 

 

PROCESSO Nº:2023/041330 

 

I. Atendimento Médico; 

II. Assistência de Enfermagem; 

III. Eletrocardiograma com laudo por especialista; 

IV. Serviços de Esterilização dos Materiais Médicos, tanto de materiais 

termorresistentes quanto de materiais termossensíveis; 

V. Uniformes no padrão estabelecido pela SEMUS/NI. 

VI. Gases Medicinais; 

VII. Serviços de lavanderia e rouparia; 

VIII. Serviço de limpeza e higienização; 

IX. Controle de Acesso; 

X. Assistência Farmacêutica 

XI. Materiais médicos, insumos e instrumental adequado; 

XII. Engenharia Clínica: manutenção preditiva, preventiva e corretiva de todos os 

equipamentos médico-hospitalares disponibilizados para funcionamento da 

unidade; 

XIII. Manutenção Predial (alvenaria, elétrica, hidráulica, água e esgoto...) e Conforto 

Ambiental; 

XIV. Sistemas de câmeras de vigilância com gravação de vídeo de longo período; 

XV. Coleta, transporte e tratamento de resíduos, baseando-se no Plano Nacional 

de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PNGRS), que passou a ser obrigatório 

de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei 

12.305/2010 ou por qualquer legislação que sobrescreva a Lei mencionada; 

 

13.34. Ao que tange à Vigilância Epidemiológica, a CONTRATADA deve:   

13.34.1. A CONTRATADA deve elaborar, mensalmente, o perfil de morbidade e 

mortalidade, de cada unidade, das Doenças de Notificação Compulsória, 

conforme a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e 

eventos saúde pública. O relatório deve ser enviado para a Subsecretaria de 

Vigilância em Saúde da SEMUS/NI; 

 

13.34.2. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pela prestação de serviços de 

assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes. Nestes 

casos, será possível a repactuação do CONTRATO DE GESTÃO, visando o 
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equilíbrio econômico-financeiro, se houver necessidade. 

 
13.34.3. A CONTRATADA deve comunicar a ocorrência de suspeita ou 

confirmação de doenças e agravos de Notificação Compulsória que porventura 

sejam identificados nas unidades de acordo com os fluxos estabelecidos pela 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde - SEMUS/NI, conforme Lista Nacional 

de Notificação Compulsória vigente. Observar os seguintes preceitos: 

 

a) A ficha de notificação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação - 

SINAN deve ser preenchida no PEP pelo profissional que atendeu o paciente 

e fez a suspeita do agravo ou doença objeto da notificação. Todos os usuários 

vítimas de qualquer forma de violência deverão ser notificados através do 

SINAN; 

 

b) A ficha de investigação é específica para cada doença ou agravo, por isso, o 

Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) deve ter um módulo “Ficha de 

Notificação” com todas as fichas de notificação disponibilizadas pela 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde - SEMUS/NI com seus respectivos 

campos obrigatórios. 

 

13.34.4. Elaborar mapas de produção e gráficos de interesse epidemiológico, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, informando mensalmente os 

resultados alcançados. 

 

13.35. No que tange os Exames Diagnósticos, a CONTRATADA deve: 

 
13.35.1. Nas Unidades que possuam exames de Raio-X: 

 

13.35.1.1. Manter o armazenamento e guarda dos exames de Raio-x e seus backups, 

atendendo integralmente às regras estabelecidas na Resolução 

nº1.821/2007 e Parecer nº10/2009 do Conselho Federal de Medicina. Ao 

encerramento do contrato, motivada ou imotivadamente, todos os exames 

e resultados, bem como seus arquivos físicos e eletrônicos, deverão ser 
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transferidos para a CONTRATANTE, sem quaisquer restrições à leitura ou 

acesso e sem nenhum ônus adicional. 

 
13.35.1.2. Demonstrar controle de qualidade interno e externo, apresentando os selos 

de qualidade do Colégio Brasileiro de Radiologia para Raio-x até no máximo 

o décimo (10º) mês do início das atividades. 

 
13.35.1.3. Atender a todas as exigências da Portaria nº 453 da ANVISA ou outras que 

venham substitui-la ou complementá-la, incluindo controle dosimétrico 

ambiental e pessoal para todos os funcionários da CONTRATADA para os 

quais o controle se aplique. 

 
13.35.1.4. A equipe mínima do serviço de radiologia deverá ser composta de acordo 

com as portarias e resoluções do referido serviço, do Ministério da Saúde, 

Conselho Federal de Medicina e SEMUS/NI. 

 
13.35.1.5. Implantar, operar e manter os Sistemas de Gerenciamento, Arquivamento 

e Distribuição de Imagem PACS (Picture Archiving and Comunication 

System), que proporciona a interação entre ambientes que possuam 

comunicação, visualização, manipulação e armazenamento de imagens 

médicas nos serviços de saúde e RIS - Sistema de Informação da 

Radiologia, com programas (software), equipamentos de informática 

(hardware) e recursos humanos. 

 
13.35.1.6. Responsabilizar-se pela digitalização integral do serviço de radiologia, 

incluindo aquisição, instalação e operação de digitalizadores de imagem 

novos (DR ou CR), monitores, sistemas e redes em até 90 (noventa) dias, 

esses equipamentos devem ser adquiridos em quantitativo mínimo para 

garantir a otimização do serviço e a interface plena entre os sistemas PACS 

e RIS a serem instalados na unidade.  

 
13.35.1.7. Por ocasião da assinatura do contrato serão entregues os modelos de 

impressos padronizados do serviço de radiologia a serem utilizados, 

incluindo capas e formatação dos laudos bem como o layout padronizado 

pela SEMUS/NI. 
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13.35.1.8. A documentação dos exames de imagem deverá obedecer ao seguinte 

padrão mínimo:  

 

a) Radiologia Geral; 

b) Ultrassonografia impressa em papel A4 ou termossensível 

 

13.35.2. Sobre os exames laboratoriais: 

 

13.35.2.1. Disponibilizar o resultado de exames laboratoriais, respeitando a grade de 

previsão mínima de exames laboratoriais para assistência aos usuários 

conforme Anexo III deste TR. 

 

13.35.2.2. Fornecer etiquetas de identificação de código de barras para todos os 

exames laboratoriais. 

 
13.36. No que tange ao Aspecto Institucional, a CONTRATADA deve: 

13.36.1. Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS - 

Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de complexidade de 

sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se 

enquadrem nas modalidades descritas neste TR, sendo vedada a remuneração 

pelo atendimento ao usuário por qualquer outra fonte de pagamento que não o 

SUS. 

 

13.36.2. Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de 

Humanização do Ministério da Saúde (PNH/MS), visando o cumprimento do 

modelo de atendimento humanizado. 

 
13.36.3. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para 

tanto deverá desenvolver e implantar a Política Nacional de Humanização 

(PNH).  

 
13.36.4. Observar: 

 

a) Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo 

universal e igualitário; 
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b) Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

 
 

c) Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na 

prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte 

ou obrigação legal; 

 

d) Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

 
 

e) Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos quanto aos serviços 

oferecidos e funcionamento das Unidades de Saúde da Atenção Especializada; 

f) Apoiar e integrar a Central Reguladora da SEMUS/NI. 

 

g) Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil nos 

casos pertinentes. 

 
h) Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe for 

permitido, devendo fixar aviso, em lugar visível, acerca da gratuidade dos 

serviços prestados nessa condição. 

 

i) Adotar nos impressos inerentes ao serviço ou entregues aos pacientes, 

sinalizações, uniformes, enxoval e demais itens, a padronização que será 

orientada pela SEMUS/NI, sendo vedada a colocação de quaisquer logomarcas 

ou símbolos diferentes do estabelecido pelo SEMUS/NI. 

 
j) Deverá participar das ações determinadas pela SEMUS/NI na prestação de 

serviços de assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e 

catástrofes. Nestes casos, será possível a repactuação do CONTRATO DE 

GESTÃO, visando o equilíbrio econômico-financeiro, se houver necessidade. 

 

k) Incentivar a participação dos gestores e profissionais das unidades em Fóruns 

de Rede locais, objetivando potencializar o desempenho da rede assistencial e 
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otimizar os fluxos regionais, garantindo, por fim, a melhora na resolutividade da 

assistência ao usuário. 

 
 

l) Incentivar a participação dos gestores das unidades nos Conselhos Distritais 

de seu território e no Conselho Municipal de Saúde, valorizando a participação 

social como ferramenta para melhoria do SUS. 

 

m) Unidades de Saúde da Atenção Especializada deverão utilizar o organograma, 

estabelecido pela SEMUS/NI. Caso seja necessária alteração (redução ou 

ampliação), a CONTRATADA deverá solicitar autorização prévia à SEMUS/NI. 

 
 

n) Zelar pela manutenção das placas de sinalização externa e interna da unidade, 

mantendo-as íntegras e atualizadas, em acordo às orientações do fluxo 

assistencial das Unidades de Saúde da Atenção Especializada. 

 

o) Quaisquer atualizações que sejam necessárias, motivadas por mudanças no 

fluxo e/ou outra qualquer necessidade deve, impreterivelmente, serem 

informadas à SEMUS/NI, a fim de que sejam criados os respectivos arquivos 

pela equipe, que posteriormente serão enviados à OSS para produção e 

instalação por gráfica especializada, a expensas da Organização Social de 

Saúde; 

 
 

p) Zelar pela manutenção/limpeza das cores referentes à ambientação de 

paredes dos setores ficando a OSS, da mesma forma, responsável por solicitar 

marca cores e códigos às equipes da SEMUS/NI, para eventuais reparos, que 

sabemos ser sistematicamente necessário. 

 

13.37. No que tange ao Aspecto Operacional, a CONTRATADA deve: 

13.37.1. Garantir o funcionamento ininterrupto das Unidades que compõem a 

Atenção Especializada à Saúde, promovendo desta forma, a continuidade dos 

cuidados assistenciais. 
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13.37.2. Garantir que as Unidades que compõem a Atenção Especializada à 

Saúde estejam devidamente cadastradas e atualizadas no banco de dados do 

Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), 

conforme legislação vigente e instituído pela Portaria MS/SAS nº 376, de 03 de 

outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 04 de outubro de 2000; 

O CNES deverá ser atualizado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês. 

O arquivo deverá ser enviado para à Subsecretaria de Controle, Avaliação e 

Regulação, área técnica da SEMUS/NI responsável. 

 

13.38. No que tange à Prestação de Contas, cabe a CONTRATADA: 

13.38.1. O acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da 

entrega mensal do Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos: 

 

a) Relação dos valores financeiros repassados, com indicação da Fonte de 

Recursos; 

 

b) Demonstrativo de Despesas; 

I. As despesas efetuadas pelas Organizações Sociais de Saúde deverão 

atender aos seguintes critérios: rastreabilidade, clareza, desdobramento 

analítico de sua composição, proporcionalidade; 

II. Constar nas notas fiscais (aquisições) o endereço de entrega em 

conformidade com o local de funcionamento da unidade de saúde; 

III. Todos os comprovantes devem guardar nexo de causalidade entre os 

recursos recebidos e as despesas realizadas – referência ao contrato de 

gestão no corpo dos comprovantes; 

IV. Todos os comprovantes deverão ter referência ao contrato de gestão no 

corpo comprovante e certificação que o material/serviço foi 

recebido/prestado; 

V. Comprovante do seguro contra incêndio, responsabilidade civil e 

patrimonial dos bens móveis cedidos pela SEMUS; 

 

c) Demonstrativo de Folha de Pagamento; 
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d) Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica (incluindo todo certame); 

e) Balancete Financeiro; 

f) Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos 

recebidos; 

g) Relatório Consolidado da Produção Contratada X Produção Realizada; 

h) Relatório Consolidado do alcance das metas de qualidade (Indicadores). 

i) Link da rede mundial de computadores para comprovação de adequação das 

regras de transparência contendo: relatório das metas quantitativas e 

qualitativas, relatório analítico mensal com todas as despesas realizadas, 

cópias dos contratos firmados com as empresas contratadas, relatório mensal 

de ouvidoria e listagem nominal de todos os colaboradores vinculados ao 

contrato de gestão; 

j) Relatório sobre a existência de servidores e funcionários públicos cedidos à 

Organização Social; 

k) Relatórios com a relação de bens permanentes cedidos e adquiridos no período 

com seu número de tombamento (inventário individualizado); 

l) Declaração da empresa com relação de processos judiciais que tenham 

relação ao Contrato de Gestão, em que figure como ré e que contenham 

pretensões indenizatórias, bem como as decisões que lhe foram desfavoráveis 

e valores das condenações.  

 

13.38.2. Apresentar à SEMUS/NI, no prazo por ela estabelecido, informações 

adicionais ou complementares que esta venha formalmente solicitar, conforme 

Decreto Municipal Nº 11.742/2019. 

 

13.38.3. Apresentar à SEMUS/NI, mensalmente, relatório contendo todos os 

procedimentos realizados, bem como toda a documentação exigida, nos 

termos indicados e segundo a metodologia adotada pelo Sistema de 

Informação Ambulatorial SIA-SUS. 

 

13.38.4. Apresentar à SEMUS/NI, mensalmente, folha de pagamento de salários, 

em que constem os pagamentos aos profissionais estabelecidos no Anexo II, 

apólices de seguro contra acidentes, acidentes de trabalho e comprovantes de 
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quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 

empregados que prestam ou prestaram serviços no âmbito do CONTRATO DE 

GESTÃO. 

 

13.38.5. No caso de subcontratação de serviços médicos especializados, 

apresentar à SEMUS/NI, mensalmente, comprovante de pagamento das 

respectivas empresas que prestam ou prestaram serviços no âmbito do 

CONTRATO DE GESTÃO. 

 
13.38.6. Apresentar à SEMUS/NI, trimestralmente, os relatórios das comissões 

técnicas.  

 
13.38.7. Confeccionar e apresentar relatório bimensais da produção da ouvidoria, 

contendo as demandas acolhidas no período e as medidas de melhorias diante 

das solicitações, reclamações, denúncias e sugestões. O relatório seguirá o 

modelo apresentado pela Ouvidoria da SEMUS/NI. 

 
13.38.8. Fornecer os relatórios, documentos e informações previstos, de forma a 

permitir sua integração em bancos de dados, em base eletrônica, conforme 

padrão determinado pela SEMUS/NI, através do Setor de Tecnologia. 

 
13.38.9. Arquivar vias originais dos relatórios previstos, após analisada se 

aprovadas pela SEMUS/NI, na sede da unidade, que deverá mantê-las em 

arquivo até o fim do Prazo do CONTRATO DE GESTÃO. 

 
13.38.10. Apresentar à SEMUS/NI, anualmente, o instrumento de convenção 

trabalhista, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como sua adesão e efetivo cumprimento desta convenção, na forma da lei. 

 
13.38.11. Implantar sistema de apuração e análise de custos (Central de Custos) 

com os seguintes objetivos: 

 
a) Constituição dos modelos de relatórios gerenciais: 

 Ajuste dos Centros de Custos conforme determinação dos órgãos regulatórios; 

 Relatórios de custos por níveis de responsabilidade (centrais de custos); 

 Relatórios analíticos dos custos dos serviços por centros de custo. 
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 Informações serão preferencialmente disponibilizados via WEB e acessadas 

por cada um dos níveis de interesse por senhas específicas. 

 

13.38.12. Orientações especializadas à equipe de Tecnologia da Informação, 

referentes à integração com o aplicativo de gestão e análise das informações 

gerenciais de custos e preferencialmente utilizar todas as informações 

disponíveis nos aplicativos de gestão existentes nas Unidades evitando a 

necessidade de retrabalho de informações. 

 

13.38.13. Aperfeiçoamento do escopo dos indicadores operacionais e de custos 

visando: 

 

 Ampliar as possibilidades de utilização das informações gerenciais para a 

gestão interna das Unidades; 

 Atender as necessidades de informações definidas pela SEMUS/NI. 

 

13.38.14. Orientações acerca da consolidação dos indicadores operacionais e de 

custos utilizados para avaliar o desempenho das Unidades em relação às 

demonstrações de “melhores práticas e benchmarking” disponíveis a partir da 

estruturação do banco de indicadores da SEMUS/NI, os quais contemplam 

também, análises especializadas pertinentes ao nível de complexidade 

assistencial das Unidades. 

 

13.38.15. Apoio na preparação das apresentações e discussões dos fóruns que 

venham a ser programados pela SEMUS/NI envolvendo as Unidades. 

 

13.39. No que tange às Aplicações Gerenciais, cabe a CONTRATADA: 

13.39.1. Gerar informações individualizadas por Unidade, ao nível dos centros de 

custos, produtos e serviços, permitindo a análise comparativa das mesmas e o 

acompanhamento contínuo das operações; 

 

13.39.2. Preparação de informações consolidadas e comparativas, permitindo a 

avaliação, acompanhamento e controle de cada Unidade, como também o 
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estabelecimento de indicadores de desempenho; 

 
13.39.3. Estabelecer e consolidar um conjunto de indicadores de desempenho 

das ações de assistência à saúde. 

 
13.39.4. Servir de instrumento de gestão e correspondente melhoria da eficácia 

na alocação dos recursos humanos e materiais. 

 
13.39.5. Permitir a geração de relatórios gerenciais de custos das atividades e, 

em decorrência, disseminar a participação de todos os gestores internos na 

avaliação e análise dos custos sob as suas responsabilidades, buscando 

economicidade. 

 
13.39.6. Subsidiar com elementos que permitam a avaliação do custeio das 

atividades das Unidades em relação a indicadores de custos disponíveis, os 

quais permitirão a efetiva gestão da produtividade das Unidades. 

 
13.39.7. Aderir ao Programa Nacional de Gestão de Custos – PNGC do Ministério 

da Saúde. 

 
13.39.8. Confeccionar e apresentar relatórios mensais de Satisfação dos 

usuários contendo a avaliação dos indicadores da Pesquisa de Satisfação e 

Planos de Ação. 

 
13.39.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar em sítio eletrônico próprio, em 

arquivos de formato aberto e que permitam o processamento das informações, 

conforme Decreto Municipal Nº 11.742/2019: 

 

a) Relatório de execução do CONTRATO DE GESTÃO, apresentando 

comparativo específico das metas propostas e resultados alcançados, 

acompanhado dos respectivos demonstrativos financeiros, inclusive as 

certidões negativas de débitos do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) e 

do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); 

 

b) Relatório analítico mensal com todas as despesas realizadas pelas 

organizações sociais; 
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c) Estatuto social, atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias; 

 

d) Regulamento próprio contendo os procedimentos a serem adotados para 

contratação de obras e serviços, aquisição de bens e locação de espaços com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público que observe os princípios 

da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no 

mínimo, a realização de cotação prévia de preços no mercado antes da 

contratação; 

 
 

e) Editais e processos de seleção de pessoal incluindo os critérios adotados para 

análise curricular dos candidatos, em observância aos princípios da 

objetividade e impessoalidade, e que assegurem permanentemente a 

manutenção do quadro de pessoal completo, utilizando cadastro reserva dos 

processos de seleção; 

 

f) Cópias dos contratos firmados com empresas contratadas e seus aditivos, 

incluindo os respectivos termos de referência, as planilhas de custos vigentes 

e as propostas comerciais das empresas que participaram dos certames; 

 
 

g) Listagem nominal de todos os dirigentes e colaboradores vinculados aos 

contratos de gestão firmados com o Município de Nova Iguaçu contendo nome 

completo, cargo, carga horária e somatório de todas as remunerações pagas a 

qualquer título, incluídas as vantagens pessoais ou premiações de qualquer 

outra natureza. 

h) O relatório analítico mencionado no item b acima deverá conter, no mínimo, 

data da despesa, objeto, valor pago, número do contrato ou procedimento de 

aquisição, CNPJ ou CPF do beneficiário e nome do beneficiário. 

 

13.39.10. O link de acesso às informações referidas nos itens acima deverá ser 

disponibilizado para divulgação no site da SEMUS/NI e no portal de 

transparência do Município de Nova Iguaçu. 
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13.39.11. As informações divulgadas pela OSS deverão estar separadas por 

contrato de gestão firmado com o Município de Nova Iguaçu e por unidade de 

saúde. 

 
13.39.12. As informações relativas ao mês imediatamente transcorrido deverão 

estar disponíveis até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente. 

 
13.40. Quanto à Tecnologia de Informação, cabe a CONTRATADA: 

13.40.1. Operacionalizar, no início das atividades assistenciais da unidade 

serviços de informática com sistema para gestão que contemple os requisitos 

apresentados no presente TR, adequado ao perfil assistencial da Unidade. 

Destacam-se os seguintes itens: 

 

a) Controle das consultas, classificação de risco e ordem de atendimento; 

b) Registro eletrônico do prontuário; 

c) Prescrição médica; 

d) Dispensação de medicamentos; 

e) Emissão dos laudos dos exames; 

f) Solicitação, controle e dispensação de insumos; 

g) Controle de estoques (almoxarifado e farmácia); 

h) Banco de dados de RH; 

i) Serviços de apoio e relatórios gerenciais; 

 

13.40.2. Cumprir as especificações deste TR em 100% pela empresa contratada 

pela OSS. Em caso de descumprimento, verificando-se OCORRÊNCIAS, a 

OSS receberá Notificação da SEMUS/NI para a apresentação de justificativas, 

que serão alvo de análise técnica pela Subsecretaria de Tecnologia da 

Informação (TI). Caso as justificativas apresentadas não sejam aceitas pela 

área técnica da SEMUS/NI (Subsecretaria de TI), a equipe de TI deverá 

produzir Parecer Técnico que respalde os fiscais da Comissão de Fiscalização 

do Contrato de Gestão no prosseguimento quanto à observância da Cláusula 

Contratual, que especifica as penalidades em que a Organização Social de 
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Saúde, ora CONTRATADA, está sujeita, dentre elas, à glosa no valor de 

custeio e ainda à rescisão unilateral do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

13.40.3. São considerados como requisitos do sistema de gestão e prontuário 

eletrônico: 

 

a) Geração de informação necessária para o acompanhamento dos indicadores 

especificados no CONTRATO DE GESTÃO; 

 

b) Fazer a interface com os sistemas oficiais do Ministério da Saúde e da 

SEMUS/NI, quer sejam de faturamento, quer sejam de acompanhamento de 

programas específicos e regulação, além de manter atualizado o SCNES; 

 
c) Ferramenta que permita a integração ao barramento do CNS do DATASUS; 

 

d) Organização de campos de registro específicos para as rotinas técnicas e os 

protocolos prioritários indicados pela SEMUS/NI; 

 
e) Alertar para agravos ou doenças de notificação compulsória a partir de ativação 

de CID e emitir fichas do Sistema de Informação de Agravos de Notificação, 

conforme modelo vigente e orientação da Subsecretaria de Vigilância em 

Saúde/SEMUS/NI e SES/RJ; 

 

f) Gerar documentação de resumo de alta (em caso das unidades que possuam 

internação) e de atendimento com dados relacionados ao episódio para 

fornecimento ao usuário que solicitar ou para envio à unidade envolvida na 

continuidade do cuidado em caso de transferência. 

 

g) Atender às especificações da Sociedade Brasileira de Informática em Saúde 

(SBIS/CFM), notadamente aquelas que constam no Manual de Certificação 

para Sistemas de Registro Eletrônico em Saúde (S-RES) (ou, ainda, de 

documentos mais atuais dessa instituição) cumprindo os requisitos dos Níveis 

de Garantia de Segurança 1 e 2; 
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13.40.4. O sistema de Ordenamento de Atendimento deverá padronizar as telas 

de chamamento de pacientes para exibição, de maneira alternada a uma 

programação com tema Saúde, conforme mídia digital aprovada ou 

disponibilizada pela Assessoria de Comunicação da SEMUS/NI; 

 

13.40.5. Implantar, operar e manter os sistemas de gerenciamento, arquivamento 

e distribuição de imagem (PACS) e sistema de informação da radiologia (RIS) 

com programas (software), equipamentos de informática (hardware) e recursos 

humanos; 

 
13.40.6. Assegurar à SEMUS/NI o acesso irrestrito e em tempo real ao sistema 

informatizado, incluindo os sistemas de informações assistenciais utilizados; 

 
13.40.7. Alimentar e atualizar os sistemas de informação disponibilizados pelo 

Departamento de Informática do SUS (DATASUS) e pela SEMUS/NI com as 

informações completas acerca dos serviços prestados e procedimentos 

realizados, de forma a evitar glosas do Sistema Nacional de Auditoria do SUS; 

 
13.40.8. Alimentar e atualizar os sistemas de informação a serem adotados pela 

SEMUS/NI; 

 
13.40.9. Responsabilizar-se pela implantação e manutenção de sistemas de 

transmissão de dados e componentes de informática (computadores, 

impressoras e demais periféricos), adequado para rodar o Prontuário Eletrônico 

do Paciente e outros sistemas de registro eletrônico da Unidade; 

 
13.40.10. Disponibilizar rede para transmissão de dados redundante como plano 

de contingência e alta disponibilidade. Para garantia, os serviços devem ser 

necessariamente fornecidos por empresas diferentes, assegurando dessa 

forma que não existam pontos únicos de falha. 

 
13.40.11. Utilizar os sistemas oficiais de informação do SUS devendo para tal 

viabilizar o respectivo processo de credenciamento e habilitação. A 

documentação necessária deverá ser entregue aos órgãos competentes e à 

SEMUS/NI; 
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13.40.12. Utilizar os sistemas informatizados de gestão, centro de custo de cada 

Unidade gerenciada, gestão de pessoal, e os demais sistemas indicados ou 

disponibilizados pela SEMUS/NI e alimentá-los continuamente com as 

informações requeridas, sob pena de inviabilizar a apuração da produção e não 

comprovação do alcance das metas contratadas; 

 
13.40.13. A CONTRATADA deve garantir o uso efetivo dos sistemas fornecidos 

pela SEMUS/NI: Prontuário Eletrônico, Sistema de Regulação, Sistema de 

Almoxarifado, e através destes construir rotinas de cálculo automáticas de 

indicadores de desempenho e estratégicos atribuídos aos serviços 

assistenciais aqui contratados, permitindo gestão compartilhada dos seguintes 

recursos: 

 

a) Visualização dos indicadores de desempenho em uma interface amigável e 

customizável; 

 

b) Cálculo automático dos indicadores de desempenho e estratégicos; 

 
 

c) Relatórios e gráficos customizáveis permitindo a emissão de relatórios das 

variáveis do sistema em qualquer base de tempo; 

 

d) Banco de dados no qual ficarão armazenados todos os indicadores e 

disponibilizados para a SEMUS/NI; 

 
 

e) Acesso ao sistema web por meio de usuário e senha. Os usuários poderão ter 

diferentes permissões de acesso, sendo que a gestão dos acessos será feita 

pela SEMUS/NI; 

 

f) Integração com a ferramenta de Business Intelligence utilizada pela SEMUS/NI; 

 

13.40.14. Cabe a empresa de Prontuário Eletrônico contratada pelo município 

disponibilizar solução para permitir a migração de dados, importação e 
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exportação, para outros Sistemas de Registro Eletrônico em Saúde com o 

controle adequado de verificação de integridade do banco dados e 

documentação necessária para fins de interoperabilidade ou transição de 

sistemas no término do contrato. 

 

13.40.15. Cabe a empresa de Prontuário Eletrônico contratada pela SEMUS/NI 

implantar o Prontuário Eletrônico do Paciente – PEP com assinatura por meio 

de um Certificado Digital, dos profissionais médicos, enfermagem e equipe 

multiprofissional, conforme descrito na Lei 13.787/2018, que cria regras para a 

digitalização, utilização e armazenamento eletrônico de prontuários médicos 

em hospitais. 

 
13.40.16. A CONTRATADA poderá solicitar à empresa de Prontuário eletrônico e 

demais sistemas pertencentes à SEMUS/NI, adequações evolutivas dos 

sistemas de forma a atender especificamente o público-alvo a que se destina 

de acordo com o LOTE pertencente. 

 
13.40.17. O Instrumento de Medição de Resultados - IMR deverá ser feito 

mensalmente pela Comissão de Acompanhamento do Contrato de Gestão, a 

partir do início da execução do CONTRATO DE GESTÃO, através do 

acompanhamento da fiscalização do contrato para calcular os cumprimentos 

das obrigações e as OCORRÊNCIAS identificadas no período quanto às 

atividades contratadas de TI. 

 
13.40.18. O registro das OCORRÊNCIAS identificadas deverá ser documentado 

em planilha de controle com a quantificação e qualificação das ocorrências de 

cada mês, deixando explícito o atendimento ou não do IMR, justificando as 

possíveis glosas ocorridas no mês analisado. 

 
13.40.19. O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de atingimento 

da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento. 

 

Quadro 45 -Lista de Tipos de Ocorrências em Ordens de Serviço quanto a TI. 
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Item Item Descrição do Tipo de Ocorrência 
Nº de 

Ocorrências/mês 

1 

Executar serviços fora dos padrões de qualidade e 

quantidade contratados e não os corrigir no prazo 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. (Por serviço 

inadequado). 

  

2 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, sem motivo 

justificado ou determinação formal. (Por serviço 

não executado ou abandonado). 

  

3 

Negligência na execução dos serviços, assim 

entendidos ausências dos postos de trabalho, 

desatenção quanto às atividades e normas, falta 

de urbanidade no trato interpessoal e outras 

situações análogas. (Por ocorrência). 

  

4 

Não fornecer no prazo qualquer insumo 

necessário para a plena realização do serviço. 

(Por verificação mensal). 

  

5 

Não providenciar substituição tempestiva de 

quaisquer ausências de postos de serviço por 

absenteísmo. (Por dia de ausência e por 

funcionário/posto de serviço). 

  

6 

Deixar de encaminhar à CONTRATANTE, ao fim 

do mês de prestação dos serviços, a 

documentação definida nas especificações do 

termo de referência. 

  

7 

Deixar de atender às notificações da contratante 

no prazo estabelecido, incluindo-se neste caso a 

disponibilidade do preposto. (Por dia de atraso). 

  

8 

Deixar de manter, durante a execução do contrato, 

as condições de habilitações exigidas neste 

anexo. (Por verificação mensal, quando da 

medição dos serviços). 
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Quadro 46 -Faixas de ajuste no pagamento por quantitativo de itens não atendido 

 

FAIXA IMR Nº DE OCORRÊNCIAS META PERCENTUAL DE GLOSA 

FAIXA 1 0 a 2 Ocorrências 
100% Não 

há 
0% 

FAIXA 1 3 a 4 Ocorrências 95% 1% 

FAIXA 3 5 a 6 Ocorrências 90% 1,20% 

FAIXA 4 7 a 8 Ocorrências 85% 1,40% 

FAIXA 5 9 ou mais Ocorrências 80% 1,60% 

 

 

13.41. Quanto ao Apoio Institucional da Atenção Especializada, a CONTRADADA 

deve: 

13.41.1. A CONTRATADA deverá implementar o Apoio Institucional ao Contrato 

de Gestão, através da contratação de 1 (um) profissionais por Unidade de 

Saúde da Atenção Especializada, perfazendo um total de 10 (dez) 

profissionais, com formação em nível superior e experiência comprovada em 

gestão em saúde, que passará por processo seletivo a ser monitorado e 

aprovado pela SEMUS/NI. A metodologia de seleção responde a necessidade 

desses profissionais ocuparem posição de interface validada por ambas as 

partes deste contrato. 

 

13.41.2. Qualificar a gestão do contrato, através do princípio da cogestão, 

SEMUS/NI e CONTRATADA, visando reformular o modo tradicional de fazer 

coordenação, planejamento, supervisão e avaliação em saúde; 

 
13.41.3. Acolher as demandas provenientes de diversos atores envolvidos no 

contexto, SEMUS/NI e CONTRATADA, oferecendo diretrizes e submetendo 

tanto as demandas quanto as ofertas a processos de discussão, negociação e 

pactuação, construindo projetos de mudança do modo mais interativo possível 

para a melhoria dos serviços do objeto do contrato. 
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13.41.4. Construir relações e ações que valorizem o princípio da autonomia dos 

sujeitos e dos coletivos sobre suas próprias realidades e problemas através de 

um modo de agir mais dialogado por parte da organização que entendam 

projetos de mudança e por parte da SEMUS/NI. 

 
13.41.5. Representar um arranjo que possibilite melhor organização das práticas 

e maior apropriação dos trabalhadores em relação ao seu afazer cotidiano, com 

a finalidade de fortalecer os sujeitos e os coletivos implicados na construção de 

processos de cogestão entre SEMUS/NI e a CONTRATADA. 

 
13.41.6. Ativar espaços coletivos, entre a SEMUS/NI e CONTRATADA, visando 

à interação entre sujeitos na análise de situações e na tomada de decisão 

coletiva. Isso significa que as ofertas que o Apoiador apresentará precisarão 

ser trabalhadas, refletidas, reelaboradas, sempre coletivamente, para se 

constituírem em conhecimento e reformulação de suas próprias práticas. 

 
13.41.7. Utilizar ferramentas de modo que o Apoiador se torne: 

 

a) Articulador: produzindo conexão, entre a SEMUS/NI e a CONTRATADA, 

considerando as singularidades de cada qual e a diversidade e mobilidade dos 

possíveis encontros entre sujeitos; 

 

b) Educador: agindo pedagogicamente, tomando o mundo do trabalho como 

matéria prima para o aprendizado; 

 
 

c) Escutador/Observador: agindo a partir da observação do cotidiano, dos 

movimentos da equipe e seu contexto, sempre aberto à escuta; 

 

d) Facilitador: facilitando processos que contribuam para colocar as potências dos 

sujeitos e dos coletivos em evidência; 

 
 

e) Negociador: mediando e buscando compatibilizar os interesses distintos 

envolvidos na formulação dos acordos e projetos comuns. 
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13.41.8. Apresentar como um método estratégico para implantação de novos 

dispositivos do SUS, no serviço de saúde, objeto deste edital, por possibilitar a 

ampliação da democracia institucional entre a SEMUS/NI e a CONTRATADA. 

 

13.41.9. Quanto às atribuições específicas, a CONTRATADA deve: 

 

a) Elaborar relatórios de análise de dados e realizar avaliação técnica dos 

indicadores de saúde com periodicidade bimestral; 

 

b) Implantar ações vinculadas do PMS (Plano Municipal de Saúde) e PAS 

(Programação Anual de Saúde) da SEMUS/NI; 

 
 

c) Analisar/Acompanhar mensalmente, os dados das unidades de saúde, 

processos de trabalho, fluxo e indicadores destinados ao desenvolvimento 

institucional; 

 

d) Realizar Plano de Ação Anual, através do princípio da cogestão, acolhendo as 

demandas provenientes de diversos atores envolvidos no contexto e 

oferecendo diretrizes que visem construir projetos de mudança do modo mais 

interativo possível para a melhoria dos serviços; 

e) Apoiar na elaboração de manuais, organização, políticas, padronização e 

procedimentos necessários à implementação das políticas públicas com ênfase 

na PNH (Projeto Nacional de Humanização); 

 

f) Implantar espaços técnicos de saúde que garantam participação dos atores 

envolvidos na produção de saúde (Gestor, Colaborador e usuário) conforme a 

PNH (Projeto Nacional de Humanização); 

 
 

g) Garantir interlocução do seu trabalho com as áreas técnicas da SEMUS/NI 

através de relatórios e reuniões periódicas; 
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h) Elaboração de relatório técnico mensal, mostrando suas atividades 

institucionais desenvolvidas seguindo a PNH; 

 
 

i) Acompanhar procedimentos em andamento, visando sempre manter a 

qualidade, agilidade e assertividade dos processos de trabalho; 

 

j) Acompanhar o cumprimento do Termo de Referência contratual da unidade no 

caráter de desenvolvedor e não fiscalizatório; 

 
 

k) Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pelas unidades no âmbito da 

assistência humanizada e digna ao usuário e seus familiares; 

 

l) Desenvolver capacitações no âmbito da PNH (Projeto Nacional de 

Humanização) na unidade vinculada; 

 
 

m) Acompanhar ativamente as ações desenvolvidas pela unidade visando o bem-

estar da força de trabalho; 

 

n) Desenvolver e implantar programas de capacitação de protocolos da 

assessoria e de ações que visem à melhoria dos processos de trabalho; 

o) Fomentar/Fortalecer as discussões de rede no território das unidades 

estaduais, através de reuniões e espaços técnicos; 

 

p) Agir como interlocutor nas ações desenvolvidas nas unidades de saúde, 

articulando a comunicação entre a SEMUS/NI e a unidade, levando em 

consideração as particularidades de cada instituição e o fortalecimento do 

sujeito e coletivos no processo de construção de melhores práticas. 

 

13.41.10. Quanto ao perfil profissional do Apoiador Institucional da Atenção 

Especializada, a CONTRADADA deve considerar que: 
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 O profissional tenha nível superior na área de saúde, administração ou gestão 

hospitalar;  

 O profissional tenha experiência comprovada na área de Atenção 

Especializada, em gestão em saúde ou administração pública por, no mínimo, 

2 (dois) anos;  

 Conhecimento prático das ferramentas principais da Qualidade, conhecimento 

de informática e da PNH. 

 

13.42. Outras obrigações da CONTRATADA: 

13.42.1. A Organização Social de Saúde deverá apresentar Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários de todos os profissionais no ato da assinatura do 

CONTRATO DE GESTÃO, com todos os dimensionamentos e valores 

detalhados, inclusive, projeções de dissídio, férias, 13º salário e todos os 

encargos inerentes à contratação. 

 

13.42.2. Encaminhar à CONTRATANTE para publicação no Diário Oficial do 

Município, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste 

CONTRATO DE GESTÃO, regulamento próprio contendo os procedimentos 

que adotará para a contratação de serviços, obras e aquisições necessários à 

execução do CONTRATO DE GESTÃO, bem como para compras com 

emprego de recursos provenientes do Poder Público, de acordo com o que 

prescreve a Lei Municipal Nº 4.224/2013, regulamentada pelo Decreto 

Municipal Nº 11.742/2019, de forma atender aos princípios constitucionais do 

caput do Art. 37 da CRFB, especialmente aos da publicidade, impessoalidade, 

moralidade e eficiência; 

 
13.42.3. A partir do primeiro mês, de forma a se atender diversas necessidades 

da integralidade das Unidades contempladas no Contrato de Gestão, 

mormente quanto ao mister em se promover visitas domiciliares a pacientes do 

SUS, a Organização Social deverá proceder com a contratação de 01 (um) 

veículo para cada unidade, com as seguintes especificações: 

 

Motorização 1.0 Combustível Álcool Gasolina 
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Câmbio manual de 5 marchas Tração dianteira 

Direção hidráulica ou elétrica Suspensão dianteira

 Suspensão tipo McPherson, 

roda tipo independente e molas 

helicoidal. 

Suspensão traseira Suspensão tipo 

eixo de torção, roda tipo semi-

independente e molas helicoidal. 

airbag motorista 

freios ABS airbag passageiro 

distribuição eletrônica de frenagem ar-condicionado 

travas elétricas vidros elétricos dianteiros 

vidros elétricos traseiros  

 

13.42.4. O veículo deve possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, 

RCF-V (responsabilidade civil facultativa veicular) danos materiais a terceiros, 

RCF-V danos corporais a terceiros e danos morais. Possuir, também seguro 

contra acidentes extensivos a tripulação.  

 

13.42.5. O documento (CRVL) do veículo que prestará o serviço, ano modelo 

2023 ou mais novos, obrigatoriamente estará registrado em nome da empresa 

e trafegarem com vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo.  

 
13.42.6. Os veículos devem ser regularmente submetidos a manutenções 

preventivas e corretivas, no mínimo 1 (uma) vez por mês, devendo ser 

substituídos quando da existência de vícios de qualidade, seja por insegurança 

ou por inadequação, que torne inócua as suas propriedades.   

 
13.42.7. Os veículos devem possuir, nos moldes da legislação específica e mais 

atual, todos os itens de segurança obrigatórios, além de ter, no mínimo, ar-

condicionado, 04 (quatro) portas e estarem sempre devidamente identificados 

e caracterizados com os símbolos da Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Iguaçu.  

 
13.42.8. Sobre o Sistema de Regulação: 
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13.42.8.1.  A CONTRATADA deverá disponibilizar OBRIGATORIAMENTE agenda de 

todos os procedimentos e consultas realizados nas unidades de saúde no 

Sistema Municipal de Saúde em vigência.  

 

13.42.8.2.  A CONTRATADA deverá possuir equipe habilitada para operação do 

Sistema Municipal de Regulação, bem como outros Sistemas de regulação 

integrados para garantir o atendimento pleno do paciente. 

 
13.42.8.3. A CONTRATADA deverá OBRIGATORIAMENTE atualizar os dados 

cadastrais do paciente no sistema CADWEB e no Sistema Municipal de 

Regulação, principalmente o cadastro correto do telefone do paciente. 

 
13.42.8.4. A CONTRATADA deverá inserir, acompanhar as solicitações no Sistema 

Municipal e Estadual de regulação, bem como responder todas as 

pendências adequadamente de acordo com o que foi solicitado pelo 

regulador nos sistemas acima mencionados. O prazo de tolerância para 

resposta das pendências da UNIDADE será de apenas dois dias úteis, uma 

vez que a ausência de resposta impactará no cancelamento da regulação 

executada. 

 
13.42.8.5.  A CONTRATADA deverá garantir que a unidade possua resolubilidade no 

atendimento ao paciente, encaminhando sempre que necessário à unidade 

de referência para qualquer atendimento assistencial que for necessário. As 

demandas não devem ser intermediadas pelo paciente, mas resolvidas 

entre a Unidade de Saúde e o Complexo Regulador, fazendo valer a 

premissa que o usuário não deve “andar”, mas sim os papeis (relatórios e 

solicitações) e as comunicações intersetoriais. 

 
13.42.8.6. A CONTRATADA deverá sempre que necessário entrar em contato com o 

paciente para informações sobre agendamentos e possíveis pendências 

para o seu efetivo atendimento. 

 
13.42.8.7. A CONTRATADA deverá respeitar os protocolos de regulação 

estabelecidos pela SEMUS/NI; 
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13.42.8.8.  O não cumprimento dos itens aqui mencionados e de todo o previsto para 

uma regulação transparente e resolutiva, implicará em sanções 

administrativas aplicadas por esta Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Para execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, a 

CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do 

presente objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus 

anexos; 

 

14.1.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste 

CONTRATO DE GESTÃO nos termos do TR, a partir da efetiva assunção do 

objeto pela CONTRATADA; 

 

14.1.3. Programar no orçamento, para os exercícios subsequentes ao da 

assinatura do presente CONTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, 

para fins de custeio da execução do objeto contratual; 

 

14.1.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, nos termos da Lei Municipal 

Nº 4.224/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 11.742/2019, após 

emissão do Termo pela Coordenação de Patrimônio da SEMUS/NI. 

 

14.1.5. Para a formalização do Termo, a CONTRATANTE deverá inventariar, 

avaliar e identificar previamente os bens; 

 

14.1.6. Reter repasse de recursos à CONTRATADA quando a CONTRATANTE 

for demandada em nome próprio, primariamente, por condutas ilícitas e 

danosas praticadas por agentes da CONTRATADA; 

 

14.1.7. Celebrar o Termo de permissão do uso com a CONTRATADA, com o 

detalhamento dos bens móveis e dos imóveis das Unidades de Saúde da 
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Atenção Especializada deste TR. 

 
 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. A qualificação como Organização Social de Saúde é definida pela Lei Municipal 

Nº 4.224/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 11.742/2019, sendo 

pré-requisito para participação no Chamamento Público; 

 

15.2. A habilitação deverá compreender a documentação relativa à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas e 

Procuradorias federais, estaduais e/ou municipais, além do cumprimento do 

disposto no artigo 7. °, XXXIII da Constituição Federal. Esses requisitos estão 

previstos no artigo 40 do Decreto n.º 10.024/2020 e nos artigos 27 a 33 da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

15.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, emitida pela empresa vencedora do certame. 

 

15.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, dadas as características 

específicas da contratação dos produtos e serviços a serem fornecidos, que 

não pressupõem multiplicidade de atividades empresariais distintas 

(heterogeneidade de atividades empresariais). 

 

 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
 

18.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO DE 

GESTÃO serão alocados para a CONTRATADA mediante transferências 

oriundas do CONTRATANTE, sendo permitido à CONTRATADA o recebimento 

de doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos 

de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros 
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pertencentes ao patrimônio que estiver sob a sua administração. Toda doação 

deverá passar anteriormente pela análise criteriosa da SEMUS/NI para 

possível aprovação e emissão de atestado para tal conforme legislação 

vigente. 

18.2. A movimentação financeira dos recursos acima consignados deverá ser feita 

em conta bancária diversa daquela a ser usada para as transferências oriundas 

da Administração Pública Contratante. 

18.3. Os recursos recebidos através de doações vinculadas deverão compor a 

planilha financeira do contrato de gestão, oportunidade que poderá acarretar o 

reequilíbrio do ajuste quando do seu efetivo ingresso. 

 

18.4. Os recursos financeiros repassados pela SEMUS/NI provenientes do 

CONTRATO DE GESTÃO deverão ser aplicados, em até 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir do crédito na conta bancária da CONTRATADA, 

exclusivamente em caderneta de poupança de instituição financeira oficial. 

 
18.5. Os excedentes financeiros deverão ser restituídos à CONTRATANTE ou 

aplicados nas atividades objeto CONTRATO DE GESTÃO, desde que com 

prévia aprovação da SEMUS/NI. 

 
18.6. Deve se observar que as despesas classificadas como rateio da sede das 

Organizações Sociais de Saúde ficam limitadas até 3% do valor mensal do 

contrato de gestão, e deverá atender aos critérios de rastreabilidade, clareza, 

desdobramento analítico de sua composição e proporcionalidade, em nome da 

ECONOMICIDADE DA GESTÃO, sendo identificáveis como exemplos de 

gastos não cabíveis, aqueles envolvendo passagens aéreas, deslocamentos, 

diárias e outros. Cabe orientar que o critério que mais se aproxima da acurácia 

na distribuição de rateio é o número de colaboradores para cada unidade 

administrada pela OSS. As despesas que comporão o que chamamos de 

“base” de rateio deverão ser objeto de informação analítica, apresentando 

nominalmente o colaborador ou a empresa, conforme o caso. A SEMUS/NI se 

reserva ao direito de não reconhecer a despesa se esta não for discriminada e 

pertinente ao objeto do contrato. 
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO DE GESTÃO correrão por conta 

dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada, sempre 

condicionada. PT 04.31.01.10.302.568.2103 – Assistência Média e Alta 

complexidade – Gestão Plena. Fonte 102/149/155.  

 

20. DAS CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

 
20.1. O detalhamento do Sistema de Transferência de Recursos está descrito no 

Anexo XVI. 

 
20.2. Quando o repasse financeiro for realizado INTEGRALMENTE (sem descontos 

decorrentes de multas e sanções administrativas), todos os prestadores de 

serviços também deverão serem pagos integralmente, salvo nos casos de 

justificativa técnica apresentada pela CONTRATADA à SEMUS/NI, com 

devolução do valor não repassado aos prestadores para a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

21. REPACTUAÇÃO 

 

21.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

contrato, quando se tratar dos itens precificados por meio de cotação de 

mercado, inclusive mão de obra desvinculada de pisos salariais, poderá a 

CONTRATADA fazer jus à repactuação do valor contratual, devendo ser 

precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, bem como observados os parâmetros 

definidos no Decreto nº 9.507/18 e na Instrução Normativa nº 5/17 do Ministério 

do Planejamento. 

21.2. A data de início da contagem do prazo de 12 meses para os itens precificados 

por meio de cotação de mercado (inclusive mão de obra caso esta não tenha 

sido vinculada a pisos salariais) é a data da assinatura do contrato. 

21.3. A data de início da contagem do prazo de 12 meses para os itens de mão de 
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obra vinculados a instrumentos como CCT, ACT ou sentença normativa, será 

o início da vigência do referido instrumento de negociação coletiva. 

18.1. A entidade contratada deverá ressalvar, em caso de prorrogação do contrato 

de gestão, o direito à repactuação, sob pena de preclusão. 

18.2. O prazo decadencial para o Contratado solicitar reajuste contratual, que deverá 

ser requerido através de pedido devidamente instruído e protocolizado na 

Secretaria competente, é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

divulgação do índice correspondente ao mês do reajuste, sob pena de decair o 

seu respectivo direito de crédito, nos termos do artigo 211, do Código Civil. 

21.4. O índice a ser utilizado para cálculo do reequilíbrio econômico e financeiro do 

CONTRATO DE GESTÃO será o IGP-M (FGV). 

21.5. O índice inflacionário será aplicado somente aos itens precificados no mercado. 

 

 

22. DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
DE GESTÃO 

 
23.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO DE 

GESTÃO, sem prejuízo da ação institucional dos órgãos de controle interno e 

externo do Município, serão efetuados pela SEMUS/NI, por intermédio da 

Comissão de Acompanhamento e Comissão de Fiscalização nomeadas pelo 

Secretário Municipal de Saúde; 

 

23.2. A síntese do relatório de gestão e do balanço da Organização Social deverão 

ser publicados pela SEMUS/NI no Diário Oficial do Município e, de forma 

completa, pela Organização Social no seu sítio eletrônico, bem como, após 05 

(cinco) dias úteis, serem encaminhados pela SEMUS/NI à Câmara Municipal 

do Município de Nova Iguaçu e a demais instâncias responsáveis; 

 
23.3. A SEMUS/NI deverá encaminhar a prestação de contas anual ao Conselho 

Municipal de Saúde, Câmara Municipal do Município de Nova Iguaçu e a 

demais instâncias responsáveis. 

 
23.4. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
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fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 

forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

23.5. A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 

manter fiscalização própria. 

 

 

24. DA RENEGOCIAÇÃO TOTAL E PARCIAL E CESSÃO 

 

24.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado, mediante revisão 

das metas e dos valores financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia 

e devidamente justificado, com a aceitação de ambas as partes, devendo, 

nestes casos, serem formalizados os respectivos Termos Aditivos. 

 

24.2. Poderá também ser alterado para assegurar a manutenção do equilíbrio 

econômico e financeiro do CONTRATO DE GESTÃO, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 
20.1. É vedada a cessão parcial ou total do contrato de gestão pela Organização 

Social, no esteio do artigo 36, inciso V, do Decreto Municipal n° 11.742/2019. 

 

 

25. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

25.1. A prestação de contas está regulada no item 13.38.  

 

26. DA SANÇÃO, RESCISÃO E SUSPENSÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

 

26.1. A rescisão do CONTRATO DE GESTÃO poderá ser efetivada: 
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26.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, 

por parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem 

a execução de seus objetivos e metas previstas no presente CONTRATO DE 

GESTÃO, decorrentes de má gestão, culpa e/ou dolo; 

26.1.2. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos 

valores repassados, em caso de rescisão do presente CONTRATO DE 

GESTÃO; 

 

26.1.3. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse 

público, desde que expressa e fundadamente justificado; 

26.2. Em caso de rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA, no prazo 

de até 60 (sessenta) dias, deverá prestar contas de sua gestão à 

CONTRATANTE quanto à incorporação do patrimônio, encerrando a 

permissão contida neste contrato, à incorporação dos legados e doações que 

lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de 

suas atividades, ao patrimônio do Estado ou ao de outra Organização Social 

qualificada, que vier a celebrar CONTRATO DE GESTÃO com o Poder Público, 

ressalvados o patrimônio, bens e recursos pré-existentes ao contrato. 

 
26.3. Configurará infração contratual a inexecução dos serviços, total ou parcial, 

execução imperfeita, mora ou inadimplemento na execução, inobservância da 

Lei Municipal Nº 4.224/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 

11.742/2019, especialmente, se a CONTRATADA: 

 
26.3.1. Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem destinados; 

 

26.3.2. O não pagamento dos profissionais CLT e das empresas contratadas 

para exercer atividade acessória na unidade, isto é, dos profissionais de saúde 

que atuam na assistência, 48 (QUARENTA E OITO) HORAS após o repasse 

da SEMUS/NI; 

 

26.3.3. Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista; 
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26.3.4. Deixar de promover a manutenção dos bens públicos permitidos ou 

promover desvio de sua finalidade; 

 

26.3.5. Violar os princípios que regem o SUS. 

 

26.3.6. Desrespeitar as obrigatoriedades a respeito das subcontratações, 

presentes no item 13.30. 

 

26.4. A ocorrência de infração contratual sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia 

e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da 

parcela em atraso; 

 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 

não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 

do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 

20% (vinte por cento) sobre parcelas não executáveis; 

 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total em caso de rescisão por culpa da 

CONTRATADA; 

 
e) Declaração de entidade inidônea para contratar com o Poder Público; 

 
f) Abertura de processo de desqualificação da entidade como Organização Social 

para fins de deliberação pela Comissão de Qualificação de Organizações Sociais. 

 

26.5. Os diretores da CONTRATADA serão responsabilizados pessoalmente, no 

caso de eventual aplicação de penalidade de cunho pecuniário, incidindo as penas 
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sobre o seu patrimônio, considerando que Organização Social é uma entidade sem 

fins lucrativos. 

 

26.6. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo 

administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

ampla defesa. 

 

26.7. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em 

Diário Oficial. 

 

26.8. Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o 

Município poderá: 

 

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente; 

 

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo 

reajustado dos serviços não executados e; 

 
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

 
d) proceder com a contratação de outra entidade sem fins lucrativos, para evitar 

a descontinuidade dos serviços, sendo cabível a sucessão trabalhista dos 

profissionais contratados no regime da CLT, com observância aos termos do item 

28. 

 

26.9. O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser rescindido ou resolvido quando do 

advento de circunstância superveniente que comprometa o fundamento de 

validade do mesmo e a sua regular execução. 

 

26.10. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 
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26.11. A sanção prevista na alínea “c” do item 26.4 poderá ser aplicada 

cumulativamente a qualquer outra. 

 

26.12. O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser suspenso integral ou parcialmente, por 

interesse da Administração Pública, ou por motivos de força maior que 

impeçam a CONTRATADA de cumprir com as metas pactuadas. 

 

26.13. Os motivos de força maior que impeçam a CONTRATADA de cumprir com as 

metas pactuadas deverão ser comunicados ao Município na primeira 

oportunidade e por escrito, sob pena de não serem aceitos. 

 

26.14. A suspensão contratual será formalmente motivada nos autos do processo 

administrativo, e operará seus efeitos a partir da publicação do ato em Diário 

Oficial. 

 
 

27. FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

27.1. A CONTRATANTE providenciará, até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao da sua 

assinatura, o encaminhamento de cópia autêntica do presente CONTRATO DE 

GESTÃO e dos seus anexos aos órgãos competentes. 

 

28. DA SUCESSÃO TRABALHISTA E DO FUNDO DE RESERVA 

 

28.1. Para os casos de término do contrato de gestão, seja por qualquer hipótese de 

rescisão contratual, é autorizada a sucessão trabalhista, sendo observadas as 

seguintes diretrizes: 

 

28.1.1. É obrigatória a constituição de FUNDO DE RESERVA, destinado a 

contingências conexas à execução do contrato de gestão, em valor estipulado 

pela CONTRATADA, conforme indicado no Anexo XVII, com rubrica específica 

e recurso deslocado da conta de custeio do contrato. 

 

28.1.2. O valor que constituirá o FUNDO DE RESERVA destinado às 
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contingências conexas à execução do CONTRATO DE GESTÃO deve ter a 

sua fonte especificada, além do prazo máximo de sua constituição, estimados 

e justificados de acordo com a especificidade do caso concreto. 

 

28.2. Para os fins deste CONTRATO DE GESTÃO consideram-se contingências 

conexas as despesas extraordinárias realizadas pela ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL:  

 

28.2.1. O pagamento de rescisões trabalhistas; e atraso superior a 60 

(sessenta) dias no repasse de recursos por parte da CONTRATANTE, sendo 

que os respectivos valores deverão ser restituídos ao FUNDO DE RESERVA 

em até 15 dias úteis, após a efetivação e regularização dos repasses de custeio 

pendentes pela CONTRATANTE. 

 

28.2.2. Os recursos do FUNDO DE RESERVA só poderão ser utilizados 

mediante solicitação motivada e justificada da CONTRATADA, acompanhada 

de parecer deliberativo pelos membros do Conselho da Organização Social, 

notificando-se o Secretário Municipal de Saúde em até 05 (cinco) dias úteis 

após o ato deliberativo do Conselho. 

 

28.2.3. Os recursos que constituem o FUNDO DE RESERVA são provenientes 

de recursos decorrentes de transferências financeiras realizadas pelo 

CONTRATANTE e serão depositados em conta específica, remunerada 

segundo padrões de mercado, em instituição financeira indicada pelo 

Município, mas contratada pela Organização Social, sempre respeitado o valor 

definido. 

 

28.2.4. Ao final do CONTRATO DE GESTÃO, o saldo financeiro remanescente 

no FUNDO DE RESERVA será restituído ao Fundo Municipal de Saúde, ou, 

em caso de sucessão contratual, à nova Organização Social contratada, a fim 

de manter os propósitos da sucessão trabalhista. 

 

28.2.5. No ato de restituição dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde ou à 

nova Organização Social contratada, deverá ser elaborado relatório financeiro-
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analítico dos recursos depositados no FUNDO DE RESERVA, com todos os 

registros contábeis de sua movimentação. 

 

 

29. DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 

29.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 

contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

 

29.2. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor em litígio. 

 

 

 

30. DO VOLUME DA PRODUÇÃO ESPERADA 

 

30.1. A Produção Assistencial esperada das Unidade de Saúde da Atenção 

Especializada será mensurada através da contagem de pacientes atendidos e 

faturados pelo sistema BPA-I, apresentados mensalmente no Relatório de 

Prestação de Contas da OSS. 

30.2. Os registros citados no item 30.1 devem ter como fonte o sistema BPA-C e 

BPA-I. Deve ser garantida ainda a alimentação integral destes dados, para fins 

de faturamento, através dos sistemas de informação oficiais adotados pelo 

SUS.  

30.3. A avaliação da Produção Assistencial mínima será realizada com base nas 

metas constantes no Anexo XV. 
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31. SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

31.1. Transferência Mensal de Recursos 

 

31.2. O cálculo do valor da Transferência Mensal de Recursos equivale a 1/24 do 

Valor Total do CONTRATO DE GESTÃO.  

 

31.3. A transferência mensal de custeio do CONTRATO DE GESTÃO será 

repassada à CONTRATADA, em conta aberta específica para o CONTRATO 

DE GESTÃO. 

 

31.4. Mensalmente, cada unidade terá seu desempenho avaliado e, caso a unidade 

não apresente a meta quantitativa nos padrões de qualidade, por unidade, e 

indique desempenho insatisfatório (conceitos B e C), a Organização Social de 

Saúde receberá Notificação da SEMUS/NI, para a apresentação de 

justificativas e, no caso de não aceite pela Comissão de Fiscalização do 

Contrato e área técnica da SEMUS/NI, poderá ensejar a repactuação do valor 

do contrato e perfil assistencial do serviço. 

 

31.5. A Organização Social de Saúde deverá apresentar sua prestação de contas 

mensal, relativa ao CONTRATO DE GESTÃO, impreterivelmente, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços. 

 

31.6. As despesas previstas e não realizadas no mês de referência deverão ser 

objeto de ajustes nos demonstrativos do mês subsequente. 

 

31.7. Deverá ser restituído ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos 

resultantes dos valores repassados, em caso de desqualificação da 

Organização Social de Saúde ou em caso de encerramento do CONTRATO 

DE GESTÃO. 

 

31.8. No caso do item anterior, as unidades deverão transferir integralmente à 

SEMUS/NI os legados ou doações que lhes foram destinados, benfeitorias, 
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bens móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como 

os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência 

à saúde cujo uso dos equipamentos lhes fora permitido. 

 

 

32. DESPESAS DE CUSTEIO 

 

32.1. Quando da assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, serão autorizadas as 

Transferências de Recursos nº 1, referentes ao Custeio. No mês 2, serão 

realizadas as Transferências de Recursos referentes ao Custeio nº 2. No mês 

3 será realizada a Transferência de Recursos nº 3 referente ao Custeio e assim, 

sucessivamente, até o mês 24, quando ocorrerá a última Transferência Mensal 

de Recursos de vida; 

 

32.2. A autorização para transferência dos recursos será dada a partir da assinatura 

do CONTRATO DE GESTÃO, conforme modelo de Cronograma apresentado 

no Anexo XVI; 

 

32.3. As transferências das demais parcelas previstas no contrato só serão 

efetuadas mediante a demonstração mensal do cumprimento através de 

documentações pertinentes acerca das obrigações sociais e trabalhistas, 

relativas aos empregados vinculados ao contrato, e pagamento de empresas 

prestadoras de atividade acessória, isto é, profissionais da área da saúde que 

atendem na assistência, referentes ao mês anterior à data do pagamento; 

 

32.4. A CONTRATADA, mensalmente e quando solicitada, deverá apresentar a 

planilha de Despesas de Custeio, conforme Anexo XVII, com os seus 

respectivos comprovantes. 

 

33. EQUIPAMENTOS CEDIDOS 

 

33.1. A visita técnica, para a CONTRATADA, tem finalidade de vistoriar, em conjunto 

com integrantes designados da SEMUS/NI, eventuais equipamentos 

existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, estado 
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de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a 

perfeita execução dos serviços objeto deste TR. 

 

33.2. No momento da visita a CONTRATADA deverá estar munida de 02 (duas) vias 

do Atestado de Visita Técnica (Anexo VII), devendo o representante legal da 

CONTRATADA assiná-lo, reconhecendo firma, e solicitar a assinatura do 

servidor responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será 

devolvida. 

 

33.3. Equipamentos Médicos como leitos hospitalares, ventiladores, monitores e 

outros, identificados na Visita Técnica, serão permitidos ao uso pela SEMUS/NI 

à CONTRATADA a fim de atender ao objeto do presente edital, para a 

prestação dos serviços. 

 

33.4. Os demais equipamentos considerados necessários para a composição das 

Unidades serão adquiridos desde que efetuadas com autorização previa da 

SEMUS, com todas as informações e documentações pertinentes 

encaminhada pela contratada, a qual será ensejada a respectiva celebração de 

termo aditivo. 
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34. ANEXOS 
 

ANEXO I – Relação Municipal De Medicamentos 

ANEXO II – Recursos Humanos 

ANEXO III – Grade De Exames Laboratoriais 

ANEXO IV – Insumos Médicos Hospitalares  

ANEXO V – Outros Materiais E Insumos Para Prestação Dos Serviços 

ANEXO VI – Serviços De Apoio E Outras Instalações 

ANEXO VII – Modelo De Atestado De Visita Técnica Da Unidade De Saúde 

ANEXO VIII – Declaração Edital De Seleção Nº /2023 

ANEXO IX – Modelo De Procuração  

ANEXO X – Roteiro Para Elaboração Da Proposta De Trabalho 

ANEXO XI – Matriz De Pontuação Da Proposta De Trabalho 

ANEXO XII – Parâmetros Para Pontuação, Seleção E Classificação Da Proposta De 

Trabalho 

ANEXO XIII – Declaração De Conhecimento Das Condições De Execução Do Objeto 

Contratual 

ANEXO XIV – Minuta Do Termo De Permissão De Uso De Bens Móveis E De Bem 

Imóvel 

ANEXO XV – Indicadores Para Avaliação Dos Serviços 
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ANEXO XVI – Cronograma De Transferências De Recursos Orçamentários 

 
ANEXO XVII – Quadro De Custeio 
 
ANEXO XVIII – - Manual para a Qualificação procedimental e processual das 

aplicações de sanções nos casos de descumprimento das obrigações advindas dos 

contratos de gestão firmados com Organizações Sociais de Saúde da SES/RJ 

 
 

 
 
 
 
 

35. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

35.1. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

                                 PONTOS RELEVANTES SITUAÇÃO 

1) A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada; SIM 

2) Todos os requisitos relevantes da contratação foram adequadamente 

levantados e analisados, inclusive, o tempo esperado para que a solução 

esteja disponível para o órgão (SEMUS/NI); 

 

SIM 

3) As quantidades de itens a contratar estão coerentes com as demandas 

previstas; 

 

SIM 

4) A análise de mercado foi adequadamente realizada e demonstrou 

haver capacidade do mercado em atender à necessidade de 

negócio; 

SIM 

5) A escolha do tipo de solução a contratar está devidamente justificada; SIM 

6) A solução a ser contratada está devidamente descrita, incluindo todos os 

elementos necessários para alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação; 

 

SIM 

7) Há justificativas para o parcelamento ou não da solução, bem como para a 

forma de parcelamento, se for o caso; 

SIM 

8) Os resultados pretendidos com a contratação foram devidamente expostos, 

em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 

respeito a impactos ambientais positivos; 

SIM 

9) Os riscos relevantes foram adequadamente levantados e devidamente 

mitigados; 

SIM 
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10) A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável; SIM 

11) Há evidências de que a área requisitante se comprometeu com o 

planejamento preliminar da solução (elaboração dos estudos técnicos 

preliminares) e há expectativa de que apoiará a construção do termo de 

referência ou do projeto básico e apoiará o esforço de gestão do contrato 

(e.g. mediante participação no recebimento dos produtos e serviços 

entregues, na perspectiva do negócio). 

 

SIM 

 

35.2. À luz do exposto, considerando que as respostas referentes ao checklist acima 

foram positivas e sem nenhuma observação contrária, além de considerar que 

o presente planejamento está em conformidade com os requisitos 

administrativos necessários ao cumprimento do objeto, atendendo 

adequadamente às demandas de negócio formuladas, como também aos 

benefícios pretendidos, ainda considerando que os riscos envolvidos são 

administráveis, recomenda-se que seja feito o processo de Chamamento 

Público. 

 

35.3. De acordo com o item 9 deste TR a declaração da viabilidade da contratação 

expressa nesta seção apresenta a justificativa da solução escolhida, 

abrangendo a identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de 

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. 

 
35.4. Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às 

demandas de negócio formuladas, os benefícios a serem alcançados são 

adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a 

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 

 
35.5. Conclui-se, portanto, com as informações do presente TR, é tecnicamente 

VIÁVEL a contratação do serviço. 
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36. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

36.1. A participação da Organização Social no processo de Seleção implica na sua 

aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos 

deste ETP e do respectivo Termo de Referência, que passarão a integrar o 

CONTRATO DE GESTÃO , com lastro na legislação referida no preâmbulo do 

TR, bem como na observância dos regulamentos administrativos e das normas 

técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de 

seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e execução 

do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

36.2. É condição indispensável para a assinatura do CONTRATO DE GESTÃO a 

prévia qualificação definitiva como Organização Social e o atendimento aos 

requisitos básicos que trata a Lei Municipal Nº 4.224/2013, regulamentada pelo 

Decreto Municipal Nº 11.742/2019. 

36.3. O prazo máximo para que as entidades que desejarem participar do processo 

seletivo será de 30 (trinta) dias após publicação em Diário Oficial. Os pedidos 

protocolados após este prazo serão descartados para utilização no presente 

processo. 

36.4. A entidade deverá se adequar aos requisitos da Lei Municipal Nº 4.224/2013, 

regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 11.742/2019, como condição para 
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assinatura do CONTRATO DE GESTÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

37. APROVAÇÃO 
 

37.1. Nos termos do §2° do art. 11 da IN-01/2019/SGD, o presente TR é aprovado e 

assinado pelos Integrantes TÉCNICOS e REQUISITANTES e pela 

AUTORIDADE MÁXIMA da Área de Planejamento desta Secretaria Municipal 

de Saúde. 

INTEGRANTES TÉCNICOS RESPONSÁVEIS 

Rosiane Mendes Santos (Subsecretária de Controle 

Avaliação e Regulação) 

_________________________________________________ 

Mat. 60/726.129-0 

 

Eduardo de Macedo Soares (Subsecretário de Planejamento, 

projetos e Auditoria) 

_________________________________________________ 

Mat. 34/719.808-8 

 

 


